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ATA DA lO• SESSÃO, EM 11 DE MARÇO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E MENDES CANALE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- Braga Junior- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco -

Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Helví­
dío Nunes- Petrônio Portella- Virgílio Távora- Wilson Gonçal­
ves- Agenor Maria- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Arnon de 
Mello- Luiz Cavalcante- Augusto Franco - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista- Ruy Santos- Benjamim Farah- Danton Jo­
bim - Franco Montara - Otto Lehmann - Osires Teixeira -
Mendes Canale - Accioly Filho - Evelásio Vieira - Otair Bec)<.er 
-Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento lnterno, deter­
minou o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n"' 38; de \976 
(n~' 66\-C/75, na Casa de origem), que dispõe sobre o cancelamento 
de reiistro de protestos de títulos. por ter recebido pareceres con­
tnírios. quantn ao mérito. das Comissões a que foi distribuído. 

O SR. PJJESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. !"'-Secretário. 

É !ida a seguinte 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Portella 

Brasília, lO de março de 1977 

Dig:níssimo Presidente do Senado federa\ 

Senhor Pre.<;idente. 

De acordo com o * 2<' do Artigo 64, do Regimento Interno, 
cpmunico a. Vossa Excelência que são os seguintes os Vice-líderes da 
Bancada do Movimento Democrático Brasileiro: 

Senador Roberto Saturnino 
Senador Itamar Franco 
Senador Gilvan Rocha 

Senador Lázaro Barboza 
Senador Danton Jobim 
Na oportunidade reitero a Vossa Excelência os protestos de esti­

ma e alta consideração,- Franco Montoro, Líder do MDB 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. ]1'­

$ecretário 
São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 16. DE 1977 

Introduz alterações u Lr) JJ9 l.(t46 de l de janeiro de 
1950, que "dispõe !IObre a consignaçio em folha de pagamento". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' O art. J9 da Lei n~' 1.046, de 2 de janeiro de 1950, pas~a 

a vigorar corn a seguinte redação: 

''Art. J<:> É permitida a consignação em folha. de ven­
cimento, remuneração. salário. provento. subsídio, pensão. 
montepio. rneio-soldo ou gratificação adicional por tempo de 
serviço, nos termos desta lei." 

A.rt. 2<:> O art. 21 da Lei n~' 1.046, de 2 de janeiro de 1950, passtt 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. A \Om<t das consignações não cxeceder{l á 
trinta por cento {)Oo/r) do vencimento. remt~neração, salário, 
provento, subsídio. pens:to. montepio, meio-soldo ou adicio­
,nal por tempo de serviço. 

~ I" h-...c limite 'iCrit elevado a setenta por cento· {70%) 
par<~ pn:.,tm;;\o alimentki,t. edm:aç:1o, aluguel de casa ou 
<'4lli-...i,;l(1 1.k unúvd de-...rinado ([moradia prôpri<c. 

~ ]Q Quando a con~ignaçào ror realizada para qual­
quer da-; Jin:did:tdc:-. nrcvista.~ no parftgrafo anterior. é 
ohripatúria H comprovação mensal dos respectivos pagamen­
tos." 

Art. 3'·' J:-...t;t l.1.:i cntrarü em vigor na data de sU<I puhlkaçiio. 
Art. .t" Rcvop::tm--;e a'i di ... pmiçôes em eontrúrio. cspet:ialmente 

a J.ci n\' 2.~.5J. de 2~ de ag:o ... to de 1956. 
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Justificaçio 

A lei n9 1.046, de 2 de" janeiro de 1950, é o diploma legal bâsico 
a trutar da consi~m1çiio t!m folha de pagamento. , 

Pela Lei n" 2.H5J. de 28 de >!gosto de 1956, todavia, tratouwse de 
nlternr não .~omente o art. ]9 daquele mencionado dirloma. para o 
fim de nele incluir os pagamentos de adicionais por tempo dé ~rviço 
como suscetíveis de consignação, mas também de elevar o limite da 
consignação a setenta por cento do vencimento, remuneração, etc., 
para üs casos de prest<lçàn "Jiimentícia, ·educação, pugamento de 
aluguel nu aquisição de casa própria. Antes, tal limite era fixado em 
'iessenta por cento(v. parágrafo único do art. 21, da Lei 1.046/50). 

Entrct<lnto. a Lei n~ 2.H53. de 28 de agosto de 1956, a par de co­
meter ..:ra~~n ~o:rrn de tl:~:nic;~ legislativa (vcja-~c que o parúgraf(l único 
fa;r rcfcrênr.:ia a "e..;sc limite .. , qu~1ndo em nenhum lugar do art. ]<~ 

da Lei n'~ 1.046, tanto na redação original quanto na nova que lhe é 
dada rc!a Lei 21H5J/56. estú mencionado qualquer limite. Ao contrá­
rio. o limite às consignuçiíes estillonge do art. ]9, mais precisamente 
no art. 21 c seu parúgrafo único, da Lei 1 .046j50). acabou por permi­
tir que. sob sua proteção, sejam feitos empréstimos simples compro­
metendo at6 70% dos Vt.!rH.:imentos dos servidores. 

Nestas condições, além de concertar o equívoco de técnica 
legislativa resultanle da Lei nQ 2.853j56, o nosso projeto busca alcan­
çar uma muior confi:1hilidade e idoneidade nessa questão das 
consignações, exigindo express<Jmente, através do acréscimo de ma'is 
um par{lgrafo ao <Jrt. 21 da Lei n9 1.046. de 1950 (o de numero 29), 
que, quando a consignação se destinar a algumas daquelas finali-' 
dades autorizadoras do limite maior (70% dos vencimentos, etc.), se 
façam comprovações mensais dos respectivos pagamentos. 

Parece-nos que é forma ~{tlida de evitar a realização de emprésti­
mm ~imph.:~. ~em nenhuma vinculação ..:om aquelas. f1nalidades 
menciomu.i.~t.~ n<l ki {pre"taçào ulimentida, educação, aluguel ou 
aquisiç.:io de moradia própria), mas compromete-ndo até 70% dos 
vencimentos ou rcmuneraç.:io. 

Sal<1 das Ses~t'ics. I I de março de 1977. ~ Adalberto Sena. 

Ll:'lilSlA(AO CITA DA 

LEI N' 1.046. DE 2 DE JANEIRO DE 1950 

Disposição sobre a consignaçio em folha de pagamento. 

O Pre!'.idente da República: 

Faço s:1her que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 Ê permitida a consignação em f~lha de vencimento, 
remuneração, salário, provento, subsídio, pensão, montepio. ou . 
meio soldo. nos termos de.~ta lei. 

Art. 21. A soma das consignações não excederá a 30% (trinta 
por cento) do vencimento, remuneração, salário, provento, subsídio, 
pensão. montepio, úu meio soldo. 

Padgrufo único. Esse limite será elevado a 60% (sessenta por 
cento) para prestação alimentícia, educação, aluguel de casa ou 
aquisic•1n de imóvel destinado à moradia próPria. 

.. . ~. 

LEI N• 2.1153, DE 28 DE AGOSTO DE 1976 

Altera a Lei n' 1.046, de 2 de janeiro de 1950. (Dispõe 
sobre consignaçio em folha de pagamento.) 

(ÀJ Cnmi.uiie.f de Cnn.l'tituiçào e Ju.çtiça e de Sen'irn Pú­
h/icn CivN.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 17, DE 1977 

Estabelece que o menor de 21 anos eleito Prefeito, Vice­
Pre(tito ou Vereador, adquire plena capacidade jurídica. 

Oft-vngre"so N~1cional decreta: 

Art. ]9 O menor de 21 anos eleito Prefeito. Vi..:e-Prefeito ou 
Vereador. <ldquire plena capacidade jurídica. 

Art. 2"' Esta lei entrar[t em vigor na data de sua publicação, 
rcvo!!adas as disposições em contrário. 

J ustificaçio 

O presente prnjdo uncqntra sua justificativa no rareccr do 
eminente- professor Wolgran Junqueira Ferreira~ Capacidade Polí­
tica e('apacid:tde Civil- que transcrevemos: 

"Os direitos políticos. segundo Pedro ('almon (Curso de Direito 
Con~ütucional Brasileiro. pág. 247) são "o conjunto de condições 
qu~e permitem ao cidadão intervir na vida política, votando e sendo 
votado'': enquanto pura Pontes de Miranda (Comentários à Cons­
tituição, vol IV, (lÚg:. 657) "consiste aquele direito de particirar de 
org_aninçào e funcionamento do Estado", paw Pimenta Bueno, 
citado por Pinto Ferreira (Direito Constitucional Moderno. vol. 11, 
pilg. JX) "os direitof> políticos são prerrogativas, ou atributos, facul­
dades ou poder de intervenção dos cidadãos ativos no Governo de 
seu país. intervenção direta ou só indireta. mais ou. menos ampla, 
·segundo a intensidade do gozo desses direitos. São o jus civitatis, os 
direitos cívicos,. que se referem ao poder público. que autorizam o 
cidadão ativo a participar na formação ou exercício da autoridade 
n:1cional. a e.\erccr o direito de vontade ou eleitor, os direitos de_ 
Dcpu\adl) ou Senador, a ocupar cargos políticos, e a manifestar suas 
opiniões sobre o Governo do Estado". 

O direito político pode ser passivo (o de ser votado) e ativo (o de 
votar). 

-O grau rrínimo'de cidadania se inicia com o direito de votar. Os 
graus médio e máximo da capacidade de cidadania aferem-se pelo 
direito de ser votado. Fixa a Constituição a idade mínima de 21 anos 
para ser DepUt<!do (art. 39) e 35 anos para Senador (art. 41 ). 

Entret:lnto, dentro da capacidade mínima de cidadania, 
encontramos a elegibilidade para os cargos de Prefeito, V)ce-Prefeito 
e Vereador. 

ObtidO o título de eleitor, com dezoito anos (art. 147 da Cons­
tituição) inicia-se, também. em gr<lU mínimo, a capacidade política 
passiva de ser votado para os referidos cargos. 

Então, pacífica é a possibilidade do eleitor com dez;oito anos, de 
ser eleito para os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

Entretanto, tal possibilidade_ pode gerar problemas na ordem 
civil que, devem ser resolvidos pela jurisprudência. pela analogia ou 
por quulquer método interpretativo, race à ausência de expressa dis­
posição leg<tl. 

O problema gerado nasce do connito entre a maioridade polí­
tica e a maioridade civil. 

Diz o Código Civil, no artigo 99: "AOs vinte e um anos com­
pletos acaba a menoridade, ficando habilitado o indivíduo para 
todos os atos da vida civil" . 

Antes dos vinte e um anos a pessoa é relativamente incapaz; 
consoante dispõe o inciso I. do artigo 147, da Lei Substantiva Civil. 
E paw que os atos por ela praticados tenham validade deverão ser 
assistidos pelas pessoas que o Código determina (artigo 84). Aos pais 
compete assistir os menores de 2 I anos nos atos em que forem partes, 
suprimindo-lhes o consentimento (artigo 384-V). 

Assim, o eleitor com dezoito anos ê maior politicamente. mas 
continua menor civilmente. 

O menor de 21 anos. eleito Prefeito. assim como o Vice-Prefeito 
que venha a substituir o Prefeito ou o Presidente da C~mara Muni­
cipal que, no impedimeoto do Prefeito e do Vice-Prefeito os subs­
tituu, irão exercer atos da vida civil. 
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Din:r-sc que estariam exercendo tais atos em nome da pessoa 
jurfdica !\cria forçar a interpret.:Jçào do fato, acrescido aindt! da situa­
ção cspc~:iat de que, as ressoas jurídicas somente podem ser repre­
sentadas por pessoas maiores e capazes. 

O artigo 17 do Código Civil diz que "as pessoas jurídicas serão 
·rcpn:scnt;~das. ativa c passivamente. nos atos judiciais c cxlrajudi­
ciai.~. ror quem os re.spectivos est.atutos de.<iignnrem. ou. não o desig­
nando. pelos .~cus diretores. 

Mas. a representação repele a assistência. 
Assim. ninguém, menor de 21 anos e maior de 16 anos poderú 

rcprcst:ntar alguém em atos judiciais sem ser assistido. por força do 
próprio arL J84- V do Código Civil. 

Por esta rnzão é que, o Código Civil abre a exceção da emancipa­
ção. Pode ela ocorrer por concessão dos pais, por sentença do juiz 
pelo casamento. pelu colação de grau científico em curso de ensino 
superior. pel(l estabelecimento civil ou comercial. com economia pró­
pri;J c, pelo exercício de emprego público efetivo. 

A emancipação. conforme ensinamento de Clóvis- Bevilacqua 
(Código Civil, vol.l. pág. 210, 9• ed.) "é a aquisição da capacidade ci­
vil antes da idade legal". 

Ocorre, entretanto. que o exercício de cargo de Prefeito ou de 
Vereador não constitui "emprego público efetivo" a que se refere o 
inciso 111. do& 1"'. do artigo~ do Código Civil. 

Sobre ele, Carvalho dos Santos (Código Civil Brasileiro Inter­
pretado, vol. I. pâg. 302. n~' 26) diz que "a emancip<c~ção resulta do 
emprego que pode ser federal, estadual ou municipal. O que o Códi­
go exige é que seja efetivo, de modo que o emprego de mera comis­
são, ou interino. não possa implicarem emancipação". 

Washington de Barros Monteiro (Curso de Direito Civil. Parte 
Gemi. vol. I. p.:'lg. 72) na mesma linha de pensamento afirma que. 
não se beneficiam da emancipação dos simples interinos contrata­
dos. diaristus. mensalistas. extranumerários e investidos em comis­
s:io c nem os funcionários de autarquia ou entidade paraestatal, mes­
mo que. nomeados em caráter efetivo: pois, conforme já decidiu o 
Tribunal Superior do Trabalho "a situação dos empregados autúr­
quicos ~.:orrcspondc à dos funcionários públicos. Não é idêntica. É 
an:'dogn. (Revista Forense 129/257.) 

Ocorre que, no exame das Constituições anteriores, a capacida­
'de passiva eleitoral iniciava-se aos vinte e um anos. Podia o maior de 
dezoito anos votar. mas não podia· ser votado. Isto na República, 
pois no Império a situação já era 'bem diversa. 

Pela Lei de \'1 de outubro de 1828, somente poderiam ser eleitos 
Vereadores, os que pudessem votar nas assembléias. paróquias e nes­
tas: pela Constituição de 25 de março de 1824. somente podiam votar 
os maiores de 25 anos, salvo os casados. os oficiais militares que fos­
'icm maiores de 21 anos os bacharéis formado.~ e clérigos da ordem 
Sacra (artigo 92). 

A Constituição de 24 de janeiro de 1891 estabelecia a maiorida­
de política a-os 21 anos (artigo 70). A Constituição de 18 de setembro 
de 1946 obrigou os Estados-membros à-observância das normas esta­
.belecid~ts por ela (artigo 18). Como o parágrafo único, do artigo 38 
fixavu. como condições de elegibilidade para o Congresso Nacional 
o ser maior de 21 anos, tal norma se estendeu aos municípios. Aliás. 
o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. ao se manifestar sobre o 
aSsunto entendeu que. seria absurdo impor aos Estados e aos_ seus 
Munidpios. que se"sujcitassem à eventualidade de serem governados 
por cidadãos inexperientes, sem capacidade. quase sempre, para 
reger sua própria pessoa e bens (V. Antonio Tito Cosla. O Vereador 
c Cúmarú M unidrw.l, pÍlg. J9.) Entretanto, vê-se que os tempos 
mudan1m e a maturidade da juventude constitui uma esperança para 
o Brasil c, não o contrário 

Exatamente. sob a égide da Constituição de 24 de janeiro de 
1891. é que foi promulgado o Código Civil, is.to é, em I'~ de janeiro de 
1916. 

Assim. como o menor de 21 anos não podia ~equer votHr, n$0: 

-houvt; c nem llOdiu haver u preocupação em conceder u emancipação 

aos mainres de 18 anos e menotes de 21 anos, que fossem eleitos para 
m rar!!ns de Prefeilo e Vereador. 

Permitindo a atual Constituição Federal- Emenda nQ I de 17 
de: outuhro de 1969- por niio proibir expressamente. que os eleito­
res maiores de I~ anos sejam eleitos para os cargos de Prefeito e 
Vereador. hfl que se hu'\car uma definitiva concordünda entre a 
capacidade dvil c a política. 

1\ Con..;ti\uiçfLO :~penas fixou limites de idade para Deputado. 
Senador c Presidente da Repl1hlica (artigos 39,41 c 74) .. 

Clávis Revilacqu~! (oh. cit. rág. 210} já entendia que, "hoje u 
capacid<tdc política c a civil começam em geral aos 18 anos, pois que 
aos I K anos, alistam-se eleitores os brasileiros que saibam ler". 

Entretanto. o eminente ...:ivilista emitia uma opinião interpretati­
va da lei, sem que esta. expre"samente o estabelecesse. 

A.~.~Jm. enlt:ndemos que, i1 fall.a de disposição expressa de lei, 
que conceda aos Prefeitos. Vice-Prefeitos e Vereadores menores de 
21 anos a sua emancipação. poderão sugir discurssões em torno de 
seus atos. Principalmente atos dos Prefeitos. que na vida civil 
somente possam ser praticados pelos maiores de 21 anos. enquanto 
ele~ n<'io os têm. 

Nãn seria dcma~iadn tal concessão e, a par disto, um reconhe~ 
cimento. por p:utc do Poder Legislativo. da suma validade. d<.l 
par!iciraçrio dos jovens n<.~ vid:1 rolítica de sua.~ comunas. A.~ últim<1s 
cleiçôcs em que, alguns prefeito~ foram eleitos, tendo menos de 21 
anos. ao lado de inúmeros Vereadores. também. menores de 21 anos 
recomendam, por si só. uma alteração nt:~ legislação civil. Posto que é 
evidente: que se o povo, em eleições livres, os escolheu, ninguém me~ 
Jhor do que o próprio povo para aferir a maturidade de seus concida­
dào~. cntrc)!ando-lhes a adm1ni~tração política de seus municípios." 

Sala da" Sessões. em li de marco de 1977.- F.ranca Montoro. 

f .4 C' omissão de Con.Hituidio e Jw"/iça. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 18, DE 1977 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l Q O parcelamento do solo urbano será regido por esta lei. 
Parúg:rafo único. Os E-.tados e Municípios poderão estabelecer 

normas relativas ao parcelamento do solo urbano previstas nesla lei, 
complementando suas exigências para melhor aduptação às peculiari~ 
dadcs regionais e locai<:. 

CAPITULO I 

Disposições PnlimJnares 

Art. 211 O parcelamento do solo urbano poderá ser feito 
medbnle loteamenlo ou de<;membramento. observadas as disposi­
ções desta lei e das legislações estaduais e municipais pertinentes. * I~> Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados à edificação, éom abertura de novas vias de circult~ção e 
logradouro<: públicos, ou prolongamento, modificação ou ampliação 
das vias existentes. 

9 29 Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em 
lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário 
e;~<islcnte. dc.~de que não implique na abertura de novas vias e logra­
douros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação 
dos jú existentes. 

Art. 39 Somente será admitido o parcelamento do solo nas 
zonaS urhanas ou de expansão urbana. · 

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I - em terrenos baixos, alagadiços e sujeitos às inundações, 

antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das 
figu:1s: 

li - em terrenos que tenham sido aterrados com material 
nocivo à saúde pública. sem que sejam previamente saneados: 
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1ll - em terreno~ com dedívidade igual ou superior a 30%, sal­
vo se at~ndidas exigências específicas feitas pela autoridade 
competente: 

IV- em terrenos onde as condições geológicas não aconselham 
a edificação. 

CAPITULOU 
Dos Requisitos Urbanisticos para Loteamento 

Art 49 Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos se­
guinte" requisitos: 

I - a.~ úreas destinadas a sistema de circulação, à irnplantação 
de equipamento urhano e comunitário, bem como a espaços livres -de 
uso púhlico, serão proporcionais à densidade .de ocupação prevista 
para a ,!!lcha, ressalvado o disposto no!llq; 

li- os lotes terão área mínima de 150m2 e frente mínima de 5 
m·. "'aho maiores exig:f:ncias da legislação estadual ou municipal, ou 
se o loteamento se destinar à edificação de conjuntos habitacionais 
previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes: 

li I- ao longo das úgu<Js correntes e dormentes e das f <lixas de 
domínitl público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória <l 
rcsen·a de uma faixa non aediflcandi de quinze metros de c<Jda lado, 
~a h o mainrc~ exigências em legislação específica: 

I V - as vias do loteamento deverão articular-se com as vias 
adj:u.:cnte.., oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a 
topografia local. 

* I" A percentagem das áreas públicas previstas no inciso I deste 
artigo nàn poder{! ser inferior a 35% do total da gleba, salvo nos 
lote<Jmento.., de:-.tinados a residências unifamiliares, cujos lotes 
tiverem [Jr~a mínill'f.J de 5.000m'. caso em que a percentagem exigida 
'icr:l de ]Qf';., Nns loteamentos cujos lotes forem superiores a 20.000 
m '.a ex.ig:l"ncia de áreas públicas poderá ser reduzida ou dispensada. 

~ 2" Con:-.ider<~m-se comunitários os equipamentos públicos de 
cduc:Jçào. cultura. saúde, late r e similares. 

Art. 'i<> O Poder Público competente poderf1 exigir em cada 
lott::~nll:nto :~ rt:~erva de faixa non aedlficandl destinada a equipa­
mcnlth urhano .... 

l';tr:twafo lmico. Consideram-se urbanos os equipamentos pú­
hlico'i de :tha ... tct:imento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, 
coleta~ de :'tg:ua" pluviais, rede telefônica c gás camtfizado. 

CAPITULO 111 
Do Projeto de Loteamento 

Art. A" Antes da elaboração do projeto de loteamento o 
intcrt: ... ~.tdn dcvcrú requerer uo Poder Púlllico competente que delina 
:t~ dirclritc" pma o uso do solo, traçado dos lotes. do sistema viário. 
dtl\ c,p;t~n" livres c das úreas reservadas para equipamento urbano e 
cornunit:'lriu, arrc'icntando para este lim requerimento de planta do 
imú\~,:1. cnntcndo rcto menos; 

I- :1~ divi<;;ts da glclla a ser loteada: 
11 -·a~ cur.,.as de nível:) dist;incia adequada, quando exigidas 

ror lei l.:''!adual ou municipal: 
111 - a localitaç:l(l dm cursos d'água. hosques e construções 

C\l~kn1C\: 

IV- a indicaçüo dm arruamentos contíguos a todo o reríme­
lrtl. ;t ltlC:tli!";t~Jtl d:~" \i;t' de eomuni!.:açi'io. da<i úreas livre~. dos 
cquiramcntn" urhanm c comunitúrim cxí~tente<i rto loca]tlu em sua~ 
;tdi:tcl-ncia~. com :t'i rc~rectiv<J~ distúncias da úrea 11 ser loteada; 

V- tl tiro dt: U~ll rrcJominantc il que O loteamento SC destina; 
VI - .~, c;Jractcrístic<~~. dimensõe~ e localiz.açüo das 1onas de 

ll~ll l'tlllt(L!U<I~ 

Art. 7" O Poder Público competente indicará nas plantas 
apre.;,entada:-. junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes 
de planejamento estadual e municipal: 

I- us ruas ou estradas que compõem o sistema viário da cidade 
e do municipio relacionadas com o loteamento pretendido: 

11 -o traçado básico das vias de circulação; 

111 - a localização aproximada dos terrenos destinados a 
equipam~nto urbano e comunitário e das âreas livres de uso público; 

IV - as faixas sanitárias de terreno necessárias ao escoamento 
das águas pluviais e faixa não edificável; 

· V- a zona ou zonas de uso predominante da área, com indica· 
ção dos usos compatíveis. 

§ I~> o· Poder Público competente definirá as diretrizes no 
prazo máximo de trinta dias, contados da data do protocolo do 
requerimento. 

§ 2~> Será causa de interrupção deste prazo a intimação do 
interessado para prestar esclarecimentos complementares necesSá­
rios à fixação das . diretrizes, recomeçando a contagem quando 
houver o cumprimentp da intimação. 

§ )Q As-diretrizes ~xpedidas vigorarão pelo prazo máximo de 
um ano. 

Art. 8Q O Município que tiver menos de 50.000 habitantes 
poderá dispensar, por decreto, a fase de fixação das diretrizes previs­
tas nos artigos 6Q e 7Q desta lei para a aprovação do toteamento. 

Art. 91> Orientado pelo traçado e diretrizes ofici~is, quando 
houver, o projeto. contendo desenhos e· memorial descritivo, será 
apresentado ao Poder Público competente acotnpanhado do título 
de propr.iedade. 

§ I~> Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdiVisão das quadras em lotes, com as respectivas 

dimensões e numerações: 
11 -o sistema de vias com respectiva hierarquia: 
111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, com t:aios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 

circulação e praças: 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento 

localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas: 
VI - a indicação em planta e perf1s de todas as linhas de 

escoamen·to das águas pluviais. 
§ 2Q O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 

pelo menos, o seguinte e nesta ordem: 
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas característi­

cas c fixação da zona ou zonas, de uso,p(e.dQminan'te; 
11 - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações 

que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constan­
tes das diretrizes fixadas: 

lll - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio 
do Município no ato de registro do loteamento; 

IV - a indicação dos equipamentos urbanos, comunitários e 
dos serviços públicos ou de utilidade pública já existentes no 
loteamento e adjacências e o modo de se eStabelecerem as conexões 
necessárias à sua utilização. 

CAPITULO IV 
Do Projeto de Detmembramento 

Art. 10. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o 
interessado apresentará requerimento ao Poder Público, acompanha­
do do título de propriedade e de planta do imóvel a ser desmem­
brado contendo: 

1- a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
H -a indicação do tipo de uso predominante no local; 
111 -a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 
§ ]9 O Poder Público disporã de 30 dias, contados da data do 

protocolo do requerimento, para exame e decisão do pedido. 
·* 2~> Será causa de interrupção deste prazo, a intimação ao 

interessado para prestar os esclarecimentos necessários à· aprovação 
do requerimento. recomeçando a contagem na data do cumprimento 
da intimação. 

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que o;oube-r, a!. 
disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as 
do_ item li do artigo 49 e o artigo 59 desta lei. 
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CAPITULO V 
Da Aprovaeio do Projeto de Loteamento e Desmembramento 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento devefi\ 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal, a quem compete também a 
fixação das diretrizes a'que aludem os artigos 69 e 79, salvo as exce­
ções previstas no artigo seguinte. 

Art. !3. Caberá aos Estados o exame e a aprovação dos proje­
tos de loteamento e desmembramento nas seguintes hipóteses; 

1- quando o projeto de loteamento e desmembramento locali­
zar-se em área pertencente aos Municípios integrant.-:s das Regiões 
Metropolitanas: · 

li- quando o projeto de loteamento ou aesmembramento loca­
lizar-se em área que pertença a mais de um Município: 

m - quando o projeto de !oteatl1ento ou desmembramento se 
destinar a uso exclusivo ou predominantemente indU!:itrial: 

IV- qu<~ndo o projeto de loteamento ou desmembramento 
local.izar·se em áreas de proteção especial, destinadas à preservação 
do patrimônio histórico, de áreas \ierdes, de mananciais, e outras 
finaJidades declaradas como tal, previamente, pelos Estados, 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o exame e a 
aprovação dos projetos de loteamento e desmembramento caberão à 
autoridade metropolitana. 

Art. 14. Os Estados definirão, por decu~to, í.lS án:u~ áe prote· 
çào especial. previstas no item IV do artigo anterior. 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as nor~as a 
que deverão se submeter os projetos de loteamento e desmembra· 
menta nas áreas previstas no artigo 13, observadas as disposições 
desta lei. · 

Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas 
neste artigo, o Estado procurará atender as exigências urbanísticas 
do planejamento municipal. 

Art. 16. O projeto d~ loteamento deverá ser aprovado pelo 
órs;ão competente estadual ou municipal no prazo de 90 (noventa) 
dias. con,tad~s da data do protocolo dos documentos a que se refere 
o artigo 9~> desta lei. 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum não poderão ter a sua 
destinação alterada para fins particulares, desde a aprovação do 
loteamento. 

CAPITULO VI 
Do iteaJ.stro do Loteamento e Desmembramento 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento nu de desmembra· 
mento, o loteador dever<'~ submetê-lo ao registro imobiliário dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias. sob pena de caducidade da aprovação, 
acompanhado dos segui.ntes documentos: 

I -título de propriedo.1de do imóvel: 
11 - histôri~o dos títulos 'de propriedade do imôvel. abran· 

gendo os últimos 20 anos, acompanhado do!; respectivos compro­
vantes: 

fff- certidões negativas: 
a) de tributos federais, estaduais e municipais mc1dentes sobre 

o imóvel; 
b) de ações reais referentes ao imóvel: 
c) de ações penais com respeito a crime contra o patrimônio. 
IV- certidões: 
a) dos cartôrios de protestos de títulos: 
b) de ações pessoais relativas ao proprietário: 
c) de ônus reais relativos ao imóvel: 
d) de ações penais. 
V.- comprovante do termo de verificação pela Prefeitura d<l 

execuçiio .das vias de circulação do loteamento, da demarcação dos 
olhos, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas 
pluviais: 

VI- exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou 
de cesslio, ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoria· 
~mente us indicações previstas no artigo 26; 

VJJ- declaração do cônjuge do requerente de que consente no 
regiStro de loteamento. 

9 19 As certidões referidas na alínea b do inciso 111 e nas alíneas 
b e d do inciso IV deste artigo deverão atiranger os últimos 10 (dez) 
anos e as certidões referidas na alínea a do inciso IV os últimos 5 
(cinco) anos. anteriores à data do pedido de registro do loteamento: 
dev1::ndo todas elas ser extraídas em nome daqueles que. nos mencio­
nados períodos, tenham sido !i!u/ares de direitos reai.~ sobre o imóvel. 

~ 2~> A existência de protestos. de ações pessoais ou de ações 
penais. e.lcelo as referentes a crime contra o patrimônio. não impe· 
dirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses 
protestos ou ações não poderão prejudicar os adquirente~ dos lotes. 
Se.o oficial do Registro de lmóvei.sjulgar insuficiente a comprovação 
feita. suscitará u súvida perante o juiz competente. 

§ 3~> A declaração a que se refere o inciso VIl deste artigo 
dispensará o consentimento do declarante para os atos de alienação 
ou promessa de alienação de lotes ou de direitos a eles relativos, que 
venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19. Examinada a documentação e a encontrando em 
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis fará publicar, em resumo, 
edital do pedido de inscrição para receber impugnações no prazo 
de 15 dias. A publicação incluirá pequeno desenho de localização da 
área. 

§ 19 Findo o prazo sem impugnação, será feita imediatamente 
a inscrição. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro 
de Imóveis intimará o requerente para que sobre ela se manifeste no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com 
a manifesta.~;ão do requerente, o processo será enviado ao juiz 
competente para decisão. 

§ 2~> Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o 
juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter 
ao interessado as vias· ordinárias caso a matéria exija mais larga 
indagação.· 

§ )9 Nas capitais, a ·publicação do edital se fará no Diário 
Oficial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais 
Municípios, a publicação se farâ apenas num dos jornais locais, se 
houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

' § :1'? O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar a inscrição 
em· desacordo com as exigências desta lei ficará sujeito à multa 
equivalente a dez veLes os emolumentos regime~tais fi."ados para o 
registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz cor· 
regedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrati­
vas cabíveis. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no li· 
vro próprio. 

Parágrafo único. No Registro de Imóveis averbar-se·ào a 
inscrição do loteamento e suas alterações, bem como a abertura de 
ruas e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a equi­
pamentos urbanos, com uma indicação para cada lote. 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada sob mais de 
uma circunscrição imobiliária, o registro será requerido primei­
ramente perante aquela em que estiver localizada a maior Parte da 
área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado 
requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma 
das demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na 
anterior. até que o loteamento seja registrado em todas. Denegado o 
registro em qualquer das cin::ünscrições, essa decisão será comuni­
cada às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos. 

§ I-~' Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma 
circunscrição. 

§ 2~> É defeso ao interessad(') processar simultaneamente, 
,perante diferentes circunscrições, pedidos de registros do mesmo lo· 
teamento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta norma. 

§ )9 Enquanto não procedidos todos os registros de que trata 
eSte artigo, considerar·se·â o loteamento como não registrado para 
os efeitos desta lei. 

§ 49 O inde~erimento do regist. o do loteamento em uma cir· 
conscrição não determinará o cam:elamento do registro procedido 
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em outra se o motivo do indeferimento naquela não se estender à 
área situada sob a competência desta, e desde que o interessado 
requeira a manutenção do registro obtido, limitando o loteamento à 
área registrada. 

Art. 22. Desde a data da inscrição do loteamento; passam a 
integrar o domínio do M unicíp.io as vias e praças, os espaços liv;es e 
as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equ1pamentos urba­
nos constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23. A inscrição do loteamento só poderá ser cancelada: 
I -por sentença; 
li -a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, 

enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 
111 - a requerimento conjunto do loteador e de todos os 

adquirentes de lotes, com anuência da_ Prefeitura e do Estado nos 
casos do artigo 13 desta lei. 

~ 19 A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamen· 
to se disto resultar inconveniente comprovado para o desenvolvi­
mento urbano ou metropolitano ou se já se tiver realizado qualquer 
melhoramento na área loteada ou adjacências. 

S 29 Nas hipóteses dos incisos li e I li, o Oficial do Registro de 
Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, 
com prazo de 30 (trinta) dias, para receber impugnação, contados da 
data da última publicação; findo esse prazo, com ou sem impugna­
ção, o processo será remetido ao juízo competente para homo­
logação" do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público. 

S 3<:> A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
procedida de vistoria judicial destinada a comprovar a ine~istência 
de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24, O processo de loteamento e os contratos depositados 
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a 
qualquer tempo, independentemente do pagamento de custas ou 
emolumentos ainda que a título de busca, não sendo cobrãveis, na 
forma regimental, as certidões que forem solicitadas. 

CAPITULO VII 
Dos Contratos 

Art. 25. Os compromissos de compra e venda, as cessões e pro­
messas de cessão são irretratáveis, atribu"em direito à adjudicação 
compulsória e, estando averbados, conferem direito real oponível a 
terct=iros. 

A1t. 26. Os compromissos de compra e venda. as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por 
instrumento particular. de acordo com o modelo depositado na 
forma do artigo 18. inciso VI, e conterão pelo menos, as seguintes 
indicações: 

I - nome. nacionalidade. estado civil e residência dos contra­
~antc~: 

11- denominação e sítua<;ào do loteamento. número e data da 
ínscriç~to: 

111-..dt=scrição do lote ou dos lotes que forem objeto do 
compromis~o. confrontações. número, área e outros característicos: 

IV- preço. prazo. forma e local de pagamento, bem como a im­
portüncia do sinal, e correção monetária se pactuada; 

V -juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as presta­
ções vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca exce­
dente a 10'"'< do débito e só exigível nos casos de Ífltervençào judicial 
ou de mora superior a três meses: 

VI- indicação a quem incumbe o pagamento dos impostos e 
taxas incidentes sobre o lote compromissado: 

Vil- declaração das restrições urbanísticas convencionais do 
loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

~ I~> O contrato deverá ser firmado em três vias qu extraído em 
três tra.~Jado.~. sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no 
registro imobiliftrio, após as averbações e anotações devidas. 

~ 2Q Quando o contrato houver sido firmado por procurador 
de qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da procura­
ção no registro imobiliário. 

Art. ?7. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de pro­
messa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, a outra parte 
poder~.'lff)tificar o devedor para a outorga do contrato ou afere~ 
cimenfii:de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. sob pena de 
proceder-~e a averbação do pré-contrato, passando as relações entre 
as partes a ser regidas pelo contrato padrão. 

~ (9 Para os fins deste artigo, terão o mesmo valor do pré­
contrato a promessa de cessão: a proposta de compra, a reserva de 
lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifestação 
da vnntadc das partes. a indicação do lote, o preço t= modo de paga­
mento. c a promt=s\a de contratar. 

9 2" A averbação de que trata este artigo não .'ierá procedida se 
a parte que a requereu não comprovar haver cumprido a sua presta­
ção. nem a oferecer na forma devida. salvo se ainda não exigíveJ. 

S 3o Havendo impugnação· daquele que se comprometeu a 
concluir o contrato. observar-se-á o disposto nos artigos 639 e 640 do 
Código de Proce.~soCivil. 

Art. 28.' Qualquer-alteração no loteamento inscrito dependerá 
de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela 
altt=raçào. :.~provado pela Municipalidade ou pelo Estado nos casos 
do artigo 13 desta lei e depositado no Registro de Imóveis, em 
complemento do projeto original, com a devida averbação. 

Art. "29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante 
ato inter-vivos ou por sucessão "causa mortis", sucederá o trans~ 

mitentc em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a 
respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de 
ces.~ão. em todas as suas cláusulas, sendo nula qualqu!r disposição 
em contrúrio. ressalvado o direito do herdeiro ou legatário. de renun~ 
ciar a herança ou legado. 

Art. 30. A sentença declaratória da falência ou da insolvência 
de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso 
de compra c venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto 
a úrea lolt!ada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência fof 
do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, 
incumbirá ao síndico ou administrador dar cumprimento aos 
referidos contratos: se·do adquirente de lote. seus direitos serão leva­
dos tt praça. 

Art. 3 I. O contrato pode ser transferido pqr simples trespasse. 
lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento 
em separado. declarando-se o número da inscrição do loteamento, o 
valnr da cessão e a qualificação do cessionário, para a devida a'lerba­
ção. 

~ 19 A cessão independe da. anuência do loteador mas, em rela­
ção e t=stc, seus efeitos só se produzem depois de Cientificado pores­
crito pelas partes ou quando averbada a cessão. 

~ 2Q Um<.\ vez averbada a cessão, feita sem conhecimento do 
lotcador. o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito. dentro 
de dez dias. 

Art. 32. Vencida e não paga a presta<;ão, o contrato ser(t 
considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em 
mora o devedor. 

~ J<:> Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intima­
do. a requerimento do vendedor, pelo Oficial do Registro de lmó~ 
veis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a 
data do ragamento, os juros convencionados e as custas da intima­
ção. 

~ 29 Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
~ 3" Com a certidão de não haver sido feito o pag<Jmenlo !m 

cartório. o vendedor requererá ao Oficial do Registro o cance­
lamento da averbação. 

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar a receQê-las ou 
furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora mediante 
inlimaçiio do Oflcial do Registro de Imóveis para vir receber as 
imporlüncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de lmó"­
veis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, 
considerar-se-á efetuado o pagamento, a menos que o credo_r 
impugne o depósito e, alegando inadimplemento do devedor, re-
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qucir:t a intimação deste para os fins do disrostu no :utigo 32 desta 
lei. ' · 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão ror inadimplemento do 
adquirente. as benfeitorias necessárias ou úteis por ele lev:1daK a efei· 
to no imóvel devcrào ser Indenizadas, sendo de nenhum efeito 
qualquer disposição contratual em contrário. 

Par[t_!!r:tfo (HlÍI.:l). Nilo serão indcnitadas as henfcitorias feitas 
em dc,cnnhmllÍthnk cnm 1l cnntratn 1\u com a lei. 

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento de uma uverbaçào por 
inadiplcmcntn do contrato, e tendo havido o pagamento de mais de 
um terço do preço aj_ustado, o Oficüü do Registro de Imóveis 
mencionar{! este fato no ato do cancelamento c a quantia paga: 
somente scrfl efetuada novu averba_çào relativa ao mesmo lote desde 
que comprovado, pelo requerente, o pagamento deste valor do 
tüular da averbação cancelada. ou mediante depósito em dinheiro à 
su:t di~pn-;içiio, .iunt(l an Registro de lmàvcis 

Paritgrafo único. Oco,rrendo o depósito •~ que se refere este 
artigo, o Oficial do Registró de Imóveis intimará o interessado para 
vir recebê-lo no prazo de lO (dez) dias, sob pena de ser devolvido ao 
depositante. 

Art. 36. A escritura defmitiva de venda e compra, qualquer 
que seja o valor do lote, p~derâ se fazer por instrumento pafticular 
ou púhlü:o. <1 critl!rio do comprador. Se o vendedor exigir instrumen­
to público. a seu cargo [icarão as despesas de tabelião. 

Art. 37. O compromisso de venda e compra de lote de terreno, 
devidttmente quitado. ou acompanhado da prova de h~ver o 
promitente Vendedor quitado àS três llltimas prestações, valerá como 
título para a transcrição da propriedade do lote em nome do promi­
tente comprador. 

* 1~' Da mesma forma, valerá como título para a transcrição da 
propriedade a promessa de cessão de direitos sobre o lote, acompa­
nhada da prova de quitação, pelos respectivos credores, das 3 {três) 
úhim<1s prcstaçôes devidas ern razão dos contratos de que se originou 
a promessa de cessrw. 

~ 29 O oficial do Rcg:istro de Imóveis, no prazo de 10 (dez) 
di:ts. intimará da transcrição o proprietário do imóvel e também os 
que h\1Uverem prometido ceder direito,s de cómpra relativos ao lote. 
que for objeto da trunscriçào feita na conformidade do disposto 
neste artigo. 

Art. 38. A averbação do compromisso, cessão ou promessa de 
cessão s6 poderá ser cancelada: 

I -por sentcnç;t: 
li -a requerimento conjunto das partes contratantes: 
111- quando houver rescisão comprovada do contrato; 
IV- quando for transcrita a escritura pública ou particular de 

compra c venda ou a promess<t de cessão de direitos, na forma do 
artigo :n c seu~ )9. 

CAPITULO VIII 
Disposições gerais 

Art. 39. 1: vedado vender ou prometer vender lote de 
loteamento não inscrito. 

Art .. 40. Verificado que o loteamento não se acha inscrito, 
poder{• o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações 
restantes e notificar o lotcador para suprir a falta. pelo p·razo contra­
tual. 

* 19 Vencido o contrato e não havendo a regularização do 
loteamento. perderá o loteador, a título de multa, o direito ao 
recebimento das prestações não' pagas. licando quitado o contrato de 
compra e venda. 

~ 29 Regularizado o loteamento, o loteador notificará os 
adquirente<; dos lotes, por intermédio do Registro de (móveis 
competente. para que passem a pagar as prestações devidas no pr:izo 
de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação. 

~ 311 O loteado r somente poderá exigir o pagamento das presta­
s;ões suspensas na forma deste artigo, no mesmo número e valor que 

as ajustadas inicialmente, prorrogando-se para tal fim o vencimento 
do contrato por tantos meses quantos forem os da suspensão. Não 
incidirão sobre este pagamento juros c correção desde a data da 
notificação a que se refere este artigo. 

§ 41' O Prefeito Municipal e o Ministério Público poderão 
promover a notificação prevista neste artigo. 

Art. 41. Sed nula de pleno direito a cláusula de rescisão do 
cOntrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento 
não estiver regularmente inscrito. 

Art. 42. O Poder Público podcrã haver do loteador tudo 
quanto tiver de despender com equipamentos urbanos ou e"'propria­
çõcs para regularizar loteamento não aprovado ou execlltado em 
desacordo com as normas desta lei e da legislação estadual e munici­
pal. 

Art. 43. Nas desapropriações não serão considerados como 
loteados ou loteúvcis. para fins de indenização, os terrenos ainda não 
vendidos ou compromissados, objetos de loteameflto não inscrito ou 
irregularmente i'nscrito. 

Art. 44. O /Município e o Estado poderão expropriar úreas 
urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demoli-ção, 
reconstrução e incorporação. ressalvada a preferênci<t dos expropria· 
dos para a aquisição de novas unidades, em forma a ser rego lamenta· 
da. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todo~ os lotes, 
ou os vi1inhos, são partes legítimas para promover ação destinada a 
impedir construção em desacordo com restrições legais ou contra· 
tuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou 
defesa na presente lei sem apresentação dos registros e contratos a 
que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador participar de grupo económico ou 
financeiro. qualquer pessoa física ou jurídica integrante do grupo 
será solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados ·aos 
compradores de lotes ou <w Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta lei será sempre o da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta lei de· 
verão ser feitas pes.;oalmente ao intimado ou notific<ldo, que 
assinará o comprovante do recebimento. e poderão igualmente ser 
promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos c Do# 
cumentos da comarca da situação do Imóvel ou do domicílio de 
quem deva recebê-las. 

~IV Se o destinatârio se recusar a dar recibo ou se furtar ao re~ 
cebimento. ou se for desconhec,ido o seu paradeiro. o funcionário in· 
cumbido da diligência informará essa circunstância ao Oficial com~ 
pe.tente que a certificará. ~ob su"<\ responsabilidade. 

§ 2"' Certificad<J u ocorrência dos fatos mencionados no 
parúgrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por edital 
na forma desta lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após a 
últim:i publicação. 

CAPITULO IX 
Disposições Pea•ls c Fluis 

Art. 50. Efetuar loteamento ou desmembrameAto sem autori­
zação .do órgão competente ou em desacordo com as disposições 
desta lei ou com as normas dos Estados e Municipios: 

Pena - Reclusão, de um a quatro anos, e multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 
I -dá início. de qualquer modo, a loteamento ou desmembra­

mento sem autorização do órgão competente ou em desacordo com 
as disposições desta lei ou com as normas dos Estados e Municípios: 

li - faz, em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao 
público ou a jnteressados, afirmação falsa sobre a legalidade do lo~ 
teamento ou desmembramento, ou oculta fraudulentamente fato a 
ele~ relativo: 
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111- vende ou promete vender lote em loteamento ou desmem­
bramento não inscrito no Registro de Imóveis competente; 

IV- na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou ge­
rente de sociedade. vende ou promete vender, efetua ou dá início, de 
qualquer modo. a loteamento ou desmembramento sem autorização 
do órgão competente ou em desacordo com as disposições desta )ei 
ou com as normas dos Estados e Municípios, ou. em proposta, con­
trato. publicidade, prospecto, relatório, parecer, balanço ou comuni­
cação ,ao público ou a compradores de lotes, candidatos ou propo­
nentes. f<ll afirmação falsa sobre a legalidade do loteamento ou des­
membramento, ou oculta fraudulentamente fato a eles relittivo. 

Art. 51. Inscrever loteamento não aprovado pela autoridade 
competente. averbar o compromisso de compra e venda, a cessão ou 
a promessa de cessão de direitos, ou transcrever o contrato de 
compra e venda de lote em loteamento não inscrito: 

Pen<I-Detençào de I (um) a 2 (dois) anos e.-multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País, sent 
prcjuí7ll das sançõe~ administrativas cabíveis. 

Art. 52. Os projetos de loteamentos e desmembramentos pro­
tocol.:!do-~ no.~ órgii.o.ç competentes anteriormente à publicação desta 
lei não serão por ela atingidos. 

1\rt. 53. É mantida a concessão de uso de terrenos públicos ou 
particulares, remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indetermi­
nado. como direito real resolúvel, para fins específicos de urbani­
zação. industrialização, edificação. cultivo da terra. ou outra utili-
7.açr~n de interesse social. 

~ lP A concessUo de u.ço poderá ser contratada por instru­
mento púhlico ou particular, ou por simples termo administrativo. e 
scrú inscrita c cancelada em livro especial. 

§ ~Q Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário 
fruirú plenamente do terreno para os fins estabelecidos no contrato e 
responderá por todos os encargos civis. administrativos e trihutários 
que venham a incidir sohre o imóvel e suas rendas. 

~ 3"' Resolve-se .:1 concessão antes de seu termo, desde que o 
~:onccssillflárin dê ao imóvel destinação diversa da estabelecida no 
contrato ou termo. ou descumpra cláusula resolutório do ajuste. per­
dendo. neste caso. as benfeitorias de qualquer natureza. 

§ 4~> A concessão de uso. salvo disposição contratual em con­
trúrio. tn1nsfcre-se mediante ato inter ,-l,os. ou por sucessão legítima 
ou testan1entária, como os demais direitos reais sobre coisas alheias. 
registrando-se a transferência. 

Art. 54. É permitida a concessão de uso do espaço aéreo sobre 
a superffcie de terrenos públicos ou particulares. tomad<~ em 
projeção vertical. nos termos e para os Iins do artigo anterior e na 
forma que for rep:ulamentada. 

Art. 55. Os Municípios integrantes da Região Metropolitana 
deverão ohtt!r manifestação favorável da autoridade metropolitan;J 
par.1 ampliar os perímetros urh:.tnos e de exp~tnsào urbumL 

Art. 5ó. Toda a modificação de uso do solo rural para fins ur­
hanos dcverú ser submetida pelo JNCRA ao prévio exame da autori­
dade municipal. metrorolitana ou estadual competente, ficando 
ved:nb esta modilica~ilo em caso de parecer contrúrio. 

1\rt. 57. Esta lei entn1rú em vigor na data de sua puhlicaçào. 
Art. 5-X. Rev1lg_am-sc as disposições em contdrio. 

Justlficaçio 

O loteamento e a venda de terrenos para pagamento em presta~ 
ção ainda se regem pelo Decreto-lei n"' 58, de 10 de dezembro de 
1937. Quando do seu advento, a realidade nacional, contudo, era 
hem di\cT.,<l da de h()_ie. Por isso mesmo. aqLtcle decreto-lei, saudadll 
à época, como moderno e inteligente, perdeu logo toda sua eficácia. 

De fato, em razão do recrudescimento do problema urbano, a 
partir da década de 60, começou-se a clamar por uma nova lei federal 
do lnteamentn. que viesse a suhstituir o Decreto-lCi n'~ 5RjJ7. uma 
vez que tal legislação, por contemplar realid,de bem diversa daquele 
tempo. já se encontrava totalmente defasada.· 

Em verdade. o Decreto-lei rl9 58/37, distanciado da realid~/...­
social presente, não dispôs sobre normas que orientassem os EstádoS 
e os Municípios no tratamento da urbanização de suas cidades. 
Assim é que não previu procedimentos urbanísticos· mínimos que 
ordenassem ós loteamentos, não resguardou com eficiência os 
compradores de lotes dos lotelidorçs inescrupulosos. nem tampouco 
previu normas para a responsabílídade e punição dos loteadores 
clandestinos. E a gravidade dessas falhas é assunto diârio até no noti~ 
ciãrio dos jornais. 

Indiscutivelmente, as próprias normas civis foram se tornando 
inadequadas, dando margem a burlas e exploraçõeS dos loteadores 
em prejuízo, sobretudo, das classes, menos favorecidas. 

No exercício de nossa profissão de advogado, em debates na 
· Ordem dos Advogados ou no Instituto dos Advogados, a matéria 

tem estado presente nestes últimos vinte anos. E tão gritante se 
tornou a necessidade de sanar aS graves conseqüências da legislação 
superada que o Governo Revolucionário logo se preocupou com o 
assunto, tendo então o Ministro Roberto Campos, por intermédio 
do Arquiteto Henrique Mindlim, na época Presidente do Instituto de 
Arquitetos do Brasil, solicitado ao Professor Hely Lopes Meirelles, a 
elaboração de um projeto de lei nesse sentido. 

No entanto, o Decreto-lei n"' 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
resultante dessa necessidade, foi desvirtuado. Não obstante oriundo 
de projeto do Professor Hely Lopes Meirelles, à última hora foi 
reduzido a uns poucos artigos, remetendo o problema para a lei que 
dispõe sobre o condomínio em edificações e incorporações imobiliá~ 
rias. inaplic;ivcl (I espécie c. por isso mesmo. até hoje sem a devida 
ref!U/;tmCrl(<!Çii<l. 

Posteriormente, .organismos técnicos e oficiais continuaram o es~ 
tudo da matéria, tendo, nesse passo, o Centro de Estudos e Pesquisa 
de Administração Municipal - CEPAM, do Estado de São Paulo, 
com o· apoio do extinto Serviço Nacional dos Municípios -
SENAM, órgão do Ministério do Interior, realizado um Seminário, 
em Salvador. na Bahia. em agosto de 19ó9. com a prcsenç<l. entre 
outros, dos ilustres técnicos e professores: Senador Heitor D"ias, 
então Secretãrio da Justiça do Estado da Bahia; Dr. Lafayette 
Pondé, Professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
da Bahia; Arquitetos Antonio Carlos Guimarães e Pasqualino Mag~ 
navita, da Faculdade de Arquitetura da Universidade Federal da 
Bahia: Engenheiros João José Parente e Jorge Neves, Professores da 
Universidade do Ceará; Professor Darcy Bessone, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Minas Gerais; Dr. Francisco Evandro de 
Paiva Onofre, da Secretaria do Interior do Estado de Pernambuco; 
Dr. lsaac Pereira. da Secretaria das Finanças da Prefeitura Muni~ 
cipal de Recife; Arquiteto Waldecy Pinto, Presidente do IAB de Per~ 
nambuco; Arquiteto Maurício Nogueira Batista, representante do 
IPEA: Ministro Miguel Seabra Fagundes: LJrbanista Hélio Modesto, 
do Rio de Janeiro: Arquiteto Hélio Vianna, representante do 
SERFHAU; Prof. José Afonso· da Silva, da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo; Professores: Geraldo Ataliba e Celso 
Antonio Bandeira de Mello, da Fac~ldade de Direito da Pontifícia 
Universidade Católica de_ São ·Paulo~ Arquiteto Cândido Malta 
C:nnro.; .f r .. da 1-":Jr.:llldadc de Aryuitctura c llrhanismo da Universi­
dade de São Paulo: Drs. Eurico de Andrade Azevedo, Ivan Fleury 
Meirelles. Clementina de Ambrosis, Antonio Cláudio Moreira Lima 
e Moreira e Adalmir da Cunha Miranda, Diretores e Técnicos do 
CEPAM: e Drs. Armando Marcondes Machado e Laércio Fran~ 
L'iscn dn~ Sanh1s. da l'nKuradoria da Secretaria do Interior 
do Estado de São Paulo. 

Nesse Seminário discutiu-se amplamente o problema e elaborou~ 
se um anteprojeto disciplinando os loteamentm, que serviu de supor~ 
te básico para os trabalhos que se seguiram, inclusive para o projeto 
ora apresentado. 

Ao depois, o SENAM realizou vários seminários, pelo País 
todo, discutindo e aprimorando o referido anteprojeto, em âmbito 
nacional. Sempre foi proclamada a necessidade de nova legislação 
para substituir, atualizando e aperfeiçoando o Decreto-lei n"" 58,' de 
1937. 
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Com a criação, a nível federal, da Comissão Nacional de 
Regiões Metropolitanas e Política Urbana - CNPU, em 1974, 
foram retomados os estudos, tendo então a Empresa Metropolitana 
de Planejamento da Grande São Paulo S.A. - EMPLASA, sob a 
coordenação de seu Presidente, Dr. Eurico de Andrade Azevedo, 
refeito o anteprojeto, com o concurso dos técnicos do Sistema de Pia~ 
nejamento e Administração Metropolitarta de São Paulo- SPAM, 
e a colaboração especial do Professor José lgnásio Botelho de Mes-

. quita~ da htculdadc de [)ircito da Universid:tdc de São Paulo, na 
parte civil, e do Professor Damasio Evangelista de Jesus, ilustre pena­
lista também do Estado de São Paulo, na parte criminal. 

A realidade nacional, no decurso desses 40 anos de vigência do 
Decreto·lei n"' 58/37, transformou·se por completo, passando a ser o 
Brasil de hoJ·e um País de características marcadamente urbanas, 
com mais de 60% de sua população localizada nas cidades brasilei· 
ras. Em 1980 será de cerca de 2/3 do total dos habitantes do País, 
correspondendo a quase 80 milhões de pessoas vivendo em regiões 
urbanas. 

Ad~rnais. coillo ~nf.ttita o Professor Hely Lopes Meirelles, no 
seu livro "Direito de Construir", 

"Ocorre, porém,"que as Municipalidades do interior, em 
sua quase totalidade, não dispõem de legislação urbanística, 
e, diante desta omissão, aprovam todo e qualquer loteamento 
sem os mínimos requisitos técnicos e estéticos desejáveis, e 
sem a manifestação das autoridades sanitárias e militares na 
parte que lhes interessa. O resultado é esta verdadeira orgia 
de loteamentos que vem provocando uma fictícia valorização 
imobiliária e um desastroso desordenamento das cidades, to r· 
nando imprpdutivas imensas áreas rurais, convertidas da 
noite para o dia em terrenos loteados, desservidos de qual· 
quer mdhoram~nltl pllhlico c sem qualquer condiç_ào de con­
forto urbano." 

(Editora Revista dos Tribunais, 2• Edição, pãg. 129.) 

Atento a essa realidade e em face da incipiente e superada legis· 
!ação de loteamento, a Fundação Milton Campos, de Pesquisas e 
Estudos Políticos, realizou Simpósio sobre P.olítica Urbana, '() 
Homem e a Cidade, no período·de 25 a 28 de novembro de 1975. Esse 
conclave foi prestigiado com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, General Ernesto Geisel, que, na oportuni· 
dade, aplaudindo a iniciativa do Simpósio, observou desejar que pro­
gramas c rrojelns em fa~c d.: an(,]i..,c pdo Poder Executivo c relativos 
principalmente a transportes coletivos, ao desenvolvimento das cida· 
desde porte médio, ao equacionamento da problemática das Regiões 
Metropolitanas e, particularmente, ao uso do solo urbano recebam con~ 
tribuições efetins da Fundaçio Milton Campos, da ARt:N A e do Con~ 
gresso Nacional. No Grupo de Trabalho Política de Uso do Solo, de 
que foi relator o Deputado Cleverson Teixeira, foram, sobre o as­
sunto em telí:\, aorovadas as seguintes proposições: 

"a) Jeg1staçào federal para disciplinar o uso do solo, 
abrangendo seu parcelamento, direito de construir, zonea­
mento, intensidade de uso, infra-estrutura e equipamentos ur· 
banas, terrenos de marinha, etc.: 

d) reformulaçào da legislação penal para conceituar 
como crime formal a realizacão de loteamento clandestino." 

(Vnl.ll. rúg. 5~1.) 

Posteri.ormente, em contato mantido com o Senhor Secretário 
dos Negócios Metropolitanos do Estado de São Paulo, o ilustre 
Arquiteto Roberto Cerqueira Cesar, que havia ativamente partici· 
pado daquele Simpósio, tomamos conhecimento do anteprojeto men· 
cionado, do histórico de sua elaboração, que contou com a participa· 
ção de eminentes técniCos e juristas dos vários Estados da Federação, 
sendo, naquela oportunidade, ressaltado pelo culto e eficiente Secre­
tário paulista, a imperiosa necessidade da edição de lei federal sobre 
loteamentos de apoio à atuação do Estado e Municípios, na ordena· 

ção do espaço urbano, em defesa dos compradores de lotes e de pre­
venção e repressão ao loteamento clandestino, em face dos proble­
mas sociais que ele acarreta. 

Resultou daí a idéia de nos reunirmos com o dinâmico Secre· 
tário Roberto Cerqueira Cesar e dedicados Assessores seus para uma 
anãlise completa da matéria, revisando todo anteprojeto, tendo em 
vista inclusive viabilizar as proposições aprovadas no oportuno Sim­
pósio sobre "Políti~a Urbana", iniciativa que, só por si, dá um realce 
especial à Fundação Milton Campos. 

Consciente da sua absoluta necessidade, da atualidade e 
importância dos seus dispositivos, alicerçados integralmente na rea­
lidade urb&na nacional. dando soluções criativas e rápidas para os 
problemas decorrentes da expansão urbana e dos loteamentos em 
particular. e de que urge ~10 Congresso Nacional editar nova lei sobre 
tal assunto, salvaguardando principalmente os direitos e os anseios 
da população brasileira, tomamos a, decisão de apresentá·lo à apre· 
ciação do Poder Legislativo. 

O projero considerou o parcelamento do solo urbano como 
gênero de que são espécies o loteamento e o desmembramento, 
definindo um e outro. 

Orientou·se, outrossim, no sentido de estabelecer os requisitos 
urbanísticos mínimos para loteamento e desmembramento, per­
mitindo aos Estados e Municípios legislar complementarmente, 
estabelecendo' outras exigências para melhor adaptação às peculiari­
dades regionais e locais. 

Estabelece as normas gerais sobre parcelamento do solo urbano, 
deixando a sua complementação aos Estados e Municípios, o que 
vem reforçar sobremaneira a atuação destes na promoção do seu 
desenvolvimento urbano e na solução dos seus problemas urbanís· 
ticbs. 

De outra parte, o projeto, de um lado, cuida de normas de prote­
ção aos compradores de lotes, tornando mais fácil a transferência 
definitiva dos mesmos, e, de outro, estabelece sanções aos loteadores 
irregulares, definindo com precisão os cri lhes e reforçando, com isso, 
a ~tuação das autoridades municipais e estaduais. 

Em capítulo à parte, cuidou dos contratos, estabelecendo, entre 
outras inovações, que os compromissos de compra e venda, as 
cessões e promessas de cessão são irretratáveis, atribuem direito à 
adjudicação compulsória e, estando averbados, atribuem direito real 
oppnível a terceiros. No mesmo passo, para resguardar os direitos do 
cot;nprador de lote e facilitar·lhe a aquisição defmitiva, estabeleceu 
qui! o compromisso de venda e compra de lote de terreno, devida· 
mdnte quitado, ou acompanhado de prova de haver o promitente 
vendedor quitado as três últimas prestações, valerá como título para 
trapscrição da propriedade do lote em nome do promitente compra­
dot. 

Com o propósito de coibir o mal social quç representa a 
clandestinidade dos4 loteamentos e, paralelamente, defender os 
compradores de lote, geralmente pessoas humildes, contra lotea­
dores inescrupulosos, o projeto estabeleceu normas nesse sentido, ve· 
dando a venda-ou promessa de venda de lotes de loteamento não ins­
cri~o. assegurando ao adquirente de lote de loteamento irregular sus­
perlder o ·pagamento das prestações restantes e notificar o loteado r 
pata suprir a falta, pelo prazo contratual. Aliás, o projeto estende o 
direito de tal modificação ao próprio Prefeito Municipal e ao Minis­
tério Público. 

Nesses casos, o projeto prevê que o loteador, desde que 
regiJlarizado o loteamento, somente poderá exigir o pagamento das 
prdtações suspensas, no mesmo número e valor que as ajustadas 
inidiatmente, prorrogaodo-se para tal fim o venCimento do contrato 
por; tantos meses quantos forem os da suspensão, não incidindo 
sobre este pagamento juros e correção desde a data da notificação 
ac;.irha referida. 

Expostas, assim, as razões que nortearam a elaboração do 
presente projeto de lei. estamos certos de que sua promulgação virá 
acarretar, senão a extinção, ao menos a minilnização dos problemas 
eleJlcados, bem assim preencher uma lacuna da nossa legislação, 
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redefinindo e atualizando as normas sobre loteamentos e outorgao-: 
do os instrumentos de atuação a serem utilizados pelo Estado ou pe· 
los Municípios, na promoção do seu desenvolvimento urbano, mais 
racional e humano. 

Sala das Sessões, li ue março de 1977.- Otto Lehm••· 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 58. DE 10 DJ; DEZEMBRO DE 1937 

DÍspõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para INiP• 
mento em prestaçõe~ 

Art. \9 Os proprietários ou co-proprietários de terras rurais ou 
terrenos urbanos, que pretendem vendê-los, divididos em lotes e por 
oferta pública, mediante pagamento dO preço a prazo em prestações 
sucessivas e periódicas, são obrigados, antes de anunciar a venda. a 
depositar no cartório do registro de imóveis da circunscrição 
respectiva: 

I - Um memorial por eles assinado ou po~ procuradores com 
poderes especiais, contendo: 

a) denominação, área. limites. situação e outros característicos 
do imóvel: 

b) rdaçào cronológica dos títulos de domínio, desde 30 anos, 
.:om indl.:a~.;:'lo Ja mllureta e data de cada um, e do númertl e data 
das tramcrições, ou cópia autêntica dos títulos e prova de que se 
acham devidamente transcritos: 

c) plano de loteamento de que conste o programa de desenvolvi· 
menta urbano, ou de aproveitamento industrial ou agrícola, nesta 
última hipótese, informações sobre a qualidade das terras, águas, ser· 
vidões ativas e passivas. estradas e caminhos, distância de sede do 
município~: da~ estações de transporte de acesso mais fácil. 

11 - planta do imóvel. assinada também pelo engenheiro que 
haja efetuado a mediação e o loteamento e com todos os requisitos 
técnÍ!:I.lS e legais: indicadas a situação, as dimensões e a numeração 
dos lote~. as dimensões e a nomenclatura das vias de comunicação e 
espaços livres, as construções e benfeitorias, e as vias públicas de 
comunicação; 

111 - exemplar de caderneta ou do contrato tipo de 
compromisso de venda dos lotes: 

IV- certidão negativa de impostos e de ônus reais; 
V -certidão dos documentos referidos na letra b do n~ I. 
~ .. I\' Tratando-se de propriedade urbana, o plano e planta do 

l(lteamenln de\elll ~'\:T previamente aprov<~dns pela Prefeitur:l Muni­
t:ip:d nll\ id:h. qu:1n\n ;ullJUe lhe~ Ji..,ser n:spcitn. a~ :llltoridade~ ~ani­
t:hi<~~ e milll:tre .... 

~ 2" As ccrtí,Wes positivas da existência de ônus reais, de impos­
tos e de qualquer ação real ou pessoal, bem como qualquer protesto 
de título de dívida civil ou comercial não impedem o registro. 

~ )\' Se a propriedade estiver gravada de ônus real. o memorial 
será acompanhado da es..:ritura pública em que o respectivo titular 
estipule as condições em que se obriga a liberar os lotes no ato do ins­
trumento definitivo de compra e venda. 

~ 4" O plano de loteamento poderá ser modificado quanto aos 
lotes não comprometidos e o de arruamento desde que a modificação 
não prejudique os lotes comprometidos ou definitivamente adquí· 
ridn\, ~e :1 Prdcltur:t :\tunicir:d· apr~.lVar a modificaçã"'· !\ plan!a e n 
memorial assim aprovados serão depositados no cartório do registro 
para nova inscrição, observando o disposto no art. 2\' e parágrafos. 

~ SQ O memorial. o plano de loteamento e os documentos de­
positado~ serão franqueados, pelo oficial do registro, ao exame de 
qualq ucr interessado independentemente do pagamento de emolu­
mentos, ainda que a título de busca. O oficial, neste caso, receberá 
apenas as custas regimentais das certidões que fornecer. 

Art. 2"' Recebidos o memonal e os documente~ mencionados 
no art. 19, o oficial do registro dará recibo ao depositante, e depois 
de autuá-los e verificar a sua conformidade com a• lei, tornará pú­
blico o depósito por edital afixado no lugar do costume e publicado 

o.rês vezes, durante lO dias, no jornal oficial do Estado e em jornal da 
sede da comarca, ou que nesta circule. · 

§ 19 oeoorridos trinta dias da última publicação, e não havendo 
imp\lgnaçio de terceiros, o oficial procederá ao registro se os 
documentos estiverem em ordem. Caso contrário, os autos serão desw 
de I~ ·tónclusos ao juiz competCnte para conhecer da dúvida ou 
impugnação; publicada a decisão em cartório pelo oficial, que dará 
ciência aos interessados. 

§ 29 Da decisão que negar ou conceder o registro caberá agravo: 
de petição. 

Art. )\' A inscrição torna ina.lenáveis, pol- qualquer titulo, as 
vias de comunicação e os espaços livres constantes do memorial e da 
planta. 

Art. 4\' Nos cartórios do registro imobiliatório haverá um liVro 
auxiliar na forma da lei respectiva e de acordo com o modelo anexo. 
Nele se registrarão, resumidamente: 

1) por inscrição, o memorial de propriedade Joteada; 
b) por averbação, os contratos de compromisso de venda e de 

financiamentq, suas transferências e recisões. 
Parágrafo único. No livro de· transcri"cão, e à margem do regis­

tro da propriedade loteada, averbar-se-á a inscrição assim I que 
efetuada. 

Art. )o A averbação atribui ao compromissário direito real 
opnnÍ\el a tereeirm, t.JlHillln ü alicnaçào ou oner;1ção posterior. e r<tr­
se-ú ~~ vi~ta do instrumento de compromisso de venda, em que O 
ufil.:i;d lançar(l a nota indicativa cfo livro, púgina e data do assent:t­
mentn . 

Art. h~ A inscrição não pode ser cancelada senão: 
a) em cumprimento de sentença: 
b) :1 rcquerimentu do proprietúrio. enquanto nenhum kite for 

uhjetn de compromisso devidamente inscrito, ou mediante o 
cnn<;entimcnto de lodos os compromissários ou seus cessionários. 
exprc~\n em documento por eles assinado ou por procuradores com 
p11dere<; e~reo.:iak 

Art. 7" Caneela-~e a averhaçào: 
a) a rclJuerimcnto das partes contr<Jiantcs do compromisso de 

venda: 
b) re);l fl'<;O)uç;ln Jn l'l)1lff;llo; 

c) rela transcrição dn contrato dcfinitivv de compra e venda: 
d) pnr mand;tto .iudicial. 
1\r\. K'' O rcg:i..,tro in<;tituído por esta lei, tanto por inscrição 

qu;u1t1.1 por :1verhaçi'io. nào dispensa nem substitui o dos atos cons­
titutivos ou translativos de direitos reais na forma e para os e;feitos 
d;t.., lei\ e rcg.ulamen!I)S dos reghtros públicos. 

·\rt.9" () OJdquirente ror <ltn inter-vivos. ainda que ern hasta pú­
hliL';I, llll [lllf '>trú'""·;"(o )q!iiÍfll;! OU ICSI<tmCn\/!rÍ<l, da propricd;HJC 

],1te:llb 1.· in .. ~.-rila. \Uh-ri.l).!a-<;e !hh direitos e nhrig:açôes dos alienan­
te~ ;IUhHe~ d:1 her<~nç;l nu 11.'\l:tlhlrc~. sendo nula qualquer disposição 
em ..:nntr:'trin 

Art. 10. No~ anúneius c outras publieaçôes de propaganda de 
\enda de lote<; e pre<;laçiies. sempre se mencionar{l o número e data 
d:1 in\criçi't<l do memnrial e do~ documentos no registro irlwhili(trio. 

Art. 11. 1),) comprumÍ'\so de coll)pra e venda a que se refere 
esta lei, ~..:ontraladu pnr instrumento púh!ico ou particufar. contariio 

· ~cmpre a .. ,..,eg:uinte\ t:<;pecificaçôes· 
a) nome. nacitmalid;tdc. cstaJo e domicíliü dos contratantes: 
b) derwmina~,:ào e ~itu:tçào da propriedade. número e d:~ta da 

I tl"I.'Tli,::'il 1: 

c) de<;criçüo do lote ou do<; lotes que forem objeto do compro­
tni\\ll. ~.·nnl'rtlnta.;úc~. úre<J<; c 11utros característicos, hem como os 
nürnero\ cnrre\rllndenle~ na planta arquiv;rda: 

d) rra/tl. rrel,'ll c forma de pagamento. e importüneía do sinal: 
e) .iurn~ devidn\ ~ohr~ n débito em aberto e sobre as prestações 

\t'!Kida .. e n;'to pag::1~: 
f) d:h!<;u]a penal não ._'uperior a 10% do débito. e sú exigível nos 

ca~n~ de intervcnç~10 judicial: 

/ 
--~- ·' 
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I) declaração da existência ou inexistência de servidão ativa ou 

passiva c outros ônus reais ou quaisquer outras restrições ao direito 
de propriedade: 

•> indicaç:"io do contratante a Quem incumbe o pagamento das 
taxas c impoStos. 

§ I~> O contrato, que será manuscrito, datilografado ou impres· 
so. com cspuços em branco preenchíveis em cada caso, lavrar·se·á 
em duas vias, assinadas pelas partes e por duas testemunhas, devi­
damente reconhecidas as formas por tabelião. Ambas as vias serão 
entregues dentro em dez dias ao Oficial do Regi10tro. para averbá-las 
c restituí-las devidamente anotadas a cada uma das partes. 

* 2.., Ê indispensável a outorga uxória quando seja casado o 
vendedor. 

§ J.;. As procurações dos contratantes que não tiverem sido 
arquivadas anteriormente sê-lo-ão no Cartório do registro, junto aos 
respectivos autos. 

Art. 12. Subentende-se no contrato a condição resolutiva da 
le~timidade e va1idade do título de domínio. 
§ I~/ Em caso de resolução. além de se devolverem as prestações 
recebidas. com juros convencionados ou os da lei, desde a data do 
pagamento, haverá quando provada a má-fé. direito a indenização 
de perdas e danos. 

~ 2<:> O falecimento dos contmtante!'. não resolve o contrato, 
que :-;c transmitirá <tos herdeiros. Também não o resolve a sentença 
declaratória de falência: na dos proprietários, dar-lhe-ào 
cumprilnentó o síndico e o liquidatário: na dos compromissúrios, 
serú ele arrecadado pelo síndico e vendido em hasta pública, pelo 
liquidatúrio. 

Art. 1.1. O contrato transfere-se por simples trespasse lançudo 
no wr.so das duas vias, ou por insnumento sepawdo. sempre com as 
formalidades dos p;:lrúgrafos do art. 11. 
~ tn No primeiro caso. presume-se a anuência do proprietário. A 
fulta· do' consentimento não impede a transferência, mas tornil os 
adtfulrcntes e os alienantes solidários nos direitos e obrigações 
contratuais. 

$'2'1' Averb::mdo u transferência para a qual não conste o assen­
timento do propriet{lrio, o oficial dela lhe dará ciência por escrihl. 

I\ f!. 14. Vcncid::1 c não paga a prestação, considera-se o contra­
to re~ci~tlido ]0 dias depois de constituído em mora o devedor. 

~ J<:> l,ara este efeitn será ele intimado a requerimento do 
t·nmpromitcnte. pelo oficial do registro a satisfa1:er as prcstaçilcs 
vencida" "t' as que se vencerem a.té u data do pagamento. juros 
conVenl'itlll:ldt}s c cu..;ta-. da intimação. 

~ 2~' Purga da a mora. convalescerá n compromisso. 
~ _1.;. Com a certidão de não haver sidn feito pagamento ern car-. 

t6rin.-os com promitentes requererão ao oficial do registro o cancela­
mento da avcrh::u;ão. 

Art. 15. Os compromissârios têm o direito de, antecipando ou 
ultimando o pagamento integral do preço, e estando quites com os 
impostos e taxas. exigir a outorga da escritura de comp_ra e venda. 

Art. 16. Recusando-se os compromitentes a passar a escritura 
definltlva no caso do art. 15, serão intimados, por despacho judicial 
e a requerimento do compromissário, a dá-lo nos dez dias seguintes à _ 
intimação; correndo o prazo em cartório. 

§ I<:> Se nada alegarem dentro desse prazo, o juiz, por sentença, 
adjudicará os lotes aos compradores, mandando: 

a) lom;.\r por termo a adjudicação dela <:on!'.tando, além de ou­
tras espec!ficações, as clásulas do compromisso, que devessem figu­
rar no contrato de compra e venda, e o depósito do restante do pre­
ço, se ainda não integralmente pago: 

11) expedir, pagos os impostos devidos, o de transmissão inçlu­
sive, em favor dos compradores, como título de propriedade, a carta 
de adjudicação: 

,t) cancelar a inscrição hipotecária, tão-somente a respeito dos 
lotes adjudicados nos termos da escritura aludida no§ 3' do art. 19 • 

l:i 2'~' Se, porém, no decêndio, alegarem os çompromitentes ma­
têtia relev-ante, o juiz, recebendo-a, como embargos, mandará que os 
compromissários m contestem em cinco dias. 

~f 3' Havendo as partes protestado por provas. seguir-se-à uma 
dilação probatória de dez dias, findos os quais sem mais alegação, se­
rài;> os autos conclusos pa~a sentença. 

§ 4'>' Das sentenças proferidas nos casos deste artigo caberá o 
returso de agravo de petição. 

§ s9 Estando a propriedade hipotecada, cumprido o disposni­
V< d<) ~ .l9 do art. ]'1', será o credor citado para. no caso deste artigo, 
au orizar o cancelamento parcial da inscrição, quanto aos lotes com­
pri;>metidos. 

Art. 17. Pagas tôdas as prestações do preço, é lícito ao com­
prpmetcnte requerer a intimação judicial dos compromissários para, 
no prato de trinta dias. que correrá em cartório. rece.ber a escritura 
de1compra e venda. 

1 Parúgrafo único. Não sendo assinada a escritura nesse prazo, 
dej,ositar-se-ú o lote comprometido por conta e risco do compromis­
sáriio. respondendo êste pelas despesas judiciais e custas do·depósito. 

! Art. 18. Os proprietários ou co-proprietários dos terrenos 
urbanos loteados a prestação, na forma desta lei, que se dispuzeram 
a lhrnecer ans compromissúrios. por empréstimo. recursos para a 
cotlstruçim do prédio, nos lotes comprometidos, ou tomá-la por 
empreitada, por conta do~ compromissários, depositarão no cartório 
do: Registro Imobiliário um memorial indicando as condições gerais 
doi empréstimo ou da empreitada .. e da amortização da ·dívida. em 
prÇstações. 

! ~ \9 O contrato. denominado de financiamento, será feito por 
insfrumento público ou particular. com as especificações do art. 11, 
que lhe forem aplicáveis. ~sse contrato será registrado, por averba­
cãt\. no livro a que alude o art. 4"'. fazendo-se-lhe resumida referência 
na i::olun::1 apropriada. 

:. ~ 29 Com o memorial também se deposit;ná o contrato-tipo 
de !financiamento, contendo as clAusulas gerais para todos os casos, 
co~ os claros a serem prenchidos em cada caso. 

Art. 19. O contrato de compromisso não poderá ser transferi­
do sem o de financiamento, nem este sem aquele. A rescisão do com· 
-prQmisso de venda acarretará a do contrato de financiamento e. vice­
ver~a. na forma do artigo 14. 

1 
Art. 20. O adquirente. por qualquer título do lote, fica 

solldariamente respon.,.ável, com o compromissãrio. pela.s obrigações 
cosintantes e decorrentes do contrato de financiamento. se devi-A 
darPente averbado. · 

· Art. 21. Em caso de falência., os contratos de compromisso de 
venda e de financiamento serão vendidos conjuntamente em hasta 
pú~lica, anunciada dentro de quinze dias depois da primeira assem­
bléia de credores, sob pena de destituição do Jiquidatário. Essa pena 
será aplicada pelo juiz a requerimento dos interessado·s, que poderão 
pedir designação de dia e hora para a hasta pública. 

Dllpollções Geral• 

' Art. 22. As escrituras de compromisso de compra e venda de 
imóveis não loteados, cujo prêço deva pagar-se a prazo, em uma ou 
mais prestações, serão averbadas à margem das respectivas transcri­
çõe~ aquisitivas, para os efeitos desta lei. 

I Art. 23. Nenhuma ação ou defesa admitirá, fundada nos 
di!>Jilositivos desta \ei, sem apresentação de documento comprobató­
rio de registro por ela instituído. 

Art. 24 E:m todos os casos de procedimento judicial. o fôro 
cof!!lpetente será o da situação do lote comprometido ou o a que se 
refCrir o contrato de financiamento. quando as partes não hajam con­
tratado outro fôro. 

Art. 25. O oficial do registro perceberá: 
: •> pelo depósito e inscrição, a taxa de JOOSOOO. além das cus­

tas que forem devidas pelos demais atos: 
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b) pela averbação, a de 5$000 por via de compromisso de ven-
da nu de financiamento: " ' 

c) pelo cancdamcnto de averbação. a de 5$000. 
Art. 16 Todos os requerimentos e documentos atinentes ao 

rq!i~lft) '\C junlarilo aos auto" respectivos. independentemente de 
despacho _judici~ll. 

Disposições Transitórias 

Art. 1<:> Os proprietários de terras e terrenos loteados em curso 
de venda deverão. dentro de três meses, proceder ao depósito e regis­
tro. nos têrmos desta lei. indicundo no memorial os lotes já 
comprometidos cujas prestações estejam em dia. Se até 30 dias de­
pois de c~gotado êsse prazo não houverem cumprido o disposto na 
lei. incorrerão os vendedores em multas de lO a 20 contos de réis, 
aplicad;ts no dôhro quando decorridos mais três mese:. 

Par{tgrafo único. Efetuada a inscrição da propriedade loteada, 
os compromissúrios apresentarão as suas cadernetas ou contratos 
par;t <;~.:rem avcrhado". ainda que não tenham todos os requisitos do 
:trtigo 11. eontunto que ~cjam anteriores a esta lei. 

Art. 1~' As penhora~. arrestos e seqüestros de imóveis para os 
efeitos d;~ apreciação da fraude de alienações posteriores. serão 
inscritos ohrigatóri.amente, dependendo da prova dêsse procedimen­
to o cur~o d;t ação. 

Art. 3"' A mudança de numeração. a construção. a reconstru­
ção. a demolição, a adjudicação, o desmembramento, a alteração do 
nome por casamentn ou desquite serão obrigatóriamente av.erbadas 
nas tr:uNtçôes dos imóveis a que se referirem, mediante prova, a 
crédito do oficial do registro de imóveis. 

Art. 4ç Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
revog:tdas a.; disposições em contrário 

DECRETO-LEI No 271, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre loteamento urbano, responsab)lidade do 
lote&dor, tonauio de uo e np~ a&eo, e ti 011tru 
proridênelas. 

A r!. [9 O loteam~:nto urbano rege-se por este Decreto-lei. * ]\> Considera-se loteamento urbano a subdivisão de área em lo­
tes de'itinado<; ~~ edificação de qualquer natureza que não se enqmt· 
drc no disposto no* 2"' deste artigo. 

* 29 Considera-se desmembramento a subdivisão de área,urba· 
na em lotes para edificação na qual seja aproveitado o sistema viário 
oficial da cidade ou vila sem que se abram novas vias ou logradouros 
púhlicos c sem que se prolonguem ou se modifiquem os existentes. 

* ~Q Consider;Hie zona urbana, para os fins deste Decreto-lei, a 
da edificaç;'tn contínua da~ povoações. as partes adjacentes c as áreas 
que a 1..:ritêrio dos Municípios, possivelmente venham a ser ocupad!ts 
por edificaçiies contínuas dentro dos seguintes 1 O (dez) anos. 

Art. 2"' Obedecidas as normas gerais de diretrizes, apresentação 
de proj~:to, especificações técnicas e dimensionais e aprovação a se­
rem haixaJa.; pcfo B~tnco Nacional da Hahitação d~:ntro do prazo de 
90 (noventa) dias. os Municípios poderão. quanto aos loteamentos: 

- ohrig:ar a sua subordinação às necessidades locais, inclusive 
quanto à destinação c utilização das áreas, de modo a permitir o 
desenvolvimento local adequado: 

li - recusar a sua aprovação ainda que seja apenas para evitar 
excessivo número de lotes com o conseqüente aumento de inves­
timento suhutilil:tdo em obras de infra-estrutura c custeio de serviços. 

Art. 3? Aplica-se aos loteamentos a Lei n"' 4.591 (*),de 16 de de­
zemhro de 1964. equiparando·se o loteador ao incorporador, os 
.compradores de lotes aos condôminos e as obras de infra-estrutura a 
'Construção da edificação. 

* 1<:> O Poder Executtvo, dentro de 180 dias regulamentará este 
Decreto-lei, especialmente quanto à aplicação da lei n"' 4.59L de 16 
de dezembro de 1964, ~os loteamentos, fazendo, inclusive, as necessá· 
rias adaptações. 

~ 2? O loteamento poderá ser dividido em etapas, discrimina­
da!->, u critério do loteador. cada uma das quais constituirá um 
condomínio que poderft ser dissolvido quando dói aceitação do lotea- 1 

mento pela Prefeitura. 

Art. 4"' Desde a data da inscrição do loteamento passam a inte~ 
grar. u âominio púhlico de Município as vias e praças e as 'itreas 
de.~tin:tda.~ <l edifícios p6blico.s e outros equipumentos urb.:mos, 
con'ilante" do projeto e do memorial descritivo.' 

P:trúgrafo único. O proprietário ou loteador poder{t requerer 
ao Juit. competente a reintegração em seu domínio das partes 
mencionada" no corpo deste artigo, quando não se efetuarem vendas 
de lo! e.•. 

Art. 5'1 Nas desapropriações, não se indenizarão as benfeitorias 
ou construçôes realizadas em lotes ou loteamentos irregulares, nem 
se considerarão corno terrenos loteados ou loteúveis, para Iins de 
indenitação, as glebas não inscritas ou irregularmente inscritas como 
loteamentos urbanos·ou para fins urbanos. 

Art. 6<> O loteador. ainda que já tenha vendido todos os lotes, 
ou os vi1inhos são partes legítimas para promover ação destinada a 
impedir construção em desacordo com as restrições urbanísticas do 
loteamento ou contl'árias a quaisquer outras normas de edificação 
ou de urhaninçào referentes aos lotes. 

Art. 7"' É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou 
particulares, remunerada ou gratuita. por tempo certo ou 
indeterminado. como direito real resolúvel, para fins específicos de 
urbanização, industrialização, edificação. cultivo da terra, ou outra 
utifit.:lç:io de interesse social. 

* 1? A concessão de uso poderá ser contratada por instrumento 
.público ou particular. ou por simples termo administrativo, e será 
inscrita c cancelada em livro especial. 

* 2~' Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário 
fruiní pl~:namente do terreno para os fins estabelecidos no contrato e 
responderú por todos os encargos civis, administrativos c tributários 
que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

~ 3~' Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde que o 
concessionúrio dê ao imóvel destinação diversa da estabelecida no 
conlralo ou termo. ou descumpra cláusula resolutória do ajuste, per­
dendo. neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza. 

9 4"' A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrá­
rio. transfere·se por alto "Hiter vivos". ou por sucessão legítima ou 
testamentftria, como os demais direitos reais sobre coisas alheias, 
registrando-se a transferência. 

Art. H'~ É permitid~ a concessão de uso do espaço aéreo sobre a 
sup~rficie de terrenos públicos ou particulares. tomada em projeção 
vertical. nos termos e para os fins do artigo anterior e na forma que 
for regulamentada. 

Art. 9<1 f:ste. Decreto-lei não se aplica aos loteamentos que na 
data da publicação deste Decreto·lei já estiverem protocolados ou 
aprovados nas prefeituras municipais pal-a os quais continua 
prevalecendo a legislação em vigor até essa data. 

P<tr{tg:rufo único. As alterações de loteamentos enquadrados no 
caput deste artigo estão, porém, sujeitas ao disposto neste Decreto­
lei. 

'Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. mantidos o Decreto-lei n<> 58(*), de !O de dezembro de 
19Y? e o Decreto n"' 3.079 (*).de 15 de setembro de 1938, no que cou­
her c não for revogado por dispositivo expresso deste Decreto-lei, da 
Lei nUmero 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e dos atos normativos 
mencionados no artigo 2'1 deste Decreto-lei. 

H. Castello Branco- Presidente da República . 

(À Comifsào de Cou.rtituicào e Justiça} 

O SR. PRFSIDENTE (Pettônio Portella) - Os projetos, após 
publicação, serão distribuidos às comissões competentes.~ 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l'•Secretário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 12, DE 1977 

No.; termo, Jo ;1rt. ~X:! do R<.:!!imento
1 

Interno. rcqut:iro qut.: 
os Projetos de Lei do Senado n~'s 56/75: 3l3j76 e 7f77, sejam anexa­
dos aos Projetos de Lei do Senado n9s 88, 179, 253, 259, 264 e 
268/75: 72, 81, 126, 207 e 232/76. que já tramit<Ím em conjunto. 

Sala das Sessões, em li de março de 1977. - Senador Daniel 
Krieger, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O requerimento 
lido será incluído em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôniu Porte\la)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MOB- RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador,)- Sr. Presidente: 

No recesso parlamentar, preci~amente no sábado de carnaval, 
faleceu, no Rio de Janeiro, no Hospital da Gamboa, o Jornalista 
Maurício Waitsman. 

Fui sempre um dos seus amigos, dele precisamente que estimava 
como irmão, cujos filhos são amigos dos meus filhos e a amizade 
familiar vem de mais de trinta anos, essa morte abre, em todos nós, 
um grande vazio e causa profunda consternação; e também na Agên­
cia Nacional, onde era Oiietor de Telecomunicações. Essa perda me 
feriu l'undo o enr:u;:u1 e eau~ou i!!u;tlrnente, no meio jornali~tico. um 
;cntimentn de ,!!randc pt.:-.ar. 

Conheci-o na l~'l.cgi-.!atura, an aldn de um pugilo de hons. 
comrl'lcntc~ e hravo' jtHn;lli-.ta-.. ta i~ como Rafad Correia de Olivei­
ra, Paula J6, Carlos de Lacerda, Herãclio Sales, José Wamberto e 
\<1111(\\ (llllr'l' digll(l' pr(lfi,,j(\nais que, graÇ<l\ a Deu,, nun~:a falta­
ram-na' dua..; ( ·,1"<1" dd l'<~rlamcnl(l. [hlÍ\ <in C'\Se\ ahnegado-. traha­
lh:ldnre, intelectuai, que levarn a longa\ di,túneia" a~ infnrmaçôCs 
do que ncorre n;t ( ·,·1111:1ra e 110 Scn.tdtl, e. "em essa purticip<~ç:'to. o 
l<.:gi·d:ll\\(1 ... cri:tum ,~rgani,llW oculto. 

Maurício Waitsman, um. dos profissionais de imprensa da 
chamada velha guarda, deu sua contribuição aos jornais ·de grande 
expressão do Rio de Janeiro, iniciando·se na Pátria, tendo secretaria­
do O Jornal, Diário da Noite, -o Dia~ Diário de Notícias e outras fo­
lhas. Durante anos, exerceu a crônica política e o noticiário do 
Congresso Nacional, assinando, nos periódicos onde trabalhou, a 
pa!íti-::<l pitoresca. 

Entusiasta da construção de Brasilia. para cá se transferiu ao se 
iniciarem os trabalhos de construção da no'!a Capital, participando 
da criaçiin de \C-11 rrimóro jornal. O Correio Braziliense, confi<1do :1 

Sll<l -;c~:n:LirÍ:L 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Ouço o aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB)- V. Ex• está fazendo o 
necrológio do jornalista Maurício Waitsman, que atuou nos D"rios 
Associados. Indiscutivelmente. era ele uma das grandes figuras do 
meiO jornalistico brasileiro, sobrett.~do no setor político, onde atuava 
com honestidade e brilho. Tinha por ele uma profunda admiração e 
estima pessoal, dada a sua marcante correção para com os políticos e 
a tradicional atuação especializada nesse setor que era o de nossa 
atividade. Portanto, na oportunidade em que V. Ex', com o espírito 
acentuadamente humano que o caracteriza, fa ~ste registro tà() 
louvável, justo e brilhante, quero trazer aqui 11. 1ha solidariedade, 
leva.ndo à família enlutada de Mauricio Waitsman, .'0S entes queri­
dos daquele notável homem de imprensa e aos seus mlegas, o meu 
voto de sincero pesar. 

O SR. BENJAMIM FA'I!AH (MDB- RJ)- Agradeço, nobre 
Senador Ruy Carneiro, o seu aparte. Realmente, sei da amizade que 
o ligou ao pranteado jornalista, da estima que V, Ex• sempre dispen-
sou àquele bravo e querido profissional df' ' •.nsa. 

] O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Permite V. Ex• um 
a~arte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Ouço o aparte 
d(J) nobre Senador J.osé Sarney. 

I 
' OSr.JoséSamey(ARENA-MA1-PeçoaV. Ex•. Senador 

B!njamim Farah, que permita ..:onstar do discurso que ora profere 
n Senado, também, o sentimento do nosso maior pesar pela morte 
d Maurício Waitsman. Conhcei-o, quando cheguei à Câmara dos 
Deputados, em 1956 e, desde então, sempre o admirei pelos serviços 
que prestou, com grande dignidade profissional, ao jornalismo brasi­
leiro e, principalmente, à divulgação do Congresso Nacional. Rece­
b<\. portanto. V. Ex' nossa solída'riedade :10 discurso de pesar que 
p!]ofere, nesta tarde, no Senado da República. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Muito obrigado, 
nQbre Senador José Sarney. V_ Ex~ sabe que eu estava traduzindo 
a~ui o pensamento dos meus companheiros de Bancada, e agora 
eSitOu recebendo o apoio também da Liderança da Maioria, o que 
v,le. dizer que a ARENA está c..._Jmungando dos mesmos sentimentos. 
Eita homenagem, portanto, pa.:-5a a ser de todo o Senado. · 

O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Ouço o nobre Se· 
nado r. 

: O Sr. Danton Jobim (MDB- RJ)- Evidentemente, eU não po­
ddri.a calar-me diante da homçnagem que V. Ex• está prestando à 
m~móri;t do hrilhantc jl}rnctli~t:l Maurício Waitsman - que foi, 
a{jás, meu companheiro de trabalho. Realmente, trata-se de um dos 
p~ofissionais mais compl~tos que conheci. Não apenas ele se dedicou 
a ~arefas fora ~a redação. inclusive a crônica parlamentar, onde o 
t't~nhcccram tantos LJUt' ht)_je \C acham aqui prc~entcs. como também 
sei consagrava à confecção do jornal, conhecendo todos os segredos 
d~ redação e das oficinas. Era um inestimável colaborador, sempre 
qJe teve ocasião de prest~r a sua as!)istência à direção dos jornais em 
qti.e trabalhou. Ele tinha uma paixão bem viva para a profissão, uma 
v~caçào que a gente sentia a cada momento. Vivia para ela, a tal 
ponto que, mesmo doente, nos ~eus últimos momentos de vida, ainda 
a q:la se erÍtregou com todo o 'amor, com toda a dedicação, com toda 
a Sua dedicação de autêntico profissional. Até o lím, ele permaneceu 
n~ sua banca e dele se poderâ. di;:er: foi um lutador que jamais deser­
to~ o seu campo, morreu na bre.;ha. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Agradeço o 
aParte do nobre Senador D<.~nttm Jobim. ·que fala com a autoridade 
dei um grande jornalista, Pre~idcnte da A Bl e que conheceu de perto 
também Máurício Wuitsman e foi seu companheiro nos periódicos 
do Rio de Janeiro. Citol.l aqui o nohre Sen<.~dor Danton Jobim a sua 
dedicação obstinada. Realmcnt..:, fui visitar o jornalista Maurício 
w·aitsman, várias veze~. na Afência Nacional. Ele estava atacado, 
violentamente, pela insidiosa moléstia que arrebatou-lhe a vida, mas, 
artastando-se com dificuldade, emagrecido, ferido, por esse terrível 
mal, ele não faltava ao serviço. Somente quando não teve.mais forças 
p~ra comparecer à Agência Nacional i: que ele se internou em um 
h~spital simples, hospital de pobres. porque Maurício era um 
hdmem pobre. Viveu para o trahalho, viveu para servir, com aquele 
de~prendimento de um verdadcil-o. São Francisco de Assis, tendo, 
como uma das grandes virtudes do seu coração, a bondade. 

1 

Maurício Waitsman, Sr. Presidente, foi um homem correto, 
rn,nco, leal. bom chefe d.: família, cujos filhos aprenderam nos seus 
CX~Çmplos os melhores ensinamentos. Humilde, simples, dedicado e 
cu\to, marcou com relevo a sua presença na Imprensa brasileira, à 
qu:al soube dignificar com brilho inexcedível. Morreu pobre, mas a 
su~ vida rica de grandes obras é um legado que vai resistir ao tempo. 

Já se disse que a sepultura não significa o aniquilamento. Daí 
por que o justo, o prestante, n laborioso, o bom Mauricio Waitsman 
nãb caiu morto no túmulo, e não será argila apenas, pois segundo 
São Puulo, o homem nasce duas vezes, uma para o mundo e outra 
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para a eternidade. Ele que não se contaminou com â ambição, o 
ódio, a vaidade, a inveja, e foi abnegado no servir, trabalhando até às 
vésperas do seu desaparecimento, ele viverá, insisto, nas almas, nas 
boas ações, nos exemplos, no seu idealismo pelas grandes causas, so­
bremodo de amor à justiça e à fraternidade. 

Sr. Presidente, peço que constitua parte do meu pronuncia­
mento o eurriculum 'itae de Maurício Waitsman, para que a Casa e a 
Nação tomem conhecimento das qualidades e dos feitos desse jor­
nalista modelo, digno de permanente admiração, (Muito bem!) 

IJOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. BENJA­
MIM FARAH EM SEU DISCURSO: 

MAURICIOWAITSMAN 

"Currlculum Vitae" 

Data do Nascimento: 7 de julho de 1915 
Data de falecimento: 19 de fevereiro de 1977 
Filiaçiio: Rafael Waitsman e Sofia Waitsm~n (ambos falecidos)' 
Naturalidade: Campos, Estados do Rio de Janeiro 
Estado Cívíl: casado com Dulcinéia Santiago Waitsman, em 

1941, havendo, dessa união, 8 (oito) filhos, a saber: Mauro, Delmo, 
Dulce Maria. Maria José, Hélio, Márcio. Hélcio e Carlos Santiago 
Watsman. 

lnstruçio: 
Curso primário - Grupo Escolar "João Clapp" e Externatos 

Lícia Brito e Petizinha Serpa, Campos. 
Curso Secundário - Liceu de Humanidades, Campos, concluí­

do em 1932. 
Curso Superior- Escola Superior de Agricultura do Estado do 

Rio de Janeiro, interrompido no 311 ano. 
Se"lço Militar- 311 Sargento da Reserva de I• Categoria. Serviu no 
109 Regimento de Infantaria, 4• Região Militar, no período de I~' de 
março de 1933 a 7 de março de 1934. 

Registro -Profissional : 
N<1 13, do Serviço de Identificação Profissional, do Ministério 

do Trabalho, em lá de março de 1939 {livro J, fl. 7). 

Atividades Profissionais: 
-Revisor. repórter e redator de O DIA,, de Campos, 

1930/1932. 

-Redator e secretário de A Pjtria, Rio de Janeiro, de 1934 a 
1941. 

- Redator, Chefe de Reportagem e Chefe da Redação do 
Di'rio da Noite, do Rio de Janeiro, de 1939 a 1962. 

-Tradutor da AgênciaNavas, de 1941 a 1942, Rio de Janeiro. 
-Redator da "Agência Meridional", Rio, de 1943 a 1945. 
-Redator de O Jornal, Rio, de 1945 a 1962. 
-Secretário de O Dia, Rio, de maio de 1957 a julho de 1958. 
-Secretário de A Noite, Rio, de dezembro de 1961 a maio de 

1962. 
-Chefe de Copy Desk da revista Mundo Ilustrado, de dezembro 

de 1962 a junho de 1963. 
-Chefe de Redação do Conelo Braziliense, em 1960, Brasília, 

DF. 
- Redator da Agência Nacional, desde janeiro de 1941. 
- Diretor da Divisão de Informações da Agência Nacional no 

período de março de 1958 a março de 196 I. 
-Chefe do Serviço de Imprensa da Agência Nacional, em 1968. 
- Diretor (lerul da Agência Fluminense de Informações, de abril 

adezemhrode 1961. 
- Redator-Chefe da Tribuna Ferrovl,ria, de 1956 a 1968. 
-Diretor· Editor da Revista Nacional da Pesca, desde 1969. 
-Redator do Di,rio deNotfdas, do Rio, 1963 a 1969. 
___,. Secretário do D"tlo de Noticias, do Rio, 1968 até 1969 

-Diretor de Telecomunicações da A&iacla Nacional, de 1975·a 
1971 

CoMrtllras jorulfltl~ no exterior, a lfrriço da Aahcia Nacional e 
doa Ditlrloe e Eml...,,..., AJOOdadu: 

- ~2• Conferência da União lnterparlamentar, outubro de 
1953, em Washington. Estados Unidos. 

- 10' Conferência lnteramericana, fevereiro/março de 1954, 
em Caracas, Venezuela. 

- Conferência dos Chanceleres do Continente, em agosto de 
1959, em Santiago do Chile, 

-Nações Unidas- Assembléias Gerais de 1959 e 1960. Nova 
Iorque. 

- Conferência dos Chanceleres Americanos, em agosto de 
1960, São José da Costa Rica. 

- Viagem do Presidente da República a Portugal, agosto de 
1960. 

-Viagem do Chanceler do·Brasil ao Canadá, em 1960. 
- Conferência para a constituição da Associação Latino-

Americana de Livre Comércio (ALALC), em 1960, Montevidéu, 
Uruguai. 

- Viagem do Chanceler Brasileiro a Buenos Aires. nas 
comemorações da data de San Martin, em 1959. 

-Viagem do Chanceler Brasileiro a Assunção, Paraguai, para 
inauguração do serviço de telecomunicações com o Brasil. em 1960. 

Livros publicados 

-"O Petróleo no Império e na ~epública", Edit. O Cruzeiro, 
1948. 

- "Marilyn Monroe e os Tartufos", Edit. Panfleto, 1954. 
-"Brasília e Amazônia", SPVEA, 1959. 
-"Sangue Novo no Congresso", J. Ozon-Editor, 1960. 
-"Integração Nacional", J. Ozon-Editor, 1960. 
-"Política Pitoresca", J. Ozon-Editora, 1961. 
-"Quanto Custou Brasília", Edit. "Posto de Serviço", 1968. 

Condecorações 

- Medalha de Guerra, conferida pelo Exm~' Sr. Presidente da 
República, em 1~> de novembro de 1948. 

- Medalha "Marechal Caetano de Faria", em bronze, 
conferida pelo Exm~>. Sr. Ministro de Estado da Justiça e Negócios 
Interiores, em 25 de janeiro de 1956. 

- Medalha "Marechal Hermes", em bronze, conferida pelo 
Exm"' Sr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores, em 25 de janeiro 
de 1956. 

- Medalha "Mérito Santos Dumont", em bronze, conferida 
pelo Exm"' Senhor Presidente da República, em 17 de janeiro de 1957. 

-Diplomas de Honra, conferidos.pelo Sindicato. dos Jornalis­
tas Profissionais do Rio de Janeiro, nos anos de 1956, 1957, pelos 
serviços profissionais à Imprensa Carioca. 

- Medalha da Campanha de Educação Florestal, em 21 de 
setembro de 1956. 

Medalha do Laboratório Químico-Farmacêutico do Exército, 
em 21 de maio de 1958. 

- Medalha do Instituto Argentino-Brasileiro de Cultura, de 
Buenos Aires. em setembro de 1958. 

- Medalha da Rádio Roquete Pinto, concedida pelo Prefeito 
do Distrito Federal, em 6 de janeiro de 1959. 

-Medalha "D. João VI", concedida pelo Exm~' Sr. Ministro 
de Estado da Justiça e Negócios Interiores, em 6 de novembro de 
1959. 

- Comenda da Ordem do Infante Dom Henrique, concedida 
em 9 de janeiro de 1961, pelo Presidente Almirante América Tomás e 
o Primeiro~ Ministro Oliveira Salazar, de Portugal. 

- Diploma de Benemérito da Associação Brasileira de 
Ferroviários, em 1968. 

-Diploma do lnternational Military Sports Council Academy, 
Rio, 1972. 
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- Medalha· de Verneit do Sesqukentenârio de Fundação do 
Grande Oriente do Brasil- Rio, 1972. 

- Diploma do Sesquicentenário da Independência do Brasil, 
1972. 

-Diploma da Liga da Defesa Nacional, 1973. 
-Diploma dt; Amigo da Marinha. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Somente no recesso parlamentar tive ensejo de proceder à 
leitura ·dos- numerosos recortes de jornais e revistas que fui amaO­
toando ao correr dos dias e dOs meses de 1976. 

Dizia Buckstone, festejado dramaturgo inglês do século passa­
do, que "o tempo foi feito para escravos". É bem o meu caso, que só 
me considero alforriado quando o'tempo me permite o inexpremível 
prazer de ler e catalogar meus amoráveis recortes. Infelizmente, para 
mirri', a voragem da vida política é muito mais intensa do que os 
sempre renovados propósitos de manter atualizado o arquivo dos 
meus guardados de cslimação. 

Justiçado está, destarte, o atraso das considerações que ora 
teço em torno da conferência do ilustre Ministro Mário Henrique Si­
monsen. na Escola Superior de Guerra, em 8 de julho do ano 
passado. 

No bojo do seu trabalho, argumenta e revela o Sr. Ministro: 
''Deve-se notar, por outro lado, que a dívida externa deve ser 
avaliada não apenas pelo montante total, mas pela forma 
pela qual se escalona no tempo." 

Prossegue o Sr. Ministro: 

''Nesse particular, o mais popular dos indicadores usados 
por banqueiros internacionais é a relação anual entre serviço 
da dívida e exportações. Essa relação- continua o Sr. Minis­
tro- que se situava .em 58%, em 1971 e 1972, está hoje em 
42%. Isso, de um lado, se deveu ao melhor escalonamento das 
amortizações pelo estabelecimento de prazos mínimos para 
registro no.J~anco Central, de outro lado, ao vigoroso impul­
so com que cresceram as exportações." 

Esta citação tirei-a do Jomal do BrasU do dia 9 de julho de 1976, 
e ela é absolutamente idêntica ao tópico da Folha de S. Paulo do dia 
13, o que vem mostrar que não houve nenhum erro de impressão nos 
dois jornais. 

Ano Juros Amortizações 
A B 

1971 302 850 
1972 359 1202 
1973 515 1672 
1974 652 1920 
1975 1463 2120 
1976 1800 2500 

Neste quadro estão calculados todos os valores da relação servi­
ço da divida f exportações desde o ano de 1971 até 1976. 

Em resumo: os valores são os segumtes: para 1971, 39,7%; para 
l972, 39,l%; em 1973, 35,3%; em \914, 32,3%; em 1975, 41,3%; e, em 
1976, 42,5%. No quadro, os dados relativos a juros, amortizações e 
exportações foram extraídos: os juros de 1971, do relatório anual do 
Banco Central de 1972, página 166; os juros de 1972,- do relatório de 

Então, recordando, asseverado foi que a relação anual serviço 
da dívídajexportacões situava·se, nos anos de 1971 e t97Z. em 58%. e 
que dita relação cai4 para 42%, aproximadamente. 

Salvo erro ou engano de minha parte, ou de publicações do 
Banco Central do Brasil, cheguei à conclusão inversa, isto é: a partir 
d~ 1975 inclusive, houve aumento e não queda da relação anual ser­
vi(:o da dívida/exportações comparativamente a 1971 e 1972. 

i E tentarei prová-lo: 
I Ao dizer ao Sr. Ministro que a relação "está hoje" em torno de 

4~%. naturalmente quis S. Ex~ referir-se ao ano de 1975, vez que, 
conforme explícita. a relação é "anual" e, à época em que foi pro­
ferida a conferência, meados de 1976, o mais recente valor conhecido 
erlt o de 1975: 

De fato, com pulsando-se o Boletim do Banco Central de janeiro 
úl~imo, página 203, vê-s!! que os juros líquidos pagos naquele ano 
ascenderam a I bilhão e 463 milhões de dólares. O mesmo Boletim, 
página 215, coluna 18, dá-nos o montante das amortizações; 2 
bi,hões e 120 milhões de dólares. A soma dos juros com as amortiza­
çõif!s é o chamado "serviço da dívida"- 3 bilhões e 583 milhões de 
d9lares. Ainda o mesmo Boletim, página 214, diz que, as exportações 
el~vaw.m-se a 8 bilhões e 679 milhões de dólares. Assim, podemos ... 

! O Sr. Virgnio Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aplarte? Para não continuar nessa enumeração que depois pareceria 
at~. para nós, algo diferente do que nós poderíamos reclamar de V. 
E~• como aquela coerência que sempre lhe atribuímos. 
(Aissentimento do orador.)- Veja bem, V. Ex.• há que tomar como 
reterência uma data única. Ê o que perguntamos a V. Ex•: é 31 de 
dekembro de 19751 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Perfeitamen· 
te,;é 31 de dezembro de 1975, 

O Sr. Virgilfo Távora (ARENA- CE)- Era a indagação que 
q~eríamos fazer a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- A taxa é· 
anUal... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- A referência é 31 de· 
de1.embro de 1975, muito bem. Desculpe-nos, a interrupção. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA.:_ AL)- Logo. pode· 
m~s concluir que em 31 de 'dezembro de 1975 a relação serviço da 
díVida exportações ficou em 41,3%, percentual este bem aproximado 
dp\s 42% mencionados na conferência. E, do mesmo modo, valendo­
m(j exclusivamente de publicações do Banco Central, calculei os de­
mais valores constantes do quadro abaixo. 

Sen;iço da dívida Export•ções Relaçio% 
C~A+B D C/D 

\\52 2904 39,7 
1561 3991 39,1 
2187 6199 35.3 
2572 7951 .12.3 
3583 8670 41,3 
4300 1012.1 42.5 

Em USS milhões 

1973, página 225; os juros de 1973, do relatório de 1974, página 221; 
os'juros de 1974, do relatório de 1975, página 229; os juros de 1975, 
do, boletim de janeiro último, pâgina 203; as amortizações, deste mes~ 
mo citado boletim, página 215, coluna 18; as exportaÇões, exceto 
quanto ao ano de 1976, do mesmo boletim de janeiro, página 214, 
coluna I; a exportação de 1976, de informações preliminares e 
ofi'ciosas; e, finalmente, juros e amortizações de 1976 são valores por 
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mim estimados, de modo algum pessimista, parece~me. Aliás o ano 
de 1976 está fora de cogitação, porque não foi arguído pelo Sr. Minis­
tro. Fiz apenas uma projeção, por minha conta. 

Confrontando-se, agora, os percentuais da relação serviço da 
dívida/exportações, a que cheguei, com os revelados pelo Sr. Minis~ 
tro Mário Henrique Simonsem, vê-se que tal relação não se situaVa' 
em SW'i em 197 I e /972, como S. Ex~ afirrriou. mas, erh 39, 7%,' 
respectivamente, 

Portanto, com o devido respeito que voto a S. Ex•, deu-se o 
contrário do que ele afirmou: em 1975, e seguramente ainda em 1976, 
o serviço da dívida onerou bem mais a receita das exportações do 
que nos anos de 1971 e 1972. Na elaboração do quadro tomei sem­
pre. ·com~ já tornei claro, os valores líquidos dos juros anuais; toda­
via. tive o cuidado de verificar que os valores brutos, se tomados, 
não trariam sensível modificação· à relação questionada. 

Em uma próxima oportunidade, pretendo trazer a este Plenário 
outra dúvida da qual fiquei possuído após a leitura da conferência do 
insigne Ministro. 

Finalmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao fazer estas 
apreciações, maior escopo não .tenho que o de aprender. Aprender, 
sobretudo. corrigindo os meus desacertos, o que, quando ocorrer, 
me !r~r.:í sempre a esta lribuna, para agradecer a quantos sanarem as 
minhas dúvidas e contribuírém para que eu não cometa amanhã os 
mesmos erros e enganos de hoje. 

O Sr. Vlrgfl.lo T'vora (ARENA- CE)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) -Com todo 
prazer. 

O Sr. VlrgOlo T'vora (ARENA- CE)- Foi apresentada por 
V. Ex• uma série de dados. Óbvio, não temos documentos nenhum 
aqui em que nos basear para contestar nem os dados net'n os câlculos 
de V. Ex•. mas simples deduzir. E, de posse das notas taquigráficas 
- não esperamos nem a publicação dos dados de V. Ex•- temos o 
conjunto de todas aquelas conferências, citadas, também, por 
V. Ex•. do eminente Ministro da Fazenda. iremos procurar elucidar 
as dúvidas que V. Ex• apresenta, neste instante. no Senado. Era o 
que tínhamos a dizer no momento. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Agradeço e 
estou certo, nobre Senador Virgílio Távora. de que se eu tiver raz.i"io, 
V. Ex•. deste Plenârio, dirá a todos os nossos colegas que o Senador 
LuiL Cavalcante e~tava certo na contestação parcial de afirmações 
do Sr. Ministro na conferência em causa. Ê o que espero de V. Ex•. 

O Sr. Virgilio T'vora (ARENA - CE) - Estamos certos de 
que. com a mesma nobreza com que tem agido até do dia de hoje. 
V. Ex' se em erro incorrer, também aqui dirá. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE(ARENA- AL)- l'tojá decla­
rei antes do: ser amavelmente provocado por V. Ex• 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. por cessão. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Velho jornalista, antigo Presidente do ABI. honro-me de ser um 
infatig:úvel defensor da liberdade de imprensa neste País. liberdade 
que considero a pedra-do-canto de qualquer sistema democrático. 

Falei tanto sobre o assunto na legislatura passada e no começo 
desta. que muitos estranharam eu não tenha voltado mais amiúde à 
esta tribuna para protestar contra os abusos que ainda se cometem 
nesse campo. à sombra do nosso estado de exceção. 

Ê que tudo cansa, Sr. Presidente. De tal modo as violaçàe:;; desse 
direito essencial ao exercício da soberania popular se têm tornado 
ocorrência comum, que na própria imprensa já não repercutem com 
ares de anomalia. 

O desânimo na luta pela liberdade de expressão e de debate, que 
tem sofrido golpes tão rudes mesmo no atual Governo, que marcou 
seu adVento- diga-se de passagem - estranhamente, com anúncio 
de dist~fio e de integração do progresso político no contexto do 
desenvolvimento integrado, esse desalento fez com que se aceite hoje, 
a abolição parcial da censura como o suficiente para que a Nacão 
viva num::~ atmosfera de debate livre e de livre circulação das idéias e 
das informações. 

Algo se fez. mas ainda muito pouco. A chamada imprensa 
menor. hebdomadária. que exprime o ponto de vista de minorias, 
rnas é tão respeitável quanto a grande imprensa no seu direito de in­
formar ou discordar do Governo. ainda -não encofltrou o clima de li .. 
herdade que seria razoável mesmo numa democracia, po~ assim 
di ter. de intenções. como parece ser considerada a nossa e como real­
mente foi logo após o advento da.Revolução. 

Mas há coisa mais séria. Há algo que não se ousou praticar 
ainda nos períodos de estado de sítio, de emergência ou de guerra 
em períodos anteriores a 1964: censuram-se e apreendem-se livros. 
livros pornográficos, dirão. Não. Livros ·doutrinários, livros de 
idéias. Livros sobre temas econômicos, por exemplo, densos de fatos, 
que deveriam fazer meditar a imaginosa tecnoCracia que segura o 
teme neste Pais. 

O pior é que a apreensão se faz por força de um ato baixado na 
gestão do Ministro Gama e Silva, destinado, segundo este mesmo me 
explicou à êpoca, não no intuito de entravar a circulação das idéias 
ou a críaçào literária, mas a conter a onda de publicações contrárias 
aos bons costUmes que ameaçava corromper. sobretudo, a juventude. 

Abramos parêntesis, Srs. Senadores, para recordar que, quando 
quiseram punir Sócrates peJo seu inconformismo, acusaram-no de 
corromper a juventude. E Sócrates era o mais puro e sábio dos ate~ 
oienses. 

Agora, trago a este recinto um livro que acaba de ser apreen­
dido. Obtive-o logo que foi posto à venda. Esse livro nào me chamou 
tnuito a atenção, porque as superficiais leituras que consigo fazer 
sobre o assunto andavam atrasadas, e era· preciso ler outras coisas 
ainda, antes de chegar à referida obra. Trata·se de A Ditadura dot 
Cartfls- Anatomia dt u• tuiNiesenvolrimento. 

6stou falando praticamente sobre um livro fechado. uma vez 
que apenas-o perlustrei, detendo-me no índice e na "orelha" que é de 
um ilustre professor e economista. 

Por conseguinte, pouco poderei dizer sobre as informações e as 
conclusões do autor, o industrial brasileiro Kurt Rudolf Mirow, 
pessoa que pessoalmente não conheço. Dele nunca ouvira falar, 
antes de esse livro me haver chegado às mãos. a 

Pelo sumário das matérias. o enfoque econômico é o dominante, 
e até o exclusivo, podemos dizer. Não há dúvida de que se trata de 
um livro amargo, mas documentado em fontes, e algumas me pare­
cem muito sérias. De qualquer modo não é um livro político sequer. 
No sentido estrito do termo não é um livro político. 1:: fruto de uma 
paciente pesquisa. Serã justo, Srs. Senadores, impedir que ele circule 
ao menos com um manancial de informações, um estímulo ao de· 
bate, seja para ser contraditado, seja para ser anulado, para ser arra~ 
sado em todas as suas teses e desmentido nas suas informações? 

Informam-me, agora, que o Ministro da Justiça decidiu mandar· 
processar o autor pela Lei de Segurança. Isso quer dizer que ao autor 
não assistirá qualquer direito de opor a excepdo nrltatls, isto é, de 
provar em juizo a verdade do que ele assevera ou a autenticidade_ do 
que informa no livro. 

Desgraçadamente, estamo-nos nos acostumando a fatos assim. 
Fatos como este já não levantam as pedras da rua neste País. 

Nós, que já havíamos absorvido -julgávamos assim -- con­
quistas que haurimos daqueles países mais evoluídos e, eiperimen· 
tados, mais civilizados, digamos melhor, decentemente governados e 
policiados, é evidente que hoje já nos estamos esquecendo, pouco a 
pouco, do yalor destas conquistas, da importância que elas têm para 
o nosso desenvolvimento político e para o desenvolvimento cívico e 
moral da cidadania e das gerações provindouras. 
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Hoje, sem dúvida, um jovem freqüenta as escolas de ensino 
médio já não pode compreender a grandeza que existe em dedicar-se 
alguém sua vida ao serv1ço da liberdade, especialmente da liberdade 
de expressão, da liberdade do debate, da qual nasce, precisamente 
diferenciação entre a mentira e a verdade, entre o que é falso, pre-­
cário ou falaz, e aquilo que é autêntico, veraz ou verdadeiro. E tam­
bém esse jovem já não sabe, -talveZ~ qu~ o nosso passado está cheio de 
grandes espíritos liberais qu.e plasmaram toda a estrutura institu­
cional deste País. Não de agora, não de ontem, não de há 12 QU 13 
anos, mas de 150 anos para cã, esses homens se votaram aos maiores 
sacrifícios, arriscando vida e fortuna para introduzir entre nós esses 
valores. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB--RN) - V. Ex• pe"rmite um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Danton 
Jobim, há poucos dias li, na imprensa, que esse livro não é doutri­
nário. nem se baseia numa literatura de ficção. Seu autor é urrt 
genuíno brasileiro, apesar de possuir nome estrangeiro. Essa 
publicação se baseia em fatos da nossa economia, citando, na 
realidade, o drama que estamos vivendo. É muito importante V. Ex• 
trazer à Casa o seu constrangimento, e ê mais importante ainda que 
o Governo reconheça que, de matéria dessa profundidade, é 
necessário que se tome conhecimento. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- É a minha espe­
rança, nobre Senador Agenor Maria. 

Ainda hã pouco tempo,' também se tomou providência idêntica 
em relação a opiniões emitidas na imprensa pelo Almirante José 
Celso de Macedo Soares Guimarães. Depois, retirou-se a acus<~;ção. 
Não, evidentemente, de maneira ortodoxa, ou na rigorosa técnica 
jurídica, mas através de uma declaração do próprio Ministro 
supostamente ofendido- se o foi, e terá sido a meu modo de ver, do 
ponto de vista pessoal - mas que reconheceu que não se devia 
acionar a máquina da Segurança por aquele motivo. 

Om. confio em que isso venha de novo a acontecer. Confio, 
'SObretudo, na JuStiça brasileira! Não creio que ela condene um ho· 
mem porque escreveu um livro sobre assun\os de natureza econôo~ 
mica e nele procurou situar o seu País, fazendo críticas à atuação 
político-firwnceiru do Governo. Não creio que faça! É muito duro: é 
forte demais para a consciêncin de um magistrado brasileiro. 

Durante as homenagens que foram prestadas no Rio de Janeiro 
à Justiça, no dia que lhe foi dedicado, eu tive a ocasião de, num 
discurso, congratular-me com os Juízes exatamente pelas 
circunstâncias de que eles não estavam seguros nas suas curuis. Ao 
empunharem a pena para lavrar uma sentença não sabiam se no dia 
seguinte não estariam incursos num dos dispositivos da nossa 
legislação de exceção. 

Mesmo assim para honra sua, eles julgavam com indepen­
dência; mesmo assim eles assumiam a responsabilidade de suas de­
cisões; mesmo assim eles, em .numerosos casos que eu não quero 
trazerpara aqui, a fim de não expô-los, os juízes da minha terra, do 
meu Estado, julgaram. de maneira superior, causas em que o Gover­
no tinha grandes interesses a defender. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Um momento por 
fuvor. Senador. 

Este. pois, dizia eu, era o maior galardão da Magistratura, nu­
ma horu como esta, e ele derivava do fato de que era a única magis­
tratura no mundo civilizado que não tem garantia alguma- refiro­
me àquelus garantias clássicas dos juízes, em qualquer parte do 
mundo. 

Tenho o prazer de ouvir. agora, o nobre Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. EX', no momento 
em que faz o elogio da Justiça do seu Estado ... 

O SR. DANTON JOBIM iMDB- RJ)- Não faço elogio da 
I ustiça só do meu Estado, mas de todo o Brasil. 

OSr.JoséSamey(ARENA- MA)- .... de certo modo, faz, 
também, a constatação C a conduta do Governo, porque V. Ex• está 
na obrigação de dizer qual o ato do Governo que tenha sido uma 
represália contra qualquer juiz neste País que haja ex.erci.do função 
judicante contra os interesses do Governo. V. Ex•, também, há de 
reconhecer, e V. Ex• não o diz, que ao longo destes anos, não existe 
um só exemplo de juiz punido por proferir sentença e, em razão desta 
sentença, haja sido punido por qualquer dos atos de exceção. V. Exlf 
está desafiado a dizer qual o nome, qual o fato e qual o episódio. 

O SR, DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Não estou obrigado 
a dizer quais os fatos, quais os juízes envolvidos: estou, entretanto, 
forrado numa lei de exceção que existe e é aplicada no Pais, a qual 
i'etira, literalmente, aos juízes, as suas garantias. Nós mesmo assisti­
mos até: a manifestações de desagrado por esse dispositivo parttdas 
de homem que foi Presidente desta Casa e líder da Maioria. O Sena­
dor Filinto Mllller reclamou da Tribuna, a devolução dos predi­
camentos da Magistratura. Era, na época, o líder de V. Ex• e de roda 
a ARENA. É certo que expressou a seguir o seu ponto de vista 
pessoal, porque logo depois informava-nos que o Governo não 
concordaria com nenhuma alteração no Al-5. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Permite V. Ex• mais 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- A ressalva que fiz ao dis­
curso de V. Ex• foi que V. Ex• deu a entender à Casa que estava fa­
zendo um julg~mento sobre a conduta ética do Governo. No momen­
to em que o nobre Senador, ... 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Dei a entender a 
V. Ex•, mas não à Casa. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- ... que é um homem se­
reno, faz p elogio da Magistratura, que reconhecemos justo, de certo 
modo também V, Ex• há de reconhecer que o Governo ja.mais se 
conduziu de maneira subalterna em relação à Magistratura. É esse o 
ponto de eqUilíbrio que queremos restabelecer nesta Casa. O desej_o 
de todos é pela supemção da necessidade da existência dos atos de 
exceção. O Presidente du República mesmo e todos nós, não comun­
g.amos P,e outras idéias. Mas. em nenhum momento ninguém pode 
afirmar uma aplicação desonrosa desses atos de exceção, em relação 
à Magistratura brasileira. Isso V. Ex• jamais encontrará em 
qualquer dos governos revolucionários. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Inclusive. Sr. 
SerH\dor, Porque se eu atribuísse ao Presidente razões subalternas 
pan1 aplicar a umjmz o Ato Institucional n"' 5, e o fizesse desta tribu­
na. poderia ser vítima da legislação de exceção, por e.xcesso de. zelo 
de um assesso~ ministerial. O fato é que existem esses dispositivos e 
estão em pleno vigor. 

Não quero demorar-me demasiadamente na apreciação desse 
episódio. Agradeço o seu aparte que veio dar vida ao meu discurso e, 
possivelmente, voltemos, ainda, a. esse tema, com mais vagar, sempre 
com aquela serenidade qu.e nos caracteriza. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- ÓO)- Permite V. Ex• um 
aparte. nobre Senador? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - R)) - Com prazer dou 
aparte a qualquercolega, mas a V. Ex•. com um prazer imenso. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- muito obrigado. Es~ 
tou ouvindo com bastante atenção o discurso de V. Ex• Verifico que 
V. Ex• faz algumas colocações passíveis, pelo menos, de que eu le­
vante alguma dúvida para que V. Ex• me esclareça. A mim me pare­
ceu, ao concluir toda a linha de raciocínio desenvolvida por V. Ex•, 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçió 11) Sábado ll 265 

que V. Ex• termina o seu depoimento sobre o episódio do livro 
Ditadura dos Cartéis, por dar complçta e inteira razão ao Governo. 
V. Ex• argúi que se valeu o eminente"Ministro da Justiça de um pro­
vimento legal, estabelecido pelo então Ministro Gama e Silva, que o 
havia editado, segundo explicações pessoais a V. Ex•, pata coibir a 
onóa avassaladora de' publicações amorais e imorais que comeÇavam 
a tomar conta das bancas de revistas e de jornais de' todo o Pais. ·sem, 
evidentemente, fazer qualquer comentário sobre esse ângulo do pro­
vimento legal, V. Ex•. naturalmente, concordou em que deve haver 
instrumentos desta natureza para coibir abusos que possam re­
presentar a corrupção da juventUde brasileira. Ora, o Ministro da 
Justiça, segundo me parece e deduzo da explanação de V. Ex•, agiu 
com absoluta correção: mandou apreender um livro que admite estar 
atentando ou contra razões de Estado, as instituições, ou contra a 
moral. Não conheço o livro, V. Ex! também não o conhece e depõe 
à Nação inteira dizendo que só conhece a costaneira do mesmo. 
Paralelamente, a isso, o que faz o Ministro da Justiça? Manda que se 
abra um processo contra o autor desse .livro, processo no qual ele 
terâ, evidentemente, as condições de se defender, as condições de pro· 
var que esse livro pode estar nas bancas, as condições de provar que 
esse é um livro de idéias, que é um livro de doutrina, que é um livro 
para suscitar debates e não um livro com o objetivo de criar essa ou 
aquela tendência naqueles que lêem, contra os interesses da própria 
Nação. A mim me parece que a medida do Sr. Ministro da Justiça foi 
eminentemente cautelar e, no instante em que mandou abrir o 

· · processo, naturalmente colocando·o como atritador de dispositivos 
da lei de Segurança Nacional, abre ao autor a oportunidade de fazer 
com que esse livro, amanhã, esteja nas bancas de jornais e nas livra­
rias à disposição de quantos não tenham tido a satisfação que teve 
V. Ex•, de comprá-lo antes que fosse apreendido. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB-Rl)- Agradeço o aparte de 
V. Ex• mas devo esclarecer, desde logo, que não tenho nenhuma 
responsabilidad~ no tal provimento legal do Ministro Gama e Silva. 
'Era e considero-me .amigo pessoal de S. Ex•, com quem tive relações 
cordiais. Era eu Presidente da A.BI e ele Ministro da Justiça. Então. 
quando surgiu este ato, de S. Ex• pus-me em contato com S. Ex• so· 
bre esse assunto achando que realmente era uma providência de 
costa-arriba, e mostrando a gravidade daquilo, a marcha-ré, como 
usávamos dizer, no nosso desenvolvimento democrático, etc. Na 
ocasião S. Ex• deu-me a explicação, de que esse· era o objetivo. 
Naturalmente era um perigo: tanto era perigoso que se vêem coisas 
assim, quer dizer, livros sobre temas econômicos, que podem ser 
apreendidos porque uma autoridade o leu. E não foi o Ministro da 
Justiça, por certo, porque S. Ex• não tem tempo para isso, talvez um 
delegado de polícia o leu ou passou~ lhe os Ólhos e achou qu~ era um 
livro subversivo, porque só sendo um livro subversivo é que poderia 
ser apreendido. 

Prosseguindo, Sr. Presidente: 

Resta confiar na Justiça. 
Não creio que ela condene um homem porque escreveu um livro 

como esse. Durante as homenagens prestadas à Magistratura nu. 
minense por jornalistas, no fim do ano passado, tive ocasião de 
exaltar os juízes do Brasil, que, julgando sem as garantias clássicas 
da judicatura, ainda assim logravam. na sua grande maioria, resistir 
a pressões aparentemeflte irresistíveis, não renunciando ao cumpri­
mento do dever de distribuir justiça mesmo contra a onipotência do 
Estado. 

Não creio que o Sr. Armando Falcão seja insensível ao <ipFio de 
um velho inimigo da censura como eu, - porque ele tambéilf. o foi 
em seu passado de homem público, passado que acomf,arihei de 
perto- para que suspenda, se ainda possível, as medidas que tomou. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- Se me permite a cor­
reção: presente de homem pUblico. 

·O SR. DANTON JOBIM (MDB - Rl) - Lutei como Prc• 
sidente da ABI, como jornalista e como democrata, contra qualquer 
espécie de censura, ressalvadas as r~s.trlc;ões constitucionais, que 

vêem sendo repetidas em todas as nossas Constituições, como uma 
constante. 

A censura de livros e a apreensão desteS, nàs impressoras ou li­
vrarias, nos recorda os periodos mais sinistros das eras de obscuran­
~ismo que as democracias ocidentais superaram, quando os autÔs-dé· 
fé que queimavam os supostos herejes foram substituídos pelos que 
incineraram as obras supostamente heréticas. 

Nem por isso a terra deixou de fazer o seu giro em torno do sol e 
nem por isso a Igreja deixou de chegar à conclusão de que era melhor 
lançar ao debate o pensamento de Teilhard de Chardin que e.~condê­
lo. em nome de razões disciplinareS. 

De quando em quando ouço dizer que a censura foi extinta no 
Brasil. como um sinal de descompressão. 

N:t realidade, não foi. Ela existt!, e com caráter discriminatório. 
Para uns há censura prévia. por exemplo, para outros não. E não se 
esqueça a censura exercida sobre os livros, da qual neste País já se ti­
nha perdido a memória, pois havia um século e meio. qunndo mepos 
o Br<1sil, segundo julgávamos, suprimira esse resquício de 
obscUrantismo. 

Pois bem. O que vemos hoje, é que, a cada diu que passa, maior 
é o número de livros confiscados nas livrarias ou editoras- e agora 
já não são livros meramente ideológicos, o que já reveste muita gra· 
vidade, porque do ideológico ao doutrinário muito pequena é a dlc;­
táncia. Já não são livro!'i políticos: ao contrário, estes não têm até 
sido muito visados por esta esPécie de censura. Agora, já são até li~ 
vros de ensaios econômicos. de pesquisas econômicas que são colhi­
dos nas malhas do censor. 

Era isto o que eu queria trazer ao conhecimento da Casa, com o 
meu apelo ao Ministro da Justiça, a fim de que tome uma provi­
dência no sentido de sustar o que está fazendo com esse livro que te­
nho nas mãos, do qual posso discordar, mas cujo direito a circular 
defenderei. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Permite V. Ex~ um 
aparte. Senador Danton Jobim? (Assentimento do orador.}- Antes 
que V. Ex• terminasse o seu discurso, eu queria lhe dizer que, ev1den~ 
temente, o Mini'stro da Justiça considerará as suas palavras, já que 
S. Ex• é um homem de alto espírito público, que tem prestado gran­
des serviços a este País. Mas, eu pediria a V. Ex• que não terminasse 
o seu discurso sem fazer uma justiça ao Governo do Presidente 
Ernesto Geisel, que tem procurado ampliar cada vez m3.is a faixa de 
liberdade de expressão e de imprensa no Brasil. "'Todas sabemos das 
dificuldades qu'e temos atravessado. E esta é uma linguagem de since­
ridade que não podemos recusar a um debate no Senado: V. Ex• 
também há de reconhecer que o Senhor Presidente tem feito um 
esforço muito grande para, cada vez mais, ampliar esta faixa que to~ 
d()s. n6s desejatnone)a cada vez maior. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com grande prazer 
o farei, reconhecendo que um esforço se registra, da parte do Senhor 
Presidente Ernesto Geisel, no sentido de ampliar a faixa a que 
V. Ext se refere, da liberdade de expressão. 

Devo afirmar também, e o afirmo solenemente,- se me permi­
tem a expressão - que jamais deixarei de clamar nesta tribuna 
contra qualquer abuso que se cometa contra o direito de livre cir­
culação das idéias e das -informações, neste País, mesmo naquelas 
faixas consideradas marginais ou que correspondem às minorias. 

Para mim, a democracia é mais um regime das minorias do que· 
das maiorias, porque é aquele que reconhece e respeita o direitp da 
minoria. 

O Sr. Jot6 Sarney (ARENA - MA)- Permite V. Ex• um 
iiP..IJ'l~ Usscmünento .do Cll\Bdat} - V'. ffi.t-, ncssct pOnto de acha• 
que as minorias, nas democracias, têm que ser não só respeitadas 
como também consideradas, evidentemente, com o maior respeito 
que tenho por V. Ex•. não traz nenhuma novidade senão a sua 
adesilo ou- participação a este conceito bbito que 01 franceses j' 
difundiam numa fra11e: que a democracia consistia, sobretudo, em 
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l'esprit de millorltE. Que não só o espírito da Maioria deve prevale<:er 
abusivamente, por isso que a Maioria não tem o direito absoluto de 
fazer tudo, pois o sentimento da Maioria deve inte.grar-se como 
parte. E esse sentimento, acho 'que no Brasil jamais desapareceu e 
não desaparece no momento presente. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado. 
Sr. Senador José Sarney. Só me resta fazer minhas, agora, as pala­
vras finais de V. Ex•, que foram mais brilhantes que as do orador. 

Vou terminar porque contemplo daqui O olhar do Sr. Presiden­
te, que tão bem conheço de ocasiões anteriores, e sei que seu pro­
verbialliberaJismo tem limites. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Dirceu C1rdo8o (MDB - ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem a"palavra o 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para uma comuni· 
cação. Sem revisão do orador.}- Sr. Ptesidente, recebi no meu gabi­
nete. no encerramento da Sessão legislativa, o Relatório da Presi­
dência do Senado, em que todos os trabalhos aqui realizados são re­
gistrados e tabulados. Mas, na parte re(erente aos trabalhos de Ple­
nário. quero crer que o Relatório do Presidente comete um erro, ao 
registrar na tabulação de todo~ os trabalhos aqui da Casa, na discri­
minaç:io deles. erros de apreciação que podem redundar em prejuízo 
p:ira os Srs. Senadores. 

Sr. Presidente, ao se referir à participação dos Senadores, nos 
lrab:tlhos da Casa. o Relatório estabelece o seguinte: projetos. pro­
nunciamentos, pareceres, requerimentos e indicações. No meu caso, 
por exemplo, constam: 59 pronunciamentos; 15 pareceres e 3 requeri­
mentos. 

O Relatório apresenta um engano. Além de errar no número de 
pronum.:iamcnto!i., etc apresenta, somados. os pronuhciamentos e 
apartes. 

Submeto o assunto à alta apreciação de V. Ex•, na Presidência 
da Mesa, para que dirima esta dúvida e impeça que se com~ta, daqui 
para frente, esta injustiça. 

Ora, Sr. Presidente, o aparte està sendo consignado, aqui, com o 
mesmo valor do discurso do Senador, como um pronunciamento. 
Vemos, então, constarem Senadores, que hão de me desculpar, com 
155 pronunciamentos, quando eles fizeram pouco mais de uma dúzia 
de pronunciamentos. No meu caso, .fiz, no ano passado, 69 discursOs 
e dei 10 apartes; devia figurar, então o número de 79 pronuncia­
mentos nesta Casa, mas no Relatório da Presidência eu figuro com 
59, ou seja, dez a menos do que efetivamente realizei. 

Ora, Sr. Presidente, equiparar o aparte a um pronunciamento, 
quero crer que seja uma apreciação injusta por parte daqueles que 
elaboram· a tabulação dos trabalhos. 

O Sr. Joaf Samey (ARENA - MA} - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Jo.i Sarney (ARENA - MA) - Quero tranqüilizar 
V. Ex•. para dizer que só um discurso de V. Ex•, como o que pro­
nunciou na semana passada, vale por mais de quinhentos pronuncia· 
mentes nesta Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Se não é fina 
ironia de V. Ex•, agradeço o aparte. 

Sr. Presidente, quero crer que V. Ex• poderã estabelecer que se 
faça essa tabulação diferenciadamente: que o discurso seja discurso e 
o aparte seja outro tipo de pronunciamento. Os jornais do meu 
Estado publicaram os pronunciamentos do ilustre Líder da 
ARENA, num total de 123, consignados, aqui, com os apartes que 
S. Ex• deu. 

Sobre o Sr. João Calmon, que fez sete pronunciamentos e deu 
treze pareceres, os jornais disseram que foi um dos Senadores mais 

atuantes aqui na--Casa. Quanto ao terceiro Senador, nem o Senado 
fala que existiu e que passou pela Casa: nem pronunciamentos os 
jornais de lá relataram. 

Mas, não estou reclamando contra os jornais de lã nem de parte 
alguma, quero reclamar é contra o Relatório da Presidência. E quero 
dizer. Sr. Presidente. que com pulsando o Relatório passado vi que os 
discursos eram separados dos apartes. E hoje, sem que vá nisso 
nenhuma crítica à ilustre Secretária da·Mesa, que poderá ordenar 
essa separação. sem que vá nenhuma crítica, repito, à ilustre D. 
Sarah Abraão que, com mãos diurna e diuturna, como nos fa\a o Se­
nador Ruy Santos ... 

O Sr. RuySantos(ARENA- B~)- Muito b':m! 

O SR •. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- ... tem preparado 
os trahalh{)S da Mesa e ela Direção da Casa. 

Assim. Sr. Presidente, disse-o, no primeiro instante da Abertura 
d:1 Sessão do Congresso no ano passado. o Presidente tem sessenta e 
seis olhos: olha tudo, espia tudo. enxerga tudo, fiscaliza tudo, trinta 
c três veJ"e~ mais do que cada Senador. e é por isso que quero que a 
minh:1 reclamação se acolha à magistratura e ao alto e justo enten­
dimento de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella).:;_ A reclamação que 
vem de ser formul:tda por V. Ex•. Sr. Senador Dirceu Cardoso. 
procede. 

f: evidente que. no cômputo ger<tl. misturanram-sc projetos com 
apartes, o que cria evidente confusão. supervarorizando LVlS e desva­
lnril"ando outros. Até porque a procedência é tamanha-atentando-se 
para \' fato de que pronunciamento em sentido vernacular próprio 
tem uma ~ignifieaçàn específica, que ·nem é mesmo própria deste 
recinto. 

Doravante os projetos terão seu destaque, os discursos. não h{l 

porque n:io "e eonsignar..:m os partes, os pareceres, os requerimentos 
c as indic:u;ile'l. 

f em razão V. Ex• Está consigrtado o seu protc.~to. a sua redu­
mação, abstraído inteiramente de quaisquer críticas a pessoas. 
Assim. o seu Estado e todos os Estados brasileiros amanhã, terão a 
exata noção do que fazem seus representantes no Senado Fed<:ral. 
(Muito bem! Palmas.) 

OSR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES.)- Muito obrigado. 

COMPARECEM MAISOSSRS.SENADORES: 

José Guiomard- Evandro Qlrreira- Dinarte Mariz- Jessé 
Freire - Domício Gqndim - Paulo Guerra - Dirceu CardoSo -
Eurico Rezende - João Calmon - Roberto Saturnino - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Orestes 
Quércia - Benedito Ferreira - Saldanha Derzi - leite Chaves -
Mattos leão- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Esgotada a Hora 
do Expediente, passa-se à 

Item I: 
ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'1 160, de 1974, do Senhor Senador Vasconcelos Tor­
res, que dispõe sobre estâgio profissional de estudantes de 
Direito, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.019 a 1.021, de 1976. das Co­
missões: 

- de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto e, quanto ao mérito, contrário; 

-de Educaçio e Cultua, contrário; c 
-de Se"ICO Pilbll<o Cl•U (ouvido o Ministério do Tra· 

balho), favorável. 
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Em discussão o projeto, em primeiro turno. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir a matéria. 

O SR. fRESIDENTE (Petrônio Portella)- Conced'o a P.alavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Sem revisão do orador) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esse projeto versa matéria de grande importância, senão mesmo 
de grande relevância. Diz respeito à questão dos advogados, melhor, 
dos bacharéis que se predispõem a exercer a advocacia. 

Fui seu Relator na Comissão de Constituição e Justiça, e o meu 
parecer, unanimemente aceito, concluiu pela constitucionalidade e 
juridicidade, entretanto, concluiu pela sua rejeição quanto ao mérito, 
por inconveniente. 

O ilustre Senador Vasconcelos Torres, autor do projeto, munido 
do mais elevado interesse de resolver as dificuldades encontradas 
neste setor. apresenta este projeto em que estende às repartições pú­
blicas o estágio que os bacharéis hoje estão fazendo, ou em faculda­
des ou em escri-tórios particulares. 

Entendemos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a burocracia 
pública nada tem a ensinar ao advogado. O fato de um estudante, 
como no projeto, tendo apenas cumprido 20% dos seus créditos, ter 
acesso a uma repartiçãg pública, ainda que sem remuneração, não 
teria muita coisa a aprender para o exercício do seu futuro mister. A 
vida de advogado é diferente, o bacharelismo forma o homem paia 
uma multiplicidade de profissões; o homerri que sai de uma facul­
dade pode ~~e r: juiz, promotor, diplomata, delegado, empresário, e 
entre essas profissõe~ poderá ele exercer a de advogado, que por sinal 
é a mais difícil, a mais penosa, que requer, além de uma grande 
capacitação pessoal. uma grande vocação para o mister. 

Então, manifestamo-nos no sentido da rejeição, porque o "Está­
gio" atual não tem resolvido o problema. Entendemos que a solução 
completa somente será dada quando se restabelecer, no País, o exa­
me de Ordem para o advogado ingressar na OAB, mas um exame 
mais completo e não da forma que prevaleceu aqui, durante algum 
tempo. através de lei aprovada por está própria Casa, e por ela logo 
depois revogada. Não há país no mundo; hoje, que não exija exame 
da Ordem rara os seus advogados, sobretudo no mundo ocidental. 
Nos r.~tados Unidos a Bar Association, quer dizer, a Ordem de 
advogados americanos, às vezes nem sequer submete o advogado a 
exame de Ordem.já a rejeita de logo: basta que ele provenha de facul­
dade que funcione sem aqueles requisitos que ela exige para apro­
vação e aceitação, no seu mundo privado, o seu quadrO social, de um 
udvogado. de um bacharel que pretenda exercer a advocacia. 

Fnüo, manifestamo-nos pela rejeição do projeto e esperamos 
que c" la Casa aprove aquilo que as Comissões, depoís de longos estu­
dos. acolheram. E a nossa intenção é, brevemente, depois de ouvir to· 
das as Ordens de Advogados, sobretudo, o Conselho Federal, 
apresentarmos aqui um trabalho completo a esse respeito, em que to­
dos os companheiros, todos os nossos ilustres Senadores, sobretudo, 
aqueles que foram advogados, que tiveram uma longa militância, 
possam de tal forma debater a matéria para q1.1e tenhamos uma lei 
perfeita e definitiva neste setor. O projeto ê louvável na sua intenção, 
mas não podia ser aceito por esta Casa, porque ao invés de melhorar. 
de aperfeiçoar os requisiios profissionais do bacharel que pretenda 
ser advogado viria torná-lo. de antemão. até com antecedência. um 
burocrata imprestável ao forum, às atividades forenses. Muito 
obrigado a V. Ex•. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Continua em 
discussão o projeto. 

O Sr. Heh'fdlo Nunes(ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço a 
pal:lVT<t. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío Portella) -Tem a palavra o 
nohre Senador Helvídio Nu-nes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl. Sem revisão do 
orador.) -·Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O apelo. formulado pelo nobre representante do Estado do 
Panloâ é irrccusável. Na verdade, S. Ex', autor do parecer na Comis­
são de'Constituição e Justiça, o concluiu afirmando o seguinte: 

"A aprovação do projeto em causa teria o inconveniente 
de criar o advogado burocrata, viciado na sinecura e sem 
qualificação alguma para o exercício da atividade advoca­
tícia. nos moldes ora reclamados pela sociedade brasileira.'' 

Mas, a Maioria vai mais longe. Além de atender à solicitação 
formulada pelo nobre representante do Estado do Paraná, Senador 
leite Chaves, quer também prestar uma homenagem ao Senador 
Paulo Brossurd, que examinando a mesma matéria na Comissão de 
Educação e Cultura assim,.~ oronunciou: 

"A. despeito das boas intenções, o projeto não merece 
:.1provaç1io. O serviço público não deve ser escola prática da 
advoc~cia, nem mesmo se presta a tania." • 

A Maioria vota pela rejeição do projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE_NTE (Petrônio Portella)- Contínua em dis-
cussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

~o seguin.te o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•t60, DE 197. 

D lspõe !!Obre esti&io profiMloaol de estud111tes de Direito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' Os órgãos que integram a estrutura administrativa dos 
Ministérios, as autarquias federais e as empresas sob controle acionâ· 

'rio da União, admitirão estudantes de Direito que já tenham alcança­
do vinte por cento dos créditos do respectivo curso, para um treina­
mento profissional em seus serviços. 

§ 1"' O estágio de que trata este artigo poderá estender-se até 12 
(doze) meses, vedada a repetição. · 

§ 2"' A permanência do estagiário nas estruturas que o rece~ 
berem não cria direito a remuneração de Qualquer espêcie, podendo, 
entretanto, .os organisn;10s que a tpropiciarem estabelecê-la, a título 
precário, se tiverem na legislação própria disposição permissiva para 
isso, se dispuserem nas suas dotações normais de recursos com que 
atender à despesa e se acharem conveniente assim proceder. 

Art. 2"' Durante o período do estágio previsto nesta lei o bene­
ficiário do mesmo só será solicitado a acompanhar, ou prestar assis­
tência a tipos de trabalhos que apresentem conexão clara e direta 
com a área do Direito e da Legislação. 

·Art. 3"' Para cada grupo de estudantes, que iniciar estágio de 
treinamento nas estruturas indicadas no art. I"' desta lei, será designa­
do um orientador, pela direção do órgão. 

§ I"' A escolha do orientador a que alude este artigo recairá, 
obrigatoriamente, em detentor de cargo ou função privativa de advo­
gado, da organização. 

§ 2"' O orientador terá por atribuições manter diálogo profis­
sional permanente com os estagiários, ensinar-lhes as técnicas de 
ação processual e manter a direção do órgão informada do grau de 
aproveitamento que revelarem. 

§ 3.,. O estagiário fará um trabalho monogrãtico -sobrelassun.to: 
jurídico relacionado com a faixa de ação do órgão ou serviço em que 
estagiou. 

a) esse trabalho servirá de base ao conceito que lhe serâ atribui· 
do, ao concluir o estágio. 
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Art. 49 As fundações e empresas privadas poderão, por de­
cisão própria, propiciar estágios a estudantes de Direito, dentro da 
sistemática desta lei, sendo a iniciativa considerada serviço relevante 
prestado à Nação. 

Parágrafo único. O documento comprobatório que ás orga­
nizações indicadas neste artigo fornecerem aos estudantes que nelas 
concluírem o estágio profissional terá os mesmos efeitos legais do 
certific:ado equivalente, expedido por serviços ou empresas públicas. 

Art. 59 Ao certificado 'de conclusão com aproveitamento, do 
treinamento profissional estabelecido e disciplinado por esta lei, será 
atribuído valor prioritário, na parte dos títulos, nos concursos públi­
cos para provimento de cargos privativos de Bacharel em Direito. 

Art. 6<1 Esta lei será regulamentada por decreto do Poder Exe­
cutivo 60 (sessenta) dias depois de sua promulgação. 

Art. 7'1 Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias depois de 
sua promulgação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôoio Portella)- Item 2: 

Discussão,' em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296. do Regimento Interno), 
do Proje\f) de Lei do Senado n"' !82, de 1976, do Senhor 
Senador Nels~:m Carneiro, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial aos vigias ou vigilantes, tendo 

PARECER, sob n<J 962, de 1976, da Comissão: 
-de Constituiçi4> e Justiça, pela injuridicidade, com 

voto vencido do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. }'1-Secretário. 

t lida a seguinte: 

EMENDAN•I 
(DE PLENÁRIO) 

Ao Projeto de Lei do Senado n~'- 182(76. dê-se ao caput do art. (9 

do Projeto a seguinte redação: 

"Art. J9 t assegurada aos vigias ou vigilantes a apo­
sentadoria especial de que--trata o artigo 9"', da Lei n\1" 5.890, 
de 8 de junho de 1973, condicionada à prévia de~laração de 
sua penosidade ou perículosidade pelo Ministério de 
Trabalho·.'' 

Justificação 

O objetivo da emenda é, nos termos regimentais, sanar a inju~ 
ridicidade da proposição apontada pela Comissão de Constituição e 
Justiça em seu parecer de 24 de novembro de 1976, no qual aquele 
órgão técnico proclamo.u, aliás, a constitucionalidade do projeto. 

Sala das Sessões, lO de março de 1977.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Enl discussão pro­
jeto e emenda. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) -Sr. Presidente. peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem a palavra o 
nobre Seilador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Em virtuct'e da etT)enda que acaba de ser apresentada, o projeto 
voltará à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça. E eu me 
permito, neste momento, comentar a emenda que acaba de ser apre­
serytada e que foi elaborada para at~nder a uma objeção constante do 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que na realidade vai 
atender a uma exigência que não é legal. Já que a matéria voltará à 
consideração da Comissão de Constituição e Justiça, repito. eu me 
permito f<.1zer algumas observaçõe!' ao parecer. e pedir à Comissão de 
Constituição e Justiça, ao Relator e aos demai!l membros que vota­
ram fuvoravclmente a este parecer, fazer algum11S ponderações. 

Três são as razões invocadas no parecer, para declarar não 
inconstitucional mas injurídico o projeto. 

Em primeiro lugar esse conceito de injuridicidade é um conceito 
muito vago para poder fulminar um projeto sem que ele passe sequer 
pela Comissão de mérito. E. no caso concreto, as razões apontadas 
mostram como é inteiramente inválida esta alegação. 

Três são as razões que servem de fundamento a essa conclusão 
da injuricidade do projeto: primeira: 

"Tem entendido esta Comissão, reiteradas vezes, que 
não deve competir à lei, mas órgão técnico competente. dizer 
se determinada atividade pode ser. ou não, considerada insa­
lubre ou perigosa. porque a lei define e disciplina o fato, mas 
não o rode criar." 

Esta expressão não tem sentido. A Lei. precisamente, veio de­
finir- não veio criar. O Projeto de autoria do nobre Senador Nel­
son Carneiro vem beneficiar o vigia ou o vigilante, considerados 
para os efeitos desta Lei os que exerçam a função armados. com a 
incumbência de guardar bens ou valores, móveis e imóveis, assim 
catalogados pela letra "b" do art. 62, da Cl T. Então, qual é o 
sentido da proposta1 Aqueles que exercem a função de vigilante, e 
que são armados, exatamente para poderem se defender, esses são 
considerados trabalhadores que exercem atividade perigosa. Será 
que a Lei não pode defh\ir isto'? Ela está criando o fato'? Alguém po­
derá sustentar a validade deste argumento - dizer que esta 
Comissão, reiteiradas vezes, disse que deve competir aos órgãos 
técmcos e não à le1? Isto se refere a outra coisa- à penculostdade, 
aos graus de insalubridade, que é um dado técnico. Mas negar~se à 
atividade de um vigilante, que deve exercer, como diz expressamente 
o Projeto - armado - as suas funções, pelo perigo que ela re­
presenta. é evidente que a lei está reconhecendo um fato e tirando daí 
uma ilação. Esse homem tem que ter os mesmos direitos daqueles ou­
tros que exercem atividade considerada perigosa. O que hâ de 
injurídico <li? 

''Há que considerar-se ainda- segundo argumento -
que a categoria dos Vigias já é favorecida, como reconhece o 
próprio autor, pela legislaçào.traballlista que a excepciona 
como daquelas obrigadas a jornada de oito horas." 

Ora, Sr. Presidente, é o segundo erro e lamentâvel da Comissão 
de Constituição e Justiça. Neste ponto há uma discriminação, sim. 
não f.:ívorecendo o vigia. mas o prejudic<tndo. Porque para o tra­
balhador em geral há o \ímite de \Tabalho de oito horal'>, para o vigia 
não, são dez horas. É que houve tempo em que, realmente, a 
atividade do vigia era apenas de dormir no emprego. Hoje e 
principalmente nos termos da lei que se refere eJ..pressamenle àqueles 
que exercem essa atividade armados e só a esses casos que se aplicará 
a lei, essa discriminação é contra ele. Ele não está 'sendo favorecido, 
est~ sendo prejudicado e os tribunais têm interpretado esta disposi­
ção como dando direito a um adicional por esse tempo. 

Tive oportunidade, hii algUns anos, de apresentar um projeto. a 
pedido da Associação dos Vigias, em que eles reivindicavam sua 
equiraraçào üs demais categorias. Seriam obrigados a trabalhar ape­
nas oito horas e não dez. E o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça diz que eles j[l são favorecidos e agora haveria um novo 
favorecimento. Se h[! injuridicidade não é do projeto, positivamente. 

E a terceira razão: a adoção do projeto esbarra na letra da lei 
que exige Possa a periculosidade ser apurada quanto à produção de 
doenças, compreendidas no quadro anexo à Portaria n<J 491 do Mi­
nistério do Trabalho, como pressuposto à sua inclusão entre aquelas 
reconhecidas como nocivas à segurança ou à higiene, e que ademais, 
na forma do Decreto-lei n~' 389 poderá ser ainda argílída em juízo. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como dizer que um projeto 
de lei esbarra na lei? Pois se'a finalidade é exatamente modificar a lei! 
Ou nós nUo temos mais funcão legislativa'! E alegar-se que este pro­
jeto é injurfdico! O que se verifica, Sr. Presidente, é de certa forma 
uma preocupação que dominou certos períodos, e que nós espe· 
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ramos agora, com ~sses novos ares que começam a soprar nesta 
Ca:c.a. sejam superadas. e que as iniciativas legislativas sejam tratadas 
pelo menos com consideração igual àquela que merecem.as iniciati­
vas do Fxecutivo. Que tenha a presunção de validade ~té que razões 
ponderáveis indiquem o contrário. Este projeto, de forma a1guma 
pode ser inquinado de inconstitucional ou injurídico.lnjurldico, data 
venia, é a formulação do parecer. Parece, e eu falo em norH'C da Mi­
noria, que há a intenção de fulminar o projeto desde o início, para 
su'-1 recusa final. Falo "parece", não quero afirmar, porque isso seria 
entrar no campo da~ intenções. Mas as razões que acabo de imiicar 
revelam, pelo menos. a má vontade com que foi examinada 0). 

matéria. Aquilo que é prejudicial ao vigia é apontado como favore­
cendo: o projeto que se destina a modificar a lei, é apontado tendo 
como ohstúculo a lei. como se uma lei não fosse revogada por outra 
lei e nU o fosst= este, precisamente, o propósito do projeto. 

Já que a matéria volta à Comissão de Constituição e Justiça, eu 
formulo estas comiderações para que sobre ela a Comissão de Cons­
tituição e Justiça, n<1 sua sabedoria e com o espírito democrático e o 
elevado espírito jurídico que tem presidido as suas deliberações, 
possa ver nesta emenda que agora é apresentada, a oportunidade de 
um reexame da matéria, levando em conta as razões que, com o 
maior respeito. apresento neste momento da Tribuna do Senado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Peço a palavra. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nohre Sr. Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores, desejo dizer que o emi­
nente Senador Franco Montara foi profundamente injusto com a 
Comissão de Constituição e Justiça, a respeito do parecer ali profe­
rido pelo nobre Senador Otto Lehmann e aprovado, apenas com o 
voto vencido do eminente Senador Nelson Carneiro, também autor 
do projt=to. ' 

As considerações feitas pelo Senador Franco Montara. nesta 
Tribuna. são todas relativas ao mérito do projeto de lei apresentado 
pelo Senador Nelson Carneiro. A Comissão de Constituição e 
Justiça não analisou o mérito. Pode ser até, não recusamos, que o 
projeto seja do interesse da classe dos vigias mas, a Comissão de 
Constituição c Justiça não podia examinar o mérito da proposição. 

O Sr. Franco Montoro (MDB SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - Com abwluta 
honra. 

O Sr. Franco Montoro (MDB.- SP)- Realmente, eu não apre­
ciei o mérito da propostção que me parece, até, evidente. Limitei-me 
a trê~ cdnsideraçàes e as enumerei. E todas elas rigorosamente relati­
vas tJ chamada juridicidade ou não do projeto. Examinei os três argu­
mentos que fundamentaram a decisão da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Teve V. Ex•. m<'­
mo, a oportunidade de iniciar seu discurso dizendo da elasticidade 
do conceito de juridicidade, Jogo, V. Ex• não podia trazer, aqui, 
somente pela sua voz, com uma desconsideração a todos os seus 
companheiros da Comissão de Constituição e Justiça e V. Ex• admi­
tindo esse critério de elasticidade do conceito de juridicidade do 
projeto fosse, só V. Ex•, o dono da verdade, quando toda a Comis­
são de Constituição e Justiça concluiu pela injuridicidade do projeto 
de lei apresentado. 

No fundo, V. Ex• evidentemente, aqui no Plenário fez a defesa 
do mérito do projeto e essa defesa não desejamos contestar. 

A Comissão de Constituição e Justiça, como órgão técnico, não 
agiu desejando tolher o andamento do projeto do Senador Nelson 

Carneiro. como não o faz em relação a nenhum projeto oferecido 
nesta Casa. 

A Comissão de Constituição e Justiça exerce a sua função de ór­
gão técnico, procurando dar a esta Casa o respaldo que lhe compete 
o Regimento da Casa e não tem nenhuma motivação política no 
parecer que ofereceu a este projeto. 

E devo dizer a V. Ex•: se a Comissão de Constituição e Justiça 
errou, o erro foi somente o da liberalidade, considerando o projeto 
injurídico, quando devia considerá·lo inconstitucional. Porque, na 
realidade. ele amplia beneficios de aposentadoria aos 25 anos, 
quando projetos desta natureza, de acordo com a Constituição, são 
de exclusiva iniciativa do Presidente da República. 

Se algum reparo V, Ex• tivesse que fazer à Comissão de Cons­
tituição e Justiça era ter, num gesto de~cortesia ao Senador Nelson 
Carneiro. declarado o projeto injurídico ao invés de inconstitucional. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Continua em dis· 
cussào. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir o projeto. vou encerrar a 
dh.cussào. (Pausa.) 

Encerrada a discussão -do projeto e da emenda, Voltarão ambos; 
à douta Comissão de Cons"tituiçào e Justiça que dirã,. em face da. 
emenda se esta· vai suprir a civa de injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 3. 

Matéria a ser declarada prejudicada 

Projeto de Lei do Senado n'~ 128, de 1975, do Senhor 
Senador Lázaro Barboza, que fixa prazo para expediç-ão de 
normas disciplinadoras e tarifas previstas na Lei n<~ 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, reguladora do Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre. 

Conforme Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e 
de ·Economia_ a P.resi.dência, nos terraos do artigo, 369, letra-.,. do 
Reg1mento Interno, declara prejudicado o Projeto de Lei do Senado 
nQ 128, de 1975, que fixa prazo para expedição de normas disciplina­
doras e tarifas previstas na Lei n<~ 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
reguladora do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre, tendo em vista que a Resolu­
ção n9 1. de 1975, do Conselho Nacional de Seguros Privados jâ 
disciplinou a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Tt=m a palavra o nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Minha experiência de advogado criminal, aliada à circunstância 
de ser professor de Direito Penal, levaram·me, Sr. Presidente, a 
apresentar emenda ao projeto de Reforma Judiciãria, objetiv·ando 
manter intacta a instituição do Júri Popular. 

Assim agi por ter a certeza e a plena convicção de que o Júri é 
também um eficaz instrumento de democratização da Justiça, na 
medida em que traz o homem do povo, o cidadão comum, a partici­
par das decisões judiciárias. Já dizia Ruy que governo representatl!o; 
voe Júri são instituições que "descem das mesmas vertentes para o 
mundo contemporâneo, apresentam mais ou menos a mesma 
antigüidade, e o paralelismo de sua evolução, de sua consolidação, 
de sua propagação, evidencia uma afinidade quase orgânica". 
_ Nesta ordem de idéias, penso que o Congresso Nacional deve 
evitar quaiQ.uer alteração legislativa ou constitucional tendente a tur· 
var a pureza da instituição, seja retirando-lhe a soberania que lhe é 
inerente, seja maculando-lhe a composição, através da inserção no 
conselho de sentença de juízes togados, com a criação dos chamados 
"tribunais mistos". 
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Isto porque o Júri, além de ostentar conotação eminentemente 
popular é antes e acima de tudo- a experiência o tem demonstrado 
-excelente meio de se fazer justiça. 

Em toda a minha longa experiência de advógado militante em 
meu Estado vi, sem dúvida, o Júri errar: mas não posso negar que vi 
também juízes togados e Tribunais cometerem erros, que são pró­
prios da natureza humana. Muitas vezes. cotejando-se a decisão de 
um conselho de sentença com o frio conteúdo dos autos, tem-se a 
impressão de terem os juízes de fato praticado uma injustiça. 
Todavia. se se procurar situar o veredito num plano maior, 
transcendente da prova e do processo e inserido na harmonia social 
(que inegavelmente ê o fim último da Justiça) chega-se à noção do 
acerto e da sabedoria da sentença. 

Na verdade o Tribunal do Júri ê instituição sul generls dentro da 
estruturação do Poder Judiciário. É o único órgão da Justiça isento 
do ônus de fundamentar suas decisões, as quais, ainda como 
peculiaridade, são soberanas. 

Esta razão que levou o grande mestre de São Paulo, Canuto 
Mendes de Almeida. a ressaltar que tal Tribunal não pertence tout 
rourt ao Poder Judiciário, Seria ele, segundo o catedrútico do Largo 
de São Francisco, um decalque do Poder Legislativo encastoado pelo 
Constituinte na organização do Judiciário. 

Juiz que é, por definição e por natureza, o jurado exara 
determinaçÕes dirigidas a casos concretos. Legislador que passa a 
ser, pelo C6nteúdo ontológico de suas funções, tem ele o poder de 
mudar a lei, de ultrapassar a lei, de ajustar e amoldar a' lei às 
necessidades sociais de determinada comunidade num dado momen­
to. 

Nada mais justificável, nada mais correto do ponto de vista 
filosófico. De que serve o Direito Penal senão para tutela da socieda­
de? E quem melhor que a própria sociedade - através de seus 
representantes que lhe servem de amostragem - para dizer de suas 
necessidades de proteção jurídica? 

Max Ernst Mayer já 'ensinava que em termos de Direito Penal a 
única tarefa que se atribui ao legislador é a de captar os sentimentos 
sociais. transformando em jus .~criptum normas que sobrepairarn um 
povo, geradas pela 'SUa cultura. Tais "norruas de cultura" 
("Kulturnormen") extravasam da vontade dos governos e das leis 
escritas, porquanto somente a consciência coletiva é capaz de criá-las 
e de revogâ-las, ao sabor das transformações que, indiscutivelmente, 
sofre o corpo social. 

Pois bem. Por vezes - para não dizer na grande maioria das 
hipóteses ~ o legislador propriamente dito, o Poder Legislativo se 
revela lento no seu superior trabalho de sentir e de converter em 
Direito Positivo as transformações a que me referi. Ora. não conhece 
o juiz togado outra norma que não a da lei escrita, que aplica aos 
casos concretos enquanto estiver formalmente em vigor. Portanto -
e não é possível aqui fugir do lugar~comum su.mmum jus summa 
InJuria- pratica o magistrado na verdade um.:1. injustiça ao dar vida 
a uma lei que, mesmo sendo form<ilmente vigente, materialmente já 
deixou de sê-lo por divorciada da cultura social. Da mesma forma 
reside injustiça qua_ndo se deixa de aplicar lei nova ainda não gerada 
pelas entranhas do legislativo, mas de há muito pulsando na cultura 
do povo. 

Para encargo tão delicado, nada melhor do que um conselho 
composto por representantes da sociedade, que pelo menos em tese 
devem estar aufomatl com a consciência de seus representados. 

Em nos~O- sfstema constitucional, o júri está reservado para o 
julgamento dos crimes dolosos conta a vida. Tal fato é desarrazoado. 
Entregou-lhe a Lei Maior o crime de suprema gravidade: o de' elimi-' 
nação da vida humana. Porém, a estes mesmos delitos está sujeito 
qualquer homem de bem, como um acidente trágico nã 'trajetória 
honrada de uma existência. 

Ao julgar-se um crime doloso contra a vida, Sr. Presidente, não 
é possíve1 a existência de uma rígida fronteira a circunscrever o fato 
el]l si. É necessário que se transcenda ao fato e a seus antecedentes 
imediatos, par~ situá-lo dentro de um amplo contexto, que engloba a. 

totalidade de duas vidas (a da vítima e a do réu) e, mais ainda, para 
analisá-las em relação à toda soo.:iedade. verdadeira titular do direito 
:1 tutela estatal. Assim tem sempre agido o Júri em nosso País, 
malgr;tdo suas pos~íveis falhas naturais. Um balanço da atuação do 
Tribunal Popular em mai·; de 150 anos de trabalhos no Brasil revela 
um saldo /arg<1mente positivo 

Hélio Tornag.hi, grande processualista brasileiro, é autor de feliz 
comparação. que bem sintetiza o espírito do Júri. Afirma aquele 
mestre que o melhor instrumento para a medição de uma superfície 
plana é uma régua, rígida ao percorrer o caminho a ser medido. 
Entretanto, quando se necessita aquilatar uma superfície acidentada, 
pontilhada de elevações e depressões, a régua é imprestável, havendo 
neces.~idadc de uma trena. flexível a ponto de acompanhar as oscila~ 
ções. Não há superfície mais acidentada do que aquela que resulta do 
conflito de duas existências, do choque eclodido entre duas vidas 
humanas. O juiz togado ~ a régua, inflexível na rude aplicação do 
Direito escrito. O Jún. Sr. Presidente. é a trena. com sua flexibilida­
de. com sua capacidade dt: adaptação, reflexo das normas de cultura, 
a exigir do indivíduo ora mais ora menos que a lei formal. 

O Sr. DJrceu Cudoso (MDB- ES)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Nobre Senador Otto 
Lehmann, a defesa que V. Ex• está fazendo da soberania do júri é 
uma página de eloqüência parlamentar proferida por uma eminente 
figura do Direito Penal Brasileiro. V. Ex• é um criminalista emérito, 
que assinala a sua passagem nos Tribunais de São Paulo, que exerce, 
através dos órgãos de classe daquele Estado, uma posição destacada. 
Foi membro eminente do Tribunal de Contas daquele Estado; tem 
um nome na criminalística brasileira, que honraria a qualquer um de 
nó~. Fazer a defesa da soberania do Tribunal do Júri é uma página 
conSagradora àquela conquista democrática. Leio e me recordo: 
Toda lei nova custa uma liberdade antiga. Se admitirmos na Re~ 
forma do Judiciário a reforma do Tribunald o Júri e solaparmos a 
sua soberania, estaremos atentando contra os princípios democrá­
ticos. pelos quais vem-se batendo a Nação brasileira. Portanto, é 
com entusiasmo que eu apoio e ouço essa nobre oração de V. Ex•, 
saída de um. homem da altitude de V. Ex•. criminalista emérito, que, 
ao fazer a defesa da soberania do júri, traça aqui na Casa, aqui no Se­
nado o perfil expressivo do Judiciário. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Nobre Senador 
Dirceu Cardoso, já me estou habituando com a bondade de V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Não é bondade, é justiça. 

O SR. OITO LEHMANN (AR,ENA- SP)- Mais uma vez 
agradeço, emocionado, as palavras que V. Ex• me dirige. Sei que são 
fruto de meu nobre coração e da amizade que nasceu espontânea 
entre nós, desde que entrei nesta Casa e de que muito me orgulho. 
Agradeço o aparte de V. Ex• e quanto à solidariedade que me ein­
presta acredito que a nobre Comissão Mista, que está examinando o 
projeto, também se impressionará, como já deve ter-se impressio~ 
nado, com esse aspecto do Tribunal do Júri, que há 150 anos fun~ 
dona perfeitamente em nossa terra. 

O Sr. Evudro Carrein (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Ouço V. Ex• 
com muito prazer. 

O Sr. Enndro Carreln (MDB- AM)- Nobre Senador, seu 
discurso não pode passar despercebido, porque ele enfoca um tema 
momentoso e de suma importância: a soberania do Júri. Colegiado 
que tem por incumbência julgar os crimes dolosos contra a vida, o 
homicídio. Hoje, já constitui matéria rasa de que a teoria da respon­
sabilidade _ll!:nal repousa essencialmente na teoria da responsabili-
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' dade moral, situando-se esta no terreno polêmico do determinismo e 
do livre arbítrio. Portanto, jamais a lei positiva aplicada por juiz 
togado pode julgar com a devida isenção os crimes de homicídio; so­
mente o povo, como diz. V. Ex• com muita propriedade. Somente o 
povo, porque o crime varia ao sabor de um meridiano e de um para­
lelo. O que se constitui crime, aqui, pode não se constituir a mais 5 
ou 10 graus de latitude ou de longitude. Assim, só a sociedade, .só 
aquele caldo de cultura onde o crime foi praticado é que está ca'paci­
tada a julgar o criminoso. Então, nobre Senador, o seu discurso é 
valiosíssimo nesta oportunidade e eu o parabenizo, porque enfoca 
um problema seriíssimo. Meus parabéns. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Muito grato a 
V. Ex•, Senador Evandro Carreira. Registro com muito desvaneci­
mento a sua solidariedade; as palavras que V. Ex• me dirige, eu as 
agradeço. E me felicito por verificar que também V. Ex• está sensível, 
como advogado que é, a este problema que de resto sensibiliza a toda 
a Nação, sobretudo no que diz respeito a sua vida jurídica. 

A divergência de critérios, Sr. Presidente, com vantagem 
indiscutível para a Corie Popular, é reconhecida por todos os que 
convivem c trahalham com a Justiça, até mesmo por magistrado:-. 
cônscios das limitações que a função lhes impõe. Exemplo disso é o 
pensamento do insigne Costa Mans.o - talvez a maior figura de 
map.i..,trado que este País teve-. jui1. de carrein1 de meu ht:~do. que 
por tantn~ aJHl' ahrilhantou no~sa Suprema Corte:" ... hem nrganinl­
do, o Tribunal Popular distirbuirá a Justiça- advertia ele- em me­
lhores condições que os juíLes togados. Julgando de consciência, o 
jurado defenderá a sociedade de seus elementos maus e impedirá que. 
os bons elementos sofram os rigores da lei. Considero a Justiça cri· 
minai mais política do que estritamente jurídica". 

Esta inarredávcl natureza política da instituição, à qual me 
referia no início, é que assegura ao Direito Penal a eficácia de seu 
caráter de instrumento de proteção e de restauração da harmonia 
social. 

Não se temam erros judiciários. O Júri, se acaso os comete, fá-lo 
em proporção menor que os magistrados. Para afastar tal receio de 
nossas mentes, basta ter presente na lembrança que um dos grandes 
erros registrados por nossa história judiciária foi cometido por um 
tribunal togado e não pelo popular. Refiro~me ao tristemente célebre 
caso dos Irmãos Naves. Absurdamente acusados da prática de um 
crime que não houve. foram eles por duas vezes absolvidos pelo Júri, 
mas restaram condenados por decisão do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais. isto no único segmento em que, por artes do esta­
donovismo, o instituto da soberania foi aniquilado. Quando a 
"vítima" do suposto homicídio surgiu, viva e bem de saúde, os 
prejuízos causados pela insôlita decisão dos magistrados já eram 
irreversíveis ... 

Cabe anotar ainda que é possível a sobrevivência em alguns 
juristas de idéias distorcidas a respeito do que seja efetivamente o 
erro judiciário. Este não é a discrepância da sentença em relação à 
lei. mas à Justiça, e a tal tipo de falha o Júri tem-se mostrado bem 
mais imune que os juízes de direito. 

Por estas raLÕes. Sr. Presidente, espero que a arraigada institui­
ção que o Príncipe Regente O. Pedro criou em homenagem à "causa 
sagrada da liberdade brasileira" não se veja alterada. Espero 
continuar a vê-la viva e atuante, sábia e soberana, a prestar ao Brasil 
e à Justiça os mesmos bons serviços que vem prestando desde seu nas­
cimento. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Henrique de La Rocque(i\RFN!\- Ml\) -1\:rccho que 
o nnhrc rl·prc~l·nl:m!t' rdo F'lado de S;io Paulo t'\I<Í ;~terminar ;1 ,v;J 
di,~cr1;u,:;'ln ~uhrl' um;J tcm;'1tica tàn importante qtwl ~ci:1 a da ~ohrc\"i­
vência do Tribunal do Júri. O Júri é sem dúvida, nobre Senador, a 

voz do povo na mecânica judiciária de uma nação livre. A liberdade 
de julgar do júri, criticada por alguns, a entendo exatamente como 
uma marca de uma instituição que decide sem as peias da lei, tantas 
vezes divorciadas- V. Ex• o sabe- da realidade social. A apelação,. 
quanto an -;cu vcrL·dicto. j~1 é o remédio processual que a sociedade 
prcci-;;1 cuntr:1 um:1 m;~nifc,taçilo sua equivocada. O jurado, tantas 
ve/cs muito distante da~ faculdades de Direito. pertem:eu. sem dúvi­
da. ;I faculdade tn:liS importante para ele, qu(é a faculd:JdC da vida. 
V h;•. defendendo a instituição do júri. sem dúvida alguma estú. m1 
ma i~ alL1 ( ";!mara Legislativa do País. prestando mais um relevante 
.;crvi~,·o :t~ lctr:~:-. juridk:as c~~ instituiçào_judiciúria hrasilcira. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP)- Muito grato a 
V. Ex•, Senador Henrique de La Rocque. Na verdade, as ponde­
rações de V. Ex• são de toda procedência. Ao ouvir V. Ex•, vem à 
minha lembrança que li, se não me falha a memória, em um livro de 
Ary Franco, quando S. Ex• escrevia que um grande magistrado, Pre­
sidente da Corte de Justiça da Itália, depois de aposentado, jã bem 
idoso, recordando um determinado fato que despertara grande agita­
ção e interesse em sua Pátria, dizia que não só aquele fato como 
muitos outros o levavam a admitir, depois de afastado da magistra­
tura, que muitas vezes a decisão que o Tribunal de Justiça julgava 
errada era a certa, porque o júri julgara com visão muito mais ampla, 
com muito mais conhecimento, esse conhecimento a que V. Ex• se 
refere. a experiência da vida, porque, na verdade, nós também deve­
mos numa reformulação, talvez, do Tribunal do Júri, fazer com que 
ele seja realmente composto de elementos que representem todas as 
camadas populares, para que ele não seja um Tribunal elitista e sim 
um Tribunal que receba, na sua composição, homens do povo, 
homens dos sindicatos de empregados e empregadores, para que ele 
represente realmente a média do pensamento do povo brasileiro. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- GO)- Permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP)- Recebo com 
prazer o seu aparte, nobre Senador. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA -'00)- Vou-me permitir fur­
tar um minuto do seu precioso discurso para duas observações. Pri~ 
meiro, quero juntar-me ao eminente Senador Dirceu Cardoso, na 
apreciação que faz o papel que desempenha V_. Ex• no Direito Penal 
hra~ilcirn l' rw .ll1ri da (Jrandc São Paulo. Segundo para dizer que, 
na verdade, como bem afiançou o nobre representante do Amazo­
nas. V. Ex• fere um assunto da mais alta relevância, nos momentos 
que correm e precedem à votação da Reforma Judiciária ·em nosso 
País. Na verdade. o instituto do Júri Popular é, por assim dizer, 
irmão gêmeo da liberdade. Ê. na realidade, um instituto que anda 
sempre paralelo com as liberdades públicas. O único período, no 
Brasil. em que o Júri Popular deixou de viger, foi quando houve Q Es­
tado Novo. coincidindo exatamente com o período de exceção. Por 
isso, é de todo conveniente e importante mesmo que esse instituto ,/' 
seja preservado na Reforma do Código Judiciário. Usando uma fi­
gura magnífica de Hélio Tornaghi. V. Ex• traz a figura da trena. Na 
verdade, o julgamento do atrito do homem com homem, que gera o 
desaparecimento de um deles. o homicídio, só pode ser julgado com 
absoluta justiça. no mesmo ambiente social. A cultura social do ho­
mem da cidade é inteiramente diferente da cultura do homem do 
campo. Só aquele que vive os mesmos problemas, sente os mesmos 
dramas, tem o mesmo caldeamento cultural, é capaz de julgar com 
exatidão. Na verdade. retirar-se a soberania do júri popular para 
submetê-lo a um julgamento eminentemente técnico do magistrado, 
seria tirar totalmente a liberdade do homem julgar o seu semelhante 
em seu ambiente social. O discurso de V. Ex• é da maior impor­
tância, justo. e quero acreditar, haverá de obter a repercussão que 
merece nos meios parlamentares e junto à Imprensa. Muito obrigado. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Fico muito gra­
to pelo aparte de V. Ex~ e honrado por mais estes argumentos que fi­
carão incorporados ao pronunciamento que estou fazendo, dando­
lhe relevo e substância. 
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O Sr. Hehrfdlo NIIIIH (ARENA - Pl) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muito pra· 
zer .• ouço o meu Líder e ilustre amigo. 

O Sr. HeMdlo Nunes (ARENA- Pl)- Fala V. Ex•, Sr. Se· 
nadar Otto Lehmann, professor e mestre, e os doutos, também jâ se 
manifestaram através dos vários apartes que aqui foram proferidos. 
De maneira que agora só_ me resta pedir a V. Ex• que consinta 
emprestar minha solidariedade - como advogado da roça - à tese 
que defende, a soberania do júri popular. Já me manifestei, pela 
imprensa e, nesta rápida intervenção, desejo que fique explícito: 
considero o júri ser a participação do povo na prestação jurisdi~ 
cional. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP)- Sou eu quem 
agradeço a V. Ex• pela bondade do seu aparte e pelas considerações 
judiciosas que acrescenta ao meu discurso. Na verdade, no Direito 
Penal moderno, o que se procura é _saber se o ato dito delituoso fere 
as normas de cultura e essas normas de cultura o júri terrl melhores 
condições de sentir. 

O Sr. AJeoor Maria (MDB RN) - Permite V. EX' um 
aparte? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Com muita 
!iatisf.acão ouço seu aparte. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- V. Ex• traz ao conheci­
mento da Casa um assunto que considero dm mais importantes da 
hora atual.. Suprimir o Tribunal do Júri é entregar- no meu modo 
de entender - a um homem. e só a um homem, a obrigação de um 
dever que poderá acarretar dramas de consciência altamente perigo1 
sos. O Tribunal do Júri representa uma necessidade, porque dá 
oportunidade à sociedade de julgar e. dentro desta oportunidade, 
retira do magistrado a obrigação individual de um dever. Cumpri­
mento V. Ex• e acredito que o Tribunal do Júri continuará a bem 
dos princípios maiores da nossa sociedade. Muito obrigado. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP) ___:Colho o pronun· 
ciamento de V. Ex•. nobre Senador, com muito prazer. V. Ex• m-ais 
uma vez mostra, com seu aparte, ser o homem que tem sensibilidade 
para os problemas que realmente são populares. V. Ex• sabe que os 
seus pronunciamentos são sempre ouvidos também por nós da 
ARENA. porque são manifest~ções de um homem sinCero que vive e 
!'ente os anseios populares. anseios que também nó~ sentimos e vi­
Vemos. Esta preocupação de V. Ex• e dos eminentes Senadores que 
me honraram com seus apartes, trazendo sua solidariedade a esta 
minha despretensiosa manifestação é uma demonstraç-J.o de que. na 
-verdade. a Comissão Mista deve examinar com cautela esse aspecto 
da Reforma do Judiciário e defender a manutenção do júri, para que 
não se altere aquilo que vem funcionando de maneira satisfatória. 
Ádmito que existam críticas ao júri, críticas a determinadas decisões. 
mas elas devem, antes, ser endereçadas aos magistrados que nem 
sempre sabem selecionar bem os jurados, porque em qualquer cidade 
desta nossa grande Pátria existem homens de bem, homens simples, 
às vezes rudes, às vezes de menos instrução, mas que nem por isso se 
distanciam daqueles princípios morais que herdamos dos nossos 
maiores e que são forças vivas da nacionalidade. São princípios de 
dignidade e de correção, próprios dos brasileiros, princípios de amor 
à família e de amor à Pátria. 

Srs. Senadores, renovando meus agradecimentos pelo apoio 
com que fui honrado pelos eminentes colegas que me apartearam, 
por todas estas razões, espero que a arraigada instituição que o Prín­
cipe Regente O. Pedro criou em homenagem à "causa sagrada da li­
berdade brasíleíra" não se veja alterada. Espero continuar a vê-la vi­
va e atuante, sábia e soberana, a prestar ao Brasil e à Justiça os mes­
mos bons serviços que...,em prestando desde seu nascimento. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao tecer nesta tribuna considerações que já tenho levantado em 
diversas oportunidades, com críticas a vários aspectos da administra­
ção federal, tenho observado sempre o espfrito construtivo de evitar 
as cargas gratuitas, "crít,ca pela crítica". Animou-me, invaria­
velmente, o desejo de prestar colaboração na busca de melhores ca· 
minhas para nossa Pátria. 

Tive, mesmo, diversas oportunidades de aplaudir os acertos do 
Governo, sem parti-prb ou preconceitos. 

Já reconheci mesmo que o Brasil ultimamente vem estabele­
cendo uma luta para ampliar suas relações comerciais com o maior 
número de países, inclusive os da "Cortina de Ferro". 

Temos esplêndidas potencialidades nos campos dos produtos 
primários, dos semi-elaborados e dos elaborados. Para isso é ne-' 
cessário agilizarmos nossa ação nos dois sentidos: da produção e das 
vendas lá fora. 

Para que~ defende, como nós, o fortalecimento do mercado in· 
terno não constitui incoerência a defesa da ampliação das expor­
tações, porque os dois mercados devem ser atacados simultanea­
mente por quem deseja e quer alcançar o patamar de pllís 
desenvolvido o mais rapidamente possivel. 

Desde o início de minha atuação no Senado Federal, em 1975, 
venho defendendo, em vários pronunciamentos, a necessidàde de um 
trabalho mais dinâmico, mais inteli~ente. mais objetivo, suster'rtado 
por infra-estrutura sólida, para o aumento das nossas exPortações. 

Defendi, naquelas oportunidades, a criação de uma empresa de 
grande porte, produto da associação de empresários nacionais ou 
Governo e empresários, capaz de levar àquele objetivo com maior 
rapidez, capacidade e rentabilidade. 

Lembro, mesmo, que vozes da bancada governista se levan­
tavam, então, alardeando ser a idéia "inócua". 

A convicção de estar no rumo certo, entretanto, fez-me insistir 
naquela posição: prosseguirmos na luta na defesa da necessidade da 
criação de uma empresa de grande porte, para executar a grande 
missã-o de ampliação das exportações brasileiras. 

Em fevereiro do ano passado, sem qualquer surpresa para mim, 
o Governo criou a INTERBRÁS S/ A, exatamente com o objetivo de 
cumprir essa fundamental missão, no campo da comercialização 
externa. 

Aqui estou para poder transmitir, jubilosamente, os êxitos 
colhidos pela INTERBRÁS nos seus primeiros nove meses de 
atuação, numa demonstração robusta de que nossa sugestão era in· 
teiramente válida. 

Ocupo a tribuna do Senado, não por ter defendido a criação 
daquele organismo, para preencher o notório vazio de então no setor 
da comercialização externa. Não, quero destacar tão-somente o rele­
vante trabalho que vem, efetivamente, a INTERBRÁS desempe-­
nhando nesse quase um ano de atividades. 

A Empresa encerrou o último ano com um volume de negócios 
concluídos da ordem de 500 milhões de dólares, resultado que todos 
podemos considerar excelente, se lembrarmo-nos de que aquele mon­
tante foi alcançado em apenas 9 IHieS de adfldade, no sempre difícil 
período de implantação, que não impediu, porém, negociações com 
mais de 200 entidades, entre empresas privadas e cooperativas brasi­
leiras, exportando produtos primários, manufaturados e serviços. 
Nessa fase, promoveu ela a exportação de 700 toneladas de produtos 
primários, para os quais abriu, inclusive, novos mercados. Registre­
se, ainda, que promoveu a comercialização de 400 toneladas de soja, 
sendo !50 mil toneladas com destino ao Japão, que, pela primeira 
vez, pagou pelo grão e pelo frete, constituindo-se tal operação, por­
tanto, numa importallle conquista, uma vez que as exportaç~es de 
grãos se faziam pelas multinacionais ou na modalidade .. mercadoria 
posta a bordo" (FOB), com a entrega do produto no porto de em­
barque e o pagamento do frete negociado pelo intermediário ou pelo 
importador, perdendo o Brasil a receita do transporte. Comer-
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cializou também 150 mil toneladas de milho, exportadas para 
Europa e Japão, destacando-se o fato de os japoneses, que até então· 
realizavam apenas pequenas importaçõ~s. formarem, aa:or~J., um 
importante mercado para o nosso cereal. · 

Outros destaques na atuação da INTER BRÁS: 
I - Para os países do Les(e Euroepu, negociou 125 mil to'ne­

ladas de arroz, gerando receita superior a 28 milhões de dólares. 
2- Têxteis, sinalizadores marítimos, bicicletas, brinquedos e 

até cerveja tem negociado para o exterior~ Nbs setores de t:quioa­
mentos, tecnologiâ e serviços, começa a obter' bons resultados. Na 
Nigéria, colocou equipamentos, material e mão-de-obra para recupe­
ração da rede telefônica da sua capital, Lagos. 

Abre, agora, a INTEBRÃS, novos campos para sua atuaç~o. 
firmando convênios com os Esta<~;os para ampliar e diversificar as 
e"'portações e promovendo, simultaneamente, importações de equi· 
pamentos e matérias-primas, após pesquisas de qualidade e .de 
pre(i()s. Diversas unidades da Federação, com essa iniciativa, vão 
aproveitar-se da infra·estrutura de que é dotada· a Empresa. 

Poderia alongar as considerações que evidenciam o acerto do 
Governo na criação da INTERBRÁS SJA. Os números e dados 
anunciados. todavia, são suficientes para demonstrar, de sobejo, o 
acerto da medida. 

Não posso ·evitar, entretanto, por dever de consciência e coe­
rência, de recriminar mais um paralelismo na atuação do Governo, 
pois representa fator de desperdicio dos dinheiros públicos, quando 
economizar é imperativo. . 

Diante da criação e do funcionamento· bem~sucedido da 
INTERB~ÃS nas exportações, não tem mais nenhum sentido a 
e"'istência simultânea, nesse campo, da pequena Companhia Bra­
sileira de Entrepostos e Comércio, COBEC--:- pequena em relação à 
INTER BRÁS. 

Ambas estão atuando nas mesmas áreas, nos mesmos mercados. 
confundindo os clientes. 

O Sr. Oslres Teixeira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Pois não. Ouço 
V. Ex• com prazer. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- GO) - O discurso de 
V. Ex•. nobre Senador, enseja uma dessas belezas na úrea Parla­
mentar. Est{l, V. Ex•, como homem da Oposição, dessa tribuna, 
defendendo uma companhia que me permito, a despeito de reco­
nhecer-lhe os êxitos, deixar de concluir com V. Ex•. no final de sua 
oração. Na verdade, a Companhia Brasileira de Entfepostos Co­
merciais- a COBEC - é uma companhia que tem. dentre o i>CU 

pessoal. gente altamente qualificada para operar no ex.terior. Trata­
se de companhia já existente há "n" anos, ao passo que a 
INTER BRÁS foi recentemente criada, tendo no seu controle acio­
nário a PETROBRÁS. Se houvesse que se evitar o paralelismo inv_n­
cado por V. Ex~. e com justa razão, o que haveria de extinguir-se 
seria extamente a INTERBRÁS. para que, em seu lugar. perma­
necesse aquela companhia preexistente a ela e que jú operava no 
mercado Jntcrn<Kional. Na verdade. assiste inteira razàn a V. Ex~ 

qu:mdo inquina de absurdo o paralelismo existente. Na verd<~dc, a 
COBEC mantém "n" escritórios de represcntaçào comercial. em 
vários países da Europa. A PETROBRÁS, ao invb de utilizar-se do 
know-how que a COBEC já possuía, ao invés de cstubclccer com ela 
íntimo relacionamento operacional, para permitir a importação e a 
ex.portação de mercadorias, ao contrário disso. constituiu uma 
companhia à parte e está com ela concorrendn. Concordo. 
plenamente. com V. Ex•. apenas com uma pequena diferença: deve· 
se extinguir, sim, a INTER BRÁS e manter-se a COHJ·:C. que tem 
mais know-how e melhores condições de operar no 1.1,·rcado. O de 
que ela não dispõe é da mobilidade que a PETRO~Rfi.S tem. na 
aquisição e venda de petróleo. O que a PETROBRÁS pretendeu, ao 
wnstituir a INTERBRÁS._foi, aproveitando-se de uma carência e rle 

uma necessidade absoluta de operarmos em meios internacionais •. -em 
grande escala, e como ela erá e é grande compradora, desejou esta:be-· 
lecer uma tradin1 company, com condições de permutas opc;ra­
cionais. Ora, V.· Ex~ há de convir comigo, e evidentemente tod~ o 
Senado, que a função precípua e fundamental da PETROBRÁS é: 
primeiro, pesquisa; segundo, refino, e, terceiro, comercialização do 
petróleo. Pois bem. ela não está em sua plena ·capacidade, nem no 
retino, nem na pesquisa, nem na comercialização, e começou a. 
comercializar arroz, soja, biciletas e, até, cerveja. Parece-me que se 
deveria extinguir, sim. a INTERBRÁS.e continuar a COBEC. Ml.Wto 
obrigado. 

O Sr. A1enor Maria (MDB - RN) - Permite V. E"'' um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC)- Senador Osires 
Teixeira, inicialmente, há dois ligeiros equícocos de V. E"'' A 
COBEC foi criada recentemente, não hâ vários anos; e a 
INTERBRÁS foi criada. em fevereiro do ano passado, estâ comple~ 
tando um ano. A INTERBRÂS dispõe de um corpo de téc~~~ 
maior do que o da COBEC. A INTERBRÃS estâ, em um ano, mais 
estruturada. com ·uma infra·estrutura bem mais ampla do q~e a 
c'OBEC. A COBEC tem no Banco do Brasil o controle, o seu maior· 
acionista. O Banco do Brasil não teve interesse em injetar maiores 
recursos financeiros na.. COBEC, ampliando·a a tal ponto que esta 
empresa não pode cumprir os comprorrtissos com o IBC de exporta­
ção. de café no exterior. E o IBC. segundo seu Presidente, acabou 
cassando os direitos de a COBEC vender e come:rcializar o café lã 
fora. 

A INTERBR.Â.S surgiu co'mo grande empresa, inclusive, para 
se prevalecer· do poder de bargànha da própria PETROBRÁS para 
-re~lizar uma atuação mais 'dinâmica, mais capaz no exterior. 
Simuhancamcntc, tamhêm desenvolveu atividades de importação, 
atendendo àquelas empresas hrasileiras que não dispunham de condi~ 
~;Õe<; para ex.pnrtaçào, reaht:ando pesquisas. estudos de produtos e 
prc~,:os no cx.tcrior. Ür:J, está provado - diante da atuação da 
INTER~RÁS. em 9 m~.:st·~ apenas - que é um empreendimento 
vitnrimo, que tem condiçôcs de crescer ainda mais para cumprir a 
~ua p:randc mi.,s~tu. Ora. se a INTERBRÁS, em 9 meses evidencia a 
.,u;.l capacidade. c poSio!hilidadc de maior projeção para cumprir 
melhor o grande papd Jc comercialização no exterior, não é justo 
que o Governo que luta ct?m carência de recursos financeiros, que o 
Hr:t.,il ncce .. sit:mdtl cconomi7.ar, manter a COBEC. No meu 
entendimento, a medida certa scrú ao Governo incorporar a COBEC 
ü INTFRBR:\S. porque esta e uma empresa nitidamente superior à 
outra<.: di">pÔc de maior infra·estrutura c de maior e~trutura. 

~- por i~-.o tlue ht,jc ocupamos esta tribuna para fazer o elogio 
<k; ntlVC mc-..e-.. de l:xitu tb IN fERRRÁS e. ao mesmo tempo, para 
recriminar tl Citn'cfllll em manter a COBFC. Não tem mais sentido a 
exi\tl:nci:t dc-.s:~' cmpres:1. mc~mo pmque as duas empresas hoje es­
tàu cqahckn:ndn uma <Hividade rw exterior que está confundindo os 
d1cnte-; _curnpLw .. Lsl:l ~c e-;tahdccendn ','uma briga de foice no 
c~cuw" entre a-.. dua..; crnprcsas Otl exterior. e isso compromete a éti­
ca comercial. htn \; IWCÍ\tl :"1 prúpria imagem do Brasillú no exterior. 

Diante di-.sn \; que nos levantamos par<l <tplaudir a atuação da 
INTrRBR.-\S c r:1r:t ad•crtir l) Cinverno Ua nccciosidadc de extinguir 
ou inetHporar a COHFC :1INTERBRfi.S. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- Gü)- Permite V. E"'' um 
aparte, só Piira cl"..:ito de e~d<.~recimcnto'! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (M DB - SC) - Com muito 
praLer. 

O Sr. Osires Teixeira lA RENA- GO)- Na verdade, quando 
apa,·~~o::o V. b.~ n:!o n eiolou f:.uendo como Vice-líder do Governo, 
~cnão como Sen:.HJur. purque estamos tratando de uma questão 
meramente cconómica. Entendo pessoalmente que se o objetlvo 
central e fundamental da PETROBRÁS é_ pesquisar, refinar e distri~ 
buir petróleo, a PETROBRÂS constituiu a INTERBRÃS com.base 
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tão-somente naquilo que V. Ex• qualificou como poder de barganha 
que, para mim, é relativamente pequeno porque quem não tem petró­
leo, tem muito poucp poder de barganha, porque ela não está ven­
dendo, nós só somos compradores de petróleo. Nós correremos o 
sério risco de injetar mais recursos na INTERBRÂS e virmos assis­
tir, dentro em breve, a uma completa distorção da PETROBRÁS, de 
su~s atividades, que passará a atuar na ãrea de trading company, ob­
tendo lucros excepcionais, mas, a cada dia, nos distanciando da meta 
que não é do partido "A" ou do partido "8", senão a meta de toda a 
Nação brasileira, que é a nossa auto-suficiência em petróleo. A mim 
parece que os recursos da PETROBRÁS devem ser reaplicados 
naquilo para qual ela foi constituída; daí porque defender a unidade 
de ação. Concordo com V. Ex•: nós já temos pouco know·how no 
comércio exterior e colocarmos duas empresas governamentais para 
se digladiarem perant~ os clientes europeus e disputarem o mercado 
"A" ou "B'', estaremos, evidentemente, não só perdendo tempo, 
como conspurcando a imagem brasileira de fornecedor. ~absoluta· 
mente necessário que haja uma unificação da ação governamental. 
Isso evidentemente não impede que existam grupos de empresários 
brasileiros, como agora mesmo está se constituindo um grupo de em­
presários brasileiros, em Nova Iorque, com o objetivo de contatos 
comerciais no sentido de exportação de produtos brasileiros. O que 
não se pode permitir é que se faca a fusão - e se faca fusão exata­
mente colocando como dirigente máximo e como controller dessa 
trading company uma empresa cuja missão para a Nação é pesqui­
sar, refinar e comercializar petróleo. Daí porque eu defender a modi­
ficação. Evidentemente este é um problema de lana Caprina, porque 
quer seja a COBEC quem encampa, ou a INTERBRÁS, é o Go­
verno quem encampa: seria um problema meramente jurídico, e a 
denominação poderia ficar até com a da INTERBRÁS. Acho que o 
controle não deveria ser exercido peJ.a PETROBRÁS, senão pelo 
Banco do Brasil, agindo em comum acordo com o Ministério da 
Indústria e do Comércio. Esta exclusivamente a observação que 
pretendia fazer. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- O novp aparte de 
V. Ex• traz agradavelmente um grande reforço ao nosso ponto de 
vista. Em relação ao poder de barganha, quero dizer que ele é grande 
porque se a PETROBRÁS não produz petróleo, se ela não o ex­
porta, ela o compra. Na oportunidade em que ela está realizando 
uma transação, fazendo um novo contrato de petróleo com os 
árabes, ela está ao mesll)O tempo aproveitando para vender calçados, 
bicicletas, tecidos, soja, milho. e outros produtos brasileiro!>. E is­
so está acontecendo. É por isso que o Governo entregou à 
PETROBRÁS esta missão, e que no nossó entepdimento, acertou o 
Governo, e tantb acertou que, em nove meses 'exatamente, da sua 
implantação, ela já apresenta um resultado fantástico de 500 milhões 
de dólares. 

Ouço o Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Evelásio Vieira, 
desde 1975 que V. Ex• se bate pela necessidade de uma grande em­
presa que não _só venda nossos produtos no exterior como também 
os importe. A criação da INTERBRÁS dá oportunidade de se che­
gar a essa grande empresa tão sabiamente pedida nesta Casa por 
V. Ex~ Acredito que por uma questão de economia de escala, deve­
se admitir a fusão da COBEC com a JNTERBRÁS, pois, não só 
aprovenaria o know-bo,- de'vários anos que a.COBEC tem no col5ér­
cto internacional como se evitaria o que se vem observando, gue é 
essa "luta de fo'ice no escuro", que atenta, realmente, contra a nossa 
inteligência. Parabenizo V. Ex• e quero me congratular com V. Ex• 
afirmando que a INTERBRÁS tem um poder de barganha muitíssi­
mo superior ao da COBEC, pois quem importa, como vai importar 
este ano, quatro bilhões de dólares de petróleo, tem oportunidade de 
oferecer muita coisa. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Sou muito grato 
ao aparte e às considerações de V. Ex• que fortalece nossa posiêi!o 
em defesa do nosso ponto de vista. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
a11arte? 

O SR.IlVELASIO VIEIRA (MDB-SC) ~Com muito p,a,er. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador 
E·•elásio Vieira, na oportunidade do seu discurso gostaria de situar o 
seu argumento dentro da filosofia estatal que angustia os estados 
modernos. O estado moderno, hoje, vive um momento difícil, entre o 
intervencionismo e o liberalismo. Esta posição intervencionista que 
V. Ex• pr~coniza desde que chegou a esta Casa, com insistência, me­
rece de nossa parte os maiores encômios, nobre Senador Evelásio 
V eira. V. Ex• focaliza o problema com uma visão quase que profé­
tica e é preciso fazer justiça a V. Ex•, como é preciso fazer justiça a 
to:Jos ,os Senadores que aqui encampam idéias, por elas se batem e, 
nc fim, a palma não lhes cabe, mas sim a outrem. Foi V. Ex• que, 
desde que chegou aqui, vem lutando pela criação de um organismo 
estatal que se incumbisse da comercialização e, ipso facto, da distri­
btlicilo,da orientação técnica e comercial da agricultura brasileira, de 
todos os negócios brasileiros ttUe fluíssem no mercado in'terno e 
e~ terno. E V. Ex• o faz com muita propriedade. O Estado Moderno 
n1io pode mais admitir aquele liberalismo do Estado gendarme, do 
E:otado policial do laiS!ItZ•faire, lai!!IH'Z.paà5er. Ele é obrigado a inter­
vir, não com aquela cara.:terística totalitána, mas com a caracterís­
tic:a de ordenar. Como pode essa imensidão territorial produzir só 
atroz de uma vez? Há necessidade de um organismo que coordene a 
produção agrícola brasileira para que não ocorra o fato de, tendo o 
arroz alcançado um bom preço no mercado internacional, todos os 
aJ!ricultores se dedicarem ao plantio de arroz. Ora é o café, ora é a so­
j<~. ora. é o algodão. Há necessidade de um organismo que coordene, 
q.Je norteie, que dê diretrizes à produção agricola brasileira c a 
;;omercia/ize dentro de urna técnica nova. de interesse estatal. Estou 
de acordo com V. Ex• desde os primeiros instantes e, agora. quando 
V. Ex• mostra essa dicotomia que nos está sendo preJUdicial, quero 
sobressaltar a opinião do Senador Osires Teixeira, quando S. Ex• se 
rfportou essencialmente à PETROBRÁS saiu da sua trilha, do seu 
desiderato: a sua obrigaç~o era pesquisar petróleo, encontrar 
petróleo para que não ficússemos, hoje, nessa dependência humilhan-. 
te. Mas não o fez, se ded;cou à comercialização, chegando ao ponto 
de, há um ano. como V_ Ex• disse muito bem, estar a intervir na 
comercialização. quando essa comercialização deveria ficar entregue 
a um órgão que recebesse do Governo todo o apoio, todo o respaldo. 
te da a garantia, todo o arrimo. V. Ex•, nobre Senador, nesta tarde 
de: hoje. no Senado, ao enfocar a tese, relembra toda a sua lu.ta, e a 
vt:rdade é que a palma lhe cabe, nobre Senador Evelásio Vieira. 
V. Ex' tem razão, o Estado deve ter um organismo uno, úni~.:o, (nde­
nando a nossa produção e comercializando-a com garantia p:.~ra tn­
dos os brasileiros. Meus parabéns, nobre Senador. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- Si:)- Senador Evan· 
dro Carreira, há necessidade de algumas considerações para que 
amanhã eu não venha a ser apontado como incoerente. 

Quando cheguei a esta Casa e passei a defender a necessidade de 
una empresa de gramle pone para exercer a missão de comercializa­
ção, para dinamizarmos, para ampliarmos nossas exportações dos 
produtos primários, dos semi-manufaturados, dos manufaturados, 
eu não falava de necessidade de uma empresa estatal. Defendi a 
necessidade até de uma associação de várias empresas nacionais. Se 
-n~.o houvesse possibilidade oe se aglutinarem empresas nactonats, de 
se associarem, de fazer um consórcio, então que o Governo tomasse 
a : niciativa, através de um de seus órgãos, de associar-se com empre­
sas nacionais. Se estas não tivessem interesse, então que o Governo 
patisse para isto. 

Fiz alguns pronunciamentos e, em fevereiro do ano passado, a 
PETROBRÁS teve a iniciativa de criar esta grande empresa. No meu 
entendimento, não há nenhum conflito: a PETROBRÁS já atua na 
prospecção, na pesquisa, no refino e na comercialização do petróleo, 
e, pare<:e-me. este é o meu entendimento pessoal, não hà mconveniel}-­
te em que atue em outras áreas, desde que não se conflita com outros 
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órgãos, com os quais ela vem atuando· em outras áreas. HoJe, a 
PETROBRÂS é um conglomerado, tem várí;ls empresas atuando em 
áreas distintas. Parece·me que não há erro, é o meli entendimento. O 
import<.~nte é que foi criada essa grande empresa, o importante é que 
essa grande empresa está funcionando exitosamente, com perspecti· 
vas seguras de uma ampliação maior, para cumprir melhor essa 
grande responsabilidade, essa grande missão de ampliar as exporta· 
ções brasileiras. 

Ma-.. Sr. Presidente e Srs. Senadores, volto a dizer: é um 
desperdício de dinheiro a existência de duas empresas estatais atuan· 
do no mesmo campo e com o mesmo objetivo. 

Urge, portanto, a adoção de providências no sentido da extin· 
çào da COBEC ou de sua incorporação pela INTER BRÁS, porque; 
esta é uma er;npresa nitidamente superior e em melhores condições 
para exercer essa atividade. 

Esta a nossa opinião, a nossa posição na defesa dos altos 
interesses do comércio exterior brasileiro. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O 4QY aniversário da criação do Instituto Brasileiro de Investiga· 
ção da Tuberculose (I BIT) foi, festiva e solenemente, comemorado 
em Salvador. São 40 anos de lutas e vitórias dessa casa de pesquisa 
científica e de tratamento, q!lp. honra a medicina brasileira. Idealiza· 
do e fundado pelo Professor José Silveira, que continua nâ sua dire· 
ção, o JBJT conquistou renome no País e no Exterior. Ao seu idealis· 
mo e capacidade de realização deve a Bahia o modelar conjunto que 
se ergue na Avenida do Centenário, com laboratórios de pesquisa, 
ambulatório e hospital para doenças do tórax e, sobretudo, o abnega· 
do trabalho ali realizado. 

A efeméride foi celebrada com discrição e dignidade, tendo 
como ponto alto a série de conferências proferidas por figuras do 
maior renome da medicina. A primeira delas, feita pelo Professor 
Fernando Paulino, que abordou o tema "Responsabilidade do 
Cirurgião na Época Atual", magnífica palestra realizada nq auditó· 
rio do hospital do !BIT, em que, mais uma vez, esse cirurgião de 
reputação internacional deu mostras de seu excepcional valor. 

O 4QY aniversãrio do IBIT proporcionou, assim, oportunidade 
para o comparecimento, em Salvador, de personalidades as mais 
ilustres da medicina brasileira, na realização de conferências de gran­
de conteúdo didático e científico, dando mais uma contribuição para 
o engrandecimento da árdua profissão, no País e na Bahia. 

Na mesma ocasião, o Professor José Silveira autografou publica· 
çào de sua autoria, intitulada "À sombra de uma sigla", apresentao· 
do um resumo histórico dos 40 anos de funcionamento do Instituto 
Brasileiro de Investigação da Tuberculose. Ainda, exprimindo sua 
gratidão aos que compareceram às solenidades, o diretor do Institu­
to agraciou diversas personalidades com medalhas e diplomas. 

O Sr. Olllres Teixeira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com todo 
prazer, nobre Líder Osires Teixeira. 

O Sr.OslresTeixelra (ARENA- GO)- No momento em que 
:W.. .Ex• rres:ta a sua homenagem, aO- enseto. do ~ anivers...,O: A 
TBIT, quero juntar.me a V. Ex• para também prestar uma home· 
oogem ao Professor José Silveira. Na verdade, vivemos num País 
çarente de pesquisa, vivemos num País que, lamentavelmente; ainda 
grassa a tuberculose e institutos, como o Instituto Brasileiro de lnves~ 
tigaçào da Tuberculose, dirig1do com proficiência, zelQ, carinho e, 
sobretudo, com dedicação, pelo Professor José Silveira, haverã de 
representar - com a repercussão dada por V. Ex• da mais alta 
tribuna do País - não só estímulo, como exemplo para que outros 
institutos dessa natureza aoareçam por todoS os recantos do Brasil e 

possamos, numa atividade de pesquisa intensa, erradicar da Pátria 
brasileira eSse grande mal que é a tuberculose. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Muito 
obrigado a V. Ex•, nobre Líder Osires Teixeira, por este aparte que 
enriquece muito o meu pronunciamento. 

· Na verdade, o Professor Josê Silveira é um abnegado, é um 
hdmem que criou esse instituto que, podemos dizer, deu a sua vida 
por aquela Casa onde se dá o lenitivo e a casa para aqueles que;: 
sofrem, para aqueles que padecem, para aqueles que precisam da me· 
dicina. 

Muito grato a V. Ex• pelas palavras de apoio à personalidade 
médica que honra não só a Bahia como o Brasil, que é o Professor 
José Silveira. 

Paralelamente, realizou-se o 18"' Curso de Atualização em Tur­
berculose e Doenças do Tóra/(, em outra imperiosa demonstração de 
objetividade e do espírito verdadeiramente apostolar dessa grande. 
figura que ê o Diretor do IBIT, a quem, juntamente com sua notável 
equipe, formulo os meus votos de congratulações, sobressaindo, den· 
tre eles, os Doutores Moacyr Seixas Goes e Rito Cardoso, a quem 
me ligam velhos laços de amizade, desde a minha época de estudante, 
na gloriosa Faculdade de Medicina da Bahia, seguro de que aquela 
InstituiÇão prosseguirá, sempre, em sua gloriosa jornada, servindo, 
cada vez ma,is, à Bahia, ao Brasil e à medicina brasileira, para o bem 
de nosso povo. 

Todos os que conheçam o IBIT, seu Diretor e a notável obra rea· 
lizada por esse centro de pesquisa e estudos, compartilharão da satis· 
fação com que faço este registro, e felicito, através do Professor José 
Silveira, todos os que têm colaborado com a sua meritória obra! 

Quero, também, nesta hora, ressaltar dois grandes beneméritos 
daquela notável Instituição: um, o grande empresãrio baiano e im~ 
pulsionador de obras sociais, que foi Carlos de Aguiar Costa Pinto e 
o outro, o eminente Senador Ruy Santos, que tem a sua efigia na en~ 
trada principal, um reconhecimento aos relevantes serviços que 
prestou àquela Instituição e que, se estivesse presente, neste Plenário, 
agora, estaria se solidarizando com a singela homenagem que estou a 
prestar. 

Estas minhas palavras, Srs. Senadores, não são uma simples for· 
malidade ritual. Quem faz este registro, hoje, viu, com os seus olhos, 
nascer esta meritória e notável obra que, depois, se desenvolveu e se 
afirmou pela dedicação incomparável do seu fundador e atual Di· 
reto r. Professor José Silveira. 

Sr. Presidente, ao assinalar tão festivo evento, solicito a V. Ex• 
faça constar, deste meu pronunciamento, o artigo publicado no 
jornal A Tarde, edição de 7 do corrente, intitulado "Uma Palavra a 
Silveiru", do renomado jornalista baiano Professor Adroaldo Ri 
beiro Costa. do seguinte teor: 

""UMA PALAVRA A SILVEIRA 

Adroaldo Ribeiro Coota 

Meu caro José Silveira: 

Que lhe pásso dizer, nesta hora de tanta significação 
para você e a Bahia - mais ainda para a Bahia do que para 
você.- que já não tenha sido dito por vozes mais autorizadas 
e eloqüentes do que a minha? 

Do IBJT, por exemplo, agora a completar 40 anos de: 
existência, já disse Godofredo Filho, na "Visitação às ima· 
gens de Silveira": " ... flor de seu espírito, fruto de seu cora· 
ção, colhei do labor de suas mãos, miraculosa obra de que foi 
criador, organizador, e ê, para felicidade de todos nós, má· 
gico animador". - , 

Nada há que retirar daí, que, acrescentar aí. Ele disse, 
por todos nós, em tão breves palavras, tudo o que vimos e 
testemunhamos. no decorrer desse ·targo tempo em QUe você, ~ 
pedra a pedra, levantou este monumento que Já se integrou 
no patrimônio científico da humanidade. 
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De mim, considero uma venturJ e u.m privilégio o haver 
sido contemporâneo do nascimento e do cresçimento dessa 
obra. do desabrochar dessa flor, do suz.onament.o desse. fruto. 
E até me rejuhilo por

1
haver sl!ntido de perto o quat1tQ exigiu 

de renúncia. e mesm:o de sacrit1cio. esse labor de suas mãos. 
Scrf1 esse o momento apropriudo para recordar tais 

coisas'! Agora, que chega a este patamar o coro das vozes gra­
tulatórias. vindas de todos os quadrantes do mundo, cele­
brando a festa da vitória, será justo voltar os olhos para o 
caminho percorrido. lembrando pedras e espinhos? 

TalveF. nàn. Talvet seja considerudo inconveniente e 
importuno quem vt!nha tra;er braçadas de urzes para depo­
sitar onde tantos estão a dcpo:-.itar braçadas de flores. 

~Uo ê meu propósito desempenhar tão ingrato papel, 
não quero ser u nota desafinada desse coro tão harmonioso. 
Não desfiarei, pois. as contas do rosário da penitência e dosa· 
crifício. 

Mas, meu caro Silveira, não posso negar que, nesta hora 
em que soaffi todos os. acordes. da marcha triunfa{, ouco, 
dentro de mim. palavras proferidlls por você, em confi­
dência~ fraternas, durante a canseira da subida. 

Fosse esta uma festa exclusivamente sua, e eu calaria 
estas recordações, p:ua que nenhuma nuvem sombreasse a 
sua justa alegria. nesta hora. 

Como cu já disse. porém, a festa é menos sua· que da 
Bahia. porque se seu é o mérito inalienável da realizacào, 
dela siio o proveito e o orgulho. 

Então. mesmo correndo o risco da impertinência, julgo 
oportuno lembrar aos baianos o alto custo do empreen~· 

dimcnto que hoje universalmente se consagra. 
Punt que isto sirv;t de dupla licrio: a de que devemos ser 

ma i:-. compreensivos c participantes, quando postos diante de 
idl:ias c atividades criadorus: a de que não devemos desistir 
da \"Íagcm, 4uando o.~ caminhns se tornam ásperos. 

De sua int~:ligênda brilhante. de sua vasta e profunda 
cultunt cientílka c humanística, muitas vozes autorizadas e 
cloqlientcs jú falar;lln c estão falando agora. Desse extraordi­
n[trin I BIT, testcrnunho. corno di:-.w o Godofn:do, de "sua 

· luta estrênu;J contra ;t tuberculose no Brasil" falaram' c estão 
falando. c cnntinuarüo a falar. abaliJ"adas votes. 

De minha humildade, falo-lhe Jc sua ftbnt de lutador, 
fdiJ", como j[t lhe disse um;t vcJ". clll té-lo çonw meu para­
Jigma. E embora na:-.~.:idas Jt\ cur;u,;;Jo a:. palavras que digo, 
não :-.Ün cxdusivamcntc minhas; ela:. tradu1.cm t:.tmbt=rn as. 
mensagens dos nossns tlltJriO'> llllcridos; elas c.'i.pressam -
tenhu ahsolut:.t ~ertet_a disto - o pensar c u sentir do nosso 
Santo i\maro 4uc, a esta hora, do fundo de seu vale, contem­
pla orgulhoso a cumiada a 4uc chegou o seu filho .. " 

Era o 4uc tinha a diJ".cr. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador- Augusto Franco. (Pausa.) ' 

S. E.x~ n[to está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. IJIIICEU CARDOSO PRONUNCIA DISCUR­
SO Qé'E. L'NTREGVE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLICA DO PO.S"TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Nada mais havendo 
que tratar. vou encerrar a sessão, designando para a pró"ima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 2, de 1977, do 

Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 

i\ na i~ do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor 

Ministro Ney Braga, no dia 16 de dezembro de 1976. no Conselho 
I 

Federal de Educacão. 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• JO, DE 1975 

. (Tra.mitação conjunta com o Projeto de Lei do Senado 

n• 153. de 1975) 

Discussão. em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 
30, de 1975, do Sr. Senador Itamar Franco, que altera a Lei n11 6.179, 
de li de dezembro de \974, que "institui amparo previdenci{n·io para 
maiores Jc setenta ~.tnos de idade c para inválidos. c d{t outras . 
providências", teodo 

PARECERES, sob n~s 138 a 140, de 1975. e 579 a J-82, de 1976, 
d;.ls Comissões: 

- de Constituição e Justiça, l~' pronunciamento: pela 
n,nstitucio,nalidadc c juriJir.:idadc do projeto com voto vencido dos 
Sr.;. Senadores Hdvídio Nunes, Jusé Lindoso c Heitor Dias: 29 

pronunciamento (reexame solici•udo !!ffi plenário): ratificando seu 
p:trcccr, antcrÍl)r: _,<;> pronunciamento: rc<tfirmundn seus pareceres 
alitcrii,TI:s: 

- de Leglslaçio Social - 1"' pronunciamento: favorável: 2~' 
pmnunchtmento (recxume solicitado em plenário): ratificando seu 
parecer anterior: e 

de Finanças \<~ pronunciamento: favorável; 2<~ 

pr·:lnunciamento {reexame solicitado em plenário): contrário ao 
pr·.Jjcto. com voto vencido dos Srs. Senadores Mauro Benevides e 
L~! i te Chave:-~. 

-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 153, DE 1975 

(Tramitação conjunta com o Projeto de Lei do Senado 

n'~ 30. de 1975) 

Disçussno. em prime.ro turno. do Projeto de Lei do Senado nt 

153. de 1975, do Sr. Senador Orestes Quércia, que acrescenta pará· 
!!-f-ll'o an art. \9 da Lei nQ 6. I 71}, de \I de dezembro. de \974, que 
··institui <tmparo previdenciário para maiores de setenta anos de 
itladc c para inváliJos c dú outras providências", tendo 

Pi\RECERES. sob n"s )HJ .t 5R5, de 1976. das Comissões: 
-de Constituição e JUstiça, pela prejudicialidade: 
-de Legislaçio Social, pela prejudicialidade: e 

-de Finanças, contrúrio. çurn voto \lcncido dos Srs. Senadores 
Mauro Benevides e J.eite ( 'ha'Vc~. 

O SR. PRESIDENTE ( ~h·ndcs Canale) - Está encerrada a 
sc:;sào. 

( J.el'li/Ua-.\f' a se.utlo à.1· 1 7 hora.1· t' 5() mírmto.t.} 

J>JSCl'RSO PRO.\"l'.\"C/A{)() PE/.0 SR. VIRG(UO 
7:-fVORA .\'A Sf:".VS.fO IJI:. 10-3-171:' QUE, E1VTREG'UE À 

Rl-."l-'IS-10 IJO OR.IIIOR Sf~Rf.-1 I'UBUCAIJO POS­
TERIORMt'A'JF 

O ~R. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - C'F. Como Lider, 
p10nun~.:ia o scp:Ltintc di~~.:ur ... n.) ~Sr. l'rc~idcntc c Srs. Scnad~)fes: 

Simultancamcnlc, em Hr;t-.íli;t, ('apitai do Hra~il. c em Bonn, 
r.:cntro d.o (Inverno Ua N:cpltblu:::t l·cllcral d.c i\lcmanha. os dois 
p:tíscs. convcncntcs do Al·ortln ~.obre Cooperação no ~.:ampo dos 
tl~Os Pacíficos, tla Fn~:rp:i:t Nuck.tr. de '"27 Ucjunhn de 11)75, deu nos­
se País a público. c~la manh;"t. urn Livro BranclJ, em que cstabclcci­
d:is, de maneira inequívm;a, cstüo as intcnçôc:> pátrias nv setor nu­
dr:ar. 
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O que pretendido fazer? O que feito e pó r que feito? 
Todas estas indagações são respondidas em: "O Programa Nu­

clear Brasileiro". 
Oportunamente. j[t que parte integnmte deste discurso- pedi­

mos a V. Fx•. Sr. Presidente. constitua o documento em questão­
verão os Srs. Senadores como, sem paixão. em termos absolutamente 
terminativos, <>tio oferecidas aquelas explicações a que atrás nos 
rercrímos: primeiro: o problema energético, a necessidade da opção 
nuclear: segundo: o acordo sobre a cooperação no campo do uso 
pacífico da energia nuclear, entre o Brasil e a República Federal da 
Alemanha. nada escondendo: terceiro: um capítulo destinado f1 
apreciação da aplicação das salvaguardas, mostrando efetivamente 
que o a~.:ordo tripartite. Brasil - República Federal d<1 Alemanha 
(R !-'A) - Agência 1 nternacio'nal de Energia Atômica (A I FA ). de 
fevereiro de IQ71l, contém cláusulas muito mais rigorosas. muito 
mais prcci<.as do que aquelas vigorantes no chamado Trah1do de 
N~to·Pf~llift.!raçào (TNP). 

Em anexo. vem o teor do acordo do Brasil com a Alemanha. j{l 
do conhcómento desta Casa. responsável que fomos por sua divulga­
ç:io h{! qua-;c doi~ anos. na data mencionada, 27 dejunhode 197':-.. 

Pda primeira vet, par:l conhecimento do País. a íntegra do 
acordo de -;;llvaguardas atrús referido. 

Quarto. para que dúvidas não pairem sobre as alegativas 
brasileira". aquele documento básico que deu vida a essa Ag.ência 
lntcrna,:ion;d de Fncrgia Nuclear (AIEA). que foi ratificado pelo 
Governo brasileiro. c que é o instrumento necessúrin para hem se 
compreender o mecanismo da salvaguarda e, mais ainda, dimons. 
trando :1 intcnç:to não-beligerante deste País. o Brasil assinou. no 
México. o Tratado de Tl:tteloco. ou o chamado Tratado de 
Desnuclearização da América Latina, e também, para o conhe· 
cimento dns Srs. Senadores. jfl que dat<J de mais de de? anos. aqui é 
rcferidn. F. !inalm...:nh!. uma tradução oficiosa dn çham<~dn Tral~1dn 
de NJo-Proliferuçào -chamamos oficiosa porque não a lemos. 
ofkialrncntc. a sua traduçJo jú que sign<Jtúrios não f<1rnos desse 
Tr:1tadu 

Srs. Senadores. apresentado de maneira suscita o conteúdo 
desse documento, gost<Jríanios de. tornando a sua atenção e da Mesa, 
gizar. embora ao de leve. os principais assuntos aí perquiridos. 

Hoje. pela manhã, permitimo-nos enviar ao Gabinete de cada 
um dos Srs. Membros desta Casa palestra que há dias havíamos 
feito, que. por coincidência, com maiores detalhes, perante a 
Universidade Federal de nossa terra, apresenta este problema. Nela é 
apresentado o que de maneira sintética e objetiva no Livro Branco 
brasileiro. o porquê da opção nuclear, a progressiva extinção de re­
cursos hidráulicos. justamente n<1zona onde maior é a demanda, on­
de maior ê o consumo- n<J Região Centro-Sul. Mostra que os estu­

dos feitos L!presentam, a partir do meado da próxima década, um 
esgotamento quase total de todas as fontes aproveitáveis, hidrelé­
tricas. naquela região, o que implicaria na suplementação, a partir 
do ano de 1985. desses recursos seja por térmicas convencionais, isto 
é, a carvão e a óleo, seja por centrais nucleares. 

Somos dotados. pela Natureza, de recursos de carvão. reservas 
de carvão, em localização, quantidade que não pode fazer face à 
demanda que. para o ;.~no 2000. é estimada. em fontes não-hidrúu­
licas. em mais de 85.000 MW, 85.000.000 de kw, ou seja aproximada­
mente cinco vezes toda a potência brasileira instalada. 

Então, haveria de sobrelevar, com o imperativo de sobre­
vivência deste País. a utilizacão de outms fontes. 

Argumentar-se-á que, na Região Amazônica, existe estimado 
um poteÍlcial da ordem de grandeza de 70.000 MW. Dando de 
barato que todo esse potencial pudesse economicamente ser ex­
plorado. mesmo assim existiri<l um deficlt, um gap, que haveria de 
ser coberto justamente pel<J energia nuclear. 

Coloca muito bem o Bras'tl o problema, dizendo que o aproveita­
mento de energia nuclear para a geração de energia elétrica, ou gera­
ção cll·trica. é uma questão de sobrevivência, repetimos. 

Em seguida, passa à dependência, ver estabelecido que haveria 
de ser a energia nuclear, a base da suplementação que, obrigatoria­
mente, a partir de 1985, haveria que procurarmos na região Centro­
Sul, a partir da última década do século, em todo o País. Trata-se da 
questão de verificar como fugir, na parte nuclear, à dependência que 
temos na energia oriunda do petróleo. 

Sabido é, Srs. Senadores, que esta dependência é grande. Em 
1940- aqui já afirmamos, não faz muito tempo - o petrôleo entra· 
v a no balanço energético total do País com a percentagem de 9%~ em 
1973. três décadas depois, já entrava com 46%, ou tinha, pratica­
mente, quintuplicado. Não possuindo nós, até o momento, a 
tranqüilidade do suprimento de petróleo - e sobre o assunto é 
ocioso, aqui. estarmos nos debruçando- mister se tornava, quando 
du escolha dessa nova fonte energética para suprimento elétrico, de 
geração elétrica, termos não só a garantia da matéria-prima como a 
completa independência, seja do combustível oriundo desta matéria­
prima em todos os seus graus, o ciclo do combustível, como em toda 
a engenharia de reatores, porque, precisamos dizer claramente a 
V. Ex~ .... - c :1 declaração é feita com tod<1 a ênfase- que o Brasil 
cq(t na v:mguardu dos países. quanto à construção de grandes usinas 
hidrelétrica". 

Mas o nosso entusiasmo parará um pouco se dissermos que se 
somos :~vançadíssimos em matéria de barragens, que construímos em 
São Paulo as partes fixas dos geradores, das turbinas, as partes imó­
veis, as mais importantes, temos todas que importá-las. 

Quando vamos 1"1 Usin<J de P<Julo Afonso. à llh:~ Solteira e a Três 
Marias. o que nós encontramos dentro da c<Jsa de forc<l é como uma 
vitrine dos princip<Jis fornecedores de materiais pesados de geraçfio 
clétric;t. no mundo. Vai dos grandes fornecedores japoneses. aos. 
inglc~cs. ao., americanos. aos franceses c aos russos. 

F ntãn. o (inverno teve, consciente da sua respon~ahilidade. o in· 
krcssc. Je..,Je o começo. de fixar, a partir do ano de 1969. uma poli· 
ttc:t que aqui sempre vimos de apregoar nas diferentes intervenções 
qu~.: 1itcnws. nos dehates travados com o eminente Líder da Oposi-' 
\;:lo. ilu.,tn: Senador por São Paulo, Senador Franco Montoro. de 
que ponttl hú~ico da política nuclear brasileir:~ primeiro seria a procu­
ra da ;lltill-wficiência quanto <10 fornecimento de materias físseis 
férki-;. 

Sqwndo: a indcpcndénciu tecnológica no tocante ao ciclo de 
comhu~tívci~ c á engenharia de reatores e componentes pesados. 

A"~cntadas estas duas premissas. toda a política t'lrasilcim no se­
tor nudear não se afastou nunca. a partir do ano considerado, 1969. 
da per~cguiçào desse dr.:siderato. 

F pcrguntar~to os Sr~. Senadores: Por que razfio vêm estas consi­
dcraçôe"'! Justamente para mostrar que não é por capricho, não é 
por status, que o Brasil considera. absolutamente intodvcl. o Acor­
do fcitt1 com a 1\lr.:manha. 

Por que~ Porque esse Acordo nada mais foi, Srs. Senadores, do 
que a tradução desta Política num documento diplomático, 
que por wa vct vinha acompanhado do chamado Protocolo de 
Coopt.!r<ll.;i'in Industrial. traduzido em Cinco Diretrizes Búsicas. que 
por seu lttrr1ll dcntrn lugar aos diferentes Acordos Comerciais entre 
firm<l" p:1r!iculares alemãs. empresas de eletricidade brasileiras e a 
emprc.,;t pública nms:t :1 NlJC'LEBRÁS, para com a constituição de 
outra~ tantas :-.uh-;idi{tria~. todas aqui no Brasil. com exceção de 
du;t~. n;t Alemanha. a NUSTEP e a N\JSTECi. com os fin:tnciamen­
hJ:-. ;~cnrd:1do~ c realitadns, com as encomendas da" duas primeiras 
unidade., cnlncadas. com 11s prédios para ns diferente~ instal:1çiic~ em 
início de con:-.truçào. com as obras das duas centrais. Angra 11 c 
.\n!!ra 111. em exccuç:'tn. 

A .. .,im. Sr". Sen;1dorcs. í: um conjunto. coerente. de atitudes 
tom:1da'. desde a fix:1çào da sua política [I procura do parceiro- e 
i~~n í: C\.plicado lltl I ivro Branco. de uma m;mcir:t :-.implc'>. sem 
tnp.i\CT'><H;i\e.,. \Cm nada ocultar- c o parceiro ideal j~t cnt :tquelc 
que rc\pondia <'t tran~fcrénci:l de toda a tecnologia. que tinha o 
intcre~sc de. junto conosco. pesquis<1r as nossas reservas fí~seis. que 
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d~"e.ia\·a f)Úr em fum:ionamcnto um processo seu de cnriqucciincnto 
de urânio. Tudo ivw. <;<..'m rcbuço.~. é explicado sinleticamcnte. na 
puhlk:H,;<'io em apreço e nos permitimos remeter aos Senhores, sem 
mod0stias, ü leitura com maiores detalhes. na Conferência já citada. 

N1io pode. então. o Brasil abrir mão de nenhum desses itens, 
porque ele" constituem. realmente, elos da cadeia da sua política de 
indcpcndt•ncÍ:I nc~'\C setor. Jú quç não conseguimos ter indcpcndên· 
L'l:l no "dor d11 c:Jrv<lo. "a h ido que é o nosso c:trviio mineraL l<tmenta­
\'drncnr~.·. e\Í!!C. para a siderurgia, a mistura com o carvão importa­
do. !!r:u;il". inl'eli/lllCiltc. ao seu teor de cim::1. e a nossa. no momento, 
n[Jn-indl'pl'ndência l'lll matéria de petrblt.!o - motivo de V. Exas. 
jú conhel'ido- teríamos. naquele setor em que íamos basear a nossa 
independênl'ia. nos anos das gerações que nos seguem. a partir de 
19!-15. em matéria energélica, teríamos, repetimos, necessariamente 
que ter todos os pressupostos atrás citados preenchidos, para que 
houvc.~.~c a lranqUilidade nece.~sária no setor. 

Assim. Srs. Senadores, este assunto tratado de maneira serena. e 
aqui. mais uma vez dizemos. teria que ser sigiloso. não poderia ter 
sido . ..:omo muit.ts vozes se levantaram, que fosse um tratado desses 
di.~çu!idos perante toda <1 Naç:io - as reações internacionais mos­
tram que o Governo andou certo- por outro lado. neste momento, 
vem o País de implantar também parte muito pouco falada. muito 
po.uço considerada pelos que abordam o assunto mas fundamental 
para a l:(lnser.:uçfio de todos esses desideratos. isto é. a Preparução da 
Miio-de-Ohra. F: <.\() contr:írio do que geralmente vêm V. Ex~s 

afirmando. foi este um dos pontos altos de toda a cooperação brasi­
leiro-alemã. facilitada, é verdade. por uma coincidênci<t feliz: 
Desde 1969 este ano é básico na nossa politica energético-nuclear, jú 
pos~uíarnos. l'om aquele país, um Acordo de Cooperação 
Tecnológica. 

O primeiro trabalho, trabalho desbravador, trabalho de um país 
que não possuía. no momento. nenhuma tradição nuclear. foi avaliar 
as ne..:l'~sidades de mão-de-obra, sejam de especialista em nível supe­
rior. scj:nn em nível médio, para a execução desse programa. para a 
assimilaç(io dessa tecnologia. para apoio à iniciativa privada. que iria 
auxiliar a indústria nuclear propriamente dita. 

Permitimo-nos chamar a atenção de V. Ex•s - talvez uma 
surpresa: o ponto mais delicado de todo o programa niio é absolu­
tamente a formaç(io do físico nem do engenheiro químico nuclear. 
Muitn ao l'Ontrúrio. O ponto básico, o ponto necessário a ser ata­
cadtl é ;1 formaçtto dos engenheiros convencionais, máxime do meta­
l(irp_ico. do civil. do mecünico. do eletrônico. dentro daqueles 
pndràc\ - vamo.~ hem repetir - de e.x<llidão ~e profundidade de 
conhecim!..'ntos que exige o setor nuclear. com tolerúncia de milési­
mos de milímetros. em peças volumosas. 

Para se ter uma idéia, um vaso de pressão, desses obtidos no 
Acordo Nudear'para Angra 11 e Angra 111. pesa 550 toneladas.- o 
"a~o de pressão é ctquefe dentro do qual fica o reator- sujeito à 
ink'nsa rallínatívidade. Todo o seu funcionamento- com a sua ope­
raçi"w de desmontagem sendo algo de gigantesco, se houver qualquer 
falha --exige urna perfeição que certamente os nossos cânones 
comuns industriais ainda não apresentam. 

Talvc1 para espanto de muitos, que o que mais exigido dentro 
do número de 4.~~5 especialistas de nível superior: é o engenheiro 
mcciinil'o - I.JOO: em segundo lugar, teríamos o e.ngenheiro civil, 
junto com o engenheiro químico, praticamente a mesma coisa, o en~ 
genheiro civil com 480, e o engenheiro químico 500. A seguir vêm o 
engenheiro metalúrgico e o engenheiro elétrico, mas todos esses 
altamente especializados. 

Cil'ntc dessa rcspons<thilidade, o Governo. dentro do Acordo 
Hrasil-Aiemanha. criou aqui, no Brasil. â PRONUCLEAR. O Decre­
to n\' 77.977, de 1976. dJ .fust<emente incentivo p1m1 o aperfeiçonmen­
to dos rrorissionais existentes. com bolsas na Alemanha, com bolsas 
onde adquirir aquele aperfeiçoamento na sua especi~tlidade. de 
lll<tncira a que dê a tranqüilidade básica para que aquelas peças fun­
damentais. que têm tolerâncias bem menores na termoeletricidade 

çtmvcncion~tl ou na hidroelctriddade. saiam justamente de acordo 
Ct>m ns C.lil!êncins nudcnres. 

' O primeiro ano foi uma surpresa. Em 1976. l'Onseg:uiu·se 
:nre..:adar BO esrcçialist 1s de nível superior qul'. rccklados. distri­
huídtl~ pel:~s dil't:rentc~ finalidades c pmtcs do 1\wrdo c das 
s11h~l'~;lie~ em que di\idi<tm as diferentes comranhias oriundas desse 
Acordn. tiveram ano de treinamento intensivo. 

Este ano de 1977 serã também difícil, um ano em que o número 
será bem menor, mas aí. já com a· base anterior, poderemos real~ 
mente fazer uma seleção <::inda mais rigorosa. 

O PRONliCI h\ R. Srs. Senadores. responde a essa exigência 
búsica, fundamental. do Acordo Brasil-Alemanha. Para a sua 
implantação precisa ele dv apoio, da integração de toda a comunida­
de brasileira. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- Com todo 
prazer. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Nobre Senador Virgílio 
Távora, o Conbresso brasileiro é devedor a V. Ex~, devido à 
tenacidade. à inteligência e ao espírito público com que V. Ex~ vem 
acompanhando a formulação da politica nuclear brasileira. Quando 
o Senhor Presidente da República traz ao conhecimento da Nação o 
Livro Branco sobre o Acordo Nuclear, é justo que nesta Casa faca~ 
rr os um elogio à presença de V. Ex~ neste debate tão importante. As~ 
sim. a esta altura •. faço inserir no discurso de V. Ex•. que este é um 
p·)nt6 em que não existe nenhuma fissura entre a atividade do Gover- · 
no e a opinião pública brasileira. O povo brasileiro está inteiramente 
solidário com o Senhor Presidente da República. Nesta Casa, a Casa 
política da Nação, esta unidade foi tão bem realçada pela palavra 
dos líderes que aqui têm assento, o Líder da Oposição e do Líder do 
Cloverno. Por conseguinte, o Senhor Presidente da República pode 
prosseguir, com a alta inspiração que o levou a formular este Acor· 
do. sabendo que a sua ação estú respaldada pela opinião pública e, 
principalmente, pelo Congresso Nacional, representante do povo 
brasileiro na sua expressão política. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Obrigado a 
V. Ex~, Senador José Sarney, pelo aparte como sempre brilhante. 

Antes de encerrarmos esta comunicação, que breve deveria ter 
sido, mas que a paixão pelo assunto nos fez alongar um pouco, gos­
taríamos de fazer nossa~ as palavras insuspeitas de André Giraud, 
Diretor-Gera~ do Comissariado de Energia Atômica de França, 
quando. em 1976, no Simpôsio de Washington, sobre a energia 
nuclear: 

··A utilização de reatores super-regeneradores permitirá 
liberar. a partir dos recursos naturais aprovados e expednien~ 
tados em 1975'' ele estava em 1976 e tinha que se referir a 
Pn5- ··~ trilhi\c~ c ~00 hilhôcs de toneladas equivalentes de 
petróleo de energia contra 45 bilhões, com a utilização das 
centrais nucleares convencionais de primeira geração, e 300 
bilhões para o petróleo." 

E acrescentava, Srs. Senadores: 

.. Mas, quem fala em super-regenerador, fala em plutônio e, 
portanto, em reprocessamento." 

O Sr. Eurico Rezende (ARE~ A- ES}- Permite. V. Ex• um 

aparte'? 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA -CE)-Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Quando. concedi a 
V. Ex• a palavra, para falar em nome da Liderança, ficou implícita, 
~•enão mesmo ostensiva, a homenagem de reconhecimentO que a 
Bancada da ARENA rende sempre a V. Ex'. que tem sido, nêsta 
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Casa, um estudioso em termos de assuntos de infra-estrutura, desta­
cando-se agora, com raro brilhantismo, no campo do aproveita­
mento pacífico da energia nuclear. O Brasil se orgulha desse con­
vênio internacional e na voz do povo- ouve-se a sustentação de que se 
trata do maior acordo internacional celebrado pelo Brasil em todos 
os tempos. Mas a esta altura e para compor e alargar o nosso orgu­
lho de brasileiro. tão bem inspirado na política nuclear do Presidente 
Ernesto Ge\s.e\, podemos dlzer que esse também foi o maior acordo 
internacional assinado pela Alemanha. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)-Eminente 
Líder, agradecer as palavras generosas de V. Ex•, ocioso é. Apenas 
gostaríamos de, terminando esta oração, num gesto simbólico, entre­
gar ao Líder da Oposição o documento que ontem, por deter­
minação de Sua Excelência o Senhor Presidente da República, por 
intermédio de sua Assessoria Especial, veio-nos às mãos. Esse 
documento sela, justamente, a aliança de Governo e Oposição na 
defesa dos interesses maiores do País, traduzidos no Acordo Brasil­
Alemanha. (Palmas.) 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Permite V. Ex• um 
·aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)-Com
1

muito 

p~. . 

~-r· -o Sr. Franc:o Montoro (MDB- SP)- Agradeço o ericarninha­
mento que V. Ex• faz desse documento, e reafirmo. neste momento, 
a posição do Movimento Democrático Brasileiro. O Acordo Nuclear 
foi o caminho escolhido para que o Brasil prossiga no sentido de 
obter a sua capacitação no campo da tecnologia nuclear. O Brasil· 
não poderia aceitar, ap~sar das pressões exercidas, a posição de um 
país de segunda categoria e ficar na dependência da orientação, da 
decisão de outras nações. Em torno dessa decisão soberana do Brasil 
está todo o povo brasileiro, aqui representado pelos dois Partidos. O 
"não" do Presidente, como dissemos, foi o "nào" de toda a Nação. 
(Palmas.) 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Melhor fecho 
ainda. que as palavras de Giraud, sãos as do Líder da Oposição. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem~ Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. V/RG!L/0 TÁVORA EM SEU DISCURSO: 

O PROGRAMA NUCLEAR BRASILEIRO 

AOS BRASILEIROS: 

Todos nós - Povo e Governo - temos responsabi-

lidade na promoção do desenvolvimento, econômico, social 

e político, do Brasil. Para assegurar esse desenvolvi-

menta, necessário ao bem-estar geral, é imprescindivel 

dispor de adequadas fontes energéticas, dentre as quais 

sobressai, nos dias de hoje e no futuro próximo, a utili 

zaçao do átomo. 

O presente documento visa a proporcionar escl~ 

recimento público sobre o "Programa Nuclear do Brasil", 

que conta com o apoio unânime da vontade nacional e se 

baseia no nosso esforço próprio, conjugado com a cooper~ 

çao externa, e na aceitação de salvaguardas, que garan-

tem sua estrita aplicação 

Brasília, março de 1977 
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I - O PROBLEMA ENERGUICO DO BRASIL: 
A NECESSIDADE DA OPÇAO NUCLEAR 

A decisão brasileira de realizar um Importante programa nu­
clear de finalidades pacificas fundamenta-se em avallaçAo cui­
dadosa das necessidades energéticas do pafs e das opções 
posslveis para satisfazê-ias. 

2. Pais de grandes dimensões territoriais e com 110 mllhOee 
de habitantes, o Brasil, para o seu desenvolvimento econOmlco 
e para o bem-estar da sua população, necessita garantir um 
suprimento de energia seguro e constante. A análise da eJ­
trutura do balanço energético do pais revela tendência ao uÍMJ 
crescente do petróleo. Entre 1940 e 1973, o consumo do Pe­
tróleo passou de 9% para 46% do balanço energético nacio-­
nal e o da hldreletricidade de 7% para 21%. Do a.ngulo da 
dependência do suprimento externo, a análise revela, ademais, 
que, enquanto no inicio daquele perlodo, mais de 85% da ener­
gia produzida no pais eram de origem doméstica, em 1973, 
40% passaram a ser Importados. Essa crescente dependên­
cia do petróleo decorreu de conhecidos fatores de mercado 
que, em todas as partes do mundo, desestimularam o uso de 
outras fontes de energia. 

3. A crise do petróleo veio demonstrar que o Brasil nAo po­
deria continuar a programar o seu desenvolvimento econOml­
co à base de um combustlvel que se tornara caro e de disponi­
bilidade duvidosa. Com efeito. o petróleo, além de seus novos 
custos elevados (o que por si só já recomenda que se lhe dê 
um uso mais racional e nobre), tornou-se, por razões de vá­
ria índol6, de abastecimento incerto, o que obriga os consu­
midores à constituição de vultosos e onerosos estoques es­
tratégicos. A longo prazo, enfrenta-se ainda a perspectiva de 
um progressivo esgotamento das reservas mundiais, o que está 
levando mesmo importar.ies exportadores de petróleo a em­
preender significativos programas de abastecimento energé­
tico alternativo, centrados na opção nuclear. O Brasil preten­
de poder suprir, no futuro, suas necessidades energéticas. li­
vre de dependências externas, a fim de evitar que volte a ocor­
rer o que está acontecendo hoje, quando o pafs tem de impor 
pesadas cargas a sua população para se prover de uma das 
principais fontes energéticas de que necessita 

4. A utilização de novas fontes de energia, o que certamen­
te caractenzará o mundo neste final de século, constitui, por­
tanto, um imperativo de ordem geral. No contexto de uma ine­
gável crise energética mundial, coloca-se, para grande núme­
ro de palses, a decisiva questão de encontrar alternativa a 
custos competitivos, confiável tecnicamente e que seja, sobre­
tudo, garantida quanto ao suprimento. Esses são os fundamen­
tos da definição da pol!tica energética do Brasil. 

5 Na definição de um novo balanço energético, o Governo 
considerou conveniente fazer uso crescente da eletricidade. 
As mesmas razões, porém, que militam contra o aumento da 
dependência do petróleo afastam a hipótese da desenvolvlmen-

to 1Jm escala considerável da produção termelétrica convencio­
nal. Quanto à opção hidrelétrica, que tem sido prlorltàrla no 
deEenvolvlmento da produção) de eletricidade no Brasil, apro­
xima-se ela dos seus limites econômicos naturais. Na previsão 
de uma vigorosa taxa nacio1al de crescimento do consllmo, 
quEJ dobra a cada sete anos, as perspectivas são de exaustão, 
ain ja na próxima década, do aproveitamento hldrico nas re­
giõ9s mais Industrializadas do pais, onde se localizam cerca 
de 80% da demanda nacional; e no nordeste. Ao final do sé­
culo, o que sê pode prever é a necessidade de uma potência 
Instalada de geração de eletrocidade da ordem de 180.000.000 
kw a 200.000.000 kw, demanda de qualquer modo superior ao 
poMncial hldrlco existente em todo o pais, ainda que este fos­
se integralmente aproveitável do ponto de vista econômico e 
técnico. 

6 Tendo em vista o grau c.e confiabllldade técnica já alcan­
çaco em escal<1 comercial e a competitividade de seus custos 
de produção no novo quadro da economia de petróleo, consi­
dera o Governo ser a energia nuclear a única alternativa real­
me•11e viável. A existência e11 perfeito e continuado funciona­
melto, em 18 palses, de cerca de 150 usinas núcleo-elétricas, 
con mais de 900 reatores-ano de serviço comercial, e de pla­
nos para aumento dessa capacidade instalada de 70.000.000 
kw para 400.000.000 kw. em todo o mundo, até 1985, constitui 
ind cação precisa do grau de economicidade e confiabilidade 
téc·1ica já atingido pela geração nuclear de eletricidade. Somen­
te nos Estados Unidos existem atualmente mais de sessenta 
centrais. Segundo a "Energy Research and Development Admi­
nistration - ERDA", desse pais, será necessária a lnstaração 
de quatrocentos e cinqüenta usinas nucleares de 1.000.000 
kw, cada uma, apenas nos EUA, por volta do ano 2.000. 

7. Trata-se, pois, para o Brasil, de promover a utlllzação arti­
cul;!da dos recursos hldricos e da energia nuclear: a médio 
prazo, na forma de complementação das centrais hidrelétricas 
pel.lS centrais núcleo-elétricas; a mais longo prazo, na década 
dos noventa, pela utilização crescentemente preponderante da 
energia nuclear em termos de eletricidade gerada. 

8. Estudos técnicos, levados a efeito em 1973-74, já haviam 
demonstrado a necessidade de se ter em operação no pais, 
até 1990, cerca de 10.000.000 kw de potência nuclear, em com­
plemento de uma capacidade hidrica da ordem de 60.000.000 
kw. Dentro desse planejamento, duas usinas de 1.200.000 kw, 
cao a uma, deveriam entrar em serviço em 1982 e 1983, o que 
significava a necessidade de tomar decisões sobre sua cons­
trul:ão oito anos antes, isto é, em 1974, o que foi feito pelo Go­
vemo. Essas usinas vêm acrescentar-se à Usina Angra I, com 
capacidade de 600.000 kw, que deverá ser inaugurada no de­
correr de 1978. 

9. Colocado diante da indiscutlvel e urgente necessidade ecO­
nOrnica de definir sua polltica nuclear, o Brasil, na escolha do 
tipo de reator a ser utilizado nas centrais núcleo-elétricas, te­
ve um conta o melhor rendimento técnico e segurança opera­
clor:al em termos de geração de eletricidade. Buscou-se, ao 
mesmo tempo, o menor dispêndio inicial de capital. Baseado 
na experiência de palses tecnologicamente mais adiantados, 
corro os EUA, a RFA, a- França e o Japão, fixou-se o Brasil na 
linh.t de reatores a água leve/urAnlo enriquecido. 



~M~or!lço=4e,_,l~m"----------"'D'-"IÁ00R'-"l:.::Oc:D:..:O:_C=.O::.N:.oG:;cR=ESSON~CIONAL(Seçi=o'-"ll"-)---r--------"S;::ib:::ado;::;_:l:;:_l·c..=~l 

10. Além da escolha da tecnologia, outro fator que teve de ser 
considerado foi a vulnerabilidade do abastecimento do cornbus­
tlvel necessário à execução do programa. A evolução histórica 
recente estava a demonstrar os perigos de uma substancial 
dependência de fontes externas para a satisfação das necessi­
dades de insumo$ fundamentais para a economia. A fim de 
evitar o que ocorrera com o petróleo, era Imperativo que, no 
caso da energia nuclear, a solução fosse suscetlvel de dar ao 
pafs, a médio prazo, a indispensável autonomia. Era preciso, 
pois, ao fazer a opção técnica, levar em conta, também, a ne­
cessidade de assegurar a plena transferência para o Brasil das 
tecnologias envolvidas em cada uma das áreas do ciclo 
combustfvel correspondente ao tipo de reator adotado. Em 
outras palavras, não era admissivel substituir uma dependência 
por outra. O crescimento econômico do pais, ou sua simples 
subsistência, não pode ficar na dependência de decisões de 
terceiros palses quanto a preços e suprimento de combustrvels 
essenciais. Os perigos de uma tal dependência podem, aliás, 
ser exemplificados pelo que ocorreu quando não puderam ser 
assegurados pelos fornecedores os suprimentos dos serviços 
de enriquecimento contratados no exterior para a segunda e a 
terceira usinas nucleares em construção no Brasil, em razAo 
de pos(erlor atocaç!o prioritária dos .arvl~os disponlveis ao. 
consumo doméstico , no pais supridor e a outros clientes es­
trangeiros. 

11 . Considerando a magnitude do problema para seu desen­
volvimento e a exls.têncla em seu terdtórlo de. res.ervas apraclé.­
vels de urânio e Indicações geológicas promissoras, não se 
pode negar ao Brasil o direito de enriquecer o urânio no próprio 
pais, de modo a assegurar o abastecimento Interno. Além da 
Indispensável autonomia, essa solução permitirá realizar pon­
deráveis economias cambiais decorrentes da substituição de 
Importação dos serviços de enriquecimento. O mesmo raclo­
clnlo se aplica ao reprocessamento do combustlvel queimado 
nos reatores. A reutilização do urânio e do plutOnlo, como óxi­
dos mistos, nos reatores de água leve que o Brasil vai cons­
truir, deverá proporcionar substancial economia em minério de 
urAnlo e em serviços de enriquecimento, além de poupar custos 
de estocagem de plutônio. Segundo cálculos recentes da ERDA, 
a economia em minério de urânio resultante dessa reutilização 
é da ordem de 26% . 

12. A consideração do problema do suprimento não pode ser 
isolada da questão do posslver Impacto no balanço de paga­
mentos das aquisições de combustrvel nuclear, caso devessem 
estas ser faltas no exterior. Além do aspecto da vulnera­
bilidade, não se pode ignorar que o volume de recursos neces­
sários ao pagamento dessas importações constituiria uma pe­
sada carga para o pais, a qual, conforme o comportamento das 
exportações nas posslveis conjunturas internacionais, poderia 
tornar-se mesmo lmposslvel de assumir. 

11 - O ACORDO SOBRE A COOPERAÇAO NO CAMPO DOS 

USOS PAClFICOS DA ENERGIA NUClEAR ENTRE 0 6RAS"'­

E A REPOBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 

13. No piano externo, o Brasil procurou obter dos paises que 
possuem a tecnologia de reatores a água leve/urânio enriQUe­
cido e das diversas etapas do ciclo combustlvel correspondente 
o necessário apoio à execução do programa nuclear brasileiro. 

14. A República Federal da Alemanha - pais com que o 
Brasil iá mantinha um programa de cooperação no campo 

'nuclear baseado no Acordo Geral sobre Cooperação nos Seto­
res da Pesquisa Cientlfica e do Desenvolvimento Tecnológico, 
dE! 1969-reuniu as condições que tornaram possfvel o enten­
dimento, pois atendia à preocupação fundamental do Governo 
que era a de obter a transferência da tecnologia indispensável 
e adequada para implantação de uma indústria nuclear autOno­
mt~ para fins pacíficos, abrangendo o ciclo completo do combus­
tlvel. 6 Acordo sobre a Cooperação no Campo dos Usos Pacl­
fic:os da Energia Nucl'ear foi assinado em Bonn, a 27 de junho 
dl'.• ~ 975, pelos. Ministros das Relações. Exteriores dos dois pal­
ses. Aprovado pelo Corigresso Ncional, entrou em vigor a 
18 de novembro do mesmo ano. Simultaneamente com o 
Ac:ordo, foi também firmado, em Bonn, um protocolo industrial 
e11tre os Ministros das Minas e Energia do Brasil e da Pesquisa 
e Tecnologia da AFA, que aprova diretrizes especificas parti 
cada área de cooperação. Os citados instrumentos intergo­
vernamentais são complementados por contratos entre as Em· 
presas Nucleares Brasileiras S.A. (NUCLEBAAS) e diferentes 
empresas alemãs, nos quais se prevêem a formação de "joint­
ventures" e a transferência de tecnologia e de equipamentbs 
para realização dos diversos empreendimentos, em cada uma 
das áreas de cooperaçã9, a saber: 

prospecção, extração, processamento de minérios de 
urânio, bem como produção de compostos de uranlo; 

produção de reatores nucleares e de outras Instala· 
ções nucleares, bem como de seus componentes; 

enriquecimento de urânio e serviços de enriqueci­
mento; 

produção de elementos combustfvels e repr~cessa· 
manto de combUStíveis irradiados. 

1S. O Acordo com a AFA acha·se em plena execução. No 
d1~curso dos últimos meses foi assinado um vasto conjunto de 
contratos referentes a: 

a) instituição de "joint-ventl.lres" entre a NUCLEBRA.S e 
numerosas empresas alemãs; 

b) fornecimento de equipamentos ainda não produzidos 
no· Brasil; 

c) prestação de serviços de engenharia básica de centrais 
núcleo-elétricas e de_ outras Instalações do ciclo com­
bustrvel; 

d) financiamento necessário às importações de equipa­
mentos e serviços; 

e) transferência de informações técnicas na área de en­
genharia de profluto. de fabricação e de operação. 

' Já se acham instalada$ as diversas subsidiárias da NUCLEBAAS 
que estão implementando o Acordo. 

1fi. Para garantir que a cooperação cumpra suas finalidades 
unicamente t:~aclficas, está o P.cordo alicerçado nas seguin­
tes disposições: 

afirmação do princiPio de não-proliferação das armas 
nucleares; 

obrigação de submeter às salvaguardas da Agência 
Internacional de Energia Atômica (AIEA) todos os 
equipamentos, lnstalaçoes e materiais nucleares, as· 
sim como as informações tecnológicas transmitidas; 

compromisso de não usar nenhum dos itens enume­
rados acima para ·o fabrico de armas nucleares ou 
outros explosivos nucleares; 
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compromisso de não reexportar os referidos Itens, 
a menos que o terceiro pais recipiente tenha Igual· 
mente assinado um acordo de salvaguardas com a 
AIEA; 

compromisso de não reexportar equipamentos, intta­
lações e materiais senslveis, bem como de não trans­
mitir inlormaçOes tecoo16gicas relevantes, exceto se 
a Parte Contratante fornecedora der seu consenti­
mento; 

compromisso de dar proteção #sica aos equipllmen­
tos, instalações e materiais nucleares para resguar­
dA-los da interferência Indevida de terceiros. 

17. O Acordo com aRFA e seus instrumentos complementares 
são essenciais ao programa nuclear brasileiro. Constituem um 
todo e não podem ser desfalcados de nenhum de seus elemen­
tos interdependentes e complementa~es. Destinam-se exclusi­
vamente SI finalidades pacificas e oferecem a plena garantia de 
que nlo se prestarão à proliferação de ~:mnas nucleares. 

H/ - A APUCAÇAO DE SALVAGUARDAS INTERNACIONAIS 

16. A fndlscutlvel finalidade pacifica do programa nuclear bra­
sileiro levou, naturalmente, o Brasil e a RFA a proporem à Agên­
cia Internacional de Energia Atômica (AIEA) o texto de um 
Acordo de Salvaguardas QUe foi negociado com a Agência em 
janeiro de 1976. A aprovação do Acordo entre o Governo da 
AepUbfica Federativa do · Brasíl, o Governo da República Fe­
deral da Alemanha e a Agência Internacional de Energia Atômi­
ca, para a Aplicação de Salvaguardas, deu-se em 25 de feve­
reiro de 1976, pela Junta de Governadores da AIEA, na qual 
estsvarr;~ representados, Inclusive, todos os pafses fornecedores 
de equipamentos nucleares. Essa aprovação, sem quaisquer 
modificações, do texto negociado pelo Brasil e pela RFA com 
a Agência, significou lnequlvoco endosso da comunidade inter­
nacional à cooparação teuto-brasi)eira no campo dos usos paci­
ficas da energia nuclear. Tais Acordos internacionais não só 
constituem, pois, atos jurldicos perfeitos e acabados, como tam­
bém configuram uma cooperaçio plenamente aprovada ·pela 
comunidade internacional. 

19. O Acordo firmado com aRFA e o Acordo de Salvaguardas 
que o Brasil e a RFA assinaram com a AIEA estabelecem um 
sistema de controle Que excede as exigências de salvaguardas 
contidaS no Tratado SObre a Não-Proliferação das Armas Nuclea­
res (TNP), O sistema compreende a aplicação de salvaguar­
das não só a material, equipamentos e instalações, mas tam­
bám à transferência de tecnologia; a possibilidade de resta· 
beleclmento do Acordo com a AIEA, caso, após sua expira­
ção, venha a ser utilizad!l a tecnologia transferida; a aceita­
ção da obrigação não só de não fabricar armas atômicas ou 
outros explosivos nucleares, como também da não promover 
qualquer utilização militar com a cooperação recebida; a acei­
tação de compromisso de adoção de medidas de prOteção flsica 
contra atos de sabotagem ou de desvio de material nuclear; a 
obrigação de exigir a aplicação de salvaguardas à exportação 
para terceiros parses, mesmo que se tra1e de pafses militar-
mente nucleares. ' 

20. A AIEA tem Importante papel a desempenhar na exe­
cução d'o sistema de salvaguardas:. Ao longo de vinte anos, 
acumutÓu singular experiência nesse setor e estabeleeeu um 
conjunto importante de normas Internacionais para detectar 
qualquer desvio de material nuclear, bem como um mecanis­
mo eficiente para a apl!caç.ao dessas normas. O slstei"IUI de 
salvaguardas da AIEA objetiva Impedir os riscos de eventuais 
utilizações Indevidas de equipamentos e tecnologia transfe­
ridos com finalidades exclusivamente pacificas e procura con­
ciliar a prevenção desses riscos com a satisfação das necessi­
dades legitimas e indtscutrvels de grande nUmero de palses 
que, para seu progresao, têm que recorrer à energia nuclear 

IV - O BRASIL E A NAO-PROLIFERAÇAO DAS ARMAS 
NUCLEARES 

21. O Brasil é um país pací'ico Por vocação histórica e pre­
ceito constitucional, favorec·~ soluções negociadas para os 
conflitos ínternacionats O Povo brasileiro vive em harmonia 
com tOdos os seus vizinhOs. é estranha à lndole nacional 
qualquer ambição de expansionismo ou de hegemonia. A 
pre1)cupação dominante da Nação é com o seu desenvolvi· 
menta econômico e social, integrado e harmônico, na medida 
do :msslvel em cooperação com as demais Nações, em desen­
vol\'imento ou desenvolvidas. às quais presta o Brasil a sua 
solidariedade e das quais espera, reciprocamente, o mesmo 
traumento Em concordância com esses principias básicos, 
o Erasil põe toda a lmlase c e sua atuação na criação de um 
clinla favorável à paz e à segurança internacionais e ao desen­
volvimento econômico e social da humanidade. 

22. A corrida armamentista. além de desviar recursos indis­
pensáveis ao progresso econômico e social dos povos, con­
tribui para aumentar as tensões internacionais e os perigos de 
corflitos armados. Mais ainda, devido às imensas disparida­
des tecnológicas entre as Na·;ões, tende a favorecer formas de 
doninação polftica entre os povos. o que representa .um re­
troc:esso com relação aos PJOpósitos e principias da Carta das 
Na1:ões Unidas, que o Brasil subscreveu e apóia. O Brasil é 
favorável ao desarmamento dentro de condições. que desest/­

mu em os Estados de procurar meios e modos de fortalecer 
a sua posição militar. Com maior razão é o Brasil favorável 
ao desarmamento nuclear 

23. Desde 1958, foram neg:>ciados e conctuldos vários acor­
dos internacionais ligados, direta ou indiret!lmente, à questão 
da proliferação das armas nucleares: 

a) o Tratado da Antártida, de 1959 (em que se Impedem 
atividades militares no continente, declarado zona des· 
nuclearizada, e se pro/bem testes nucleares ou o des­
pejo de resfduos radioativos); 

bl o Tratado de Proscrição das Experiências com Armas 
Nucleares na Atmosfera, no Espaço Cósmico e sob a 
Agua, de 1963; 

c) o Tra!ado sobre Prll'lcfplos Aegulaaores das Atividades 
dos Estados na Exploração e Uso do Espaço Cósmico, 
inclusive a Lua e demais Corpos Celestes, de 1967 
(qqe contém dispositivos sobre a colocaçãO em órbita 
de objetos com armas nucleares); 

d} o Tratado para Proserlç;ão das Armas Nucleares na 
América Latina (Tratado de Tlatelolco), de 1967; 

e) o Tratado sobre a Não--Proliferação das Armas Nuclea· 
res, de 1968; e 

f) o Tratado sobre Proibição da Colocação de Armas 
Nucleares e outras Armas de Destruição em Massa 
no Leito do Mar, e no Fundo do Oceano e em seu 
subsolo, de 1971. 

24. O Brasil assinou todos esses Acordos com exceção do 
Tratado sobre a Não-Prolifert~ção das Armas Nuchtares (TNP), 
por seu caráter discriminatório. 

25. Com efeito, o TNP pretende legitimar uma distrlbuiçlo de 
poder lnacj:'titável porque decorrente do e'stágio.em que se en­
.contravam Os Estados. no que respeita à &PIIcação da tecnologia 
nuclear bélica, na da la da sua assinatura. Como reeultaao 
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dessa estratificação, o Tratado exige estrito controle da AIEA 
sobre a difusão da utilização pacifica do átomo, enquanto, em 
relação aos países militarmente nuclearizados, nenhuma bar~ 

reira cria à proliferação vertical dos armamentos nucleares, 
do que é prova o continuado crescimento e refinamento dos 
seus arsenais nucleares Além disso, quanto ao aspecto 
de segurança, não prevê o TNP qualquer sistema de pro~ 

teção eficaz para os pafses militarmente não nucleares. 
Essa desproteção nao se refere, apenas, aos perigos de ata~ 
que nuclear Como os países nuclearmente armados conti~ 

nuam a <1umentar aceleradamente os seus arsenais atômicos, 
a quantidade de rejeitas de alta radioatividade por eles produ~ 
zidos passou a constituir um considerável perigo coletivo 
Fonte oficial de uma potência nuclear estima que essa quanti· 
dade é, naquele pais, 55 vezes superior à quantidade de rejei­
tas produzidos pelos seus programas de utilização do átomo 
para Iins pacificas. 

26 O Brasil é parte, porém, de um Tratado regional, que não 
só profbe a fabricação ou posse de armas nucleares, mas Iam• 
bém veda que se aceite o armazenamento e colocação em ter· 
ritório de país s1gnatário de armas pertencentes a palses 
nuclearmente armados. O Tratado para a Proscrição das A.r· 
mas Nucleares na América Latina (Tratado de Tlatelolco), que 
antecedeu ao próprio TNP, contém em seu Protocolo Adicio· 
nal n.o 1 obrigação, para as potências continentais ou extra­
continentais que tenham, de jure ou de facto, responsabilidade 
internacional sobre territóríos situados na área de sua aplica· 
ção, de proscrever armas nucleares nesses territórios. O Tra­
tado de Tlatelolco contém, ademais, em seu Protocolo Adicional 
n.0 H, compromisso para as potências nucleares de não em· 
pregar armas nucleares nos palses da América latina, nem 
ameaçar esses pafses com o seu emprego. A plena vigência 
do Tratado de Tlatelolco depende, no momento, da aceitação 
dessas obrigações por parte daquelas potências. O Brasil, 
que assinou o Tratado, \em, de acordo com as normas do Di· 
reito Internacional, compromisso de não praticar atos que frus~ 
trem os objetivos do Tratado, ao qual corresponde a garantia 
de que os demais signatários procederão da mesma forma. 

27. O sentido verdadeiro da não-proliferação é impedir a d·s~ 
seminação das armas nucleares e não a d!lus.ão da tecnologia 
nuclear em beneficio da humanidade. O acesso à tecno­
logia para os usos paclflc::os da energia nuclear, atendidos 
os controles adequados, não deve ser sujeito a restrições dis­
criminatórias, seja entre pafses militarmente nucleares e não 
nucleares, seja entre palses militarmente não nucleares. O 
próprio TNP, aliás, ao prever que as salvaguardas não devem 
constituir obstáculo ao desenvolvimento econômico e tecno­
lógico das Partes ou à cooperação internacional no campo 
das atividades nucieares pacificas, incfuslve quanto ao proces­
samento, utilização ou produção de material nuclear para fins 
pacificas, reconhece lpso faclo que, para esses efeitos, não 
existe distinção entre os palses signatários El não-signatários. 
Cria, ainda, para aqueles, a obrigação de não colocar obs­
táculos à cooperação para o desenvolvimento do uso paci­
fico da energia nuclear, sob salvaguardas da AlEA. 

28. Muito preocupa o Brasil que o progressivo cerceamento 
da cooperação internacional frustre as expectativas dos 
palses de utilizar esse caminho para a consecução de suas 
legitimas aspirações em matéria nuclear. A falta de coope-­
ração Internacional, em bases eguitati.vas, pode, fgualffiente, 
frustrar os próprios objetivos da não-proliferação universal das 
11rmas nucleares, ao estimular o desenvolvimento da tecnologia 
nuclear fora dos sistemas de salvaguarda. Conforme o demons­

tra o próprio programa nuclear brasileiro, o Brasil está con­
"llencido de que a cooperação Internacional é a melhor forma 
de assegurar, ao mesmo tempo, os objetivos do desenvolvi­
mento da utilização da energia nuclear para fins paéfficos e 
da não-proliferação das armas nucleares e, por essa razão, 
pretende levar adiante irltegralmente o seu programa e dará 
plena execução ao Acordo com a AFA sobre a Cooperação no 
Campo dos Usos Pacificas da Energia Nuclear e ao Acordo 
de Salvaguardas, firmado com aquele pais e com a AIEA. 

ANEXOS 

ANEXO 

BRASIL- REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 
ACORDO SOBRE C.OOPEAAÇÃO NO CAMPO DOS USOS 
PACIFICO$ DA ENERGIA NUCLEAR 

Conclulóo em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

Aprovado pelo Decreto legislativo n.C 85, de 20 de outubro de 1975. 

Entrou em vigor a 1S de no,vembro de 1975. 

Promulgado pelo Decreto n.o 76.685, da 1.0 de dezembro de 1975. 

Publi~:ado no Dliirio Ollclll de 2 de dezembro de 1975. 

DECRETO N.0 76 695, DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1975 

PROMULGA O ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO NO CAMPO DOS USOS 
PACIFICOS O"A ENERGIA NUCLEAR BRASil-REPúBLICA FEDERAL DA 
ALEMANHA 

O Presidente da República· 

Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo n.o 85, 
de 20 de o~t~bro de 1975, o Acordo sobre CooperaçAo no Campo doa 
Usos Pac!ficos da Energia Nuclear, entre o Brasil e a República Federal 
da Alemanhe. concluído em Bonn, a 27 de junho de 1975; 

E havendo o relerido Acordo entrado am vigor a B de novembro de 1975; 

Oecr~:~ta que o Acordo, apo:HISO por cópia ao presente Decreto, seJa exe­
cutado e ~:umprido !Ao Inteiramente como nele ae contém. 

Brasiha, 1.0 de dezembro de 1975; 154.0 da lndependiinc•a e 87. 0 dl 
República. 

ERNESTO GEISEL 

Anl6nlo Fr1ncllaco Azeredo dll 811vtolra 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERAL OA ALEMANHA SOBRE 
COOPERAÇÃO NO CAMPO DOS USOS PAC!FICOS DA ENERGIA NUCLEAR 

O Governo da República Federaliva do Brasil 

• 
o Governo da República Federal da Alemanha 

Tendo por t:lase as relações amistosas e:lllstentea entre os aeus pafsea 
e dispostos 11 aprofundá-lu ainda mala, 

Tendo em vista e dando prosseguimento ao Acordo sobre Cooperaçlo nos 
Setores da Pesquisa Cientffica a do Desenvolvimento Tecnológico, con­
cluldo entre as Partea Contratantes a 9 de junho de 1969, 

Considerando o Acordo de Cooperaçlo sobre 88 Utu1zaç6ea Pacificas da 
Energia Atômica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Comunidade Europála da Energia Atômica, de 9 de junho ôe 1961, 

Considerando os progressos alcançados no Amblto da cooperaçlo clentf­
fica entre os seus palses, particularmente no campo dos usos paclllcoa 
da energia nuclear, 

Convictos de que os bltos já alcançados na cooperaçlo clenllflca entre 
os seus palses no campo doa usos plclficos da energia nuclear criam 
condições propicias pa~a uma cooperaçlo Industrial MIM Mlor, 

Cônscios de que semelhante cooperaçlo .serlli de proveito econômico a 
cientifico para as duat Parte~ Contratantes, 

Tendo am vista •• dlretrlz11 pari a cooperaçlo lndu11r111 antre a Rlpii­
bllca Federativa do Bra111 1 1 RepCtbllca Ftlder•l da A'-mlnha no campo 
dos usa~ pscllicoa da energia nucltar, de" 3 o. outubro de. 1g74, 

Conv~m no- MgUinte~ 

Artigo I 

11. Dentro do quadro do presente AOOrdo, 11 PartH Conirati/IIN foman­
tarlo e cooperaçf:o entra lnatltulçl~til_ de peaqui111 clantMica 1 Wcnotógic1 
e eiJI~reiU doa doll pai-, abraogendo o· aegulnte: 

pro~cçlo, axtraçto e prOQeUIR\Itlt<l O. ~Mfto. O. urlnkl, . b6m ~ 
produçlo de com~ O. urlnlo; 
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produç.!io de reatores nucleares e de outras ln:~Jtalaçaes nucleares, bem 
como de seus comppnente~; 

enriquecimento de urânio e serviços de enrlqueclmerrto: 

produçlo de elemet'ltos combustlvela e reprocessamento de combustlvels 
Irradiados. 

2] A cooperaçilo acima reltoriJa abrange o lnterctmblo das lntormações 
tecnológicas TÍecessârias. 

3) TendO em vista a lmportlncla que o llnanclamento, Inclusive a con­
eessê.o de créditos, tem para a cooperaçilo acima reltttlda, as Partes Con­
tratantes eslorçar-se4o para que, no quadro du disposições vigentes nos 
dois palses, as operações de linenciamanto e crédito sejam tllllzadas 
nas melhores condlçôes possfvels. 

Artigo n 

As Partes Contratantes declaram·se partidárias do principio da llf.o-pro-
1/feraçolo de armu nuc/Hres. 

Artigo Jll 

1) A pedido de um ellportador, cada uma du Perte11 Contratante. con­
ceder .. no ilmbito das respectivas disposlç(lea legala em vigor, autoriza· 
ções de e11.portaçllo para o fornecimento de material fértil e fissll eapeclal, 
de equipamentos e de materiais destinados ou preparadoa para a produçlo, 
utili;raçio ou processamento de material flssll eapeclal, bem como para 
a transmisslo dss respectivas informaçOes tecnoiôglcaa, para o território 
da outra Parte Contratante, 

2) Tal fornecimento ou transmiulo preuupoe que, com ralaçlo 11 Parta 
Contretante Importadora, tenha sido concluldo um acordo aobre aal't'l• 
guardaa com a Agência Internacional da Energia AUimlca, aasagurando 
ql./6 eues rna!erJaiS, equipamentos e l1!8!alaçllee nucJaarea e o m1terlal 
fértil e llssil 9Sp8Cial nelas produzido, processado ou utlllzado, bem como 
as respectivas inlormaçoes tecnológicas, nlo sejam usadoa para rumas 
nucleares ou outros ellplostvos nucleares. 

Artigo IV 

1) Os materiais, eq~ipamsnto~ e instalaçOes nucleares export.dOI, bem 
como u respectivas informações tecnológicas trensmltldas, do território 
de uma Part~;~ Contratante para o território da outra Parte Contratenle, 
JJOderlo ser exportados, rae11.portados ou tran.smltidea dos terrltOrio• du 
Partes Contratantes para terceiros pafses niio detentore• de armea nu. 
cteares e 1.0 de janeiro de 1967. só quando, com relaçlo ao pala Impor· 
tador, tiver Sido conctutdo um acordo sobre sal~aguardas tal como pre­
VIsto no Artiyo rtt. 

2/ Os mate"a,s. equ.-psm&Mos e insta!aç~s nuc!oare.s sensWYoa &llpOJ­
rados, bem como as respacH~as informações tacnológlcas transmitidas, do 
território de um" Parte Contratante para o território da outra, •ó poderio 
ser ~portados. rae11.portados ou transmitidas para terceiros palses com 
o consentimanto da Parte Contratante lornecedora 

3) Slo matoar~a.~. O"qu.pamentos e instelaçoas nucleares sanslliv03: 

a) uràn10 cn"q<~ecido com urilnil) 235 acima de vinte por cento 
(20%). ur~nio 233 e plutónio, (IKceto quantidades diminutas des· 
sG~ rnat;>fla•s. necessàrias. por e11.amplo, par11 IIns de leboratórlo; 

bl usrn~~ de produção de elamentos combusUvais, quando utitrla­
das para a produção o e elementos combus!fvais ·que contenham 
material reiOJrido na alinaa a; 

c) usmas de reprtH;Bssamento d!l elementos c:ombustiYels Irradiados; 

d) usinas da enriquec:imanto de tuê.nio. 

1) Cada Parto Contratante tomara as providências 11-Elcesdriu para ga· 
rantir a proreçao ti6ica dOlo matenals, equipamentos e ins\alaç6es nuclea­
res no seu tenitàrio. betn como no caso de traMporte doa mesmos entra 
os remtorios das Partes Contratantes e para terceiros palses 

2) ~E~sas pr<;>v<dências deverão ser da tal nature;ra que, na me_dlda· do 
posslvel, ev•tem danos. acu::tenles, turtos, sabotagens, roubos, desvtoS, pre­
Julzos, trocas e outros riscos 

3) As Parte~ Contratantes entender-se-ao sobre as providências adequa­
das para os fins acima 

Artigo VI 

A Comissão Mista lns1itulda pelo Acordo sobra Cooperação nos Setores 
da Pesqu1sa Cientilica e Cio DesenvoiYilllento Tecnológico levarA devida­
mente em conta as atividades previstas no quadrQ do prasente Ac:ordo e 
tara. quando for o caso. propostas ralatiYas ao pross;eguimanto dEI sua 
implementaçio. 

Artigo VIl 

A pedido de uma delas, as Partas Contratantes entrarlo em conaultas 
sobre a implementação do presente Acordo e, quando for o caso, em 
negoctaçOes para 8Ua revtslio, 

Artigo VIII 

1) As Partes Contratantes empenhar·se-4() para •olucl()nar dlverginclu 
sobre a interpretaç.l!:o do pre11enfe Acordo PQr via diplomática. 

2) Quando as divergências nio puderem ser •oluclonadu da maneira 
acima, adotar-se-! o processo de arbitragem previsto no Artigo X do Acordo 
sobre a Entrada de Navios Nucleares em Águas Territoriais brasileiras e 
sua E11tada em Portos brasileiros, corn;luldo entre as Partes Contratantes 
em 1 de junho da 1972. 

Artigo IX 

As obrlg,a'ÕQ da Aepút>Uca Federal da Alemanhe decorrflntes dos tratados 
que instltulram a Comunidade EconOmica Européia e a Comunidade Euro­
péia de Energia AtOmlea nlo serlo afetadas pelo presente Acordo. 

Artigo X 

O presente Acordo lp!icar-fle-41 também ao "land" Berlim, desde qua o 
Govarno da República Federal da Alemanha nio apresente daclaraçlo em 
tontré.rio ao Governo da República Federativa do Brea!l até três mases 
a~Os a entrada em vigor do presente. Acordo. 

Artigo XI 

1) o presente Acordo entrarA em vigor, por troca de notas, tio cedo 
quanto posslveL 

2) A viglncla do presente Acordo saré de quinze anos, contados a partir 
do dia fillBdO nas notas trocadas conforma o Item (1) acima, e prorrogar· 
ae-é tacitamente por parlodoe da cinco anos, desde que nlo Hja danun­
clado por uma das Partas Contratantes pelo menos doze mnes snt11 
de 8UI explraçlo. 

3) As medidas de salvaguardas e de protaçlo llsice, necessárias em de­
corrência do presente Acordo, niio serlo afetadas pela ellplraçlo do 
mesmo. 

Feílo em Bonn, aos vinte e sete dias do m.!s d6 /unllo ae mil novecemos 
o setenta e cinco, em dois originais. um no ic!ioma português e outro no 
idioma alemão. sendo ambos os te~tos i(lualmente autênticos. 

Pero Governo da Republíca 
Federativa do Brasil 

AntoriLo F . .\zeredo de S!lyeire 

ANEXO 11 

Paro Governo da República 
Federal da Alemanlla 

Han• Dietrich Gensc:her 

BRASIL - REPÚBLICA fEDERAL DA ALEMANHA -
AGtNCIA INTERNACIONAL DE ENERGIA ATOMICA 
ACORDO PARA A APLICAÇÃO DE SALVAGUARDAS. 

Concluído em 26 de fevereiro de 1976. 

ACORDO ENTRE O GOVEA'"IIO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

0 GOVERNO DA REPúBLICA FEDERAL DA ALEMANHA E A AGtNCIA 

INTERNACIONAL DE ENERGIA ATOMrCA PARA A APLICAÇÃO DE SALVA· 

GUARDAS 

CONSIDERANDO que o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República Federal da Alemanha concluíram ,um Acordo sobre 

Cooperação no Campo dos Usos Pacíhcos da Energia Nuclear em 27 da 

tunho de 1975 (denominado a seguir de ··o Acordo Bilatersl); 

CONSIDERANDO que a Agêncoa 1"1ternacíonal de Energia Atômica (rela­

rrda a seguir como ··a Agência") está au\oriuda por seu Estatuto a aplicar 

salvaguardas. a pedido das Partes, com relaçio a qualquer acordo bilateral 

ou multilateral: 

CONSIDERANDO que o Governo da RapUblica Fadaratiya do Brasil e o 

Governo da R~;~públlca Federal da Alemanha solicitarem êo Agência a apli· 

caçAo de suas salvagu:ndas ao material nuclear fornecido, transferido ou 

,l:lroduzido sob o Acordo Bilateral; 

CONSIDERANDO que a Junta da Governadoras da Agência (referida a se· 

guir como •·a Junta"") acedeu a esta sotocitaçlo em ·24 de fe~erelro da 1976; 
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EM CONSEQUENCIA, o Govtlrno da RepUblica federativa-:do Brasil, o Go· 

vemo da RepVI:lllca taderar r;!a Alemanha e e Agél'lcla acordaram o seguinte: 

PARTE I 

Dellnlç6H 

Artigo 1 

Pera as finalidades deste ,Acordo: 

:.r 
a/ "0DCutfl81l!O de tnspetorea" significa o AneJC:o ao documento d& 

Ag&nc;a GC(V)INF/39; 

b) •·rnslliJf.çlo nucleAr" si<Jnma.: 

f/ Uma lnstah'-Çllo nuctnr prlnciPbl tal como definida no 
par4grafa 71l do Documento de Salvaguardae, bem como 
um11 Jnstaraçlo critica ou 1,1ma rnstaiJ:~Çlio separ.cta de ar• 
muenamento; Ou 

:J OII~:Uquer tocar omle materisl nucJeer em quantidades maio· 
res que um Q~l!ograma efetivo seja comumente empregado; 

c) "Matenat nuclear" aigniltca qualquer material fértil ou flssll es­
peeiat, corno detinlao no artigo XX do EataiUio da Agência: 

dj "lnlormaçiio tecnológica relevante" aignlllca uma lnformaçAo de· 
signa'l'a como tal por QUalquer 11m dos Governos eontratantes 
quo transfira tal lnlormaÇiio $Obre o projeto, a eonstruÇAQ ou a 
operaçao de uma lnstalaÇAo nuc111er ou equipamento e~peclli­
caQo ou SObra a pre;>aT11ÇA.o, ~o ou protet~Sam!'n\o da ll)alf!rlal 
nuclear ou ma.terial espeCificado, em todM as formu que ta.l 
lnformaçto posse eer transferida, exceto lnform;~çO.U$ t&enoJOgJ. 
cas d1sponlvei~ ao pUblico; 

e) '·oocl.lmanto de S.IIIVaguardas" significa o documento da Agh­
cla INFCIAC/68/Rov. 2; 

f} "Eo:uipamento espeeincado" ~ignillca qualquer equipamento que 
se)f! espetialmente projetado ou preparado Para o ,orcceua­
mento. uso ou produçlo de material nuclear; 

g) ,:Ma-terial especificaao" SiQnifica qulllql.ler rnaten'lll que seja t!S­

p!!ciaimenfl!l preparado p~tre o processamento, u~o ou produção 
de m~tlerlel nu<;lear. 

PARTE u 

Artigo 2 

O Go~<emo da Repilbllca Federa11va do Bre.sll e o Governo da RapilbiiC(l 
Federal da Alemanha comprometem-se a que nenhum dos seguintes itl!l'l$ 
H!•Ja usada p«ra a /Qbncação de qualquer arme nuclear ou pata promov11r 
Qualquer _DII!rtl linBIICI&de miutar ou para fabrícaÇiio de qualquer outro artefa­
to explOSIVO nuclear: 

1) msterí"l 1\<JCiea.r o" qlll\Quer iMo\a\3-ç&o nuclear transfelida dll 
um d<!s referido$ Estaa'ola para o outro· 

2) qualquer instalação nuclear que seja projetada, construlda ou 
OpfHaOa em um dos releodos Eslldos com base em ou pelo uso 
\le Informação leCnoJOg•ca relevante transferida do outro: 

3) rmtlerlal nuclear, inclusive geraÇi:les subseqüentes de material 
l!s5-11 espec,'al proauzodo, QUe tenha Sido produlido, processadO 
ou u~ado com base em ou pelo uso de: 

ai QUalquer onstalação nuclear ou mat<llial nuclear referido 
MS~ Ar\l~o: 

qualquer outro item referidO no Artigo 7, parágrafo 1; ou 

c) QUalouer inlormação t"cnológica relevante trensl!!rlda de 
um dOS re/erído!l Es!aáos para o outro 

O Gov_erno conlratantl! óo Esl!ldo interessadl), na oca~ião da primeira 
t•ansf"rêncra di! Informação tecnoiOgica re!evants daquele Estado para 

0 
outro, comunocar~ à Agência ~ma d"sc,;~a:o adequada da informação tec­
norogoca reiHar.te transfend<J. se a lnfOrma~ão se relaclonil com ~Uala:_uer 
otas segu•otes áreJ-s de cooPeração: 

a) J'lrcdução de Ccm.Oosros 00 ma/enal nucfe;sr d~ pureza ccmve­
nrente para uso no crclo do combus!lvel; 

b) faQrocação ae reatores nucle>ares. outras lnstal~çOes nucleares 
ou ~eus componentes: 

o) llllrlqU~mlnto ele urtnlo; 

cn &l:lrtoeçlo de elememos combusUvt~ls; e 

,l,::~fW!roGessarnen\0 ~o tom~ll'ff!\ \rr'id\edo. 

2. ~restringir o alcance do Artigo 2, qualquer lnetalaçlo nuclear ou 

equlpllmento es~ciiiOI!Ido projetado, construido ou operedo, dentro d-. um 
perlodo de VInte anol após a comurtlcaçlo fe~e à Agência de ecordo com 
o par6grefO 1 acima, no Estado pare o qual a lnfol'f!leçlo tecno\Oglo::a rele­
~al'l\e W,l\ha lidO trall~lerida, serà conelderadl:l como PT0\1!\a.do, cat~oz.\tuldo 
ou 0perado com bafl! em ou pelo UIO de \nformaçlo tecnológica reler. 
vante \ram-fer\da, ae ~u ~nojeto, conatruçlo ou OpllriÇIO forem b8Seed0!1 
no mesmo, ou I!&Senclafmente no mfllmo processo, ou processos, fl'lco ou 
<'Mmtco conforme esp11cllicedo 8 comunleado à AgênCI!l, de acordo com o 
parãgralo t acima, pEito Governo do E'lado do qual e !nlormeçlo te<:nolb­

grc:a relevenll! tenha sido lranaferldl· 

Artigo 4 

'\. fo.. Ag,Mcla comprom~~te-ae a apllcar suu salvaguardaS ao rnaterlet nu­
clt~af tl!oler\Oo no Art\go 2 e. flm de USII!I.urar, na medida em que for capat, 
Que squele material nuclear nlo eer6 usado pare a lebrlcaçlo 0& qualql.ll!lr 
l!lrrna rwclear ou pllra promover qualquer outra llnalidade militar ou pare 
fabr\e~to de o;ua1~u11r ·outro a11elf.tO explosivo nuclear. A ,Agência tam­
bém .aplicarA os' dispoaitlvoa pertinentes do Po<:umeflto do S~tlvaguardU 
h Instalações nucleares reterldas no ~11\go 2, eom ~iatM a aaseQurar e 

e111t1ve. apllcaçlo de ulv~uardas sobre maler\al nuclear. 

z As salvaguardes nlo serlo apllcada.s à miMtaçlo ou às atividades da 

proce$samento de mtnériQ6. 

.Art1QO 5 

Os Governo3 conlrat8ntea compromelem·se a IIICilltar a eplicaçao das sal­
"aguardas previstas neate AcordO e a eooperar com a Agência, e entre si, 
Pare aquela fil'llllldlde. 

PM1'E 1\1 

lnv•nt6rloa, Ua"a • Notlflc~Otl 

Artigo 6 

,) o Go'«<rnG con\tetar~~e dtl ~lado do qual a transferência tor 11!\\e no­

tltlcará a ,AQtmcie aolua.• 

e) qualquer trens!erênc:le pare o outro Estado de material nuc111ar, 
uma lnstaleçllo nuctesr, equipamento especlliCIIdO ou material I!S­

pi!clllt!l\!o·, 

1:1) qualqUer tre.nslerênclll para o outro Estado de informaçlc tecno­
lógica reiiiVIlnte. 

Oualo;uer lns'talaçlo nuclear ou equipamento l!speciflcado que seja 
projetado, construido ou operado com bue em ou pelo uso de inlormaÇ.!io 
tecnológica relevante, traflsferidtl de um Estado para o outro. H!rá notifi­
cado à Agência Pfllo Gov111no do Estado ao q\lal a lnlormaçao tecnOlógica 
relevante tenrta sido transferida, O Governo do Estado do qual ~ inforn1&­

ção tecnológica relevante tenha sido transferida está sob a obrigaÇêo de 
consultar prontaml!nla o outro Governo sll, do ponto do vista do primeiro, 
houver razão para a notificação à Agência de acordo com C!ste parágrafo. 
Os Governos confratantes, em conjunto ou separadamente, informarao. pron· 
lamente, à AgênCia se surgir qualquer desentet~dimento entre eles a Ti!$plli· 

to da notificação ou niio à Ag~ncia, de scordo com este parágrafo, ~obre 
uma determinada instalaç~o nuclear ou equipamento espi!cificado. 

O Go~arno contratante o;uli for o intl!ressado nolif1carã e Agência a 
respeito de qualquer outra inst!lleçáo nuclear que deva ser relacionada no 
Inventário de açordo corn o Artigo 7, Parágrafo 1 b). 

Artigo 1 

A .AgênCia i!Siebeleceré e manterá um Inventário relallvo (1. cacla um 
dos referidos Estados. O Inventário será (livldldo ern três partes: 

a) a Parte Pr~ncopal di! cada Inventário relaeionará: 

ma!erisl nuclear, Qualquer instalação nuclear, equ1pamen· 
to e material enlf!clficados transferidO$ dO oulro Estado 
para o Estado inter<~ssado; 

li) qualq~er lnslel~tção nuclear e equlpam,nto especillcado 
que St~Ja projl!ta(!o, construido ou operado no E:stado In­
teressado, com base em cu Pêlo uso di! informação tecno­
IOgice relevante trsns!erida do outro Estado; 

111) mate11al espec1focado que tenha sido preparado ou prodU­
zido no Estado lnterllssado com base em ou pelo uso 
de eq..,ipamento especificado ou intormaçi!o tecnológica 
relevante transferida do outro Estado; 



lv) material nuclear, l~ttulndo garaçoes 1\Jbleqilentes de ma· 
terlal flssll especial produzido, que tenha 8100 produzido, 
processado ou usado no Estado lnteresudo com base em 
ou pelo uso de qualquer Item relacionado na Parte PrlnCI· 
paL do InventArio ou qualquer lnformaçao tecno16glca ,_.. 
levante transferida do outro Estado. 

Se material nuclear vier a aubatltulr qualquer material nuclear referido 
em I) e lv) acima, de acordo com o parégrafo 25 ou 26 d) do Documen­
to de salvaguardo, o material substituto sarA relacionado no lugar do 
material nuclear referido em IJ e lv) acima. 

b) A Parte SubsidiAria de cada tnvenjjrlo relacionarA: 

I) qualquer instalaçlo nuclear enquanlo contenha qualquer 
equipamento ou material e!peciflcado enumerado na Par­
ta Principal do hwentérlo; 

11) qualquer instalaçlio nuclear enquanto contenlla, -utiiiZll!, 
produza ou proce"' qualquer material nuclear relacio­
nado na Parte Principal do lnver~tãrlo; 

c) a Parta Inativa da cada Inventário arrolart qualquer material nu­
clear que seria normalmal"'ta ralacloi"'Bdo na Parta Principal do 
lnvantérlo, mas que nlo asté arrolado porque: 

I) está isento da aalvaguardas da acordo com o disposto 
nos parégrafos 21, 22 ou 23 do OOtull'Minto da Salvaguar· 

daa: ou 

li) aa aalvaguardu correspondentes astAo suspanlas de acor­
do com o disposto nos partgrafos 24 ou 25 do Oocumell­
to da Salvaguardes. 

2. A Agl!lncia também estabelaceré e manterá uma Usta, e respeito de 
eada Estado reciplendérto, contendo uma dascrlçlo daquelas lnformaçoes 
tecnológicas relevantes COI"'fonne tenha sido ool!llcado da acordo com o 
Artigo 6 parAgrafo 1 b). 

3. A Agtncla enviará cópias de ambos os lnv&ntârios e das Listas, rafa­
rldu no parAgrafo 2 acima, a ambos os Governos confratantea cada dozs 
ll'MIIBS e também em quaisquer outras ocasiOes especificadas por qualquer 
do~ Governos contratantes em sollcltaçlo comuolcada à Agência com pelo 
manO$ duas aemat~as de antecedência. 

Artigo 8 

A notiflcaçêo disposta no Artigo 6, parágrafo 1 a) será feita normalm&l"'­
te à Agência nio mais de duas semanas após a thegada no Estado onte­
ressado da instalaçlo nuclear, do material nuclear. do equipamento ou ma­
terial e;pecilicado, e~ceto as remessa~ de material fértil em quantidade 
crua nlo e~ceda a uma tonelada métrica, as qua1s nio estarlo sujeitas à 
exigência de notiticaçllo dentro de duas semanas. mas serão informadas 
à Agtneia em intervslos que nlo excedam três meses. A notificação dis­
posta no Artigo 6, parágrafo 2 será feita normalmente o mala cedo possfvel. 

As notificações do Artigo 6. paragr11fos 1 a) a 2) inctuiri\o, na medlda 
do necessãrio, a composiçllo nuclear a qulmtca, a forma f!sica e a quantl· 
dada do material, o tipo e a capacldada do equipamento especificado ou 
insta~~lo nuclear envolvida. a data de embarque. a data de recebimento, 
a quallltcaçlo do consignador o do comlgnatérlo, assim como qualquer 
cutra lnlormaç!o pertinente. 

Os Governos contratantes também comprometem-se a dar 11 Agência, 
tão tBdo quanto possivet. o eonhecirnBn:o prévio da transferência de gran­
(:!es quanllda<Nis de material nuclear, qualquer instalação nuclear ou equi­
pamento especificado. 

A notificação presente no Art•go 6. parágrafo 1 b) serll le•ta tão cedo 

quanto posslvel. 

5. O conteúdo geral, a forma e ot. prazos das ~ot1ficações previstas 1"10 

rarágrafo 4 acima serlo acordados entre as Partes deste Acordo 

Arligo 9 

1. O Governo cor~tratante Interessado notificarA a Agftncta. 8través de re­
latórios de acordo com o Oocumer~to de Salvaguardas. de qualquer ma­
terial fissil especial produzido durante o perlodo coberto pEliO relatór•o 
em qualquer dos itens de!crltos J'IO Artogo 7, paràgralos 1 a) e b) ou por 
sua utilização Ao ser recebida a notificaçao, a Ag(mcia ro:~IJcionarã tal 
material produzido na Parte Pnncipat do lr~vantãrio. A Agênc•a pode verl­
licar o cãlcuto das quantidades de tal material Ajustes necessérios no 
Inventário serão leitos por acordo entre a Agência e o Governo contratante 
Interessado. Atê o acordo final entre a Agência e o a·overno contratante 
interessado serlo utilizados os câlcu1os da Agência 

2. O Governo contratal"'le interessado notilicarâ a Agênc•a. atravlls de 
relatórios de acordo com o Oocumll"'to de Salvaguardas, de Qualquer ma· 

teria! nuc~ar que deva Ml" arrolado na P1rte PrlncJpJIJ do Jnwn!Jrlo con­
forme o Artigo 7, parágrafo 1 a) lv). No recebimento da nollllcaçlo, 1 
Agtncla retaclone.rá tal material nuct1ar n• Parte Principal do lnvaotjrlo. 

Artigo 10 

1. Quando qualquer Item relacionado na Pane Principal do lnWintArlo de 
um doe ~lerldoe Estadoe ror transferido para o outro, as rnodl1icaç&rs ne­
cellãrlas aerlo leltu nos tespectiVOII lnventértos na ctata em que o Item 
em apreço tiver aldo recebido no Estado Interessado, desde que e notlll• 
caçAo prEtvista no Artigo 6, parágrAfo 1, tenha sido recebida pela Agtncla. 

~. O Governo contratante lnterusado notllfeanl. a Agtncla de qualquer 
transferência de Item relacionado na Parte Principal da aeu Inventário pera 
um reclplendárlo que nlo Se enconlre em nanhum dos referido' Edadoa. 
Tal item pode ser traosferldo e, depois da transfartncla, Sflnli rellrado do 
lnventério, somente sa providências tiverem sldo toiNidU pala Agêocla 
para aplltar salvaguardas com respeito a tal Item. Quaodo qualquer doa 
Itens aegulot• for transferido, os GovetJIO$ contratantes I"'Otlflcarlo con­
luntamente e Agência da tal trar4ferancla e o Item em questlo aenl. reli· 
ratlo do lnvenll\rlo somanta quando recebida pela Aglncla tal notlflcaçlo 
contur~ta: 

a) url\olo enrlquac•do em mais de 20% em urtnlo 235, ur!nlo 233 
e ptutOnlo, excetuando-se, portm, pequenas quantldadea deaSH 

materiais, naceasértaa, por exemplo, para llna da laboratór~ 

b/_ usloas para- fabrlcaç!o de ersmemoa combu.tllvel.t para a pro­
duçlo de element~a combustlveis contendo urênlo enriquecido 
em urlnlo 235 em mais <Je 20%, urênlo 233 ou plu\Orllo; 

usinu para reprocessamento de elementos combusllvala lTTadla· 

Ooe:e 

d) usinas pera enriquecimento de urlnlo. 

NotiiiCIIÇlloea contuntas serlo também ~aa no caso de transfertncla da 
componentes crltlcos Importantes de qualquer das usinas referldaa em b), 
c) e d) uclma. 

3. llliOfl7lllçJo lecnológJca retavant1 pode eer trAnsferida plltll um recl­
p!endllrlo que nlo se encontre em nenhum doa ditos Estados, somenla. u 
a Agtncla tiver tomado provldtncias para aplicar satvagu1rdsa com reta­
çlo ao l.lso da tnformaçlo transferida 

Artigo 1~ 

1. Sllmpre que material I"'UCiear, equipame"'o ou material eapeclllcados 
relacionados na Parte Printl_oal do Inventário de um dos referidos Estados 
for transferido para uma lnstalaçlo nuclear dentro deue Estado, a qual 
nlo esteJa aioda arrolada l"'aquele Inventário, e notlllcaçlo l"'ltessárla con· 
forme o Artigo 6, parágrafo 2, aeré feita A Agência antes que tal transfe­
rência vtmha a ser efetuada Nenhuma dessas transferências pOde aer farta 
até que a Agência tenha confirmado que celebrou ajustes de acordo com 
o Artigo 15, parégrato 2, com respeito Aquela inatalaçlo. 

A n':lti!icsçilo prevista no parâgralo 1 acima ~eré falta ê Agência com 
sulicielltEl antecedência da maneira a l"'abilitar a Agência a tomar as me­
didas ali estipuladas, antes de efetuada a transferência. A Agência de­
terminar!\ prontamente qualquer açlo necessária. O conteúdo dessas no· 
tillca~OE!'J; obedeceré, l"'a medida necasséria, b exigências do Artigo 8, pa­
rêgrafo <:! 

Arllgo 1~ 

A Aglnl:lia Isentará de salvaguardas o material ouclear nas condições pre­

v.stas n():; parágrafos 21, !22 ou 23 do Documento de Salvaguardas e sus­

penderA as salvaguardas quanto ao material nuclear I"'SS condições previs­

tas nos psrãgrafos 24 ou 25 daquele Documento. 

Artigo 13 

O matertal nuclear sarA eliminado do tnvel"'\ério correspondente e as sal· 

veguardl!s da Agência nele ll"'cldentas terminarão, como disposto nos pará· 

grafos ~ e 27 do Documento de Salvaguardas. As Instalações nucleares, 

o material e equ,pamento especillcadoa ertolados na Parte Principal do 

Jn...-en/ârio serilo eliminado~ do Inventário CDtrespond~~nte sempre e quando 

a Agência determinar que tais Instalações nucleares, equipamento e mate­

na! esP(Itlficados foram consumidos, nAo mais s!o utillzéveia para qual· 

quer atividade I"'UCiear pertinente do ponto de vista das salvaguardas ou 

se tom<trem praticamente lrrecuperêveis. A Agência terminarA também a 

apllcaçlo daa salvaguardas deste Acordo em rets~io ao material nuclear 

eliminado do lnventãrro corraspondel"'te, corno prevl:;to no Artigo 10, Pfl­

régrafo 2. 
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PAR~ IV _ .. _ 
Artigo 14 

Ao aplicar salvaguardas, a Agência deverá obtervar os principias estabe­
lacldoa nos parágrafos 11 a 14 do Documento de salvaguardas. 

Artigo 15 

1. Os procedimentos da salvaguardas a serem aplicados pela Agência 
alo os especificados no Documento de Salvaguardas, bem como os pro­
cedimentos adicionais que venham a resultar ckl progreiSD tecnológico con· 
forme venham 11. acorclar a Agência a o Governo oonlratanta Interessado. 

2. A Agência celebrará ajustes aubaldiérlos com cada Govetno contra· 
!ante para a lmplemantaçlo doa procedimentos de aatvaguardas. os quais 
lnclulrlo dlapoalçOea apropriadas da contençlo e vlgi~ncla bem como 
quaisquer procedimentos necessário~ para manter e verificar a correçlo 
ôo Inventário, com respeito a equipamento a material especificados 

3. A Agência terá o direito de solicitar a lnformaçlo a que se relere o 
parágrafo •1 do Documento de Salvaguardas e a realizar as lnspeçOes 
mencionadas no parágrafo 51 do mesmo Documento. 

Artigo 16 

Se a Junta clec:ldlr que ocorreu qualquer inlraçlo a este Acordo, lnstar6 
o Governo contratante Interessado 11 aaná·la Imediatamente e fará os filo 

latórloe que julgar apropriados. No caso de o Governo contratante lnteres· 
sado nlo adotar as medidas corretivas necesaáriu em prazo razo6vel, a 
Junte poderá tomar quaiEquer das outras medidas previstas no Artigo 
XII. C do ésl.a\11\0 da Agência. A Agência notmcanll prontamente ambos 
os Govern~ contretentes no caso de qualquer decialo da Junta em con­
formidade com o presente Artigo. 

PARTE V 

Artigo 11 

Os Inspetores da Agência, no deaempenllo de funçOes decorrentes deste 
Acordo, &erlo regidos peles disposições do Oocument(l dos Inspetores. 

Entretanto, o parégraio 4 do Documento dos Inspetores não se al)licará em 
relação a qualquer instalação nuclear ou material nuclear aos quais a Agên­
cia tenha acesso em qualquer momento, de acordo com o Documento de 
Salvaguardas. Os procedimentos eletivos para implemenlar o parágrafo 
50 do Documento de Salvaguardas na República Federativa do Brasil e na 
República Federal da Alemanha serlO acordado: entre a Agência e o Go­
verno contratante interessado antes do arrolamento da instalação ou ma· 
teria! nuclear no Inventário. 

Artigo 18 

0<; Governos contratantes aplicarão as disposoções pertinentes do Acordo 
de Pri~ilégios e Imunidades da Agência aos Inspetores da Agência no de­
~empenllo das lunçOes resultantes desta Acordo. bem como a qualquer 
propriedade da Agência utilizada pelos mesmos 

PARTE VI 

Proteçlo Flafca 

Artigo 19 

Cada Governo contratante manlerã a Agência informada das medodas que 
tomara para assegurar a proteção flsica de malerial nuclear, instalações 
nucleares e equipamento especificado. 

PARTE Vil 

Finança 

Artigo 20 

Cada Parte deste Acordo arcarã com qualquer despesa oncorrida na im­
plementação das re~ponsabilidades decorrentes deste Acordo. Contudo, a 
A>!ência reembolsarA a um Governo contratante de qua•squer desl)<!sas es­
peciais, inclusive aquelas mencionadas no par(lgrafo 6 do Documento dos 
Inspetores, que o Governo contratante interessado ou pessoas sob fUa 
jurisdiçAo venham a efetuar medoante pedido escnto da Agência Esse 
f~mbolso só ser& devido se o Gov11rno contratante interessado t"o~ar leoto 
comunicação a respeito 11 Agência antes que tenha ocorrido a de:-pesa. 
Estas disposiçOes nlo impedlrAo a atribuiçAo de despest~s decorrentes de 
Inadimplemento de uma das Partes em relaç.llo e este Acordo. 

Artigo 21 

1 • O GoY.mo- contratam. do Eal.atiO ln\eiauado uaeg111art. que qualquer 
proteÇlo contra riscos de terc.lros, Inclusive qualqu.r M11Uro ou outra ga· 
rantla financeira. que cubra um lncldenle nucleat em lnatalaçlo nuclear 
naquele Estado, seja apllca.da l Agência a MUI inapetorea no exerofclo dal 
lunçoea prevlatP neste Acordo, na mearna medida em oue aquela protaÇioo 
1e aplique a seu~ naclonsla. 

2. Qualquer recfamaçlo por qualquer doa Governos contratantes contra 
a Agência ou pela Agência contra qualquer doa Qoveri'IOS contratante~ a 
respeito de qualquer dano, que nlo Mja deno decorrente de Incidente nu· 
clear, resultante da lmplementaç.o de aslvaguardas sob 11ta Acordo, aeré 
resolvida de ec:ordo com o direito Internacional. 

PARTE VIII 

Artigo 22 

A pedido da qualquer uma das PIÍtas desta Acordo ha'o'erj coJuultu sobre 
qualquer questlo decorrente da lnterpretaçlo ou apllcaçlo deste Acordo. 

Artigo 23 

As Partes procuraria reaofver por nagoclaçlo qulllquar controvérsia 
decorrente da interpreteçlo ou apllcaçlo deste Acordo. 

Se uma controvérsia olo puder aer dirimida por negoclaçlo, ou por 

outros meioa ac:ordados pelu Partes Interessadas, ~erA aubmetlda, por so­
licitaçAo de urr~a das Partas Jnterl!ssadas, a um tribunal arbitral, assim 
constitufdo: 

a) se a controvérsia envolver apenaa dUB! das Partu contrst11ntes, 
as tr.lla Partes concordando que a terceira Parta nlo aslâ lmpll· 
cada, as duu Partea envolvidas designaria cada uma um 6rbltro 
e os dois 6rbi)ros atslm designados elegerlo um terceiro, que 
será o presidente do tribunal. Nlo havendo qualquer du Partea 
designado Arbitro dentro de trinta dias apóa o pedido de arbl· 
tragam, qualquer cseru poder' solicitar ao Prealdente da Corte 
lnterl'l&cional de Justiça que Indique um 6rb!tro. O mesmo pro­
cedimento serã aplicado &e trinta dias apóa a deslgnaçlo ou 
indicaçlo do segundo Arbitro o terceiro 6rbitro nlo tiver aido 
eleito; ou 

bl se a controvérsia envolver as três Partes J:1este Acordo, cada 
Parte designará um 6rbitro, e os !rés 6rbitros assim designados, 
por unanimidade, elegerlo um quarto árbitro, que aer6 o Pre­
sidente, bem como um qulnlo Arbitro. Se dentro de trinta dias 
após o pedido de arbitragem qualquer das Partes nlo tiver de­
signado um 6rbltro, qu.aiauer uma das Partes poderá pedir ao 
Presidente da COrte Internacional de Justiça que Indique o nú· 
mero necessârlo de 6rbltros. O mesmo procedimento ae ap!lcar6 
Hl, dacorrtdoa trinta dias da designaçlo ou lndicaçlo do ter· 
oelro dos três primeiros árbitros, o Presidente ou o quinto •r· 
bitro "lo ti~rem sldQ elellos . 

3. A maioria dos Membros do tribunsl consllluirã quorum, e todas 11 

decisões reauarerlo o assentimento de pelo menos a m!llorla. O processo 
arbitral será e~tabelecldo pelo tribunal. As decisões do trib-unal, Incluindo 
todas as deliberações referentes à sua constltulçAo, procedimento, jurla· 
d•çio e a divido das despesas de arbitragem entre as Partes aerlo obrl· 
gatórias para todas elas. A remuneraçlo dos o!.rbitros se ré determinada 
pelo mesmo critério utilizado no que diz respeito aos juizes ad hoc da 
Corte Internacional de Justiça. 

Artigo 24 

OecisOes da Junta referentes á lmplementaçlo deste Acordo, excetuando-se 
as que se relacionem unicamente com os Artigos 20 e 21, terlo, se anlm 
nelas estiver es!lpulado, eKecuçllo Imediata pelas Partes, aguardando a 
decosolo Iins! de qualquer controvérsia. 

PARTE IX 

Artigo 25 

Qualquer emenda a este Acordo requererá o consentimento das Partes. Se 
a Agênoia modificar o Documento (110 Salvaguardu, o escopo do sistema 
de salvaguardas ou o Documento dOs Inspetores, este Acordo Mroi. eman· 
dado, ~~ ambos os Governos contratantes &Mim o requererem a IIm de 
levar em conta qualquer dessas modificaçOes ou todaa alas. Acréscimos 
ao Documento de Salvaguardas quo venham a ser aprovados pela Junta 
para abranger procedimentos especlalt de sa.lvaguardu com respeito a 
u~inas para a separaçolo do Isótopos de material nuclear Mrlo apliclvall 
sob e&te Acordo. 
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Artigo 26 

Este Acordo também !la Bpliearli. a Berlim (Oeste) desde que o Governo da 
Rep(lblica Federal da Alemanha nêo laça uma dectaraçiio em conlrirlo 
ao Oitetor-Geral da Agência e ao GoYf!rno da Repilbllca Fedaratlva do 
Bruil até três mesas da pois da entrada em vigor do presente Acordo. 

Artigo 27 

Esta Acordo entrar6 em vigor com a assinatura pelo representante auto­
rindo do Governo da Rep(lbllca Federativa do Brasil, pelo representante 
autorizado do Governo da Repilbllca Federal da Alemanha e pelo Diretor 
Getel d11 Agfnc/a, ou de seu tepth&nlanfe. 

Artigo 28 

1. ~e Acordo permanecera em vigor até que. de conlormldade com 
elille Acordo: 

e) salvaguardas tenham terminado em relaçl!.o a todo material nu­
clear, Inclusive gerações subse(!Oentes da material flasH especial 
produzido, sujeito a salvaguardas sob eate Acordo; e 

b) todos os Ol.ltros Itens tenham sido eliminados dos Inventários. 

2. Se após a explraçao do presente Acordo, uma instalação nuclear ou 
equlpam11mto especificado forem projetados, construidos ou operados em 
qualquer dos EstadO! eom base em ou mediante o uso de lnlormaç!o lec­
riOlóglca relevante trar~!l.ferlde do outro, este Acordo voltaré, III'IEidlatamer~te, 

a vigorar. 

Artigo 29 

t. Com re~ito à República Federal da Alemanha, as eatlpuiaçlles do 
Tratado de 1.0 de julho da 1968 sobre a N!o-Prollfaração da ArmM Nuclea­
res, bem como dos Tratados que criaram a Comunidade EconOmlca Européia 
e a Comunidade Europ6ia de Energia Atómlca e do Acordo de 5 dEI abril de 
1973 em lmplernentaÇlo do Artigo 111 1) e 4) do Tratado de Nlo-Prollleraçlo 
de Armas Nuoleare• nlo serlo atingidas por esle Acordo. 

2. O l'fllerldo Acordo de 5 da abril de 1973, enquanto permanecer em 
vigor, terá o efelto de •uspender a lpllcaçlo de salvaguardas de!l.le Acor­
do na RepCibllca Federal da Alemanha. 

FEITO em VIena, ao• 26 dias do mês de fevereiro de 1976, em três originais, 
um em portugues, um em alemao e um em lngl6$, sendo oe trta textos 
Igualmente auténtlco11. 

Pelo Governo da República 
Federativa t:lo Brasil 

AndN Tebelrt~ cr. lhlqUit8 

Pelo Governo de República 
Federal de Alemantla ...... 

Pela Agência Internacional de Energia At6mlca 

Slgvard Ekhlnd 

ANUO 111 

ESTATUTO DA AGENCIA INTERNACIONAL DE 
ENERGIA ATOMICA 

Assinado por ocasllo da Conferência lntemaclonal para a crleçlo do referido 
'?'ganlsmo, na sede das Nsçlles Unidas, Nova York, a 26 de outubro de 1956. 

Aprovado pelo Decreto Legislativo n.0 24, de 24 de julho de 1957. 

Depóalto de Instrumento de Relllicaçlo, em 29 de julho de 1957. 

Promulgado pelo Decreto n.0 42.155, de 27 de 1g01to de 1Q57, 

Publicado no Dlúto Oftdll de 3 de eetembro de 1957. 

DECRETO N.0 42.15G, DE 27 DE AGOSTO DE 1957 

Promulat. o &tatulo da Aglndl llltllrMclaMI de EMrgls A10m1ca, -~ 
mMk1 1111 Sedlo d• Nsç6M Unida, ent Nem! Yort, 11m 21 de outubro de ..... 
O Presidente de Repüblica: 

Havendo o Congresso Neclonal aprovado, pelo O...creto L.eglslstivo n.o 24, de 
24 de julho de 1957, o Estatuto da Agéncfe lnternacfonaf·de Energia Atdmies, 
assinado na Sede óa.s Nsçcn Unld.aa, em Nova York, em 26 de outubro de 
ti56; e haundo aldo ratlllcedo, pelo Br&til, por Carta de 215 de julho dll 

1957; e tendo sido depositado, a 29 de iultlo de 1957, Junto ao Governo dos 
Estados Unidos da Amf.rlca, em Washington, o lnstrum&nto brasileiro de ratl· 
!lcaçlo do referfdo EstaMo: 

Decreta que o mencionado Estatuto apenso por cópia ao presente Decreto, 
se ia executado e cum»riclo tio ln\eõramente como nele se contém. 

Filo de JaneJJo, em 27 de agosto de 1957; 136.0 da Independência e 69.o da 
AepCibllca. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

JoM Carlo. 15e M.lceckl Soaree 

ESTATUTO DA AGI'-NCIA INTERNACIONAL DE 
ENERGIA ATOMICA 

Artigo I 

As Partes eo presente Estatuto ~nsmuem uma Agência Internacional de Ener­
gia Atômica, doravanfe designada como "e Agência", em conlormldaae com 
h dispos!çoes e condlçO&s estabelecida; a seguir. 

Artigo:r 11 

A Agência procureré acelerar e aumentar a contrlbulçlo da energia atómica 
para a paz, a saCtde e a prosperidade nQ mundo Inteiro e se assegurará, na 
medida de suas poselblllda~. que e sui!MncJe p(e.stada por ela própria, a 
seu pedido ou sob sua dlreçlo ou controle, nlo seja utilizada de maneira a 
contribuir para fins militares. 

Artigo 111 

a) A Agêr~cla est6 autor~uda a: 

1 . Fomentar e faciHtar, no mundo inteiro, o desar~volvimento e a apllcaç.lo 
prética da energia atOmlca para Iins pac!flcos, assim como as ~aqulass 
nesse campo; atuar como lntermedoârla, quando pare tal solfcftada, e ffm de 
con~S~gulr que um de M\18 membros preste Hrvlços ou forneça materiais, 
equipamento ou ln1talaçOes a outro membro; e realizar qualquer operaçlo 

ou preatar qualquer serviço que seja de utilidade pare o desenvolvimento ou 
a apllceçlo pr6tlce da energia atOmice para flr~s pacificas ou para as peaqul­
sas nane campo; 

2. Prover, em conformidade com o presente Estatuto, os meteria la, serviços, 
equipamento e lnstalaçoes necessârlos ao desenvolvimento e é eplicaçlo 
ptâtlca de energia atOmlca pare Iins paclllcos, Inclusive l produçlo ôe ener­
gla efêlrica, assJm como à pesquisa nane campo, levando em devida conta 
as necessidades das regiões subdesenvolvidll do mundo; 

3. Fomentar o intercâmbio de inlormaçoes cientlllcas a técnicas sobre a 
utllizsçlo da energia a!Omlce para IIns Pacificas; 

4, Estimular o tnlerc6mblo e a formaçlo t:le cientistas e especialistas no 
campo da ullllzaçlo da energia a!Omlca para IIns pacificas: 

5. Instituir e aplicar salvaguardas destinadas a assegurar que os mate­
riais llssiont!.veis espeelels e outros materlala, aaslrn como os set"((lços 
prestado$, o equtpamento, as !ns!a!a&'&3 e as !nlormeçoes forn-ecidos pele 
própria Agência ou e aeu pedido, ou ainda sob sua dlreçlo ou controle, 
nlo sejam utilizados d& maneira a cootrlbulr oara IIns militares: e eatender 
a aplleaçlo dessas salvaguardas, a pedido das parl&8, a qualquer acordo 
bilateral ou multilateral ou, e pedido de urn Estado, a ql.lllquer atividade 
deaae Estado no campo da energia atOmlca; 

6, Estabellicer ou adotar, em coneut~ e, quar~do !Qr o caso, em cola­
bOraçlo com os órglos competentes daa NaçOes Unidas a com as egtnelu 
especializadas Interessadas, normas de llllgurançe destinadas a proteger 
a aaCida e a reduzir ao mlnimo os perigos p11.ra a vida e a propriedade (In­
clusive normas d6 s~urança para as con~OoP de trabalho); prover a 
aplicaçlo dessas normas ãs suas próprias opereçoes, assim como '- ope­
raçoes em que sejam utilizados produtos, serviços, equipamento, Insta· 
rações e informaçoes fornecidos pala própria Agência ou a seu pedido, 
ou ainda sob aua dlreçlo ou controle; e tomar medit:las pera a apllcaçlo 
des1u normas, e pedido das partas, a operaçoe.s efetuadas em virtude 
ôe um acordo bilateral ou multi!ateral 01.1, a pedido da um Estado, a qual­
quer atividade desse Estado no campo da energia atOmlca; 

7. Adquirir ou criar u lnstalaçoes, os estabelecimentos e o equipa· 
manto neceas.ârlos ao el!.erefclo de suas atribulçOes autorizadas, 111mpre 
que o equipamento, os atabe~lmentoe e u /Mte~~ queo de outro 
modo Htarlam 11 dlspOI!IiÇio da Agtncl1 na regllo lntereasads, te]am lna­
deql.loldo. ou 114 dllponlveltl em condlçOH que con•idere lnutlsta!Orlal. 
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b) No exercleio de suas !unções, a Agência: 

1 . Atuaré em conformidade com os princlpioe e objetivos das NaçOea Unidas, 
para fomentar a psz e a cooperaçlo Internacional, e ... de acordo com a 
poUt1cs das Naçoas Unidas no sentido de alcançar um desarmamento univer­
sal, com as devidas salvaguardas, e am conlormldada com qualquer acordo 
internacional ce~brado em apllcaçlo desse polltlca; 

Eslabeleceré controle sobre a utllizaçlo doa materiais IIIISioné.vaia as­
pecieis por ela recebidos, a fim de assegurar que esses materiais sejam em­
pregados unicamenle para fina paellieos; 

Repartiré seus recursos de modo a garantir a sua eficaz utlllzaçlo e a 
obter o maior beneficio geral posslvel em todas as regloes do mundo, le­
vando em conla as neeessldadu especiais das regiões subdesanvolvldas; 

Apresentaré relalorlos anuais sobre seus trabalhos à Assembléia Geral 
das Nações Unidas a, quando necessl!.no, ao Conselho de Segurança: se, 
em retaçêo às atividades da Agência, surgirem questões que sejam da com­
petência do Conselho de segurança a Agência notifieé-lo-1!., como órglo ao 
qual incumbe a responsabilidade principal pela manutençlo da paz e da 
segurança internacional; ela poder! Igualmente tomar as medidas previstas 
no presente Estatuto, Inclusive as enumeradas no paré.gralo "e" do Ar­
ligo XI!; 

Apresenlaré. relatOrios ao Conselho EconOmlco e Social e aos demais 
órglos das Nações Unidas, sobre questões da respectiva eomptrtêncla desses 
órglos 

C) No exerclcio de suas lunçoes, a Agência nilo subordlnaré a assistên­
cia prestada a seus membros a condlçOes pollticaa, econOmleas, mitltares 
ou quaisquer outrss incompallvels com as disposições do presente Es­
tatuto 

0) Sob reserva dss dlaposiçoea do presente Estatuto e das dos acordos 
que, em conformidade com o mesmo concertem um Estado, ou 'grupo de 
Estados, e a Agência, esta exerceré suas funções com o devido respeito 
pelos direitos soberanos dos Estados. 

Artigo IV 

A) Os mambros fundadores da Agência serlo os Estados-Membros dn 
NaçOes Unidas ou de qualquer agência especializada que tlverem assi­

nado o presente Estatuto, dentro de noventa dias a partir da data em 
que lor abarto. à assinatura, e que tiverem depositado um Instrumento 
de ratilieaçlo. 

B) Os outros membros da Agência serlo os Estados que, membros ou 
nilo das Nações Unidas ou de qualquer agência especializada, depositem 
um instrumento de aceitaçlo do presente Estatuto, desde que sua admis­
são como membro tenha sido aprovada pela Conferência Gerei, por ra­
comendaçilo da Junta de Governadores. Ao recomendar e aprovar a admis­
slo de um Estado, a Junta de Governadores e a Conferência Geral deverêo 
assegurar-se de que esse Estado se encontra em éondiçOea de cumprir as 
obrigações que incumbem aos membros da Agência e de q~ se acha dis­
posto a fazê-lo, levando ainda em devida conta a sua capl!Cidade e seu 
desejo de agir em conformidade com os objetivos e prlnc!pios da Carta das 
Nações Unidas. 

C) A Agência fundamenta-se no principio da igualdade soberana dos mem­
bros os quais, a fim de terem assegurados os direitos e privilégios que de­
correm da qualidade de membros da Agência, deverlo cumprir de boa fé as 
obrigações contra!das de conformidade com o presente Estatuto. 

Artigo V 

Confertnela Geral 

A) Uma Conferência Geral, composta de representantes de todos os mem­
bros da Agência. reunir-se-é em sesslo ordinérls anual e celebraré u sessoes 
e~traordinériu que o Diretor-Geral convocar a pedido da Junta de Governa­
dores ou da maioria dos membros. As sessões serlo celebradas na sede da 
Agência, salvo deeisilo contrérla da Conferência Geral. 

B) Nas aludidas sessoea, cada membro seré representado por um delegado, 
que poder6 liMir acompanhado de suplentes e assessores. As despe$8.8 de 
viagem e de estada de cada delegaçlo correr.lo por conta do membro Inte­
ressado. 

C) No principio de cada sesslo, a Conferência Geral elegeré o Presl(lente e 
os demais membros da Mesa, os quais desempenllarlo suas IIJnções durante 
todo o perlodo da sesslo. Sob reserva das disposições do presente Esta­
tuto, a Conleréncla Geral estabeleceré o seu regimento. Cada membro da 
Agência dlsporé de um voto. As decisões a que se relere o parágrafo H do 
Artigo XIV. o parégrafo C do Artigo XVIII e o parillgrafo B do Artlgo XIX ser.lo 
tomadas por maioria de dois terços dos membros presentes e votantes. As 
decisões aobre outras questões, Inclusive a determlnaçilo de questOes adi­
cionais ou categorias da questões que devam Nr resolvidas por mal01la de 
doia tar~os. aarlo tomadas pela maioria doe membroe praMnMa e votantaa. 
O CI'IOfUift aarê conatltufdo pela maioria dOI membro.. 

0) A Conferência Geral poderá dlacutlr qualquer questlo ou assunto no 
êmbito do presenta Estatuto, ou que ae retira aos poderes e !unções de quais­
quer dos órglos nele previstos, e poderé fazer recomendações sobre essas 
questoes ou assuntos aos membros da Agência, à Junta de Governadores ou 
a ambos. 

E) A Conferência Geral: 

1 Elegeré os membros da Junta de Governadores em conformidade com 
o Artigo VI; I 

2. Aprova ré. a admisslo de novo• membros, em conformidade com o Ar­
t•go IV; 

3. Suspenderé os priviligiOII e direitos de um membro, em conformidade 
, com o Artigo XIX; 

4. Examinaré o relatório anual da Junta; 

Em conformidade com o Arllgo XIV, aprovaré. o orçamento da Agência. 
recomer~dado pela Junta, ou rametê-lo-a a essa última, com suas recomen­
dsçOes sobre o conJunto ou as partes, para que lhe !i18]a novamente sub­
metido pela Junta; 

6. Aprovara os relatórios a a.erem submetidos b Nações Unldaa, em con­
formidade com o acordo que estabeleça as relações entre a Agência e esse 
órglo, com exceçlo dos relatóriO$ mencionados no parágrafo C do Artigo 
XII, ou os remeterê .li Junta com suas recomendaçoes; 

7. Aprovar é quaisquer aeordoa entre a Agência e aa Nações Unidas ou 
outras organizações, a que se ralara o Artigo XVI, ou os devolveré. à Junta 
com suas recomendações, pare que lhe sejam novamenle submelldos; 

8. Aprovara regras e llmita~oes com respeito à faculdade da Junta para 
contratar empréstimos, em conformidade com o parêgrafo G do Artigo XIV; 
aprovaré as regras rela!ivu .li aceltaçlo de contribuiç6ea voluntirlas pela 
Agtncia; e aprovaré, segundo o parégrafo F do Artigo XIV, a forma em 
que poderil. ser utilizado o fundo geral, mencionado nesse par6gralo; 

9. Aprovarll emendas ao presente Estatuto, em conformidade com o pará­
grafo C do Artigo XVIII; 

10. AprovarA a nomeaçJo do Diretor-Geral am conformidade com o pari!.· 
grafo A do Artigo VIl. 

Fl A Conferência Geral llté autorizada a: 

Tomar decisões sobre qualquer Ueunto que a Junta de Governadores 
lhe tenha e~pressamenta remetido para esse llm; 

2. Apresentar questões .ao axama da Junta de Governadores e eollcltar-ihe 
que apresente relatórios sobre qualquer assunto relstivo às funçoes da 
Agência. 

Artigo VI 

A) A Junta de Governadoras terill a seguinte composiçlo: 

1. A Junta de Governadores que se retira designará, para participarem da 
Junta, 01 nov. membros mais avançadoa da Agência no campo da tecno­
logia da energia atõmlca, Inclusive da produçlo de matérias 16rtela, e o 
membro mais adiantado no ramo da tecnologia de energia atõmlea, lnctu­
alve de produçlo da matirlu lêrtels, em ceda uma das seguintes regiões, 
nas quais nlo esteja .artuado nenhum doa nove membros antes mencionados: 

1) América do Norte 
2) América latina 
3) Europa Oelaental 
•J Europa Oriental 
5) Afrlca 
8) Orienta Médio e Asla Meridional 
7) Suliesta da Aala e Pacifico 
8) Extremo Oriente 

2. A Conferência Geral eleger é para que laçam parta da Junta de Gover­
nadoras: 

a) vinte membros da Agência, dando devida etenç!o a uma repre­
sentaçlo equltativa, na Junta como um lodo, doa membros das 
regloea relacionadas no aubparãgralo A.1 do presente Artigo, 
de maneira que a Junta Inclua sempre neste categoria cinco Re­
preMntanle8 da ragllo "América Lanna", quatro Representantes 
da regi!o "Europa Ocidental", três Representantes da regllo 
"Europa Oriental", quatro Representantes da regllo "Atrlca", 
dola Representantes da ragllo "Oriente Médio e Asla Meridional", 
um Representante da regllo "&!deste da Asla e Pacifico" e um 
ReprnentanMI da ragilo "Extremo Oriente". 
Nenhum mambro dnta categoria poderl, eo término de Mu man­
dato, Hr TMMIIto o. lt'lnma catagotia ~ra um novo m~~ndato;. 
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b) um outro membro el'llre 05 pertencentes às seguintes reglôes: 

Oriente Médio e Ásia MaridiOflal 
Sudeste da A.sla e Pacifico 
El(tremo Oriente 

c) um outro membro entre os pertencentes às seguintes regi6es: 

Ãfrica 
Oriente Médio e Ásia Meridional 
Sudeste da Asla e Pacifico 

B) As designa~oes previstas no subparégrafo A. I realizar·se·Ao dentro de 
um perlodo nlo Inferior a sessenta dias antas da abertura da sesslo anual 
ordinérla da Conferência Geral. As elelçOes prevlstu no aubparllgrafo A.2 do 
pno&e~~le artigo serlo efetuaMs no curso das sessl!etl anuais ordinárias ds 
confertncra Gerar. 

C) OS membros representados na Junh! de Governadores, de acordo com 
o subparágralo A. I do presente artigo, exercerlo suas funçoes desde o 
fim da próxima sesslo ordinária da Conferência, posterior a sua designa· 
çlo, até o fim da seaslo anual ordinária seguinte da Conferência Geral, 

D) Os membros repres.entedoa na Junta de Governadores, da conformi­
dade com o subparágrafo A.2 do presente artigo, e)lercerlo suas funções 
desde o fim de sesslo ordinária anual da Conferência Geral, durante a qual 
tiverem sido eleltoa até o fim da segunda sesslo anual ordlnãrla subse­
qUente da Conferência Geral, 

E) Cada membro da Junta de Governadores dlsporã de um voto, As 
dscis{H)s sobre o montante do DT~mento da AgêncJs serlo tomadas por 
maioria .lle dois terços dos membros presentes e votantes, como pre­
visto no parágrafo H do Artigo XIV, As declsOes sobre outros assuntos, 
inclusive a determinaçlo de questões adicionais ou categorias da ques­
tões a serem resolvidas por maioria de dois terços, serlo tomadn por 
maioria dos membros presentes e votantes. O quorum serã constltuldo 
por dois terços de todos os membros da Junte. 

F) A Junta de Governadores terá autoridade para desempenhar as fun· 
ções da Agência, em conformidade com o presente Estatuto, sob reserva 
da suas responsabilidades em relaçlo ê Conferência Geral, tal como nele 
previsto. 

G) A Junta de Governadores reunlr·se·ã todas as ~ezes que julgar neces­
SIIirlo. AfJ reun!Oes serlo reatlzadas na sede da Agência a menos que a pró­
pria Junta decida de outra forfl\a. 

H) A Junta de Governadores designarã, entre os seus membros, o Presi­
dente e os outros membros da Mesa e, sob reserva das disposições do pre­
sente Estatuto, estabelecerá o teu próprio regimento Interno 

I) A Junta de Go~ernadores poderã cr•ar as comissóes que julgar neces­
sárias e nomear pessoas para representt\-la junto a outras organizações 

J) A Junta de Governadoras preparará, para a Conferência Gera!. um rela· 
tório anual sobre os assuntos da Agência e sobre todos os projetos apro~ados 
pela lnstltuiçlo. A Juntlil preparará Igualmente, para apresentar à Confe· 
rêneia Gsral, todos os relatórios que a Agência tenha de fazer às Naçoes 
Unidas, ou os que seja solicitada a fazer. cu a qualquer outra organlzaçlo, 
cujas atividades estejam relacionadas com as da Agência Esses relatórios, 
assim como os anuais, serlo submetidos aos membros da Agência no ml­
nimo um mês antes da sesslo anual ·crdlnárla da Conferência Geral 

Artigo VIl 

·~\ 

A) O pessoal da Agência será chefiado por um Diretor-Geral, a ser nomea­
do pela Junta de Governadores para um perlodo :te quatro anos, com a 
apro~açlo da Conferência Geral. O Diretor-Geral será o mais alto fun­
cionário da Agência. 

8) O Diretor-Geral será responsãvel pela nomeação. organizaçlio e di­
reçlo das atividades do pessoal e ficara sob a autoridade e controle da 
Junta de Governadores. No exercfcio de suas funções, seguirá os regu­
lamentos adotados pela Junta. 

C) O pessoal da Agência compreenderá os especoalistas em questões 
cientificas e técnicas e demais functonlirioS qualificados necessários à 
consecuçlo dos objetivos e ao desempenho das funções da Agência. 
Esta guiar·SB·â pato principio da manutenção de um mfntmo de pessoal 
permanente. 

0) A consldaraçlo primordial, que será levada em conta no recruta­
mento e nomeaçlo do pessoal e na determinação das condiçOes de traba· 
lho, será a d& assegurar à Aghlcia os ser~!çcs da ft~nc!onár!os que possiJSm 
o mais alto grau de eficiência, de competência técnica e de integridade, 
Sujeito a ena conslderaçlo, serlo de~ldamente observadas.. as contribui· 
ções doa membros ê Agência e a import!ncta de recrutar o pessoal sob um 
crltflto geográfico tio amplo quanto posslvel. 

E) As condlçOes de nomeaçlo, de remuneraçlo e de dispensa do pessoal 
S)IJSiar-se-lo aos regiJlam&ntos ssl8belechloa pela Juntll d& Grw&rnadDrH, 
sob reserva das disposições do presente Estatuto e das regras gerais apro­
vadas pela Conferência Geral, após recomJ'ldaçoes da Junta. 

F) No c::umprimento de seus deveres, o Diretor-Geral e o pe$soat nlo soli­
citaria fiem ac::ettarlo instruções de nenhuma procedência allleia ê Agência 
e te absterlo de toda atividade incompatrvel com a condiçlo de funcionA­
rios da Agência. Sob reserva de suas responsabilidadu pari! com esta út· 
lima, nlo revelaria nenllum segredo de labrlcaçlo nem qualquer outra in· 
fórmaçlo confidencial ae que tenham conhecimentO em virtude de suas fun­
ções ofic::lals junto à Agência. Cada um dos membros se comprometa a 
respeitar o carãter Internacional das funç6es do Diretor-Geral e do pessoal. 
~ a nlo procurar influenciá-los no desempenho de suas funções. 

G) No presente artigo, o termo "pessoa!" compreende .também guardas. 

Artigo VHI 

TroCII de lnfOflftll96aS 

A) Rec::omenda-11e a Cllda membro pór ê dieposiçlo da Agência todas as 
Informações que, no entender do membro, possam ser de utltldade para a 
Agência. 

B) Cada membro porã à disposiçlo ds Agência todas as lnformaçOes cien· 
tlllc::as obtidas em conseqüência da assistência prestada pela Agência, em 
virtuâe do Artigo XI. 

C) A Agênc•a compilará e porá à disposiçlo dos membros, em forma aces­
sivel, todas as Informações que tenha recebido em ~irtuda aos parágrafos 
A e B do presente artigo. Adotará ainda medidas positivas para fomen­
tar, entre os membros, s troca de informeçoes sobre a natureu " a uti­
lizaçlo da energia atômica parlil Iins pactficos e, para esse fim, lhes ser­
viril de intermedtãria. 

Artigo tX 

Fornecimento de Malarials 

A) Os membros poderio pOr à disposição da Agência, sob condiçOes c::om 
ela convencionadas, as quantidades de materiais flsslonáwls especiais que 
julgarem convenientes. Os materiais colocados à disposiçlo da Agência 

poderio, à discrição do membro que os forneceu. ser armazenados peto 
membro interessado ou. com o assenhmento da Agência, nos depósitos 
desta. 

8) Os membros pOdetao igualmente por à dlspostçllo da Agência mate­
riais férteis, c::onlorme definidos no Artigo XX, assim como outros ma­
teriais. A Junta de Governadores determinará as quantidades desses mate­
ria os que a Agência aceitarã em virtude dos accrdos previstos no Ar­
tigo XIII. 

C) Cada membro comunicará à Agência as quantidades, a forma e a 
composição dos msteriaiS fissionáveis especiais, dos mater-Iais lárleis e 
de outros que em conformidade com suas próprias leis deseje pór !media· 
tamente à disposlçêo da Agência ou no curso de um perfodo determinado 
pela Junta de Governadores. 

D) A pedido da Agência um membro deverá fornecer sem demora a outro 
membro ou a um grupo da membros as ttuantidades dos materiais que tiver 
posto à disposição da Agência por ala especificadas e entregará sem tar­
dar à própria Agêncoa as quantidades de materiais que sejam realmente 
necesslirlas ao funcionamento de suas instalaçOes e à realizaçlo nelas de 
pesquisas c::ienUficas. 

E) As quantidades. e forma e a composiçlo dos materiais postos ê dispo­
siçlo por um membro poderio ser por ele modificadas, a qualquer momento. 
com aprovaçê:o da Junta de Governadores. 

F) Uma primeira comunicaçlo deverá ser feita por cada membro, nos termos 
do parãgrafo C deste artigo, no per!odo de três meses que se seguir ê data 
da entrada em vigor do presente Estatuto em re!açlo a esse membro. Sal~o 

decislo contrária da Junta de Governadores, os materiais postos Inicialmente 
à disposlç.!io da Agência corresponder!o eo ano cl~i! subseq~nte ao da en· 
Irada em ~igor do presente Estatuto com relaçlo ao membro interessado. Da 
mesma maneira, c::ada comunicaça:o posterior corresponderã, satvo declslo 
contrária da Junta. ao ano civil que se seguir ao da cornuntcaçlo e deverá 
ser feita, ao mais tardar, até primeiro de novembro de cada ano. 

G) A Agência determil'lará o lugar e o medo de entrega e, s.e for o caso, a 
forma e a c::omposição doS materiais cuja entrega tenha S91iCitado a um mem­
bro, deduzindo-os da quantidade tctal que esse membro se prontificsra a 
fornecer. A Agência procederã igualmente ê veriflc::açllo das quantidades dos 
meterials fornecidos e manterá os membros Informados, perlodlc;amente, •obre 
o assunto. 
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H) A Agência será responsável pela armazenagem e proteçlo dos materiais 
que se encontrarem em seu poder. Deverá também certificar-se de que esses 
materiais estarlo protegidO!! contra (1) as intemp~ries, (2) o afastamento ou 
uao nlo aulorlzados, (3) os danos ou a oestru,çlio, inclusive a sabotagem, e 
(4) a tomada pela força. Na armazenagem dos materiais fisslonãveis que se 
encontrem em seu poder, a Agência deverá assegurar uma dlslribulçAo geo­
gráfica desses materiais que nlo permita a scumulaçlo de grandes esto­
ques em qualquer pala ou reglllo do mundo 

I) A Agência deverá, logo que posslvel. estabelecer ou adquirir os elemen­
tos que sejam necessários, entre os abaixas relacionados: 

1. Material, equipamento e instalaçlies para a recepçlo, a armazenagem e 
a dlstrlbulçlo de materiais; 

2. Meios maleriaia de proteçlo; 

3. Medidas adequadas de segurança e de proteção à saÍlde; 

o4. Laboratórios de contrOle para a anâlise e a veri!lcaç.llo dos materiais 
recebidos; 

5. Alojamentos e lnslelaçôes administrativas para o pessoal necessi!.rlo à 
eKecuçlo das disposições precedentes. 

J) Os materiais postos à disposiçlo, em v•rtude desta artigo, serlo uti­
lizados na forma determinada pela Junta de Governadores, em confor­
midade com as disposições do presente Esletuto. Nenhum membro poderi!. 
eKiglr que os malerlais por ele colocados à disposiçêo da Agência sejam 
conservados separadamente, nem poderá Indicar o projeto especifico no 
qual devam ser usados. 

Artigo X 

Os membros poderio pOr à disposiç!o da Agência os serviços, o equipamento 
e as Instalações que possam contribuir para a realizaçlio dos objetivos e o 
desempenho das 1unç0es da Agência. 

Artigo XI 

ProJeto~ da Agklcla 

A) Qualquer membro ou grupo de membros da Agência que deseje empre­
ender um projeto de desenvolvimento ou aplicação pn\lica da energia atômica 

para Iins pacl!lcos, ou de pesquisa nesse campo, poderá scticltar a assis­
tência da Agência para a obtenção dos materiais lissionávels espaciais e ou­
tros, assim como para os serviços. o equipamento e as Instalações necessárias 
à realizaçlo de tal projeto. Qualquer pedido desse gênero deverá ser ecom­
pantlado de uma exposiçiio sobre os objetivos e o alcance do projeto e serê 
examinado pela Junta de Governadores. 

B) Se a lento solicitada, a Agência podará também ajudar a um membro ou 
grupo de membros nas gestões para obter, de outras fontes, os meios finan­
ceiros nacessérlos à reatizaçlo desses projetos. Ao fornecer essa asalstência, 

·a Agência nlo ficarâ obrigada a dar garantias nem a assumir qualquer respon­
sabilidade financeira com re!açlo ao projeto. 

C) A Agência poderâ fazer arranjos para obter o fornecimento, da parte da 
um ou mais de seus membros, de quaisquer materiais, serviços, equipa­
mento e instalações necessérios à execuçlo do projeto, ou poderâ encar­
regar-se de fornecê-tos diretamente, em todo ou em parte, levando em oon­
slderaçlo os desejos do membro ou dos membros que tiveram solicitado a 
sua ajuda. 

D) A fim de estudar o pedido, a Agência poderá enviar ao território do 
membro ou do grupo de membros solicitantes uma ou mais pessoas quali­
ficadas para eKamlnaram o projeto. Para esse IIm, a Agência poderé, com 
o assentimento prévio do membro ou do grupo de membros autores do 
pedido, utilizar seus próprios ~unclonários ou empregar quaisquer nacionais, 
de um de seus membros, devidamente qualificados. 

E) Antes de aprovar um projeto em virtude do presente artigo, a Junta de 
Governadores levará em conta devidamente: 

1 . A utilidade do projeto. inclusive as suas possibilidades de realizaçlo 
do ponto de vista cientifico e técnico; 

2. A existi!.ncia de planos adequados, de fundos suficientes e do pessoal 
técnico qualificado para assegurar a boa execuçAo do projeto; 

3. A eKISiência de normas sanitárias a da segurança adequadas a manu­
tenç.lo e à armazenagem dos materiais e ao funcionamento das Instalações; 

4. A impossibilidade em que se encontre o membro ou grupo de membros 
solicitantes de obter os mtlos llnanceiros. os materiais, as Instalações, o 
equlpemtnto e os serviços nectas.lirlos; 

e. A r.parllçlo equltttlva dot materltla e outrot rtcu,.01 poetoa • dlt­
PotiOio dt Ag.lincta: 

6. As necessidades particulates das regiOea tubdesenvotvldls do mundo; 

7. Quaisquer outras queetOes pertinentes. 

F) Uma vez aprovàdo um projeto, a Agência conclulré, com o membro ou 
grupo de membros que o tenha submetido, um aqordo que deverà: 

Prever a atribuiçlio a eslft projeto de todos os materiais lissionéveis 
especiais ou outros materiais que possem ser necessérios: 

2. Prever a transferência dos materiais lissionàveis especiais do lugar em 

que estejam armazenados - quer se trate de materiais sob .custódia da 

Agência ou do membro que os forneceu para os projetos da Agência - ao 

membro ou grupo de membros que submet~r o projeto, sob condlçôes que 

garantam todas as remessas necessérias e que correspondam às normas 

de segurança e proteçlo l saúde; 

Definir as condiçOI!$, inclusive os preços, para o fornecimento de quais­

quer materiais, serviços, equipamento e Instalações pela própria Agência e, 

no caso desse fornecimento ser proporcionado por um membro, enunciar 

as condições aiustadas entre o 100mbfo ou grl.lpo de mambfoa ql.le sl.lbmete 

o projeto e o membro que presta a assistência; 

4. Incluir compromisso, pelo membro ou grupo. de membros que submete 

o pro1eto, de que (s) a assistência prestada n.lo seré utilizada de modo a 

contribuir para fins militares, e (b) o projeto 11carl!. sujeito às salvaguardas 

previstas no Artigo XII, devendo ser especificadas no acordo as salva­

guardas correspondentes; 

Conter medidas eproprladss com retaç!lo aos direitos e interesses da 

Agência e aos do membro ou membros interessados, em quaisquer Inven­

ções ou descobertas, ou patentes com elas relaclonadu, que possam re­

sultar do projeto; 

6 Prever medtdas adequadas no tocante à soluçAo de controvérsias; 

Incluir quaisquer outras disposições apropriadas. 

G) As d1spos1ç0es do presente artigo aplicar-se-Ao lgualmenle, se for o 

caso, a quaisquer pedidos da materiais, urviços, inslelações cu" equipa· 

mente, relativo a um projeto jé em curso. 

Artigo XII 

Satva;uardss da A;lncla 

A) No tocante e qualquer projeto da Agência, ou a ou!ro arranjo no qual 
as partes interessadas ltle solicitem que aplique salvaguardas, a Agência 
terá os seguintes dire•tos e respcnsabtlldades, na medida em que se apli­
quem a esse projeto ou arranjo: 

Euminar os planos das instalações e do equipamento especializado, 
inclusive dos reatores nucleares, e aprová-los unicamente para assegurar 
que nlio seriio utilizados de modo a contribuir para fins militares, que se 
conformam às normas de proteçlo da saúde e de segurança pertinentes e 
que permitiria a eficaz splicaçlo das salvaguardas previstas no presente 
artigo: 

Exigir a aplicaçiio das medidas de proteçllo da salide e das medidas 
de segurança prescritas pela Agência; 

EKigir a manutençAo e a apresentsçlo de registros das operações para 
tac111!ar a contabilidade dos materiais fér!eis e dos materiais flsslonáveia 
espec.ais utilizados ou produzidos no projeto ou no arranjo; 

Pedir e receber relatórios sobre a marcha dos trabalhos; 

Apro~ur os meios a serem usados para o liatamento qulmico dos 
matenais irradiados, unicamente com o obje!ivo de garantir que esse tra­
tamento qulmico nilo se prestarA ao desvio dos materiais para Iins militares 
e que se ajustará às normas de proteçio da saÍlde e às normas de segu­
rança aplicáveis; eKigir que os materiais !isslonávels especiais reeuperados 
ou obtidos como 'subprodutos sejam utilizados para fins paclficos, sob a 
salvaguarda continua da Agência, em trabaltlos de lnvestigaç!o ou em rea­
tores, existentes ou em construç.lo, especificados pelo membro ou mem­
bros interessados; eKigir que se deposite em poder da Agência todo o ex­
cedente de materiais fissionáveis especiais, recuperados ou obtidos como 
subprodutos, além das quantidades necessárias aos usos acima Indicados, 
a f•m de av•tar acumutsçllo desses produtos, sob a condiçll.o de que, pos­
lenormente, a pedido do membro ou membros Interessados, os materiais 
tissionávels especiais assim depositados em poder da Agência lhes eer.oto 
restituldos sem demora para serem por eles utilizados nas condiçOes acima 
especificadn: 

G. Enviar ao tarritório do Estado ou Estados bene!icli!.rloa inspelores, de­
slgnadoa pelt Agtncla apóa conaul!a com o E1tado ou Estados Interessados, 
os quais terlo aceno, a qualquer momento, a todoe lugares e Informações 
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e peaSI!IIS que, por sua prollsslio, se oc;uparem de materiais, equipaman\t~s 
ou lnatatagOes que devam ser controlados por força do presente Estatuto, 
segundo seja naceufirlo para a aontagem dos materiais férteis e materiais 
lission!ve!a especiais fornecidos, assim como dos produtos fisaionãveis, e 
para determinar se nlo hâ violaçlio dO compromissos de nlo utlllzaçlo 
de modo a contribuir para fins militares, mencionado no subparágrafo F. 4 
do Artigo XI, e das medl<:!as de proteçlo da saúde e das medidas de se­
gurançEt, mencionadas nO subparâgralo A-2 do presente artigo, assim 
como de quaisquer condições prescritas no acordo concluldo .entre a Agência 
e o Estado ou Estados Interessados. A pedido do Estado intetessado, os ins­
petores designados pela Agência serlo acompanhados por representantE~& 

das autoridades desse Estado, sob a reserva de que tal feto nao dever!!. acar­
retar demoras aos trabalhos dos inspetores nem contrangê·los no exerclclo 
de 'ues funções: 

7. Em casos de violaçlo e de falta, e se o Estado ou Estados beneficillrios 
nAo tornarem, em um prazo razoével, a.s medidas corretivas requeridas,'. a 
Agtncla terli. o direito de susperíder ou dar por terminada a essistêi'ICla e 
retirar quaiSquer materiais e equipamento fornecidos por ela ou por um mem­
bro ao referido Estado ou Estados, para e execuçlo do projeto. 

a) A Agência estabelecerá, de acordo com suas necessidades, um corpo 
de inspetores. Esse corpo ficará encarregado de examinar todas as opera· 
çCes efetuadas pele própria Agência para determinar se estilo sendo obser• 
vedas as medidas det proteçlo de saúde e as medidas de segurença por ela 
prescritas pare eplicaçlo aos projetos sujeitos e sue aprovaç!lo, dlreçlo 
ou controle, El se e Agência vem tomando todas as medidas capazes de 
evitar ~ue 06 materiais férteis e os materiais flssionáveis especiais, que H 

achem sob sua guarda ou que BEijam utilizados ou produzidos durante suas 
próprias opereçOes, nlo serlo utilizados de forma a servir a fins militares. 
A Agência deverá exercer imediatamente açlo corretiva para pOr fim a 
qualquer violaçlo ou omisslo da obrigaçlo de tom~r as medidas apropriadas. 

C). O corpo de Inspetores seré também encarregado de obter e verificar a 
contabilidade mehclonada no aubparégrafo A.6 do presente artigo e de de­
cidir se é observado o compromisso mencionado no subparágrafo F.4 do 
Artigo XI, as dlsposlçOes do aubparé.grefo A.2 do presente artigo e todas 
as outras condições do projeto prescrltas pelo acordo concluldo entre a 
Ag.tncla e o Estado ou Estados interessados. Os inspetores comunicarto 
qualquer violaçlo ao Diretor-Geral. que transmitirá as lnforrnaçOes á Ju!"Jta 
de Governadores. A Junta pedirá ao Estado ou Estados benellclli.rios que po­
nl\e.m fim lmedia.tam.ente e qualquer viola~lo cuja existência for compro­
vada. A Junta leveré essa violaçlo ao conhecimento de todos os membros, 
assim como ao Coflselho diJ Segurança e à Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. Se o Estado ou Estados beneflclérlos nlo tomarem, em um prazo 
razoãval, todas as medidas necessãrlas a pOr IIm a essa vlolaçlo, .a Junta 

poderé tomar uma das duas seguintes medidas, ou ambas: der instruções para 
que seja reduzida ou interrOmpida e assistência concedida pela A!jlêncla, ou 
por um membro, e pedir a devoluç!io doe materiais e e(:!Uipemento fornecidos 
ao membro ou membros benet!iclá•ios. A Agênc•a pode ré i!jluatmente, de 
conformidade com o Artigo XIX, privar qualquer membro infrator do exerclcio 
dO!I prlvilégl?s e diraltos Inerentes il qualidade do membro. 

Artío,o XIII 

satvo se for con~ncionado de outra forme entre a Junta dol Governadores e 
o membro que fornecer à Agência materiais, s,rviços. equloamentos e Insta· 
láçi5es, a Junta concluirá com o aludidO membro um acordo que estlpule o 
reembolsp dos elementos fornecidos. 

Artigo XIV 

A) A Junta de Governadores submetera k Conferfmcia Ger•l um rno!ato de 
orça1Jl9nto anual das despesas de Agênc1a. A fi'ln de facilitar a tarefa da 
Juota a esUI respeito, o Diretor.Geral prepararé. Inicialmente o projeto de 
orçamento. Se e Conferência Geral nlo aprovar o projeto, devolvê-lo-é t. 
J(rnta acompanhado dii ·.suas recomendaçOes. A Junta apresentará, entlo, 
novo projeto k Conferência Geral pera aprovaçlo. ' 

B) As despeiBS da Aglncie serto çiUBiricadas segundo as seguil\lts cate­
gorias; 

1 . Despesas administrativas, qye lncluirlo: 

a) Despesas com o pessoal da Agência, excetuadas as rel(l.tives ao pessoal 
cujo emprego esteja relacionado com os metEirieis, serviços, equipamento e 
lnstalaçOes refetrldos no·subperégrafo ·a.2 seguinte; as despesas com reu­
nli5es: e as despesas ne,cessátlas à preparaçao de projeÍOllo da Agência e • 
dl$tributçlo de lnfarmaçlo; 

b) As despesas decorr&rnes da apllcaçlo aas aalvaguardas p~vistas no 
Artigo XII em relaçao aos projetos da Agência ou, no aubparlligrafo A.S do 
Artigo 111, em releçlo aos acordos bilaterais ou multilaterais, assim como 81 
despesas de menlpulaÇ&o e armazenagem pela Agêncta.te meterlet fiBIIont­
vel eapeclal, que nto Mjam as despesas de 1umazenag~m e manipulaçlo lll 
que ae refere o par"'raftl E de.- arUgo; 

As despEises, a1êm das prfl\lis"!ss no subp<uàg1al~ 1 do 'P!esen1e pBTBQTato, . 
relativas e materiais, instalaçCes, Eistabele~imentos e equipamento, adquiri­
dos ou lnstituldos pela Agência no exercício de sues etrlbuiçl:lets, usim como 
as relativas ao custo dos matEirieis, serviços, equipamento e instaleçõe~ CIUB 
a Agência proporcionar em virtude de acordo com um ou malt de seus 
membros. I 

C) Ao lixar os gastos previstos no su:~paré.grafo B. 1 "b" acima. a Junta 
de Governadores dedumé. as quantias recuperáveis. por força de acordos, 
relativos à aplicaçêo de salvaguardas, convencionadas entre a Agência e 
as par!Eis em convêmos bilaterais ou munolateraos. 

D) A Junta de Governadores repartirA entre os membros da .Agência as 
daspll-Sas p1evi'Mas no subpaTI\gri!.lo a. 1 acima, <lEI i!.COrdo c.<:lll\ uma escala 
a ser fixada pela Conferência Geral. Ao lixar a escala, a Conferência Geral 
se guiará pelos princrpios adolados pelas Nações Unidas no tocante às 
contribuições dos Estados membros pare o orçamento ordinário daquela 
organizaçAo. 

E) A Junte de Governadores Elstabelecerã. periodicamente, Mma escala de 
taxas, Inclusive tans razoévels e unilormes de armazenagem e manlpulaçlo, 
aplicáveis aos materiais, serviços. equipamento e instalações fornecidO$ pele 
Ag~ncia aos seus membros, lõ:ssa escala sará calculada de fornta a dar ê. 
Agência uma renda suficiente para cobrir es despesas e custos referidos no 
subpdrágrafo a. 2 acima, dedulida quelquEir contrlbuiç.!lo volunté.rla que a 
Junta de Governadores ljecida utilizar pare esse fim de acordo com o pari!.· 
grato F. As quefltias obt\Oas com a eplicaç,r.o dessa escala SEI oestlnaTlo a 
um fundo especial, que será utilizado para pagar aos membros o' materiais, 
serviços, equipamento ou instaleçOes, que tenham fornecido, e para satisfa­
zer todas as outras despesas referidas no subparãgrafo B. 2 acima. nas quais 
incida a própria Agência 

F) Os excedentes de •ende a que se relere o parágrafo E sobre n das· 
pesas e custos que nele se mencionam, as$im como as contribuições vofun· 
térles feitas à Agência, serlo colocados em um fundo gt;~ral que poderá ser 
usado na forma que determinar a Junta de Governadores, com a aprovaçlo 
da Conferência Geral. 

G) &Jjelto às retgres e limitações aprovadas pele Conferência Geral, a Junta 
de Governadores poóer8 contrair empr1tst1mos Elm nome da A.gfmeia, t.em 
Impor, todavia, aos membros de Agência qualquer responsabilidade no tocante 
a esses empré~timos, e a aceitar contrlbuiçCOs voluntárias oferecidas ill 
Agência. 

H) As decisOes da Conferência·Garal sobre questOes tlnenceiraa e as da 
Junta da Governadores sobre o montante do orçamento da Agência serlo 
tornadas por maioria da do1s terços dos membros presentt;~a e votantes. 

Artigo XV 

PtlvU~s a lmunlda._ 

A) A Agé.ncie gozará, no tefnt6rio de; cada um dos membros, de capacidade 
jurldlca e dos privilégios e imunidades necessários ao exerclclo de suas 
lunçOes. 

5) Os delegados dos membros e seus suplen\ea e a511oessores, os Gover· 
nedores nomeados para a Junta, assim como seus suplantas e assessores, 
o Diretor-Geral 1t o pessoal da Agência gozaria dos prlvi~gios e imunidades 
necessários ao exerclclo, com Independência, de suas funções em relaçlo 
â Agência. 

C) A capacidade juridica a os privilégios e imunidades mencionados no 
Pfll'Sante artigo serlo definidOs em um acordo ou acordos dlsÍintos a serem 
eonc\u\dos er.\re a Ag~is, representw;!e. para e\Se llm PEI\o. OlretQ(·Geral, o,ue 
agiré de acordo com as instruçOEis de Junta da Governadores, e os membros. 

.Artigo XVI 

A) A Junta de Governadores, com o usentlmento da Confer6ncla Geral, fie. 
autorizada e concluir um ou mais acordO$ q~H~ estabeleçam relaç* apro­
priadas entre a Agência a as Naçoas Unidas El quaisquEir outras organiza· 
çc:ies cujas. atividades sejam elins :As da Agência. l 

8) O acordo ou acordos que estabeleceram as relações entre a AgOncJa e 
as Nações Unidas deverllo prever que: 

1, A Agência 1ubmeterâ M Neçõea Unidas os relatórios menclona(los noa 
sybparégrafos 9.4 e B.5 do Artigo 111: 

2. A Agtncie examinaré as resoluçoea a el• refarentes, aprovadu pele 
Auembléla·Geral ou por um dos Conselh011 das Naçl5es Unidll 1, quando 
solicitada, apresentará re'-tórios ao órglo apropriado das Naç6ee Unldal 
sobre aa madldu pOI" ala tomada•, ou por aeua mambros, da conformldlda 
com o presente Estatuto, cOfTIO resullado da tal aoma. 
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Artigo XVII 

Sotuçlo de controv6nlaa 

A) Qualquer questão ou controvérsia sobre a interpretaçiio ou ap!icaçlo do 
presente Estatuto, que nllo seja solucionada por melo de negoc!açlo, sarA 
submetida A Corte Internacional de Justiça, de conformidade com o &tatuto 
da Corte. a menos que as partes tntereuadu concordem em oulro mato 
de soluçflo. 

8) A Conlerência Geral ou a Junta de Governadores acham-se igual. 
habilitadas a solicitar da Corte Internacional de Justiça, com prévia autori· 
zação da Assembléia-Geral d8S NaçOea UnldiB, pareceres con~ultivol$ sobre 
quai,quer questOes jurldicas que surjam no ImbUo das etividades da Agência. 

Arl1go XVIII 

A) Qualquer membro pode propor emendas ao presenhl Estatuto. O Diretor· 
Geral preparará cópias certificadas do telllo de qualquer emenda proposta 
a as remeterá a lOdOS os membro•, pelo menos noventa dias antes da data 
em que a emenda deverá ser uamlnada pais Conferência Geral 

B) Na qumta sesslio anual da Conferência Geral, spós a entrada em vigor 
do presente Estatuto, a que1>tAo da revisto geral de suas dlspoetçOU aerá 
1nclulda na agenda da relenda sesslio, Se aprovada pela maioria doa mem­
bros presenles e votantes, a revislo seri eteluada no curso da Hlllet MQuln­
te da Conferência Geral. Por conseguinte, as propostas sobre a qu11llo da 
rev1s.ll0 geral do Estatuto poderio ser submetidas à decislio da COIIIflrtncia 
Geral segundo o mesmo processo. 

C) As emendas entrari!o em vigor para todos os membros quando: 

{i) aprovadas pela Conferência Geral por maioria de dois terços dos 
membros presentes e votantes, apót; o uame das obsarvaçOes 
apresentadas pela Junta da Gowrnadores aol:lrfl cads emenda pro­
posta; 

(li} aceitas por doia terços de todoa 011 membros de acordo com u d\s­
poslç6os constitucionais respecltYIII. A aceitsç.llo por Gilda um 
dos membros se efetuará mediante o dap65ito de um Instru­
mento da aceitaç.llo com o Governo depOIIitárlo mencionado no 
parégrsfo C do Artigo XXI. 

D) A qualquer momento depOil de transcorridos c1nco anos a contar da 
data da entrada em vigor do presente Estatuto, conforme o parllg,.fo E do 
Artigo XXI, ou em qualquer ocasilo em que n.lo esteja disposto a aceitar uma 
emenda ao Estatuto, um membro poderé retitat-lle da Ag4:ncia me<:l\&r.t. a'll&o 
prévio dado por escrito ao Governo depos!lério, menc1onado no parágrafo C 
do Artigo XXI, qUEI •nlormar6 sem demoras e respeito 11 Junta de Governado­
res e a todos os outros membros. 

E) A. retirada óe um membro da Agência nto afetsré..as obrigações contra­
tuais assumidas nos termos do Artigo XI. nem as obrigações orçamantérlas 
relatJvas ao ano em que se retira 

Artigo XIX 

&ulpenato e PriYit6gto. 

A) Todo membro em atraso, no pagamento de auas contrlbuiçOel flnsn­
cetras 11 Ag4:ncia, n.lo terá direito de voto se o montante de soma devida for 
igual ou superior ao total das contnbutçoes devldet por ele--para os dois 
anos precedentes. A Conferllncia Geral poder6 permitir, entretanto, que esse 
membro vote, se chegar à cottc\uat.o <le que o atraso se deve a clrcuns­
ttnclas alheias à vontade do membro. 

B) Qualquer membro que tiver infringido reiteradamente as disposições do 
presente Estatuto, ou de um acordo conclufdo por ele em conformidade com 
o pre$1ln\e Estatuto, poderé ser suspenso do exerclclo dos direitos e prlvi· 
léglos de membro por dacis.llo da Conferência Gerar, tomada por maioria 
de dois terços dos membros presentes e votantes. sob prévia recomendaçlo 
ds Junta de Governadoras. 

Artigo XX 

Para 011 fins do pre88/lle Estatuto: 

1. Entende-se por "11\lterlal llsaionbet especial" o plutOnlo 239; o urânio 
233; o urânio enriqueéido nos IsótopOs 235 ou 233; qu&1ql!el" material que 
contenha um ou vérios dos elementoa citados; e os clamais materiais fiiSlo­
nâveis que, de tempoa ·em tempos, a Junta de Governadores designar. To­

davia, o termo '"male!11J 'fiaeiOIIillvel especial" nlo se ap1ic. a011 materiais 
llirtela. 

2. ~ por "'urén1o enriquecido nos 1Sótopos 235 ou 233" o urânio 
IJI,Ie ~ os isótopos. 235 ou 233, ou ambO$. em quar'llidade tal que >1 

~- ~nina a soma das quantidades desses dois isótopos e e de isó­
IWIIIitsS sera su!)e<KM à relayão entre a q. cotu:tade Oe lsl)topo 235 e 

•• isótopo na no urtnio natural. 

3. Entende-se por '"material fértil" o urânio constituído pela mistura de 
1sótopos que ocorre na natureza; o uránio cuia proporçlo d& Isótopo Z35 

Ae1a Inferior à norma"t: o tório; todOII oa materiais acima mencionados sob 
a forma de metal, liga, comp05toa qufmicos ou concentrados; qualquer 
outro matenal que contenha um ou Vários dos materiais antes maneio­
nados na concentraçlo que for lixada, de tempos em t&mpos, pela 
Jul\te. de Gtwe~nadon~os; e oa denlais mater'la·\s que, de tempos em tempos, 
designar a Junta de GCJ~~ernadores. 

Artigo XXI 

A) O presente Estatuto serill aberto à assinatura de todos os Estados-Mem· 

l:ll'os das NaçOos Unidas ou d.e queisqutll" das agências oop-ec\allnóaa, a 26 
" de outubro de 1956, e permanecerA aberto à assinatura por um pe~l..,do de 

noventa dias. 

8) Os Estados signalillrlos tornar·S&-Io partes do presente Estatuto median­
te depósito de um Instrumento de ratificaçlo. 

C) Os instrumentos de ratiflcaçlo dos Estados signatériO$ e os Instrumen­
tos de aceitaçilo dos Estados cuja admiss.llo tenha sido aprovada, conforme 
o paré.grato B ® Artlgo IV do pn~sente Esta\llto, serr.o depositados com o 
Governo dos Estados Unidos da América, que será o Governo depositârlo. 

D) A retificação ou acel!açi!o pelos Estados, do presanle Estatuto, se efe­
tuaré em conform1dade com suas disposições constitucionais respectivas. 

EJ O presente Estatuto, independentemente do Anexo, entrarA em vigor 
quando deloito Estaaos houverem depositado instrumentos de ratificaçlo, 
em conformidade com o parillgralo B deste artigo, e desde que entre esses 
deJ.c\lo blaóos 1\gu!lm, pelo menos, três dos seguintes: Canadá. Esta· 
dos Un1dos da América, França. Reino Unido da Gri-Bretanha e Irlanda 
do Nortt e Unl.lo SOviética. Os ln91rumentos de rat!f\caçi!o e os lllStru­
mentos de aceitaçlo. depositados posteriormente, surtiri!o eleito a partir 
de data da sua rectpÇio. 

f) O Governo depositll;rlo comuMicarà, sem démora, e todos os Estados 
signatéroos do presente Estatuto, a data do depóalto de cada Instrumen­
to de raMicaç.llo e a data- da entrada em vigor do Estatuto. O Governo depo­
sitário inl01man\, 1oem tanlar, a tocloa os slgnatluios e membros, aa ditas 
em que outros Estados se tornem parte, sullseqOentemente, do preaente 
Estatuto. 

G) O Ar'lexo do presente Eata(uto entrarA em vigor no primeiro dia em 
que o Estatuto \01 aberto 11 uslnalu,.. 

Artigo XXII 

A) O presente Estttuto ser6 r11gistrado, pelo Governo depositl!rio, em 
decorrência do Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

8) Os !!tordos conclu/doa ent,. a Agência e um ou mais membros, os 
acordos entre a Agéncl• e uma ou mais organizsçOes e oa acordos con­
cluid05 entre os mambroa da Agér'ICia, sob reserve de sua aprovaçlo, serlo 
nesta registrados. Euee acordo. serlo tambám registrados pet• Agência 
nas Nações Unidas, se esse registro 101 estipulado pelo Artigo 102 da Carta 
das NaçOes Unidas. 

Arligo XXIII 

Textoa Autlntlcoe Cóp'- ê.rtHieadll 

O presente Estatuto, redigido nos Idiomas chinês, espanhol, francb, lngl& 
e russo, todos igualmente aut6ntlco., será depositado nos arqulvoe do 
Governo depoSitário. O Go'o'Srno depoaitário enviaré cópias, devidamente 
certillcadas. do presente Estatuto aos Governos doa demais EstadO& signa· 
\!rios a aos óos Estaóos que tenham sido admitidos como membroa con· 
forme o parágrafo B do Artigo IV. 

EM Ftô DO QUE, os allaixo usinados, devidamente credenciados, firmaram o 
presente Estatuto 

FEITO na Sede das Nações Unidas, aos vinte e seis dias do mh de outu­
bro de mil novecentos e clnqnnte t sele, 

ANEXO 

COMISSAO PREPARATORIA 

A} Na data em que o presente Eatatuto for aberto t. ualnalura, Mri "ta­
beleclda uma ComJISio Preparatótla, compoata. POf um ~PfMen'*"- ,O. 
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cada um dos seguintes palses: Austrli.lia, Bélgica, Brasil, Canadil., Estados 
Unidos da América, França., lndla, Portugal, Reino Unido cfa Gri-Bretanh.a 
e Irlanda do Norte, Tcheco-EslovAquia, Unllo Soviética a Unilo dfl Afrlca 
do Sul, e um representante de cada um de outros eela Eatados a t~E~rem 

eleitos pala Conferência Internacional so~ o Eatalulo da Aglflcill Inter· 
national de Energia Atômica. A Comlsslo Preparatória exercerá suu fun­
çOea até que entre em vigor o presente Estatuto e, posteriormente, atê que 
se tenha lllunldo a Confertncía Geral e se tenha constltuldo a Junts de 
Governadores, em conformidade com o Artigo Vl, 

8) A fim da atender is suas despeMS, a Comln•o Prepara16rla poderá 
solicitar um empréstimo nas Nações Unidas e, para asse propósito, rea­
lizaré os arranjos necessârlos com as autoridades competentes das Naçoes 
Unidas, inclusive oa reletivo:J ao pagamento do am;nlstlmo pela AGtncJA. 
Se esses fundos resultarem insuficientes, a Comlsalo PreparatOrla poderá 
aceitar adiantamentos dos Governov;. Tais adlantamenlol poderio e.er de­
dut/dO:J das contrlbulç&Js dl1S GQI'm'no:J lnteresudos pare o orçamento 
da Agência. 

C} A Com/ulo Preparatória: 

1 . Elegerá sua proprl11 Mesa, aprovará seu regint6nto Interno, reunir-te-é 
sem;ne que necesllár!o, tk!CU!Jrá o 1119ar da suas reuniões 11 criará as co-­
mi!I!IOes que julgar necessárias; 

2. Nomeará um NoCTelârio executivo e o pesaoal neceaa.ârlo, os quais 
terlo as atrlbulçOea e desempenharlo u funçoes que a Comlnlo deter­
minar; 

3. Realizará os arranjos necessérios para a celebraçlo d11 primeira S!ISs!O 
da Conferência Geral, Inclusive a preparaçlo de uma agenda e de um regJ.. 
manto provisórios, que se <::elebraré tio Jogo seja posslvel apóe a entrada 
em vigor do Estatuto; 

4. Designará os membros da primeira Junta de Governadores, em con· 
lormldade com os eubparâgrafos A·l e A·2 e parágrafo B do Artigo Vl; 

5. Preparará estudos, relâtórlos e recomendaçOes para a primeira sesslo 
dl Conferência Geral e para a primeira reunilo da Junta de Governadores 
sobre temu de interes.se para a Agência e que raquelram sua atençlo lme­
dlate, em particular: 

a) o financiamento da Agência; 

b) os programas e o orçamento para o primeiro ano de existência 
da Agência; 

c) os problemas técnicos relativos ao programa das futuras ope­
raçO.U: da Ag6llc/a; 

d) 111 crlaçêo do quadro permanente do pd$Oa1 da Agência; 

e) o lugar em que se esta~leoeré a sede permanente da Agência. 

6. Formulará, para a primeira reuni!o da Junta de Governadores, reco­
mendações sobre as cláusulas de um acordo relativo é sede da Agência, 
no qual sa definam a coRdlçlo juridiu da Agência e os. direitos e obrlg.a­
ções que e~tisUrlo nu retaçOes entre a Agência e o GOV'IIrno do pais onde 
l?r estabelecida a sede; 

7. a} entabulará negoclaçOea com as Naçoea Unidas para preparar, con­
forme previsto no Artigo XVI do presente Estatuto, um projeto de acordo 
a Mr liiUD/ne!ido à Conle~6ncla Gflrat. na sua primeira sesslo, e 11 Junta 
de Governadores, em sua primeira reunllo; e 

bl lwmular6 recomendações à Conferência Geral, em sua primeira sea­
slo e 11 Junta de Governadores, na sua primeira reunllo, sobre as rela· 
ç6fla da Agência, previstas no Artigo XVI do preaente Estatuto, com outras 
organJzaçlles internacionais. 

AHIXO IV 

TRATADO PARA A PROSCRICÃO DAS 
ARMAS NUCLEARES NA AM!RICA LATINA 
(TRATADO DE TLATELOLCO) 

Com::luldo na C1dade do M6xico, em 1<t de fevereiro de 1867. 

TRATADO PARA A PROSCFUÇAO DAS ARMAS NUCLEARES NA 
AMIO:RICA lATINA 

Em nome de seus povos e Interpretando fleLmenta MUS desejos e uplra­
ço!lea, o. GOvet"9f" dos Estadoa ~natlllrlotl do Tra"do para a ProiCrlçlo 
dafl Armas Nuctaares na América latina, 

DESEJOSOS de contribuir, na medida de suas possibilldades, parfl pOr 
termo .1: corrida de armam.ntos, especialmente nucleares, e para tonsoli· 
daç!o da paz no mundo, baseada na lgualdflde soberana Oos Esta(!os, no 
respeito mútuo e na boa vizinllflnça; 

ReCORDANDO quE! a Assembléia Geral d"* Nações Unidas, em sua Reao­
luçlo ~ jiX), aprovou, por unanimidade, como um dos três pontos de 
um programa coordenao"o o"e dasarmamartto, •·a proibii;Ao tola! do empre­
go • da fabrlcaçlo de armas nucleares a de todofl os tipos de armas de 
deatrulçlo em massa'"; 

RI:CORDANDO que as zonas mUitarmenta desnuclearlzedas nlo col"'stltuem 
urn IIm em ai mesmas, mas sim um melo para atingir, numa etapa posterior, 
o desarmamento geral e completo: 

RECORDANDO que a Resoluçlo 1911 (XVI11) da A~sembl"a Gerei das Na­
çOes Unidas, pala qual se estabeleceu que as medldaa que se decida acor­
dar para e deanuerearizaçlo da América Latina devem &er tomadaa "à lu:~: 

dos princlplos da Carta das NaçOes Unidas e dOI!I acordos regionais"; 

RECORDANDO a Resolução 2028 (XX) da Assembléia Gere! das Naçoes 
Unidas, que estabeleceu o principio de urn equilfbrlo aceitável de respon­
sabilidade e obrlgaçôes mútuas Pllrs as potências nucleares e nlo-nuclea­
res, e 

RECORDANDO que a Carta da Organização dos Estados Americanos es· 
tabelece, como propósito essencial da Organlzaçlo, astegurar a paz e a 
stlpurança do hemisfério: 

PERSUADIDOS DE QUE: 

O lncalculâve~ poder destruidor das armas nucleares tornou imperativo 
Sfl!a estritamente observada. na prática, a proscrlçlo jurldica da guerra, a 
fim de assegurar a sobrevivência da civllizsçlo e da própria humanidade: 

As armas nucleares, cujos terrlveis eleitos atingem. lndistll"'ta e lne~toravel· 
mente, tanto as forças militares como a &:>opulaçlo civil, constituem, pela 
persistência da rl!ldloativldade que geram, um atentado i inlegrio"a~ da 
espécie humana e podem até me5mo tornar finalmente toda a terra Ina­
bitável; 

O desarmamento geral e completo. sob o contrcle lnternaeionel eficaz, é 
urna queS!Io vital reclamada, iguatme:"lte, por todos os povos do mundo; 

A prolifereçêo das armas nucleares, que parece lnevitével, caso os Esta· 
dos, no goo:o de seus direitos soberanos, nlo se autolimitem para Impedi· 
la, dilicultaria muito qualquer acordo de desarmamento e aumentaria o 
perigo de que chegue a produzir-se uma conllagraçl.o nuclear; 

O estabelecimento de zonas militarmente desnuclearizao"as estA Intimamente 
vinculado à manutençlo da pu e da segurança l"'as respectivas regi(les; 

A desnuclearlzaçlo militar de V~U~tas zonas geográficas, adotada por de­
clsAo soberana dos Estados ne!as compreerto"ldog, exerosrã benéfica ln· 
fluência em lavor de outras regiões, onde e•lstam condiçlíes análogas; 

A Elluaçlo prlvilegJao"e dos EalB<:Jos 54l'na!átlos, cujos territOrios se en­
contram totalmente livres de armas nucleares, lhes impõe o dever lniludl­
"vel de preservar tal sltuaçlo, tanto em benelfclo próprio como no da hu· 
manidao"e; 

A e~tistêneia de armes nucleares, em qualquer pais da América Latina, con­
ve~o-la em alYo de eventuais ataques nucleares e provocaria fatalmente 
em toda a repilo uma ruinosa corrida de armamentos nucleares que lm­
pUcarlsm no desvio lnjuslilicé.vel, para 1il"'a bélicos, dos limitados recursos 
necessários para o desanvolvlmenlo econômico e social; 

Aa rezoea expostaa e e tradicional vocaçlo pacifista da América Latina tor­
mrm lmprasclnd/vaJ que a energia nuclear seja uuda ne~ta regllo exclu· 
elvamente pera IIns paclllcos e que os pafses latino-americanos utilizem 
seu direito ao maior e mala equitat,vo acesso posslvel e esta nove fonte 
~ MUJtgla pare acelerar o desenvolvimento econOmlco e social de seus 
povos; 

CONVENCIDOS, F"!NAlMENTE, DE QUE: 

A desnuclearitaçAo militar da América latina - entendendo corno tal o 
cornpromisto- inletnacionalmente assumido no presente Tratado, de manter 
seus territórios livres para sempre de armas nucleares - cons\i\u\ré. uma 
medida que evite, para $9US povos. a dissipaçlo de seus limitados recur­
$0.1 em armas nuc~ares e que os proteja contra eventuais ataques nuclea­
res a seus territórios; umtl slgnificat•va contribulçlio para impedir a prollfe· 
raçlo de armas nucleares. e um Valioso elemento a lavor do desarmamento 
geral e completo, e de que 

A América latina. fiel ê. sua lradiçlio un•versellste, nlo somente deve as• 
forçar-se para proscrever o flagelo de uma guerra nuclear. mas também 
deve empenhar-se na luta paio bem-estar e progreas-o de seu11 povos, coa. 
parando, slmult&l"'eamente, para e reallzaçlo dos ideais da humanidade, 
ou seja, a consolldaçlio de uma paz permanente, bafea.da na. igualdade 
de dlrelt(», na equrdade econOm/ca e Ra ju:Jiiça social para todos. em 
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conformidade com o. prlnclplof e PropósitOS consagrados na Carta dae 
Naço.s Unidas, a r'IB Carta da Organluçlo dOI E•tados Americanos, 

CONVIERAM NO SEGUINTE: 

Artigo t 

1. As Partes Corlltatanles çompromatem-ee a utilizar lltch:slvamanta com 
fina paclflcos o material a u JnstalaçOes nucleares sob eua ]urlsdlçlo, a 
a proibir e impedir nos raspeetlvos territórios: 

a) o entalO, uso, fabrlcaçlo, produçlo ou aqulalçlo, por qualquer 
melo, de qualquer arrna nuclear, por si meal'l'u", direta ou Indire­
tamente, por mandato de terceiro ou por qualquer outra forma, a 

b) o recebimento, armazenamento, Jt'llllllaçlo, CQiocaçf.o ou qUal· 
quer forma de pone de qualquer arma nuclear, direta ou lndi· 
rtllamenta, por ai meam .. , por mandalo de terceiros ou por 
qualqhr outro melo. 

' 2. As Partes Contratan!Q comprometem-H. igualmente, a abster-ee da 
reaiJ:ar, lamentar ou autorizar, direta ou lndfratamanta, a experiência, o 
uso, a labricaçêo, a produçêo, a I)(IHB ou o domlnlo de qualquer arma 
nuclear ou de neles participar de qualquer maneira. 

Artigo 2 

Para os Iins do presente Tratado do Partes Contratantee aquelas para as 
quais o Tratado esteja em v\gor. 

Daflntçlo de lernt6rlo 

Artl"go 3 

Para os efeitos do presente Tratado, dever-se-i entender que o termo "ter­
ritório" Inclui o mar territorial, o espaço aóreo e qualquer outro Amt>ito 
sobre o qual o Estado ex"erça soberania, de acordo com sua própria la• 
glslaçlo. 

Area de apllcaçlo 

Artigo 4 

1. A área de aplicaçlo do presente Tratado é o conjunto dos territórios 
para os quais o presente Instrumento esteja em ·\ligo r. 

Ao serem cumpridas as condiçO(!s previstas no artigo 28. panl.gralo 1, 
a área de ap1icaçlio do presente Tratado será aquela situada no Hemisfé­
rio Ocidental dentro dos seguintes limites (exceto a parte do território con­
tinental e águas territoriais dos Estados Unidos da América): começando 
em um ponto situado a 3S0 de latitude norte e 75° de longitude oeste; dai, 
diretamente ao sul, até um ponto a 30o de latitude norte e 75° de longi­
tude oeste: dal, diretamente a leste, até urn ponto a 30'> de latitude norte 
e 50° de longitutlo oeste; daf, por uma linha loxodrOmlca, até um ponto a 
5° de latitude norte e 20° de longitude oestlll; da!, diretamente ao sul, até 
um ponto a 60° de latitude sul e 200 de longitude oeste; dai, diretamente 
ao oeste, até um ponto a 60° de llilutuda sul e 115° de longitude oeste: 
da!, diretamente ao norte, até um ponto a O" de latitudE~ e 115~ de loMi­
tude oeste; dai, por uma linha loxodrómica, até um ponto a 35° de lati­
tUdo norte e 150° de longitude oeste; da!, diretamente a teste, até um pon­
to a 35° de latitude norte e 75° de longitude oeste. 

Artigo 5 

Para os eleitos dO presente Tratado, entende-se por "arma nuclear" qual­
quer artefato susoetlvel de liberar energia nuclear de forma nlo contro­
lada e que lanhe um conjunto de caracterlstlcas próprias de emprego com 
Iins bélicos. O Instrumento qua se possa ul!lizsr para o transporte ou a 
propulsao do artefato nlo lica compreendido nesta deflniçlo ~a lor se­
pará.-el do artellltO e nlo parta lndl'vislvel dO mesmo. 

Artigo 6 

A pedido de qua.rquer dos Estados signatárioS. ou por declslo da Agêr~cla 
que :se estabelece no artigo 7, poderá :ser convocada uma reunllo de todos 
os signatários para considerar em comum questOes que possam afetar a 
essência mesma deste Instrumento, Inclusive sua eventual modlllcaçlo. 
Em ambos os casos a convocaçlo se lerá por Intermédio do Secretário 
Ge1111. 

Artigtt 7 

1 . A 11m de assegurar o cumprimento das obrlgaç6e1 do pre~ente Tra­
tado, as Partes Contratantes estabeie~m um organismo internaciQMI de­
nominado "Agência para Proscriçlo du Armaa Nucle1111re1 na Amtrica la· 
tina", que, no presente Tratado, Mrá designado como a "Agência". Suas 
decisões só poderio afeter 11 Partes Contratentea. 

A Aglncill terá a Incumbência de calebrer consulto periódicas ou 
extraordinárias entre os Eatsdos Mernbroa. no que diz respeito aos pro­
p6sitos, medidas e procedlmentoa determinados no P111Mnle Tratado. bem 
como a supervlslo do cumprimento das obrlgaçl!es delft derl\ladaa. 

3. As Partes Contratantee c:onvtm prestar t Agtncia ampltll e pronta co­
laboraçlo, 'em conformidade com as dlsposlçO(!s do pre&ente Tratado e 
doa Acordos que concfu1111m com a Agência, bem como doa que esta ~l­

lima conclua com qualquer outra organizeçlo ou organismo Internacional. 

4. A seda d111 Agência ser6 1111 Cidade do Mtxlco. 

Artigo 6 

1 . Estabelecem-se como órgiOI principais da Agêno::ia uma Conferência 
GtJral, um Con~~elho e uma Secretaria. 

2. Poder-se-lo estabelecer, de acordo com as dlspoaiQOes do preMnte 
Tratado, os órglos subsidiários que a Conferência Geral considere ne­
cessários. 

A Confertncla Geral 

Artigo 'il 

1. A Conferência Geral, órglo supremo da Agência, estar6 lnlegrada por 
todas as Partes Contratantes e celebrará cada dois anos reuniOes ordln6-
riELS, podendo, além disso, realizar reuniOes extraordinárias, eempn!l que 
tJ$sim "teia pTevlsto no p!esen\1) l"ralaóo, ou que as clrcun~tanc:las o 
aconselhem, a juizo do ·Conselho. 

2. A Conferência Geral: 

a) poderá considerar e resolver dentro dos limites do prefl8nte Tra• 
lado quaisquer auuntos ou questOes nele compreendidos, lnclll• 
~ive os que se refiram aos podtJrea e lunçõe• de qualquer Orglo 
previsto no meamo Tratado; 

b) estabelecerá oe pr(lcedirnentos dO Sistema de Contra"' para a ob­
~lnc\a do p!eston\& Tralado, em conformidade com as dlsposl· 
çO(!s do mesmo; 

c) elegdrá os Membros do Conselho e o Secretlrlo Geral; 

d) poderé afastar o Secretário Geral, quando u~lm o exija (l bom 
funt\onamen\o da Agancta; 

e) recet>eré e apreclaré oa relatórios bienais ou especiais que lhe 
apresentem o Conselho e o SecretArio· Ger!ll; 

IJ promo\lerá e apreciará estudos para a melhor reallzaçlo doa 
propósitos do presente Tratado, , sem que Isso Impeça que o se­
cretário Geral, separadamenta, poasa. efetuar estudoa .amelhln• 
les e submetê-los ao exame da Conferência.; 

gj serê o órglo competente para autorlzsr a concluslo de acordos 
com GoVflmos e outras organlzaçoes ou organismos lr!terna­
clof'lels 

3. A Conferência Geral aprovar! o orçamento da Agê~<:ls e lixará 1111 eacala 
' de contrlbuiçO(!s financeiras dos Eslados Membros, tornando em corur.lde­

raçlo o sistema e critérios utilizados para o mesmo 1111'1 pela Organl.zaçlo 
das NsçOes Unidas. 

4. A Conferência Geral elfgerá suas autoridades para cada reunllo, e 
poderá criar os órglos subsidiários que ]!ligue necessérlos para o desem­
pt~nho de suas lunçOes. 

S. Cada mernDro da Agência teril. um vQto. As decisões ds Conferência 
Geral, em questlles relativas ao Sistema de Controle e às medidas que 1e 
refiram ao artigo 20, a admissiO de no\IOS Membros, à eleiçlo e afasta­
mento do Secret6rio Geral, à aprO\Iaçlo do orçamento e das quutoea 
relacionadas ao mesmo. serlio tornadas p~lo voto de 1.111\a maioria de dois 
terços dos Mllmbros presentes e votantes. As decisões sobre outros as­
suntos, assim como as questões de prooodimento e também a deterrnlna­
çlo das que devem ser resolvidas por maioria de dois terços, serlo to­
madas pela maioria simpll!s dos Membros presentes e votlilntes. 

A Conferência Geral adotará o Hu próprio regula~mtnto. 
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O CaftNIIto 

Artigo to 

1. O Conselho ~;eri!. composto de cinco Membros, eleitos pala COnldriln· 
ela Geral dentre aa Partes Contratantes, levando em considaraçlo uma 
repreatmtaçlo geogr611ca equltatlva. 

2. Os Membros do Conselho serlo ereltos por um perioao de quatro 
anos. No entanto, na primeira eleiçlo, três serlo eleitos por dois anos. 
Os Membros que acabaram de cumprir um mandato nlo- Sllrlo reeleitO$ 

para o perfodo seguinte, a nlo ser que o número de Estados para oa quais 
o Tratado esteja em vigor nlo o permita. 

3. Cada Membro do Conselho terá um representante. 

4. O Conselho aer6 organl;r.ado de maneira que possa funcionar contl· 
nuamente. 

S. Al4m daS atrlbulçOes que lhe outorgue o presente Tratado e das que 
lhe confira a Con(8rfncla a.ral, o ConHII'IO, atrav.ls da SecMtárlo Geral, 
zelará pelo bom ltmclonamento do Sistema de Controle, de acordo com as 
disposiçoes deste Tratado e com as decisOea adotadas pela Conferência 
Geral. 

6. O Conselho Apresentanl. 11 Conferência Geral ,.m relatório anual das 
suas atividades, 11$Sim com os relatórios especiais que conaldere conve· 
nientes ou que a Conferência Gerei lhe Solicite. 

7. O Conselho elegerA as sua :r autoridades para cada reuni.lo. 

8. As decisões do Conselho ser!o tomadas pelo voto de uma maioria 
simples dos seus Membros presentes e votantes. 

9. O Conselho adotaril seu própno regulamento. 

Artigo 11 

1 . A Secrelaria uril compOsta de um Secretilrlo Geral, que seril o malll 
alto funcionário edmfníslralfvo da Agêncra, e do pessoal que este rrecenlle. 
O Secretário Geral terá um mandato de quatro anos, podendo ser re91elto 
por um período Unlco adicional. O Secretário Geral n!o poderá ser nacional 
do pais-sede da Agência. Em caso de falta absoluta do Secret6rio Geral 
proceder-se-á a urna elelç!o para o restante da per/odo. 

2. O pessoal da Secretaria Morá nomeado pelo Secretãrio Geral, de acordo 
com as dlretrlzea da Conferência Geral. 

3. Além dos encargos que lhe confere o presente Tratado e dos que lhe 
atribua a ConferAncla Geral, o Secratilrlo Geral zelará, em conformidade 
com o artlg::t 10, parágrafo 5, pelo bom funcionamento do Sistema de Con­
trole estabt!JecJdo no p.resente Tra!Jido, de ecordo com as dlsposiçOes deste 
e com u decis6es adotadas pela Confertncla Geral 

4. O Secretário-Geral atuart nena qualidade, em todas as sess6es d.a 
Conlet~ncle GeraJ e do Conselho e lhes apresentará um relatório anual sobre 
as atividades da Agência, aulm como relatórios ~speciais que a Confe­
rência Geral ou o Conselho lhe solicitem, ou que o próprio Secralário Geral 
-::onaidere oportunos. 

5. O Secrelárlo Geral eslabelecará os mé!odos de distribuÍçlo, s todos 
as Part~:~s Contratantes, das Informações que a Agência receba de tontas 
governamentais ou nlo-governamentals sempre que as daslas últimas Slljam 
de ifllereSM para a Agência. 

6. No desempenho de suas funçOes, o Secretário Garsl e o pessoal da 
Secretaria n!o solicitaria nem receberlo instruções de nenhum Governo 
nem de MOI"U.Jma sufortdsds alheia .t Ag~ncia e .abstar-sto·!o de atuar da 
forma lncompatlvel com sua condlç!o da funcionários Internacionais, res­
ponsáveis unicamente perante a Agência; no que diz raspalto às suas res­
ponsabilidades pera com a Agência, nlo raV(llarlo nenhum segredo da 18-
0ricaçlo, nem qualquer oulro dado confidencial que chegue ao seu conh~t­

cimento. em virtude do desempenho de suas !unções oliclais na Agência. 

7. Ca<:la uma das Partas Contratantes ~~~ comprom~~ta 1 respeitar o cani.t&r 

exclusiVIdade internacional das funçOes do secretário Geral a do peu0111 

de Secretaria e a nlo procurar influanciá·los no desempenho da suas 

1unç6es, 

Artigo lZ 

1. Corn o objetivo de verificar o cumpr"nnenlO 0.0.$ obngas:;Ooes assumidA$ 

pet. PAr1ea COfltratantea aagundo 11 diapoeiçOH do artigo 1, fica eatabe-

tecido um Sistema da Controle, que será aplicsdo de acordo com o es\1· 

pulado nos artigos 13 a 18 do presente Tratado. 

2. O Sistema da Controle estará destinado a verificar éspecialmante: 

a) que os artefatos, serviços a mstalaçOes destinados ao uso paci­

fico da energia nuclear nlo seJam utilizados para experiência 

e fabrlcaçlo de armas nuclearês; 

b) que nlo se realize, no território das Partes Contratantes, nenhu· 

me das etividadês pn:)lbidas no artigo 1 deste Tratado, com 

maleriai$ ou armas provenientes do e1terlor, e 

c) que as a.xpiC!~ões com fins pacfficos sejam c:ompa\ivels com as 

disposições do artigo 18 do presente Tratado 

Ar!igo 13 

Cada Parta Contratante negociara acordos - multilaterais ou bilatarsls -com 
a Agência Internacional de Energia At6m1ca para a aplic~:~ção das Satvaguar· 
das desla Agência ~~~ suas atividades nuctures. Cada Parte Contratante 
deverá Iniciar as negociações no prazo de cento e oitenta dias a contar da 
data do dep.ó!ilo da seu respecti~o instrumento da ratificaçlo do presente 
Tratado. Estes acordos de~aráo entrar em vigor, para cada uma da; Partes, 
em prelo que nlo exceda a dezoito meses, a contar da data do Inicio dss 
negoclaç6es, salvo em caso fortuito ou de força mslor. 

Art1go 14 

1 . As Partes Contratantes apresentarão a Agência a li Agência Internacional 
de Energia AtOmica, a Ululo informativo, relatórios e semestrais, nos quais 
declaraçlo que nenhuma atividade proibida palas dispaslç6es do presente 
Tratado ocorreu nos respectivos territórios 

2. As Partes Contratantes enviaria Simultaneamente li Agência cópia de 
qualquer relatório que enviem à Agência Internacional de Energia A.!Omlca 
com referência ás malérias objeto do presente Tratado e com a aplicaçlo 
das salvaguardas. 

3. As Partes Contratantes também transm1tirio à Organizaçlo dos Estados 
Americanos, a titulo informativo, os relatórios que possam inleressar a esta, 
em cumprimento das obrigações estabelecidas pelo Sistema tnteramericano. 

Artigo 15 

1. O Secrllltário Geral, com autorização do Conselho, p.odará solicitar a 
qualquer das Partes que proporciona à Agência (nformaçlo complementar 
ou suplemer"llar sobre qualquer fato ou circunstância relacionado com o 
cumprimento do presente Tratado, expt•cando as razões que para Isso tiver. 
As Partes Contratantes comprometem-se a colaborar, pronta e amplamente, 
com o secretário Geral 

2. O Sllcrelário Geral informará o Coi"IS81ho e u Partu sobre laia sott. 
c!tas:;Oes e respectivas resposlas. 

Artigo 16 

1. A Agência lntarnacionsl de Energ•a AtOrnics, euim como o Conselho 
criado pelo Presente Tratado, tem a faculdade dtJ eftltuar Inspeções especiais 
nos seguintes casos: 

a) e Agência ll"llernaclonal de Energia A\Omlca, em conformidade 
com os acordos a que se relere o artigo 13 deste Tratado. 

b) o Conselho: 

{I) quando, eepeciflcando u raz.õea em que se bsselll, assim 
o solicite qualquer daa Partes que suspeita que se realizou ou 
está em vias de realluçlo alguma atividade proibida pelo pre­
sente Tretado, tanto no território da qualquer outra Parte, como 
em qualquer outro lugar por mandato desta últlms; determlnari 
imediatamente que se efetue a inspeçlo em conformidade com 

·o artigo 10, parágrafo 5; 

{11) quando o solicite qualquer du Partas que tenha aldo 
objeto de suspeita 0<1 da acusaçao de vlolaçlo do prnenta 
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Tratado, determinará Imediatamente que ee eletue a Inspeção 
eapecial solicitada, em conformidade com o disposto no ar· 
tigo 10, parlgralo 5. 

As. sollcltaç6es anterlore. serlo formuladas anta o Consalho por Inter· 
m6dlo do SecretArio Geral. 

2. Os custos e gntos de qualquer lnspeçlo especial, efetuada com base 
no parãgralo 1, inciso b), alineu (I) e (11) desl& artigo, correria por conta 
da Parte ou das Partes solicitantes, exceto quando o Con!elho conclua, 
com base na lnlormaçlo sobre a lnspeçlo especial, que em vlsl.lj das 
circunstlnclaa do caso, tala custos e gastos corrarlo por conta da Agência. 

3. A Conferência Geral determinarlill os procedimentos a que estarlo au· 
jeitu a organlzaçlo a execuçlo daa lnspeç6es especiais a que ee relere o 
parigrelo 1, Inciso b), ellnees (i) e {li). 

As Pertas Contratantes concordem em permitir aos inspetores que levem 
a cabo tais Inspeções e!peeiais pleno e livre aceno a todos os lugares e a 
todos os dados neeeasàrios para o desempenho <la sua comlss!o e que 
estejam direta e estreitamente vinculados à suapelta de violaçlo ao presente 
Tratado. o~ Inspetores designados pela Conferlnela Geral serlo acom­
panhados por representantes das autoridades de Parte Contratante em cujo 
território se efetue e lnspeçllo, se estas assim o solicitarem, ficando enten­
dido que isso nio retardará nem obstruirá, da modo algum, os trabalhos dos 
referidos Inspetores 

O Conselho, por intermédio do Secretário Geral, enviará imediatamente 
a todas as Partes cópia de qualquer inlormaçlo que resulte· das lnspeçOes 
especiais. 

O Conselho, por intermédio do Seerel!rio Geral, envierá igualmente ao 
Secretário Geral das Nações Unidas, para transmissio ao Conselho de Se· 
gurança e à Assembléia Geral daquela Organizaçlo, e para conhecimento 
do Conselho da Organlzeçlo dos Estados Americanos, cópia de qualquer 
inlormaçio que resulte de lnspeçllo especial efetuada em conformidade 
com o par4gralo 1, Inciso b), allneas {I) a (11), dute artigo 

7. O Conselho poderá acordar, ou qualquer das Partes poder6 solicitar, 
que $8ja convocada uma reuniio e~traordlnárle da Conferlncia Geral para 
apreciar os relatórios que resultam de qualquer inspeçlo especial. Em tal 
caso o Secretário Geral procederá Imediatamente 111 eonvoeaçllio da reunlio 
e~traordiniria solicitada. 

A Conferência Geral, convocada a reuniio e~lraordinária com base 
neste artigo. poderi lazer recomendaçoes à8 Partes e apresentar tambilm 
lnformaçOes eo SecretArio Geral daa Naçoes Unidas, para transmlnio ao 
Conselho de Segurança e 111 Assembléia Geral dessa Organizaçio. 

U.o del Energia Nuclear para Fine Paclflcoa 

Artigo 17 

Nenhuma dlsposlçllo do presente Tratado restringe os direitos das Partes 
Contratantes pera usar, em conformidade com este instrumento, a energia 
nuclear pare Iins paclficos, particularmente para o seu desenvolvimento 
econômico e progresso social. 

Explolt6n c:om Fina Pac:lflc:oa 

Artigo 18 

As Partes Contratantes poderão realizar explosões de dispositivos nu· 
ctaeres com Iins pacllico~ - inclusive e~plosõcs que pressuponham arte· 
latos similares aos utilizados em armamento nuclear - ou prestar sua cola· 
borsçlo a terceiros com o mesmo IIm, sempre que nlo violem aa dispo­
slçO&a do presente artigo e as demais do presente Tratado, em especial 
as dos artigoa t e 5. 

2. As Partes Contratantes que tenham e lntençlo de levar a cabo uma 
dessas exptosoes, ou colaborar nelas, deverlo notificar e AQência iil a Agê'l· 
ela Internacional de Energia Atômica, com a antecipação que as circuns­
tlnclas o uljam, da data de a~plos!o e apresentar, simultaneamente. as 
seguintes lnlormeçO&s: 

a) o caráter do dispositivo nuclear e a origem do mesmo: 

b) o lugar e a tina!ldade da e~plosAo em projeto; 

c) os procedimentos que serão seguidos pare cumprimento do perA· 
grafo 3 deste artigo: 

d) a pottncla q_ue ae espera que tenha
1 

o diapositivo, e 

e) os dados mais completos sobre a possível precipllaçlo radioativa, 
que Mja conseqüência da exptos!o ou explosoes, e as medidas 
que serlo tomadas para evitar riscos à populaçlo, flora, fauna 
e territórios de outra ou outras Partas. 

3. O Secretârio Geral a o pessoal técnico designado pelo Con!elho, assim 
como o da Agência Internacional de Energia Atômica, poderio observar 
todos os preparativos, inclusive a e~plosAo do dispositivo, e teria acesso 
irrestrito a toda a âraa vizinha ao lugar da e~plos!o para se assegurar de 
que o dispositivo, assim como os procedimentos seguidos na e~ploslo, se 
coadunam com a informaçlo apresentada, de acordo com o parâgrago 2 
deste artigo e as dlsposlçOes do presente Tratado. ' 

4. As Partes Contratantes poderio receber a colaboraçio de terceiros 
pera o fim assinalado no parágrafo 1 deste artigo, de acordo com as dia­
posiçOes dos parâgral011 2 a 3 do mesmo. 

Relaç6as com outros Organlamoe lnternaclonail 

Artigo 19. 

1. A Agl1!oia podetâ concluir com a Agência Internacional de Energia 
Atômica os acordos que e Conferência Geral autorize e que considere apro­
priados para facilitar o funcionamento eficaz do Sistema de Controle esta­
belecido no praseote Tratado. 

2. A Agência pode ri, igualmente, entrar em contato com qualquer orga­
nizeçlo ou organismo internacional, especialmente com os que venham a 
crier·sa no futmn oara superviAinnar o dtsarmemento ou as medidas de 
controle de armamento em qualquer parte do mundo. 

As Partes Contratantes, quando julguem conveniente, poderio solicitar 
o assessoramento da Comissio lnteramerloana da Energia Nuclear, em to· 
das as questões de cariter técnico relacionadas com e epUceçllo do pre· 
senta Tratado, sempre que assim o permitam as faculdades conferidas à 
referida Comissio cato seu Eststuto. 

Medidal em Ca•o del Viol~o do Tratado 

Artogo 20 

A Conferência Geral tomar6 conhecimento de todos aqueles CS$OS em 
que, a seu jufzo, qualquer das Partes Contratantes nio esteja cumprindo as 
suas obrigaçOes derivadas do praaente Tratado e chamar' a atençlo da 
mesma, fazendo-lhe ,e.s recomendacOn aue julgue adequadas. 

2. No caso em que, a seu jullo, o nlo cumprimento em questlo constitua 
uma violaçllo do presente Tratado ql"i! posaa chegar a pOr em perigo e paz 
e a segurança, a própria Conlerlrieia Geral Informará dlsao, almultanaa· 
mente, ao Consalho da Segurança e à Assembléia Geral daa NaçOes Unidas, 
por Intermédio do SecretArio Geral deasa. Organlzaçio, bem como ao Con­
selho da Organlzaçlo doa Estados Americanos. A COnferência Geral lnlor· 
mar6, Igualmente, à Agência lntemaeional de E118rgla A\Omlca para os Iins 
pertinentes de acordo com o Estatuto desta 

Artigo 21 

Nennuma estipulaçllio do presente Tratado &arA Interpretada no sentido de 
restringir Õa direitos e obrigaç~s daa Pertas, em conformidade com a Carta 

das NaçOes Unidas, nem, no caso dos Estados Membros da Organlzaçl.o 
dos Estados Americanos, de aeordo oom os Tratados regionais •~latentes. 

Prerrogativas e lmunldedae 

Artigo 22 

1 . A Agência gozarA, no território de cada uma du Partas Contratanlea, , 
da capacidade jurldica a das prerrogattvaa e imunidades naoesdri" para o 
exerclcio de suas funçOea e a reatizaçlo de aaua propósitos. 

Os Representantes das Partes Contratantes, acreditados perante a Agên· 
cia, a os funcionários desta gozarlo, Igualmente, du prerrogativ" e lmu· 
nldades necessirias para o desempenho de suas funç6as. 

3 A Agéncle podar6 concluir acordos com as Partea Contratantes, com 
o objetivo de determinar os pormenores de aptlcaçlo dos parigrelos 1 e 
2 deste artigo. 

Artigo 23 

Uma vez que entre em vrgor o presente Tratado, todo acordo Internacional 
concluldo por qualquer das Partes Contratant&~ sobra " melérlu nela con­
tidas, aeri comunicado imediatamente t secretaria, para registro e notltl· 
caçlo b demais Partea Contra tantas. 
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SoluçAo de Controvtr.fa 

Artigo 24 

A menos que as Partes Interessado acordem outro melo de aoluçlo pacifica, 
qualquer questlo ou controvérsia sobre a lnterpretaçlo ou aplicaçlo do 
presente Tratado, que nlo tenha aldo solucionada, poderê eer submetida 
à Corta Internacional de Jus!lça, com o prévio consentimento daa Partes 
em CDI11rovérsla. 

Artigo 25 

1. O presente Tratado llcaré aberto Indefinidamente à asalnatura de; 

a) todas as Flepllbllcas latlno-amerlcanae e 

bJ os demais Estados soberanos do hemisfério ocidental altuados 
totalmente ao sul do paralelo 35° de lalltude norte; e, salvo o 
disposto no parégrafo 2 deste artigo, os que venham a sê-lo, 
quando admitidos pela Conferência Geral. 

2. A Conferência Geral n!io adotart decislo alguma a respeito da admis­
são de uma entidade pollllca cujo território esteja sujeito, total ou parcial· 
mente e anteriormente à data da abertura para assinatura do pre$ente Tra· 
lado, a lilfgio ou a reclamaç.!lo entre um pais extractlntinental e um ou mais 
Estados latino-americanos, enquanto nlo se tenha posto fim à controVérsia, 
mediante procedimentos pacfllcos. 

Ratlllcaçio a Depóaflo 

Artigo 26 

1. O presente Tratado estti sujeito 111 rstlllt:açlo dos Estados signatários, 
de acordo com os respeclivos procedimentos constituclonsi$. 

2. Tanto o presenle Tratado como oa instrumentos da ratillcaçio aer.!lo 
- entregues para depósllo ao Governo dos Estados Unidos Mexicanos, desig­

nado como Governo deposlttirio. 

3. O Governo depositário envlarti cópias autenticadas do presente Tra­
tado aos Governos dos Estados signatários e os notificará do depósito de 
cada Instrumento de ratlllcaç.!lo. 

Reservas 

Artigo 27 

O presente Tratado nlo poderá ser objeto de reservas. 

Artigo 2~ 

1 . Salvo o prevl$tO no parágrafo 2 deste artigo, o presente Tratado entrará 
em vigor entre os Estados que o tiverem ratlllcado tio logo tenham sido 
cumpridos os seguintes requisitos: 

a) entrega ao Governo depositário dos Instrumentos de ratilicaçlo 

do presente Tratado por parta dos Governos dos Estados men­
cionados no artigo 25 existentes na data em que se abra à assi­
natura o presente Tratado, e que nlo sejam afetados pelo dispos­
to no parágrafo 2 do próprio artigo 25; 

b) assinatura e ratiflcaç.!lo do Protocolo Adicional I anexo ao pre­
sente Tratado, por parte de todos os Estados extracontinentais 
ou continentais que tenham, de Jure ou de laoto, responsabilidade 
internacional sobra terrltórlos sltuados na ãrea de lilpllcaç.!lo do 

presente Tratado: 

c) assinatura a ratirlcaçllo do Protocolo Adicional U anexo ao pre­
sante Tratado por parta de todas as potllneias que possuam ar­

mas nuc.!a~res; 

d) conclu~.!lo da acordos bilaterais ou multilaterais sobra a aplica­
çlo do Sistema de Salvaguardas da Agência Internacional de 
Energia AtOmica, em conlorm!dada com o Arllgo 13 do presente 
Tratado. 

2. Será !acuidade imprescriUvel de qualquer Estado signatário a dispansa, 
total ou parcial, dos requisitos estabelecidos no parágrato anterior, mediante 
declaração que figurará como anexo ao instrumento de ratificação respec­
tivo e que poderá ser formulada por oeasllo do depOsito deste, ou posle­
riormante. Pare os Estados que laçam uso dessa faculdade, o presente Tra-

lado antrarti em vigor com o depósito da daclaraçlo, ou tio pronto tenham 
sido cumpridos os requisitos cuja dispensa nlo haja sido expressamente 
declarada. 

3. T.!lo logo o presente Tratado lenha entrado em vigor, em conformidade 
com o disposto no parágrafo 2, entra onze Estados, o Governo deposltãrlo 
convocará uma reunião preliminar dos referidos Estados pera que a Agln· 
c la seja conslitulda e entre em lunclonamento. 

4. Apóa a entrada em vigor do presente Tratado para todos os pafsas da 
tirea. o aparecimento de uma nova potência detentora de armas nucleares 
suspenderA a apllcaçio do presente Tratado para os pafaes que o ratllicaram 
~em dispensa do parllgralo 1, Inciso e, deste artigo a que Uslm o soUcitem, 
até que e nova potência, por lnlclallva prOprla ou por sollcltaçêo da Con· 
fertncia Geral, ratifique o Protocolo Adicional 11 anexo. 

Artigo 29 

· 1. Qualquer Parte poderti propor emendas ao presenta Tratado, entre­
gando suas propostas ao Conselho, por intermédio do Secretário Geral, que 
as trallflmitir6 a todas as outras Partes Contratantes e aos demais signatá­
rios para os eleitos do artigo 6. O Conselho, por Intermédio do secretl!irio 
Geral, convooar6 imediatamente, depois da reunllo de slgnatA.rLos, uma reu­
nllo extraordinária da Conferencia Geral pera examinar as propostas formu­
ladas, para cuja eprovaçio se requererá a maioria de dois terços das Partes 
Contratantes presenlas e votantes. 

Vlgfncla • Denúnc::lll 

Artigo 30 

1. O presente Tratado tem carãler permanente a Yigorarã por tempo Inde­
terminado, mas poderé. ser denunciado por qualquer das Partes, mediante 
notilicaçlto entregue ao secretãrlo Geral da Agência, se a juizo do Estado 
denunciante ocorreram ou podem ocorrer circunstltnclas relacionadas com 
o conteúdo do Tratado ou dos Protocolos Adicionais I e 11, anexos, que 
afetem seus Interessas supremos, ou .11 paz a .11 segurança de uma ou mais 
Partes Contratantes. 

2. A denúncia ter é eleito três meses depois da enlrega da notillcaçlo por 
parte do Governo do Estado signatário interessado, ao Secretãrlo Geral da 
Agência. Este, por !Ua vez, comunicará imediatamente tal notlftc:aç.!lo às 
demais Partes Contratantes, bem como ao SecretArio Geral das Nações Uni­
das para que dé conhecimento ao Conselho de Segurança e à Assembléia 
Geral das Nações Unidas. Comunicará, lgualmanle, ao Secretêrio Geral da 
Organizaç.!lo dos EMados Americanos. 

Artigo 31 

o presente Tratado, cujos texlos nas Unguas espanhola, chinesa, francesa. 
inglesa. portuguesa e russa fazem igualmente fé, será registrado pelo Go­
verno depositário, em conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações 
Unida~. O Governo depositãrio not<ficarã o Secratário Geral das Nações 

Unidas das assinaturas., ra!iflcaç(les e emendas de que sela objeto o pre­
sente Tratado. e comunicé.-lu-ã a titulo informativo, ao SecretArio Geral da 
Organizaçlo dos E!>tados Americanos. 

Artigo lranll16rlo 

A denúncia da declaraçlto a que se relere o parãgrafo 2 do artigo 28 eslê 
SUJeita aos me~mO$ procedimantos que a denúncia do presente Tratado, 
com a exceção de que surtirã aleito na data da entrega da respectiva no!l· 
ficaçio. 

Em fé do que, os Plen•potenciários abaiJo assinados, tendo depositado seus 
Plenos Poderes que !oram achados em boa e devida lorma, firmam o pre­
senle Tratado em nome de seus respectivos Governos. 

FEITO na Cidade do México, Distrito Federal, aos catorze <!las do mês da 
fevereiro do ano d~t mil novecentos e sessenta e sete. 

PROTOCOLO ADICIONAL I 

Os PlenipotenciáriO$ abaixo assinados, providos de Pleno; Poderes dos 
seus respeclivos Governos, 

CONVENCIDOS de que o Tratado para a Proscriçlto das Armas Nucleares 
na América Latina, negociado e assinado em cumprimento das recomen-
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daçOes da Assembléia Geral das Nações Unidas, constantes na Resotu. 
ção 1911 (XVIII). de 27 de novembro de 1963, representa um Importante 

passo para assegurar a nlo-prot1feração d~t ~trmas nucleares; 

CONSCIENTES de que a não-prolif~tração de armas nucleares nlo C008111ui 

um fim em si mesma, mas um meio para atingir, em uma etapa poater\or, 
o desarmamento geral e completo, e 

DESEJOSOS da contribuir, na medida de suas poeslbllldadas, para pOr ter­
mo à corrida armamentista, especialmente no campo das armas nucleares, 
e para favorecer a consolidação da paz no mundo, baseada no respeito 

mUtuo e na Igualdade soberana dos Estados, 

Convieram no t~egulnte: 

Artigo 1 

Comprometer-se a aplicar nos territórios que, da ju~ ou de falO, estejam 

sob sua responsabilidade internacional, compreendidos dentro doa limitas 

da ~ona geográfica estaOalecfda no Tratado para a Proscrlçlo daa Armas 

Nucleares na Aménca Latina, o estatuto de desnuclearizaçlo para IIns bé­
licos que se encontra definido nos Artigos l, 3, 5 e 13 do mencionado Tra­
tado. 

Artigo 

o presente Protocolo teré a mesma duração qua o Tratado para a Pros­
criçao das Armas Nucleares na América Latina, do qual é Anexo. aplicando­
se a ele as cláusulas referentes à ratilicaçiio e denúncia que liguram no 
corpo do Tratado. 

Art1g0 3 

O presente Protocolo entrará em vigor, para os Estados que o houverem 
ratil•cado, na data em que depositem seus respectivos Instrumentos de ra­
lihcaçlo. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os Plen1potenciérios abaixo assinados, havendo 
depositado seus Plenos Poderes, que foram achados em boa e devida forme, 
assinam o presente Protocolo em nome dos seus respectivos Governos. 

PROTOCOLO ADICIONAL 11 

Os Plenipotenc•ânos aba1x0 ass•nados, prov•dos de Plenos Poderes dos seus 
respect1vos Governos, 

CONVENC'DOS de que o Tratado para a Pro[criçlo das Armas Nucleares 
na América Latma, negoc•ado e assinado em cumprimento das recomen­
daçc'>es d~ Assembléia Geral das Nações Unidas, constantes da Resolu­
ção 1!111 (XVUI), de 27 de novembro de 1963, representa (Jm importante 
passo para assegurar a não-proliferação de armas nucleares; 

CO"'SCIENTES de que a nilo-proliferação de armar nucleares não constitui 
um 11m em si mesma, mas um meio para 'atingir, em etapa posterior. o de­
sarmamento geral e completo, e 

DESEJOSOS de corrtril:luir, na medida de suas pO$Sibilidades, para pór ter­
mo à comda armamentista, aspeclalmente no campo das armas nucleares. 
e para favorecer e consolidar a paz do mundo, basaada no respeito mútuo 
e na igualdade soberana dos Estados, 

Convieram no seguinte: 

Artigo 1 

O estatuto de desnuclearizaçêo para hns bélicos da Amér1ca Latina, tal como 
està definido, delimitado e enuncl!ldo nas disposições do Tratado para a 
Proscnção as Armas Nucleares na América Latina, do qual este onstrumen­
to é Anexo, será plenamente respeitado pelas Partes no oresente Protocolo 
em todos os seus ObJetivos e disposições e~pressas 

Art•go 2 

Os Governos representados pelos Plentpotenciénos a0a1xo assrnados se com­
prometem, conseqüentemente. a não contribuir de qualquer torma para que, 
nos terrrtór1os aos quais se aplica o Tratado, em conformidade com o 
arlrgo 4, SeJam praticados atos que constituam uma violação das oOriga­
ções enunc<adas no artigo 1 do Tratado 

Artogo 3 

Oo Governos representados pelos Plenopotenciérios abaixo assinados se 
comprometem, outrossim, a não empregar armas nuclearas e a não amea-

çar com o seu emprego as Partes Contratantes do Tratado para Proscrlçiio 
das Armas Nucleares na América Latina 

Artigo 4 

O presente Protocolo terá a mesma duraçlo que o Tratado para a Pros­
crição das Armas Nucleares na América Latina, do qual é Anexo, e a ele 
sa apl•cam a: dafinições de territOrlo a de armas nuctaaras conatantes 

-dos artigos 3 e 5 do Tratado, bem oomo as disposições relativu à ratifi­
cação, reservas e denúncia, textos auténtlcos e registro previstos nos ar­
togos 26, 27. 30 e 31 do próprio Tratado 

Artigo 5 

O preeente Protocolo entrarA em vigor, para os Estados que o houveram 
ral!licado, na data em que depositem seus respectivos Instrumentos de ra­

tificaçao. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os Plenipotenciários abaixo assinados, ha­
vendo depositado seus Plenos Poderes, que !oram !lchados em boa e de­
vída forma. assinam o presente Protocolo Adicionar em nome de seus res­
peCtivOs Governos. 

ANEXO V 

TRATADO SOBRE NA0-I'ROLIFERAÇA0 DAS 
ARMAS NUCLEARES (*) 

Conctuldo em 1968. 

TRATADO SOBRE NA.O-PROLIFERAÇAO DAS ARMAS NUCLEARES ( 0 ) 

Os Estados signatários deste Tratado. designados a seguir como Partes 
do Tratado; • 

CONSCIENTES da devastaçiio que uma guerra nuclear traria para toda a 
humanidade e, em conseqüência, da necessidade de emprHnder todos oa 
esforços para afastar o risco de tal guerra, e de tomar madidu para res­
guardar a segurança dos povos; 

CONVENCIDOS de que a proliferaçiio das armas nuclearn aumentaria con­
sideravelmente os riscos de uma guerra 'luclaar; 

DE CONFORMIDADE COM as resoluçOaa da AsMII'Ibl.la Geral da Orga­
nizaçiio das Nações Unidaa. que recomendam a conctuslo de um acordo 
destin11do a Impedir maior disseminaçiio das ermas nuctearea; 

DlSPOSTOS a cooperar para facilitar a apllcaçlo do sistema de salvaguardas 
da Agência Internacional de Energia Atômica sobre lia atividades nucleares 
paoilicas: 

MANIFESTANDO seu apoio à pesquisa, ao desenvolvimento e a outroa es­
forços destinados a promover a apllcaçlo, no Amblto do sistema de salva­
guardas da Agência Internacional de Energia AtOmlca, do principio ele sal­
vaguardar de modo ellca~ o trénslto de materiais lértels e Usaei• especiais, 
pelo emprego, em certos pontos estrat6giCO$, da lnstrumantoa e outrn 
técnicas: 

AFIRMANDO o princípio de que os beneffclos das aplicaçOee pacllicaa da 
tecnolog•a nuclear - •nctuslve quaisquer dertvadoa tecnológicos que obte­

nham as potências nuclear(la pelo desenvotvimanto de artefatos nuclearas 
explosivos - devem ser postos, para fins paclficos, a disposiçiio de todas 
as Partes do Tratado, sejam elas Estados militarmente nuclearea ou nlo­
mititarlt1ente nucleares; 

CONVENCIDOS de que. em decorrência deste principio, todas as Partes 
têm direito de participar no interciiml:lio mais amplo possfvel de Informações 
c1entili<::as e de <::ont11buir, isoladamente ou em cooperaçllo com outros Estados, 
para o desenvolvimento crescente das aplicações d!l energia nuclear para 
fins pacíficos; 

DECLARANDO sua intenciio de, no menor prazo ponrvel, pOr termo à cor­
rida armamentista nuclear e de adotar medidas eficazes tendentes ao desar­
mamento nuclear; 

ENCARECENDO cooperaçllo de todos os Estados na Consecuçiio desse 
objetive; 

RECOF!DANDO a determinação expressa pelas Partes do Tratado de Pros­
crição das Experiências com Armas Nucleares na Atmosfera, no Espaço 
Cósmico e sob a Agua, da 1963, am seu prellmbulo, de se lograr a cessaçlo 
definot1va de lodas as explosões experimentais de ermas nucleares e de 
prosseguirem negociações com esse objetivo; 
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DESEJANDO contnbuJr para u ~<Orandamento da ten~ .. v mternacional e o 
fortalecimento da contiança entre os listados, de modo a facilitar a cessaçlo 
da manufatura de armas nucleares. a liquldaçllo de todos os saua estoques 
existentes e a eliminaçllo dos arsenais nacionais de armas nucleerea e de. 
seus meios de lançamento, de conformidade com um Tratado de Desarme.­
mento Geral e Completo, sob estrito e eficaz controle internacional; 

RECORDANDO que. de acordo com a Carta das Naço)es Unidas, os Estados 
devem abster-se. em suas relações internacionais, da ameaça ou do uso da 
força contra e integridade territorial ou a Independência politica de qualquer 
l;s\ado, ou 00 qualquer outra açr.o que contrarie os ?ropbsilos dali Naç()es 
Unidas, e lembrando que o eslabeTecTmento e a manutençlo da paz e segu­
rança internacionáis devem ser promovidos com o menor desvio posslvel dos 
recursos humanos e económlcos mundiais para a obtençlo de armamentos; 

Convieram no seguinte· 

Artigo I 

Cada Estado militarmente nuclear, Parte deste Tratado, compromete-s.e a nlo 
transferir; direta ou indiretamente, para qualquer reciplendârlo, armas nuclea­

res 011 outros art~lato~ nucleares e~plosivos, a~im como o cont1ole sobre 
tais armas ou artefatos explosivos e, sob forma alguma, assistir, encorajar 
ou induzir qualquer Estado militarmente nlo-nuclear a fabricar, ou por outros 
meios adquirir armas nucleares evitar ou controlar tais armllS ou artefatos 
explosivos. 

Artigo 11 

Cada Estado m1!ltarmenta nlo-nuclear, Parta deste Tratado, compromete-se 
a nio receber, direta ou indiretamente, a transferência de Qualquer forne­
cedor de armas nucleares ou outros artefatos explosivos nucleares, ou do 
controle sobra tais armas ou e~plosivos; a n§.o fabrlcar, cu por outros meios 
adquirir armas nucleares ou outros artefatos explosivos nucleares, e a nio 
procurar ou receber qualquer assistência para a fabricaçlo de armu nuclea­
res ou outros artefatos explosivos nucleares. 

Artigo lll 

1. Cada Estado militarmente nlo-nuclear, Parte desle Tratado. compromete­
se a aceitar salvaguardas - conforme estipulado em acordo a ser negociado 
e concluldo com a Agência Internacional de Energia Atómlca. de conformi­
dade com o Estatuto da Agência lntarnac1onal da Energia AtOmlca e com o 
al'$tema de aal-.aguarda$ Oa Agência - tom a fina\iOade exclusiva Oe YeTI­
Ilcar o cumprimento das obrigaçOes que nos lermos deste Tratado assume, 
com vlslss a impedir que a energja nuclear dastinada a Iins paclflcos venha 
a ser desviadll para armas nucleares 04 outros artefatos explosivos nuclea­
res. O procedimer~to para a aplicaçlo de salvaguardas exigidas por este 
artigo sará adotado em relaçio aos materiais férteis ou llssels especiais, tanto 
na rase da sua produção, quanto nas de processamento ou utlllzaçlo em 
qualquer instalaç.lo nuclear principal ou fora da tal inatalaçlo. As sâlva­
guardas exigidas por este artigo serlo aplicadas a todos os materiais férteis 
ou flsseis especiais usados em todas as atividades nucleares pacificas reali­
zadas no território de tal Estado, sob sua jurlsdiçlo, ou aquelas lavadas a 
eleito sob seu controle, em qualquer outro loca!. 

Cada Estado, Parte deste Tratado, compromete-se a nilo fornecer: 

a) material fértil ou fiuU especial, 011 

b) equipamento ou material especialmente destinado ou preparado 
para o pra<:essamenlo, ulilizaçio ou produçlo da material fl~sU es­
pecial para qualquer Estado militarmente nlo-nuclear, para Iins 
pacllocos, e~ceto quando o material fértil ou llssil especial esteja 
Sujeito a salvaguard!IS exigidas por este artigo. 

As salvaguardas ex'1giOas por este art1go serlo ·Implementada. Oe ma­
neira compatlvet com o Artigo IV deste Tratado e de modo a nlo constituir 
obstáculo ao desenvolvimento econOmico e tecnológico das Partes ou à 
cooperaçio internacoonal no campo das atividades nucleares pacificas, lnclu­
sova no tocante ao intercâmbio internacional de material nuclear e de equi­
pamentos para o processamento, utilizaç.lo ou produçlo de material nuclear 
para tons paCIIICOS. de conformidsda com o disposto neste artigo e com o 
proncipio de salvaguardas enunciado no Pre.lmbulo 

Os Estados mtlotarmente não-nucleares, Partes deate Tratado. deverlo 
celebrar ~ isoladamente ou em conjunlo com outros Estados - acordos 
com a A.gênc!l ln\emacionat de Energia. A.tOmlca., com a finalidade de cumpm 
o disposto neste artigo, de conformidada com o Estatuto da Agência Interna­
cional de Energia A tOm oca. A negociaçio de tais acordoa terê inicio no 
prazo de 180 dias a parlir do começo d8 flntrada erro vigor deste Tratado. 
Para os Estados que depositaram seus Instrumentos de Ratlllcaçio ou 
Adeslo apôs esse perlodo de 180 d1as, a negoclaçlo de tais acordos ter! 
1nlclo em data n.lo posterior da tal depósito. Tais acordos entrarlo em 
vigor até no mâximo 18 meses, a partir do inicio das negociaçl!es. 

Arligo IV 

1 . Nada neste Tratado seré Interpretado de maneira que possa afetar o direi­
to inalienével de todas aa Partea do Tratado de de5ttnvotverern a pesauisa, a 

produçao e a utilizaçao da energia nuclear para IIns pacfflcos. sem discri­
minaçlo e de contormidade com os wllr;os I e 11 desta Tratado. 

2. Todas as Partas deste Tratado compromatem-,;a a facilitar o mais 
amplo ;nlerclmbio po&slvel de equ•pamento. materiais e lnformaçlo clen­
tilica e tacnológ1ca sobre a utilizaçlo pacifica da enargla nuclear a dele 
têm o direito de pa•ticlpar. As Partes do Tratado Que estejam aptas a 
fazt-lo deveria também cooperar ~ •soladamente ou junto com outros 
Estados ou OrgamzaçOes lnternacoona•s - com vistas a contribuir para 
o desenvolvimento u·terior das ap:ic~;1es da en~rgia nuclear para Iins 
pacifico~. especialmente nos terrotór~Os dos Estados militarmente nlo­
nucleares, Partes do Tratado, com a ~evida consideraçio petas necessi­
dades das regoOes do mundo em desenvolvimento 

Artigo V 

Cada Parte daste Trataco compromete-se a tomar medidas apropriadaa 
para ass.egurar que, da acordo com este Tratado, sob observaçio Inter­
nacional adequada, e através da procedimentos Internacionais apropria· 
dos, os eventuais beneficios de quaisquer aplicações paclf!cas de expiQ:" 

sões nucleares aerlo tornados ace,ssovela aos Estadoa militarmente nlo­
nucleares, Partes de:;te Tratado, em ~ses nio discriminatórias, e que 
o custo para essas Partes dos artetatos explosivos empregados '"' o 
mais baixo posslvel, com e~cluslo de qualquer custo de pesquisa e desen­
volvimento. Os Estados militarmenle não-nucleares, Parias desta Tratado, 
poderão obter tais beneficios mediante acordo ou acordos internacionais 
especial,, através da um organ•smo Internacional apropriado, com repre­
sentação adequada dO$ Estados militarmente nlo-nuclàares. As negocla­
ç()es sobre esse assunto começar!o lego que possível, após a entrada em 
vigor daste Tratado. Os Estados militarmente r~lo-nucleares, Partes deste 
Tratado, que essim o desejarem, po:lerio também obter tais beneficios 
em -decorrência de acordos bllatera1s. 

Art1g0 VI 

Cada Parte deste Tratado compromete-se e prOssegu.r, de boa fé, nego­
CiaçOes sobre medidas eletivas para a cessaçlo o maia cedo poulvef 
da corrida armamentista nuclear e para o desarmamento nuclear, e sobre 
um Tratado de desarmamanto geral comp!ato, sob estrito e efica: con­
trola internacional 

Artigo VIl 

Nada nesta Tratado afeta o dira1to de Q~alquer grupo de Estados de con· 
cluir Tratados regronais a 11m de ban~r totalmente as armas nucleares dos seus 
respecliYos territórios 

Artigo VIII 

1. Qualquer Pert" d!O'ste Tratado pode propor emendas a esl" Tralado. 
O texto de qualquer P'OPOSta da emenda seré submetido aos Governos depo­
sitários, que o farão c"cular entre todas as Partes do Tratado. A seguir, se 
solicitados a fazê-lo por ~m terço ou na1s das Partas, os GOvernos deposl­
térios convocarão uma Conferência ã qusl conv1darto todas as Partas para 
aprovar tal emenda. 

2. Qualquer emenda a este Tratado c e ..a ré ser aprovada pela maioria dos 
votos de todas as Panes do Tralado, .ncluindo os votos de todos os Estados 
militarmenle nucleares Parias do Tratado e os votos de todas as outras Partes 
que, na date de circulao;;êc da emenda, forem mambros da Junta de Governa­
dores da Agência lnternacionel de Ene1gia AtOmica. A emenda antraré em 
vigor' para cada Paria que deposjtar seu instrumento da ratllicaçlo da emen­
da, após o depósito dos instrume~tos de ratifiCBÇ.IO por uma maioria de 
todas as Partes. incluindo os instrurrentos de ratificação de todos os Eslados 

milltarmenle nucleares Partes do Tratl!CIO e os instrumentos da ratilieaçlo 
de todas a-a. outra-a. Partes que, ne dat.a de circulaçAo da emenda, forem mem­
bros da Junta de Governadores da Agência Internacional de Energia Ato­
mica. A partir da antlo, a emenda eontrarâ em vigor para qualquer outra 
""rta quando do depósito de seu lnst<u<nenlo da retificaçlo da emenda. 

3. Cinco anos após a P'llrada em vigcr deste Tratado, uma Conferência das 
Partes será realizada em Genebra. Sulça, para avaliar a implementaçlo do 
Tratado, com vistás a assegurar que os propósitos do Preâmbulo e os dispo­
sitivos do Tratado estao sendo executados. A partir dessa data, e!Tl Inter­
valos do cinco anos, a ma1orla das Partes do Tralado poder! obter - sub­
metendo uma proposta com essa linal1dade aos Governos depositários - a 
convocaçio de outras Conferências com o mesmo objetivo de avaliar a tm­
plementaçlo do Tratado 

Artigo IX 

t. Este Tratado estará aberto à as~ir~atura de todos os Estados. Qllalquer 
Estado que não assine o Tratado ante~ de sua enlrada em vigor, de acordo 
com o parégrafo 3 deste artigo. Poderá a ele aderir em qualquer tempo. 

2. Este Tratado eslará sujeito à rat•licaçilo pelos Estados s1gnatérios. Os 
instrumentos da Ratiftca,çAo e os instru"1entos de Adesilo serão depositados 
junlo aos Governos da Un1l0 Soviét1ca, Reino Unido e os Estados Unidos da 
América. ora designados Governos daposltârios 
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3. Este Tratado entFará em vigor após sua ratiflcaçlio pelos Estados cujos 
Governos sAo designados depositários do Tratado, após o dep&sito, por qua­
renta outros estados signatários, de seus instrumentos de ratlficaçlio. Para os 
fins deste Tratado, um Estado militarmente nuclear é aquele que tiver fabri­
cado_ ou feito explodir uma arma nuclear ou outro artefato explosivo nuclear 
antes de 1.0 de janeiro de 1987. 

4. Para os Estados cujos instrumentos de Ratificação ou Adesão forem 
depositados após a entrada em vigor deste Tratado, o mesmo entrará em 
vigor na data do depósito de seus instrumentos de Ratlflcaç!o ou AdesAo. 

5. Os Governos depositários lnformarAo prontamente todos os Estados sig­
natários ou aderentes a data de cada assinatura, a data do depósllo de cada 
Instrumento da Ratificação ou Adesão, a data da entrada em vigor desta 
Tratado e a data da recebimento de quaisquer solicitações para convocação 
de uma Conferência ou outras notificaçlles. 

6. Este Tratado será registrado pelos Governos depositários de acordo com 
o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

Artigo X 

1. Cada Parte tem, no exercicio de sua soberania nacional, o direito de 
denunciar o Tratado se decidir que acontecimentos extraordinários, relacio­
nados com a substância deste Tratado, põem em risco os Interesses supremos 
de seu pais. Notificara essa denúncia a todas as demais Partes do Tratado 
e ao Conselho de Segurança das Nações Unidas, com três meses de ante­
cedência. Essa notificação inclulrâ uma declaração sobre os acontecimen­
tos extraordinários que a seu juizo ameaçaram seus Interesses supremos. 

2. Vinte e cinco anos após a entrada em vigor do Tratado, reunir-se-A 
uma Conferência para decidir se o Tratado continuarA em vigor indefinida­
mente, ou será prorrogado por um ou mais prazos adicionáis. Essa declslo 
será tomada pela maioria das Partes no Tratado. 

Artigo XI 

Este Tratado - cujos textos em Inglês, russo, francês, espanhol e chinês 
têm fé Idêntica - deverâ ser depositado nos arquivos dos Governos deposi­
tários e cópias devidamente autenticadas serAo transmitidas pelos Governos 
depositários aos Governos dos Estados que o assinem ou a el$ adiram. 

PORTARIAN•6,DEtm 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 453, §§ 3"' e 4"' da Resolução n"' 58, de 19-72, 

Resolve designar Aloísio Barboza de Souza, Assessor Legis­
lativo, SF-DAS-102.3, Luiz Carlos Lemos de Abreu, Diretor da 
Subsecretaria Financeira, SF-DAS-101.4, e Zuleika de Souza Castro, 
Técnico Legislativo, Classe "C", Referência 53, SF-AL-011. para, 
sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Inquérito 
Administrativo incumbida de apurar as causas do acidente havido 
com o automóvel do Senado Federal, placa OF-2098, dirigido pelo 
servidor Carlito Pereira da Costa, Assistente Legislativo, Classe 
"C". Referência 41, SF-AL-012, do Quadro Permanente, bem como 
avaliar os danos sofridos pela viatura. 

Senado Federal, 2 de março de 1977. - Senador ftJendes 
Canale, Primeiro-Secretário. 

PORTARIA N• 7, DE 1!177 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 4.53, §§ 3"' e 49 da Resolução n"' 58, de 1972, 

Resolve designar Aloísio Barbosa de Souza, Assessor Legis­
lativo, SF-DAS-102.3, Luiz Carlos Lemos de Abreu, Diretor da 
Subsecretaria Financeira, SF-DAS-101.4, e Zuleika de Souza Castro, 
Técnico Legislativo, Classe .. C", Referência 53, ·SF-Al-üll, para, 
sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Inquérito 

Administrativo incumbida de apurar as causas do acidente havido 
com o automóvel do Senado Federal, placa OF-2065, dirigido pelo 
servidor Antonio da Silva Flores, Motorista Oficial, Classe "8", Rea 
ferência 16, do Quadro de Pessoal CLT, bem como avaliar os danos 
sofridos pela viatura. 

Senado Federal, 3 de março de 1977. - Senador Mendes 
Canale. Primeiro-Secretárió. 

PORTARIAN•B,DEtm 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 453, ~ )\"e 4"' da Resolução n"' 58, de 1972, 

Resolve designar Aloísio Barbosa de Souza, Assessor Legis­
lativo, SF-DAS-102.3, Luiz Carlos Lemos de Abreu, Diretor da 
Subsecretaria Financeira, SF-DAS-101.4, e Zuleika de Souza Castro, 
Técnico Legislativo, Classe "C", Referência 53, SF-AL-011, para, 
sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Inquérito 
Administrativo incumbida de apurar .as causas do acidente havido 
com o automóvel do Senado Federal, placa OF-5366, dirigido pelo 
servidor Osvaldo Pereira da Silva, Motorista Oficial, Classe "8", Re­
ferência 16, do Quadro de Pessoal CLT, bem como avaliar os danos 
sofridos pela viatura. 

Senado Federal, 3 de março de 1977. - Senaeor Mendes 
Caaale, Primeiro-Secretário. 

PORTARIA N• 9, DE 1977 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 453, §§ 3\" e 49 da Resolução n"' 58, de 1972, 

Resolve designar Aloísio Barbosa de Souza, Assessor Legis· 
!ativo, SF-DAS-102.3, Luiz Carlos lemos de Abreu, Diretor da 
Subsecretaria Financeira, SF-DAS-101.4, e Zuleika de Souza Castro, 
Técnico Legislativo, Classe "C", Referência 53, SF-AL-011, para, 
sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Inquérito 
Administrativo incumbida de apurar as causas do acidente havido 
com o automóvel do Senado Federal, placa OF-6262, dirigido pelo 
servidor Raimundo Borges Guimarães, requisitado da Câmara dos 
Deputados, bem como avaliar os danos sofridos pela viatura. 

Senado Federal, 3 de março de 1977. - Senador Meedet 
Cuafe. Primeiro-Secretário. 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER N• 4/77 

Sobre reperculllio do aumento das alfquotu do ISS noe 
contratos de prestaçio de oenlçoo. 

CONFEDERA L S/ A- Comércio e Indústria, através de expe­
diente da~ado de 25 de fevereiro de 1977, pleiteia correção da parcela 
do ISS, no contrato de prestação de limpeza e conservação, sem ma­
terial, dos edifícios pertencentes ao Senado e situados na SQS 309, 
blocos C. O e G: 

li - A prestadora de serviços fundamenta seu pedido no item 
IV do art. 93 da Lei n"' 6.392, de 9~12-76, publicada no Diúlo Ofldal 
de 10-12-76, que elevou a alíquota do Imposto Sobre Serviços, de 2 
para 5%, sobre os preços dos serviços: 

111 - Acompanha a solicitação cópia do ofício do Senhor 
Diretor-Geral, datado de 19 de dezembro de 1976, que aprovou a 
proposta da mesma data, oferecida pela CONFEDERA L. 

IV - Da proposta aludida (CONFE-BSB/ 1036/76),. no item 2, 
intitulada "Do Preço da Prestação dos Serviços", consta expres­
samente um inciso "Tributo Direto'" ISS- 2% sobre o faturamento". 

V- A Lei n~> 6.392, de 9 de dezembro de 1976, que alterou dis­
posições do Decreto-lei n9 82, de 26-12-66, que regula o Sistema 
Tributário do Distrito Federal, dispôs em seu art. )9: 

"Os arts. 27, 41. 44, 45, 89, 90, 91, 93 e 99 do Decreto-lei 
n9 82, de 26-12-66. passam a vigorar com as seguintes reda­
ções: 
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Art. 93. As alíquotas para a cobrança do Imposto Sobre 
Serviços, quando o preço dn serviço for utili7ado como ha~e 
de cálculo. serão as seguintes: 

IV- Outras'prestaçÕe$ de serviços .. .5'1."' 

VI - Houve, assim. uma majorllçào du alíquota. de 2f'l- para 
5%, que não podia ser prevista quando da apre<>entaçào da prorosta, 
a qual, como foi dito acima. discriminou as diversas parcela-; que 
integraram o preço da oferta. 

VII- Trata-se. efetivamente. como alega o Sup!ic;tntc. de umu 
"medida compulsória e inadiável impost:.t pelo Governo. não se cons­
tituindo, por conse!luinte, em elevação de preços dos serviços". 

Além disso. não fi!!-ura. no Ajuste firmado entre aquela Firma e 
o Senado, como sói acontecer esn-oatros Aaotb, flenhuma clãu.rulla 
faatAdo r.ecair.e:iS.a ~it4e Q.nus ~obre-a CQr'l1ratada. 

VI 11 - Isso pmto, c sem que o nosso pronunciamento possa ser­
vir de rrecedente para fundamentar pretensões outras. em casos 
semelhantes mas difefentcs. somos de parecer que pode ser atendida 
a n:i'vindicaçào da CONFEDERAL S/ A- Comércio e Indústria, 
no <;cntido de que o Senado suporte a alteração do imposto, na 
form;t indicada.- Paulo Nunes Augusto de Figueiredo, Consultor­
Geral. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 

11 REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE 
MARÇO DE 1977 (INSTALAÇÃO) 

Às dez horas e trinta minutos do dia dez de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, presentes os Senhore~ Senadores Dinarte 
Mariz. Jarbas Passarinho. Agenor Maria. Teotônio v·1lela. Evandro 
Carreira, Saldanha Derzi e Braga Junior. reúne-se a Comissi'io de 
A.!isuntos Regionais, na Sala "Clovis Bevi!ácoua" 

De acordo com o que preceitua o~ 3~> do art. 93 do Regirnento 
Interno. assume a Presidência o Sr. Senador Jnrb<ls Passarinho, que 
declara instalados os trabalhos da Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Presidente decla­
ra que irú proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente desigria para funcionar 
como escrutinaf.ior o Sr. Senador Teotônio Vilela. 

Procedida a eleição. verifica-se o seguinte resultado: 

Para Pre!idente: 
Senador Dinarte Mariz 
Sen<tdor Jarbas Passarinho 

.. 6 votos 
I voto 

Pu• Vke-PresideRte! 
Senador Evandro Carreira 
Senador Evelásio Víeiira 

6 votos 
I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Presidente eventual, pro­
clama eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os Srs. 
Senadores Dinarte Mariz e Evandro Carreira. e convida o Sr. 
Dinarte Mariz a assumir a Presidência. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senad-or Dinarte Mariz 
agradece a seUs pares a honra com que foi distinguido e comunica 
que as reuniões ordinárias da C~missào serão realizadas às terças­
feiras, às dez horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para 
constar, eu, Lêdâ Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei 
a presente Ata que. lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi· 
dente e demais membros presentes. - Dinarte Mariz - Jarbas 
Puurlnbo- Aaeaor Maria- Teotôalo Vilela- Evandro Carreira 

- s•arrllonl-ana.J--. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

11, REUNIÃO INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 9 DE MARÇO DE 1977 

Às dezesseis horas do dia nove de março de mil novecentos e se­
tenta e sete, na Sala "Clovis Bevilácqua", presentes os Senhores 
Senadores Gustavo Capanema, Daniel Krteger, Saldanha Derzi, 
Mattos LeãO, Nelson Cafneiro. Wilson Gonçalves, Leite Chaves, 

Oito Lehmann e Heitor Dias. reune-se a Comissão de Constituição e 
Justiçtl. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Eurico Retende. Helvidio Nunes. ltalívio Coelho. Accioly 
Filho c Dirceu Cardoso. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Interno. assume a 
Presidência o Sr. Senadm Gu!->tavo Capanema. que dec\ara instalada 
"Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Presidente comu­
nica que irá proceder à eleição do Presidente e dos Vices-Presidentes. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente designa para escrutinadores 
os Srs. Senadores Heitor Dias e Nelson Carneiro. 

Procedida a eleição. verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Daniel K rieger 
Senador Gustavo Capanema 

Para J9-Vice--Presidente: 
Senador Accioly Filho 

Para 2~>-Vlce--Presidente: 
Senador Leite Chaves 
Senador Nêlson Carneiro 

8 votos 
1 voto 

9 votos 

8 voto~ 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente, 1~>-Vice· 

Presidente e 2"'-Vice-Presidente, os Srs. Senadores Daniel Krieger 
Acciolv Filho e leite Chaves. 

Assumindo a Presidência. o Sr. Senador Damel Kriger agradece 
a escolha do seu nome para exerçer tão alto cargo e propõe à Comis­
são que as reuniôes ordinárias sejam realizadas às quartas-feiras, às 
dez horas. na já mencionada Sala Clóvis Bevilácqua. A proposta é 
aprovada por unanimidade. 

O Sr. Presidente mantém. para exercer as funções de Assistente, 
o Técnico de Instrução Legislativa, Maria Helena Bueno Brandão. 

O Sr. Presidente encerra a reunião convocando outra para as 
de1cssete horas, a fim de apreciar matéria de urgência. 

Eu. Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, lavrei a presente 
Ata que. lida e aprovada. será assinada pelo Sr. Presidente e demais 

·membros presentes. - Daniel Krieger - GuStavo CaP~nema -
Heitor Dias- Nelson Carneiro- Wilson-Gonçahes -Mattos Leão 
- Leite Chaves - Saldanha Derzi- Otto Lehmann. 

2• REUI>;IÃO, EXTRAORDINÁRIA. REALIZADA 
EM 9 OE MARÇO DE 1977 

Às dezessete horas do dia nove de março de mil novecentos c 
setenta e sete, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a Presidência do 
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Sr. Senador Daniel Kriep:er, presentes os Srs. Senadores (lu"tavc 
Capancma. Nelson Carneiro, Wilson Gonçalves, Leite Chave~. Otto 
Lehmann, Heitor Dias, Mattos Leão. Saldanha Derli e Paulo 
Bro-.),<lrd. rcúne-.st: a Comissão de Constituição e Justiçll. 

Havendo número regimental. o Sr. Presidente dá início aos 
trahalh~1~ da Comi""ão e passa a pahlvra ao Sr_. Senador Wilson 
Gonçalves. Relator da Mcnsugem n~> 42/77. do Sr. Presidente da 
Rcpúhlka. :.uhmctcndn U <~provação do Senado Federal. o l1ome do 
Tcncntc-Rrig:ade1ro Denclécio Lima de Siqueira para exercer o cargo· 
de Mini-;tro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da 
apo:-.cntadnria do Ministro Tenente-Brigadeiro Honóno Pinto 
Pen:ira de Magalhães Neto. Na forma do Regimento Interno a 
reunião tnrn<.~~se ~ecreta. 

Reuherla ~ reunião e nada mais havendo a tratar. o 
Sr. Presidente ençerra os trabalhos, lavrando eu. Mari<J Hdena 
Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata que. lida e aprovada, scr~1 
assin<~da pdo Sr. Pre~idente. ' 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

I• RF!INIÃO, RFALIZADA EM lO DE MARÇO DE 1971 
IINSTALAÇÃi)) 

Às dc1cssete horas do dia dez de março de miÍ novecentos c 
setentu e sete, na Sala "Rui Barbosa", com a presença dos 
Srs. Senadores M<lrcos Freire, Roberto Saturnino, Paulo Guerra. 
Oinane Mariz, Augusto 1--".ranco, Luiz Cavalcante, José Sarney, 
Fram;:o Montoro, Arnon de Mello e Jarbas Passarinho.' reúne-se a 
('omissão de Economia. 

De acordo com dispositivo regimental, assume a Presidência o 
Sr. Senador Dinarte Mariz, que declara instalados os tmbalhos da 
('omh ... Jo e que irfl proceder à eleição do Presidente c do Vice­
Presidente. Distribuídas as cédulas,- o Sr. Presidente convida para 
escrutinador o Sr. Senador Augusto Franco. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Senador Marcos Freire 
Senador Arnon de Mello 

Para VIce--Presidente: 
Senador Vasconcelos Torres 
Senador Augusto Franco ... 

C) votos 
1 voto 

Q votos 
I voto 

São proclamados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~ 
Presidente. os Srs. Senadores Marços Freire e Vasconcelos Torres. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Marcos Freire agrade­
ce a seus.páres a honra com que foi distinguido e comunica que as 
reuniões ordinárias da Comissão serão realizadas às quartas~feiras, 
às dez horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida e aprovada, serã assinada pelo Sr. Presidente e Demais mem­
bros presentes. - Marcos Freire - Roberto Saturnino - Paulo 
Guerra - Dinarte M•rlz - Aupsto Franco - Luiz Cavalcute -
José Sarney Franco Moatoro - Arnon de Mello - Jarbas 
P .... rlnho. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM lO DE MARÇO DE 1977 . 

Às doze horas do dia dez de março de mil novecentos e setenta e 
Sete, na Sala "Rui Barbosa", presen.tes qs Senhores Sl:nadores Helví~ 
dia Nunes, Otto Lehmann, Saldanha DerZi, Adalberto Sena Danton 
Jobim, reúne~se a Comissão de Redacão. 

De acordo com o que preceitua o Regimento rnterno, assume a 
Presidência o Sr. Senador Danton Jobim, que declara instalada a 
ComiSsão. 

A ·fim de . CLÍmprir dtspo~itivo regimental, o Sr. Presidente 
mrnunica· que irú prtlL"cdcr à deiçiin do Presidente e do Vice~ 

l~rc.,idt;nte. IJislrihuída.., .t~ ..:éJula.~. o Sr. Presidente designa· para 
c~l.:"rutt:,_n~~~,rc; .. o:-. Sr ... S~.:nadores Ollo Lehmann e Saldanha Derzi. 
--;,-~i.:edida a eklt;i'\o, verifica-se o seguinte resultado: 
1rr . 

para Presidente: 
Scnadnr .\d<1!herlo Sena .. 
Scn<túor D<nHtl!l JtJhim 

Para Vice~Presidente: 
'sen<~dnr Hclvídin Nunes 
Senador Su\d;.tnha De ui 

4 votos 
J voto 

4 votos 
1 vot~ 

São dedaradtl\ eleitos. respectivamente Presidente e Vice· 
Presidente. ns Sr.;_ Senadores Adalherto Sena e Hevidio Nunes. 

Assumindtl <l Prcsidênçia. o Sr. Senador Adalberto Sena 
agrade.:~: a wu" pares a escolha do seu nome para exercer tão <tho car~ 
g:o. c cm w~uida. dcd:lfa encerrada a reltniào .. 

l:u. 1\.Lrna C;~rmcn Castro Souza. Assi:.tente, lavrei ft presente 
aLt que. lida c arrovada, serú assinada pélo Sr. Presidente e demais 
memhr11~ prcst:ntes. - Adalberto Sena - Helvídio Nunes - Otto 
Lehmann- Saldanha Derzi- Qanton Jobim, 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n<~ :3, de 
1977 ( CN ), que submete à dellberaçio do Congresso Nacional 
o texto do Oetreto-lel n<~ 1.491, de 11' de dezembro de 1976, 
que .. altera à alíquota e os limites do beneficio fiscal de que 
tratam os Decretos-leis n<~s 1.358, de l2 de novembro de 1914, 
e 1.431, de 5 de dezembro de 1975". 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO\, REALIZADA 
EM 8 DE MARÇO DE 1977 

Â\ de/c.~sctc horas e trinta minutos do dia oito de marco do ano 
de mil novecentos c setenta e sete, no Auditório "'Milton Campos", 
prc:-.entes os Senhores Senadore..<> Altevir Leal. Jarbas Passarinho, 
Alex:lndrt:: Cn:-.ta. Arnon de Mello, Augusto 'Franco, Ruy Santos, 
Otlo Lehmann, Otair Becker, Marcos Freire e Nelson Carneiro e os 
Oeputudos Adriano Valente, Januãrio Feitosa, Gomes da Silva, 
Efoy Lenzi e Celso Barros, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer.sobre a Mensagem n\"' 3, de 1977 (CN), que "altera_ a·. 
alíquota e os limites do beneficio fisc\).1 de que tratam os Decretos-. 
leis n~'s. 1.35~. de 12 de novembro de 1974, e 1.431, de 5 de dezembro 
de 1975", 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Prt::sidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comis.\.:'io. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
eventual, Senador Ruy Santos, esclarece que irâ proceder a eleição 
do Presidente e Vice-Pn .. -sidente. Distribuídas as cédulas o Senhor 
Pre.~idente convida o Senhor Deputado Celso Barros para runcionar 
como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Par• Presidente: 
Senador Nelson Carneiro 
Em brunco 

Para Vice-Presidente: 
Senador Alexandre Costa 
Em Branco 

14 votos 
I voto 

14 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Senadores Nelson Carneiro e Alexandrt: 
Costa. 
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A~~urnrndo a Prc~idl:nda o S!!nhor Senador Nelson Carf!eiro, 
agradece a ~cus pares a honra com que foi distinp:uido e designa para 
re!at;n u matéria o Senhor Deputado Adriano Valente. 

N;Jda mais havendo a tra!<lr. encerrJ-<ie a presente reuniúo. e, 
para cun~tar. cu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comis~ào. lavrei 
a presente Ata. que lida e aprovada é asssinada pdo Senhor 
Presidente e demais Membros da Comissão e vai j puhlicado. 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQIJtRITO 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre o Requeri·· 
mento n9 15. de 1976-{CN), que "cria a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito para examinar a situação da 
mulher em todos os setores de athoidades ... 

I• REUNIÃO(INSTALA(ÃOI REALIZADA 
EM H DE MARÇO DE 1977 

Às dezessete horas do dia oito de man;o do ano de m1l 
novecentos c setenta e ~etc, reúne-se a Comissão P<~rlamentar Mi~ta 
de Inquérito incumbida de ex<~minar e emitir relatório 'iobrc o 
Requerimento n? 15. de 1976 (CN). que "cria a Comissiio 
Parlam~ntar Mi~ta de Inquérito par<! examinar a situação da mulher 
em \lJdns os -.etore" de atividades". presentes os Senhores Senadores, 
Cattdc Pinheirn. Jarbas Passarinho, Heitor Dias. Acól)l)' Filho, 
Nelson Carneiro c Gilvan Rocha e os Deputados Inocêncio Oliveira, 
Lygia Lessa Bastos, leur lomanto, Angelina Rosa. Theobaldo 
Barbosa. João Menezes, S.érgio Murilo. Álvaro Dias e Pacheco 
Chaves. · 

Deixam de comparecer. por motivo justificado. os Senhores 
Scn:~dore" Milton Cabral. Augus.to Franco, João Calmon. Otto 
Lchmann c f"ranco Montoro. e os Deputados Cid Furtado, 
Emanocl Waisman. 

Em obed1i!ncia ao que dispõe as Normas Regimentais. assume u 
Prcsidênçia n Senhor Senador Nelson Carneiro. que após declarar 
instalad~l a Comis~ão, manda distribuir as cédulas de votação para 
escolha de ~eus dirigentes e, designa o Senhor Senador Cattete 
Pinheiro para atuar como cscrutinador. 

Colhidos e apurado~ os votos. verifica*se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Gilvan Rocha 
Em brunco 

Para Vice .. Presidentt: 
Senador Heitor Dius 
Em hranco 

14 votos 
1 vo.to 

14 votos: 
I voto 

Em cumprimento ao deliberado o Senhor Presidente eventual 
Senador Nelson Carneiro. proclama eleito Presidente e Vice· 
Pn.:-;idcntc da Comis!(ào, respectivamente. os Senhores Senadore~ 
Gilvcm Rnchu e Heitor Dias. e, convida o primeiro a assumir a dire· 
ção dos !rabalhos. 

Assumindo a Presidência. o Senhor Senador Gilvan Rocha 
agF<.Jdccc em seu nome e no do Senador Heifbr Dias. a honra con 
que foram distinguidos e, designa a Senhora Deputada Lygia Lcssa 
Bastos para relatar a matéria. O Senhor Presidente fala da 
impmtfmcia da participação do1 mulher ern ~odo'.'.-ps :Setore5 da. vida 
moderna e ressalta a coincidência da instal~ção da Comissão no"' Dia 
Internacional da Mulher. 

Franqueada a palavra, manifesta·se o Senhor Deputado João. 
Mencze's, e. logo a seguir. a Senhora Deputada Lygia LeSsa Bastos, 
que agradece a indicação do seu nome Para relatar a matéria. 

Finalmente, o Senhor Presidente, Senador Gilvan Rocha, 
convoca uma reunião para o dia dez. quinta feira, às onze horas, 

·para a organização do roteiro dos trabalhos, e agradece a presença 
de todos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar. eu. Haroldo Pereira Fernand!!s, Assistente da 

Cnmi ...... ;.hl. l<.1vrci a presente Ata que. lida e aprovada. serú assinada 
pd11 Scnhnr Presidente. demai-; Membros da Comissão c vai à 
puhlicaçJ~1 

COMISSÃO MISTA 
Incumbia de estudo e parear sobre a Mea-aem n9 4, de 

1977 (CN), que subniete à dellberacio do Congresso Naclonat 
o texto do Decreto-lei n• 1.493, de 7 de dezembro de 1976, 4fUe 
"alterá a leg:ltlaçio do Imposto de Renda, e • ü oatru 
prol'idências". 

i> REUNJAO(INSTALACÃOl. REALIZADA 
EM 9 DE MARÇO DE 1977 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia nove de março do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, pre­
sentes os Senhores Senadores Altevir Leal. Helvídio Nunel'l. 
Dinartc Mari,.. Luiz Cavulc~nte, Lourival Baptista. Vasconcelos Tor­
n:s. Leite Chaves, Oreste" Quérr-ia e Ruy Carneiro e os Deputados 
Jgo Lo-;so. João Castelo, Jarmund Nasser e Nóide Cerqucira, reúne­
se a Comissão Mista incumhida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n" 4. de 1977 (CN). que submete à deliberação do Congresso 
Nacional n texto do Decreto-lei nll I .493. de 7 de dezembro de 1976, 
que "altera ;I legislação do Imposto de Renda e dá outras providên· 
cia-;" 

De acordo com o aue preceitua o Regimento Comum, assume a 
Pre<>idência o Senhor Senador Dinarte Mariz. que declara instalad;:~ a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispo~itivo regimental o Senhor Presidente 
eventual. Senador Dinarte Mariz, esclarece aue irá proceder a elei­
çãO ão Presidente e Vice-Presid"ente·. Distribuídas as cédi.tfas o 
Senhor Presidente convida o Senhor Deoutado lgo l.osso para 
funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição. verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Nó ide Ccrqueira 12 votos 
Em branco ......... _ ·····-···············\VOtO 

Para VIce-Presidente: 
Dc,rutJdo Ernesto Valente 
Fm hram:n 

12 votós 
I voto 

São dedarados eleitos, respectivamente, Presidente ê Vice­
Pre-.idente, os S.cnhores Deputados Nóide Cerqueira e Ernesto 
Vlllcnte. 

Assumindo a Pres1d~ncia, o Senhm Dertutado Nôide Cerqueita 
Jg:radcl:c a seus pares a honra com que l·o1 distinguido e designa para 
relatar a Matéria o' Senhor Senador Helvidio Nunes.. 

Nada niais hJvendo a tratar, encerra-se a presente reumão, e, 
para constar. eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão. lavrei 
a -presente Ata que, lida e aprovaaa, t assinada pelo Senhor 
Prestdente c demats Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 82, 
de 1976 (CN), que subln.ete à de1lberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei n• 1.487, de 10 de nonmbro de 
1976, que "autoriza remlssio de créditos relatil'os a Imposto 
Territorial Rural e a contribuição dos que exercem atil'ldades 
rurais, relativos a 1975, dispensa a taxa de se"iços cadastrais 
correspoftdente a1975 e 1976". 

2• REUNIÃO REALIZADA EM lO DE MARÇO DE 197b 

Às deLessete horas do dia dez de marco do ano de mil novt:­
centos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes os 
Senhores Senadores Altevir Leal, Cattete Pinheiro, Renato Franco, 
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Helvídio Nunes. Heitor Dias. Mendes Canale, Otair Becker. Agenor 
Maria. i\dalherlo Senu e Ruy Carneiro _e os Deputados Dayl de 
i\lnH!Jd;J, (i~rsnn Cainata, Raul Bernardo e Odacir Klein. reúne·se a 
Comissão Mista incumbtda de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'? 82, de 1976 (CN), que "Auoriza remissão de créditos relativos a 
Imposto Territorial Rural e a contribuição dos que exercc;m ativida-· 
des rurais, relativos a 1975, dispensa a tax.a de serviços cadastrais 
correspondente a 1975 e 1976". 

Dci'\am de comparc~..-cr, por motivo justificado. os Senhores 
Scnadtlf \ta li\ 111 Coelho e 11s Deputados Carlos Alherto de Oliveira. 
l·crnandn (i~m~ahc". Jnúo Clímaco. Peixoto Filho, Celso Barros, 
Ch:tadliu .-\lmcida c C11tt;.J Barhns<J. 

F dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui~ 
da. e dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Senador Agenor Maria 
Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da MatérHr, 
Deputado Dayl de Almeida, que emite parecer favorável à Mensuw 
p:em n~' X.2. de 197ó (CN), na forma de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece como conclusão. 

Po..,to em di~cussão e votacào. é o parecer aprovado sem restri­
çllc~ 

Nada mais h<lVcndo a tratar. encerra-se a presente reunião e. pa­
ra con..,t<tr, cu. Mauro Lopes de Sá. Assistente de Comi~são, lavrei a 
prc..,cntc A t<l que. lida e arrovada, é nssinada pelo Senhor Presidente. 
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PREÇO DE ASSINATURA 
Seção Conjunta (Congresso Nacional) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre ........ . 

Ano ......... : .... . 

Exemplar avulso : .. 

Seçio I (CAmara dos Deputados) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Cr$ 400,00 

Cr$ 800,00 

Cr$ 2,00 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso Cr$ 2,00 

Seçao 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
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Ano .............. . Cr$ 800,00 
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Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
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CÓD~GO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n' 1.00.1/69 
-Decreto-Lei n' 6.227/44 

Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivos 
(Min. Gama e Silva), Código de Processo Penei Militar, Lei de Organização Ju­
diciária. Militar e ementário de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Na­
cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n'~ 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- Redação atualizada da Lei n' 6.015/73, com as alterações das Leis n9s 6.140/74 

e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

- Redação vigente do Decreto n' 4.857, de 9-11-1939, seguida de notas explicativas 

do seu texto. com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n'~ 46 

Preço: Cr$ 30,00 

328 páginas 

Os pedidos de publicações deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASiLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal, visado,. pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 
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FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais nq 1, de 17 de outubro de 1969. nq 2. de 9 de maio 
1972, nq 3. de 15 de junho de 1972, nq 4. de 23 de abril de 1975. e n9 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de nqs 5 a 17 e Ato Complementar n9 40/69. ratificado pelo 
art. 39 do Ato Institucional nq 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. são destacadas as alterações áprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gráfico do Senado Federal 

À venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL 
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